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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  11) 
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Itatiba, 28 de Janeiro de 2026. 
AO SEPA  

Solicito a abertura de processo administrativo conforme especificações: 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de fechamento 

Requisições: 

Fonte de Recurso: Fundo Municipal de Meio Ambiente (conta SABESP) 

Prazo de execução do objeto: 6 (Seis) meses 

Prazo de vigência da relação contratual: 9 (Nove) meses 

Secretaria Solicitante: Secretaria de Meio Ambiente 

Secretaria Gestora: Secretaria de Meio Ambiente 

Justificativa: A execução do fechamento perimetral visa garantir a proteção e preservação das  
areas  públicas mencionadas, prevenindo o acesso indevido de pessoas não autorizadas e 
promovendo a devida delimitação física entre os limites das  areas  públicas e os lotes 
confrontantes, assegurando maior controle, organização e preservação ambiental. 

Julgamento:  Sera  adotado o julgamento global por lote. 

Após abertura do processo retorne para a SMA. 

Responsável pela Secretari4 de Meio Ambiente 

Portaria 9086/2026 

Avenida Luciano Consoline n° 600 -  Jardim  de Lucca - Itatiba/SP  
Telefone:  (11) 3183-0630 

www.itatiba.sp.gov.br  



Objeto de contratação: Contratação de empresa especializada para execução de 

fechamento de áreas no Jardim Botânico e Estação Ecológica Córrego da 

Moenda, localizados no município de Itatiba-SP. 

Processo Administrativo: 2025 / 

FASE DE ANALISE: 
( x ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

( 	) Gestão do Contrato 

PREFEITURA DE ITATIBA 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

ANÁLISE DE RISCOS 

RISCO 1 

Descrever aqui o risco: Instrução Processual Deficitária 

Probabilidade: ( x ) Baixa 	 ( 	) Média ( 	) Alta 

Impacto: ( 	) Baixa 	 ( 	) Média ( 	x 	) Alta 

Dano 

- Pedidos de esclarecimentos; 

- Divergências textuais no edital, TR, Minuta de contrato; 

- Problemas na execução contratual. 

Ação Preventiva Responsável 

- Capacitação da equipe envolvida no pla-

nejamento da contratação 
SMAA 

Ação de Contingência Responsável 

- 	SELI verifica a divergência e solicita justificativa 

e providências cabíveis. 

- 	Equipe 	de 	planejamento 	sana 	as 

pendências 

SELI/SMAA 

Descrever aqui o risco: Falha/erro na especificação técnica do objeto a ser contratado 

Probabilidade: ( 	) Baixa ( x) Média ( 	) Alta  

Impacto: 	 ( 	) Baixa 	 ( 	) Média 	 ( x ) Alta 

Dano 

- Comprometimento da contratação; 

Ação Preventiva Responsável 

- Consulta a contratações similares quando da ela- 

boração dos estudos preliminares; 

- Revisão critica dos estudos preliminares. 
SMA 

Ação de Contingência Responsável 

- Correção da especificação técnica 
SMA 

- Revogação da licitação para republicação 
SELI 

Avenida Luciano Conso line n 600 -  Jardim  de Lucca - Itatiba/SP  
Telefone:  (11) 3183-0630 
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RISCO 3 

Falhas no julgamento da habilitação, em especial 
de custos e formação de preços do licitante 

na análise dos atestados; Descrever aqui o risco: 
falhas na análise da planilha 

Probabilidade: ( x ) Baixa 	( 	) Média 	( 	) Alta 

Impacto: ( 	) Baixa 	( 	) Média 	( x ) Alta 

Dano 
- Contratação em desacordo com a necessidade da Administração; 
- Prejuízo ao erário; 
- Contratação de empresa não capacitada para a execução contratual 

Ação Preventiva Responsável 

- Averiguar a autenticidade dos atestados por 
meio de diligências, sempre que necessário; 
- Ter atenção na análise de planilhas de 

custos de formação de pregos. 

SELI/CPL 

Ação de Contingência Responsável 

- Desclassificar licitante sem requisitos ne- 
cessários SELI/CPL  

1  

cio  ;Akio  Ulhano Megda  

 

ltatiba, 28 de Janeiro de 2026 

 

Responsável pela Secretaria de Meio Ambiente 

Portaria 9086/2026 

Avenida Luciano Consoline n 600 -  Jardim  de Lucca - ltatiba/SP  
Telefone:  (11) 3183-0630 

www.itatiba.sp.gov.br  



Descrever aqui o risco: nterrupçao da execução do contrato pela contratada 

    

( x ) Baixa ) Média ( )Alta  

 

Probabilidade: 

 

    

    

Baixa ) Média ( x ) Alta  

 

Impacto: 

  

       

       

Dano 

PREFEITURA DE ITATIBA 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 	

^fr 

ANÁLISE DE RISCOS 

Objeto de contratação: Contratação 	de 	empresa 	especializada 	para 	execução 	de 

fechamento 	de 	áreas 	no 	Jardim 	Botânico 	e 	Estação 	Ecológica 	Córrego 	da 

Moenda, localizados no município de Itatiba-SP. 

Processo Administrativo: 2025 / 
TZFMIMIIIIMK 

( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

(x) Gestão do Contrato 

RISCOir- 

Descrever aqui o risco: Não formalização do contrato. 

Probabilidade: ( x ) Baixa ( 	) Média ( 	) Alta 

Impacto: ( 	) Baixa ( 	) Média ( 	x 	) Alta 

Dano 

- Atraso no inicio da obra e inviabilização do cronograma; 

Ação Preventiva Responsável 

- Garantir na fase habilitatória que a em-

presa selecionada reúna as condições 

técnico-operacional e financeira necessa- 

ria a execução do objeto. 

SELI/CPL 

Ação de Contingência Responsável 

- Convocar remanescente. SELI/CPL 

Descrever aqui o risco: Execução dos serviços em desacordo com o contrato. 

Probabilidade: ( 	) Baixa 	 ( 	) Media 	 ( x 	) Alta 
Impacto: ( 	) Baixa 	 ( 	) Média 	 ( x 	) Alta 

Dano 

- Prejuízo para o erário, responsabilização subsidiária da Administração. 

Ação Preventiva Responsável 

- Realizar a fiscalização e avaliações periódicas dos 

serviços executados; 

SMA 

Ação de Contingência Responsável 

- Proceder com a apuração e sanções previstas em 

contrato; 

SMA 

RISCO 3 

Avenida Luciano Consohne n° 600 -  Jardim  de Lucca - Itatiba/SP  
Telefone:  (11) 3183-0630 
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- Paralisação da prestação de serviços e transtornos para a administração. 

Ação Preventiva Responsável 

- Exigência de qualificação técnica e económico- 
social adequados. 

SMA 

Ação de Contingência Responsável 

- Abertura de procedimento apuratório 
- Rescisão contratual 
- Convocar demais licitantes ou, abertura de 
novo processo licitatório para execução do re- 
manescente do contrato. 

SMA 

Descrever aqui o risco: Rescisão unilateral do contrato 

Probabilidade: ( 	) Baixa 	( x ) Média 	 ( 	) Alta 

Impacto: ( 	) Baixa 	( 	) Média 	 ( x ) Alta 
Dano 

- Paralisação da prestação de serviços e transtornos para a administração. 

Ação Preventiva Responsável 

- Acompanhar a execução do contrato. SMA 

Ação de Contingência Responsável 

- Realização de novo processo licitatório, com as atu- 

alizações baseadas na experiência adquirida. 
SMA 

Itatiba, 28 de Janeiro de 2026 

Marcio Aurelio Ulh 	Megda  

 

Responsável pela Secretaria de Meio Ambiente 

Portaria 9086/2026 

Avenida Luciano Consoline n° 600 -  Jardim  de Lucca - Itatiba/SP  
Telefone:  (11) 3183-0630 

www.itatiba.sp.gov.br  
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. INFORMACÕES BÁSICAS 
1.1 - Contratação de empresa especializada para execução de fechamento de  

areas  no Jardim Botânico e Estação Ecológica Córrego da Moenda, localizados no 

município de Itatiba-SP. 

2. DESCRICAO DA NECESSIDADE  

2.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para 

a execução de serviços de fechamento perimetral nas áreas do Jardim Botânico e da 

Estação Ecológica Córrego da Moenda, neste município; em alambrado e gradil 

eletrofundido. A execução do fechamento perimetral visa garantir a proteção e 

preservação das  areas  públicas mencionadas, prevenindo o acesso indevido de pessoas 

não autorizadas e promovendo a devida delimitação física entre os limites das áreas 

públicas e os lotes confrontantes, assegurando maior controle, organização e 

preservação ambiental. 

3. SETOR REQUISITANTE E RESPONSÁVEL 

3.1 - Secretaria solicitante: Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura (SMAA) 

3.2 - Responsável pela gestão do contrato: Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura (SMAA) 

4. DESCRICAO DOS REQUISITOS DA CONTRATACAO 

4.1 Os serviços deverão ser realizados em conformidade com as exigências técnicas pertinentes aos 

mesmos, sob a supervisão, orientação e fiscalização de funcionário do Município contratante. 

4.2 A CONTRATADA receberá informações e orientações pertinentes a execução dos serviços, 

objetivando qualidade e rendimento nos serviços prestados. 

4.3 Os empregados da CONTRATADA deverão estar registrados em seu nome e em total conformidade 

com a legislação trabalhista vigente (recolhimento de encargos sociais, seguros, benefícios  etc.).  

4.4 Conforme as necessidades do MUNICÍPIO CONTRATANTE (CONTRATANTE), o fornecimento dos 

serviços se dará mediante emissão da Ordem de Serviço expedida por servidor indicado pela 

Administração Municipal, devendo o inicio ocorrer no prazo máximo de até 05 (cinco) dias. 

4.5 Os serviços deverão ser disponibilizados pela CONTRATADA, no local indicado pelo CONTRATANTE. 

A CONTRATADA deverá manter enquanto estiver sendo executado o serviço, veiculo adequado para o 

transporte do equipamento acompanhado do operador, caso haja necessidade de deslocamento para 

outros locais dentro dos limites do MUNICÍPIO CONTRATANTE, sem prévio aviso, sendo que tal 

deslocamento ficará sob As expensas e responsabilidade da CONTRATADA. 

4.6 0 abastecimento do equipamento durante a execução dos serviços deverá ser realizado no local 

em que o equipamento estiver executando os serviços, sob responsabilidade e expensas da 

CONTRATADA. 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS  

5.1 - Conforme planilha orçamentária elaborada pela equipe técnica da Secretaria de Meio Ambiente e 

Agricultura e constante no processo. 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

6.1 - Serão consultadas planilhas quantitativas de custo, como SINAPI, CDHU e PMSP/SIURB, para 

elaboração e cálculo dos preços indicados. Não sendo, então, o caso da contratação em tela, o custeio 

baseado em mercado, tendo em vista a natureza do objeto, pois há no mercado nacional, diversas 

empresas de engenharia para realização de obras e serviços por preço unitário, o que possibilita ampla 

Avenida Luciano Consoline n°600 -  Jardim  de Lucca - ltatiba/SP  
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concorrência e vantagens à administração pública, propiciando transparência e legalidade para 

requerida contratação. 

6.2 -  Sera  elaborado pela equipe técnica responsável pelo planejamento da licitação planilha 

orçamentária, onde sejam discriminados os valores unitários estimados de todos os materiais e 

serviços que serão aplicados na contratação. Vale ressaltar que a referência da planilha orçamentaria 

baseada nas tabelas, supre a pesquisa de preços de mercado. 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATACAO 

7.1 - Em conformidade com os valores observados por meio de consulta as planilhas de custos e, 

verificando e coletando o menor valor monetário, que atenda as necessidades dos serviços, para cada 

um destes em cada uma delas,  sera  elaborado a estimativa retratada na planilha de custos a ser 

anexada. Tudo, para melhor atender aos importantes requisitos preconizados pelo ordenamento 

jurídico brasileiro, com sua precificação devidamente justificada na Memória de Cálculo, concluindo ser 

tecnicamente e economicamente viável a execução indireta dos serviços. 

8. JUSTIFICATIVA PARA 0 PARCELAMENTO OU N .A0 DA SOLUCAO 

8.1 - O não parcelamento das obras  sera  o mais satisfatório do ponto de vista de eficiência técnica, por 

manter a qualidade do investimento, haja vista que o gerenciamento permanece o tempo todo a cargo 

de um mesmo administrador, oferecendo um maior nível de controle pela Administração na execução 

das obras e serviços, cumprimento de cronograma e observância de prazos com a concentração da 

responsabilidade da construção e garantia dos resultados. Ressalta-se que em obras com serviços inter-

relacionados, o atraso em uma etapa construtiva implica atraso nas demais etapas, ocasionando 

aumento de custo e comprometimento dos marcos intermediário e final de entrega da obra. 

8.2 Como a contratação em questão envolve serviços inter-relacionados, concomitantes e que devem 

ser aplicados de forma conjunta, de tal forma, justifica-se sua realização por um único prestador, pelo 

que o critério de seleção do futuro contratado pelo MENOR PREÇO GLOBAL se figura o mais adequado 

tecnicamente, concorrendo ainda para melhor organização, mobilização (equipamentos, pessoal  etc.),  

otimização e efetividade para acompanhamento e fiscalização, por ambas as partes, sendo importante 

enfatizar-se também que sob o ponto de vista econômico-financeiro o critério eleito se justifica em prol 

da economia de escala, e sem prejuízo à competitividade, considerando ainda que as empresas do 

ramo têm porte para a execução do todo. 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

9.1 - Examinado a natureza dos bens objetos da contratação, não verificamos a interdependência 

destes com quaisquer outros, no sentido de condicioná-los a sua plena efetivação, de maneira que, 

vindo a ser efetivada a aquisição dos mesmos, estarão plenamente aptos a atender ao interesse público 

demonstrado no documento de oficialização da demanda e neste ETP, para o atendimento de uma 

finalidade comum. 

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E 0 PLANEJAMENTO 

10.1 - A pretendida contratação está de acordo com o planejamento orçamentário por se tratar de 

recursos financeiros vinculados, bem como, se encontra prevista no PCA - Plano de Contratações Anual 

da SMAA. 

11. PROVIDENCIAS ANTERIORES À CELEBRACÃO DO CONTRATO 

11.1 - Para a aquisição do objeto deste estudo preliminar não haverá a necessidade de adequação de 

infraestrutura física ou tecnológica, de espaço físico, de logística ou outras providências pertinentes. 

Avenida Luciano Consoline n° 600-  Jardim  de Lucca - Itatioa;SP  
Telefone:  (11) 3183-0630 
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Secretaria de Meio Ambiente , 28 de Janeiro de 2026  

re 	Ufhano Megda 

Responsável pela Secretaria de Meio Ambiente 

Portaria 9086/2026 

PREFEITURA DE ITATIBA 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

12. RESULTADOS PRETENDIDOS  

12.1 - A contratação da solução apresentada nesse estudo preliminar propiciará a Prefeitura os meios 

imprescindíveis para enfrentar e sanar os problemas preconizados a serem resolvidos. 

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
13.1 - Os serviços objeto da futura contratação apresentam baixo impacto ambiental, não sendo 

exigida, neste momento, a obtenção de licenciamento ambiental prévio. 

Os fechamentos deverão ser executados de modo a respeitar a vegetação existente, devendo 

ser desviados de árvores, bem como de abrigos, tocas, ninhos e demais refúgios da fauna silvestre 

identificadas na  area.  

Eventual necessidade de licenciamento ambiental  sera  encaminhada pelo fiscal da Contratante a 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, para as devidas providências. 

14. DECLARACAO DE VIABILIDADE DA CONTRATACÃO 

14.1 - 0 Presente Estudo Técnico Preliminar evidencia que a contratação da solução descrita nos itens 

"1" e "2" se afigura tecnicamente viável e fundamentalmente necessária, meio pelo qual  sera  

enfrentado o problema exposto, encontrando-se apresentada como um todo nesses itens, 

principalmente no item "2", estando a solução caracterizada como um bem comum. Diante do exposto, 

DECLARO SER VIÁVEL a contratação pretendida. 

Avenida Luciano Consofine n' 600 -  Jardim  de Lucca - ItatibaSP  
Telefone:  (11) 3183-0630 

www.itatiba.splov.br  



PREFEITURA DE ITATIBA 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

TERMO DE REFERÊNCIA 

I - DESCRIÇÃO DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada para execução de fechamento de áreas no Jardim Botânico e 

Estação Ecológica Córrego da Moenda, localizados no município de Itatiba-SP. 

XXI - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada 

utilidade, intelectual ou material, de interesse para a Administração e que, não enquadradas no conceito de 

obra a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, são estabelecidas, por força de lei, como privativas 

das profissões de arquiteto e engenheiro ou de técnicos especializados, que compreendem: 

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto ações, objetivamente 

padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de 

bens moveis e imóveis, com preservação das características originais dos bens; 

b) serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não pode se 

enquadrar na definição constante da alínea "a" deste inciso; 

II - ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO/AQUISIÇÃO 

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a execução de 

serviços de fechamento perimetral nas  areas  do Jardim Botânico e da Estação Ecológica Córrego da 

Moenda, neste município; em alambrado e gradil eletrofundido. A execução do fechamento perimetral visa 

garantir a proteção e preservação das  areas  públicas mencionadas, prevenindo o acesso indevido de 

pessoas não autorizadas e promovendo a devida delimitação física entre os limites das  areas  públicas e os 

lotes confrontantes, assegurando maior controle, organização e preservação ambiental. 

Item Material Unid Quant 

1 Jardim Botânico 

1.1 Fechamento de  area  

1.1.1 Placa de identificação para obra m2  6 

1.1.2 Locação de  container  tipo escritório com 1 vaso sanitário, 1 lavatório e 

1 ponto para chuveiro - área  minima  de 13,80 m2  

Unmes 4 

1.1.3 Cerca Em Tela De  Ago  Galvanizado De 2', Montantes Em Mourbes De 

Concreto Com Ponta Inclinada E Arame Farpado 

M 350 

1.1.4 Mureta Em Blocos De Concreto H=0,50m (Revestido) M 350 

1.1.5 Gradil de ferro galvanizado Eletrofundido - barra 25x2mm - malha 

65x132mm - montante com distância de 1650mm - com pintura 

M2  2090 

Portões 

1.2.1 Portão tubular em tela de aço galvanizado até 2,50 m de altura, 

completo 

M 2  14,50 

Avenida Luciano Consoline n° 600 -  Jardim  de Lucca - itatiba/SP  
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1.2.2 Portão de abrir em grade de  ago  galvanizado Eletrofundida, malha 65 

x 132 mm, e pintura eletrostática 

M 2  21,75 

2 Estação Ecológica Córrego da Moenda (ESEC) 

2.1 Fechamento 

2.1.1 Placa de identificação para obra m2  6 

2.1.2 Locação de  container  tipo escritório com 1 vaso sanitário, 1 lavatório e 

1 ponto para chuveiro -  area minima  de 13,80 m2  

Unmes 4 

2.1.3 Gradil de ferro galvanizado Eletrofundido - barra 25x2mm - malha 

65x132mm - montante com distância de 1650mm - com pintura 

M 2  400 

2.1.4 Cerca Em Tela De  Ago  Galvanizado De 2', Montantes Em Mourões De 

Concreto Com Ponta Inclinada E Arame Farpado 

M 2767,51 

2.1.5 Mureta Em Blocos De Concreto H=0,50m (Revestido) M 2767,51 

2.2 Portões 

2.2.1 Portão tubular em tela de  ago  galvanizado até 2,50 m de altura, 

completo 

M 2  36,25 

Locação de  container  tipo escritório com 1 vaso sanitário, 1 lavatório e 1 ponto para chuveiro - área  

minima  de 13,80 m2  

1) Sera  medido por unidade de  container  multiplicado pelo número inteiro de meses alocado na obra (un x 

mês). 

2) 0 item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, desmontagem e a 

remoção completa de  container  módulo para escritório e 1 sanitário completo, piso impermeável e 

antiderrapante, com instalações internas completas, conforme NR18 (2015).  Area minima  de 13,80 m2 . 

Cerca em tela de aço galvanizado de 2', montantes em mourões de concreto com ponta inclinada e arame 

farpado 

1) Sera  medido por comprimento de cerca executada (m). 

2) 0 item remunera o fornecimento e instalação de cerca em tela de  ago  galvanizado com montantes em 

mourões de concreto, constituída por: fornecimento e instalação de mourões de concreto armado, com a 

ponta inclinada a 45°, seção  minima  da base 10 x 10 cm, seção  minima  do topo 8 x 7 cm, conforme o 

fabricante, trecho reto com 260 cm, trecho inclinado com 40 cm, totalizando um desenvolvimento de 300 

cm, e na projeção vertical 290 cm, com furos, cravados num espaçamento máximo de 2,40 m; fornecimento 

e instalação de tela, tipo  Zinc Fence  da Universal, Incotela ou equivalente, com malha ciclônica tipo "O" de 

2" (50 x 50 mm) fio BWG 10 (3,40 mm), fabricada em fio de  ago  doce com tensão média de ruptura de 40 a 

60 kg / mm2  de acordo com a NBR 5589, galvanizado por imersão em banho de zinco antes de tecer a 

malha, com uma quantidade  minima  de zinco da ordem de 70 g / m2  NBR 6331, com acabamento lateral de 

pontas dobradas, fixada por meio de cabos tensores e arames de amarração; fornecimento e instalação de 

três fiadas de arame trançado farpado, na projeção superior inclinada com desenvolvimento de 0,40 m, 

bitola BWG 16 (1,66 mm), galvanizado categoria A, resistência classe A, carga de ruptura de 350 kgf, com 

farpas a cada 125 mm conforme NBR 6317; fornecimento e instalação de contraventamentos a cada 30,00 

m, ou nos seccionamentos, ou finais de cerca; arame galvanizado fio 14 BWG; materiais acessórios e a mão 

de obra necessária para a execução dos serviços, de limpeza do terreno; perfuração para a colocação dos 

mourões; alojamento dos mourões com um mínimo de 0,60 cm de recobrimento; instalação da tela 

galvanizada; instalação do arame farpado; reaterro, regularização e compactação do terreno. 
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Mureta Em Blocos De Concreto H=0,50m (Revestido) 

1)0 serviço  sera  medido por metro (m) de mureta executado. 

2)0 custo unitário remunera a mão de obra e os materiais necessários para execução do serviço, como areia 

lavada, cal hidratada, cimento portland, concreto, pedra britada, pedrisco, sarrafo, tábua, aço, bloco de 

concreto estrutural,  primer  hidrofugante, finta betuminosa, prego, arame recozido, além de remunerar 

todo movimento de terra. As perdas já estão sendo consideradas nos coeficientes unitários de cada insumo. 

3)Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores praticas de engenharia 

aplicáveis. Incluindo, mas não se limitando à NBR 11682. 

Gradil de ferro galvanizado eletrofundido - barra 25x2mm - malha 65x132mm - montante com distância 

de 1650mm - com pintura 

o serviço  sera  medido por metro quadrado (m2) de gradil executado. 

0 custo unitário remunera a mão de obra e os materiais necessários para execução do serviço, como 

concreto, pontalete, tábua, prego e o gradil de ferro especificado, inclusive o chumbamento dos montantes 

e sua instalação. As perdas já estão sendo consideradas nos coeficientes unitários de cada insumo. 

Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores práticas de engenharia aplicáveis. 

Portão tubular em tela de aço galvanizado até 2,50 m de altura, completo 

1) Sera  medido por  area  de portão instalado (m2 ). 

2) 0 item remunera o fornecimento e instalação de portão pivotante de uma ou duas folhas com altura até 

2,50 m, constituído por: perfil tubular de  ago  carbono  SAE  1008 / 1010 galvanizado norma ASTM 

A513/A513M-18, com diâmetro externo de 2; requadro interno em barra chata de  ago  carbono  SAE  1008 / 
1012, de 3/4 x 3/16; tela tipo  Zinc Fence  da Universal, lcotela ou equivalente, com malha ciclônica tipo Q de 

2 (50 x 50 mm) fio BWG 10 (3,40 mm) ou de 1 (25 x 25 mm) fio BWG 12 (2,77 mm), fabricada em fio de  ago  

doce com tensão média de ruptura de 40 a 60 kg / mm2  de acordo com a NBR 5589, galvanizado por 

imersão em banho de zinco antes de tecer a malha, com uma quantidade  minima  de zinco da ordem de 70 
g / m2  NBR 6331, com acabamento de pontas dobradas; batentes; colunas; trinco e ferrolho com porta-

cadeado. Remunera também fornecimento de cimento, areia, materiais e mão de obra necessários para: 

aplicação em uma demão de galvanização a frio, nos pontos de solda e / ou corte dos elementos que 

compõem o portão, conforme recomendações do fabricante, referência comercial Glaco  Zink  fabricação 
Glasurit, ou C.R.Z. fabricação Quimat-ic ou equivalente. Não remunera os serviços de execução de base para 

fixação dos batentes e arremates de acabamento. 

Gradil em aço galvanizado eletrofundido, malha 65 x 132 mm e pintura eletrostática 
1) Sera  medido pela  area  de projeção, do conjunto instalado, no plano vertical (m2 ). 

2) 0 item remunera o fornecimento de montantes verticais, barras horizontais e gradil em aço galvanizado a 

fogo, soldados pelo processo automático de eletrofusão, malha de 65 x 132 mm, constituído por barras 

verticais de 25 x 2 mm e fios horizontais com diâmetro de 5 mm; pilares metálicos para chumbamento e/ou 

sapata para fixação; tratamento superficial por galvanização a fogo conforme norma ASTM-

A123/123M-2017, parafusos antifurto, acabamento com pintura poliéster a pó aplicada eletrostaticamente, 

em várias cores; inclusive materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa e 

fixação do gradil por meio de chumbamento com concreto ou engastado com chumbadores de  ago.  Não 

remunera os arremates de acabamento, fundação e muretas. 

OBSERVAÇÕES: 

Devem ser apresentados os seguintes itens: 

a) Os gradis eletrostáticos deverão ser pintados na cor verde a ser definido junto a contratante. 

b) Os locais de instalação serão orientados nas divisas conforme matriculas dos imóveis. 

Ill. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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As cotações foram realizados através da tabela de pregos da CDHU,e PMSP atuais, estimando-se um 

total de R$ 2.852.080,11 (Dois milhões, oitocentos e cinquenta e dois mil e oitenta reais e vinte e onze 

centavos). 

IV — GARANTIA DA PROPOSTA 
A licitante deverá apresentar Comprovante de Garantia em qualquer das modalidades previstas no 

artigo 58, caput e § 12, e artigo 96 da Lei Federal n° 14.133/2021, sendo sua prestação exigida no momento 

da apresentação da proposta. 

O valor da garantia  sera  de R$ 28.520,80 correspondente a 1% do valor global anual estimado para 

o lote, e  sera  restituído à licitante vencedora após o decurso de 10 (dez) dias úteis da assinatura do 

contrato, nos termos do § 12 do artigo 58 da referida lei. 

V — JULGAMENTO 

A modalidade  sera  concorrência, para contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços 

comuns e especiais de engenharia do tipo menor prego global como sendo a mais vantajosa solução. 

VI - FONTES DE RECURSO 

Fundo Municipal do Meio Ambiente (conta Sabesp). 

VII — PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/ PRAZO DO INÍCIO DA EXECUÇÃO 

O prazo para execução  sera,  conforme o cronograma em anexo, ou seja, até 120 (cento e vinte dias) 

para execução inicial do item 1 e até 120 (cento e vinte) dias para a execução posterior do item 2, 

totalizando até 6 (seis) meses. 

O local de entrega dos materiais e dos serviços  sera  no Jardim Botânico (Rua Cavalheiro José  Ferrari,  

s/n, Parque Ferraz Costa) e na Estação Ecológica Córrego da Moenda (Rodovia Alkindar Monteiro Junqueira, 

Km 28, Bairro Moenda II). 

O prazo para inicio da execução é de 5 (cinco) dias após a assinatura da ordem de serviço. 

VIII - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

1.A aferição  sera  por item, por meio de etapa constante em planilha orçamentaria 

2.A liberação da aferição ficará condicionada à apresentação mensal dos seguintes documentos: (a) 

comprovação dos recolhimentos do FGTS; (b) comprovação dos recolhimentos das contribuições ao 

INSS; 

3.A contratada deverá apresentar a aferição dos serviços executados sob a forma de documento 

escrito à Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura, instruido com a documentação necessária a 

verificação da respectiva medição, com a juntada, inclusive, se for o caso, dos certificados, laudos e 

ensaios dos serviços executados ou materiais empregados; 

4.0 valor de cada aferição  sera  apurado com base nas quantidades de obras e serviços, aplicando-

se as respectivas quantidades executadas os pregos unitários contratuais correspondentes; 

5.No caso de não aceitação da aferição realizada, a Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura 

devolverá à Contratada para retificação devendo ser emitida nova medição, no prazo de 05 (cinco) 

dias. A Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura terá novamente o prazo de cinco dias para 

confirmar ou não o aceite; 

6.As aferições processadas e aprovadas serão encaminhadas ao Departamento Financeiro, que 

solicitará o faturamento da medição; 

7.Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, nem 

implicarão a aceitação dos serviços ou obras. 

IX - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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São obrigações do Contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas 

expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n 9  

14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

a. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

i) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

j) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

X - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n9  8.078, de 1990); 

c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

d) Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior  (art.  137, II, da Lei n.9  14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

g) 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa a Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa 
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da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciarias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

I) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

I) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n2  14.133, de 2021.  

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

o) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender as recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

p) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2  13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 

q) Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 

objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

r) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

s) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

XI - GARANTIA CONTRATUAL 

A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do  art.  96 da Lei n2  14.133, de 2021, em 

valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

XII — SANÇÕES 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2  14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa a inexecução parcial do contrato; 

b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à nexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no  art.  52  da Lei n2  12.846, de 12  de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §29, da Lei n° 14.133, de 

2021);  

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 

"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave  (art.  156, § 42, da Lei n2  14.133, de 2021);  

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas  alit-leas  "b", "c" 
e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §59, da Lei n° 14.133, 
de 2021).  

iv. Multa:  

moratoria  de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 15 (quinze) dias; 

• moratoria  de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de 5% (cinco por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

0 atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do  art.  137 da Lei 

n. 14.133, de 2021. 

• compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto. 

I) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §92, da Lei n2  14.133, de 
2021) 

j) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa  (art.  156, §72, da Lei n° 14.133, de 2021). 

k) Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n2  14.133, de 2021) 

1) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a 

diferença  sera  descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §82, 
da Lei n2  14.133, de 2021). 

m) Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

n) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n2  14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §12, da Lei n2  14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

f) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2  14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei n2  12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei  (art.  159). 

g) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia  (art.  160, da Lei ri° 14.133, de 2021). 

h) 0 Contratante devera, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei n2  14.133, de 2021). 

1) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n2  14.133/21. 

j) Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 

mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n2  26, de 13 de 
abril de 2022. 

XIII - PRAZO DE EXECUÇÃO E CONTRATUAL 

0 prazo de execução dos serviços  sera  de 6 (seis) meses e da validade contratual  sera  de 9 (Nove) 

meses. 

XIV — INDICAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

Fica indicado como o gestor responsável pelo contrato, o servidor Pedro Carvalho Neto.. 

Fica indicado como o fiscal responsável pelo contrato, o servidor Cassio Augusto de Freitas. 

XV — EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e a Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
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Telefone:  (11) 3183-0630 
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a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ng 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ng 5.452, de 12  de 

maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicilio ou sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
...._ 	 mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

h) 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei ng 
14.133, de 2021,  art.  69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

a) A prova de qualificação técnica será feita mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) , válida na data da abertura da Licitação; 

b) Comprovação de capacidade técnico-profissional, através de prova do licitante 

possuir, na data prevista para a entrega das propostas, profissional detentor de  CAT  
(s) — Certidão (ões) de Acervo Técnico, devidamente registrada (s) na entidade 

profissional competente, que demonstre(m) experiência de execução de fechamento 

em tela de aço galvanizado e gradil de ferro galvanizado eletrofundido. 

b.1) Deverá ser comprovado vinculo entre o profissional técnico detentor da Certidão 

de Acervo Técnico -  CAT,  exigida na alínea "b", e a empresa licitante. A 

comprovação far-se-á mediante a apresentação da respectiva ficha de registro de 

empregados, se o profissional compuser o quadro permanente da empresa, ou, por 

meio da apresentação do respectivo contrato de trabalho ou de prestação de serviços 

ou, ainda, por outro documento idôneo a demonstração de que a interessada se pode 

valer da capacidade técnica do profissional indicado para a consecução do serviço 

objeto da futura contratação. Se o atestado estiver em nome de sócio da empresa 

licitante, a comprovação do vinculo far-se-á por meio do contrato social em vigor. 

c) Comprovação de capacidade técnico-operacional, por meio de atestado(s) 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação do 

subscritor, demostrando a execução pretérita pela licitante de serviços compatíveis 

Avenida Luciano Consoline n' 600 -  Jardim  de Lucca - Itatiba/SP  
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em características e quantidades com os serviços licitados, devendo, para efeito de 
demonstração de compatibilidade, demonstrar a execução pretérita dos seguintes 
quantitativos mínimos de serviço, que equivalem a 50% do total contratado (Súmula 

24 do TCE/SP), bem como prestigiam a relevância técnica e valor significativo: 

• Fechamento cerca em tela de  ago  galvanizado numa quantidade  minima  de 

1.558,76 m; 

• Fechamento em gradil de ferro galvanizado eletrofundido numa quantidade  minima  

de 1.245,00 m2 . 

OBSERVAÇÃO: Este mesmo profissional  sera  o interlocutor entre Prefeitura/SMAA e 
empresa para assuntos técnicos e de medições por todo o prazo do contrato. Sua 
substituição somente poderá ser realizada mediante aprovação prévia da fiscalização, desde 
que o novo profissional tenha acervo técnico igual ou superior a seu antecessor. 

XVI Qualificação Econômico-Financeira 

1.1. 	A prova de qualificação econômico-financeira  sera  feita mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

1.1.1. 	Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do Ultimo exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da legislação aplicável a matéria, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa. 

1.1.1.1. Na hipótese de empresa constituída há menos de 12 meses, deverá apresentar balanço de 

abertura. 

1.1.2 	Indicadores Li, L2 e L3, referentes ao Ultimo exercício, dentro dos parâmetros abaixo 

especificados: 

Li: Índice Geral de Liquidez, correspondente ao quociente da divisão da soma do atico circulante mais 

realizável a longo prazo, pelo valor do passivo circulante mais exigível a longo prazo 

LI = (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO)  

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO) 

L2: Índice de Endividamento Total, correspondente a relação entre o capital de terceiro, representado 

pela soma do passivo circulante e exigível a longo prazo e o ativo total 

L2 = (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

Avenida Luciano Consofine n° 600 -  Jardim  de Lucca - Itatiba/SP  
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(ATIVO TOTAL) 

L3: Índice de Liquidez Corrente, representado pela divisão cio ativo circulante pelo passivo circulante 

L3 = (ATIVO CIRCULANTE)  

(PASSIVO CIRCULANTE) 

1 1 2.1. 	Somente serão habilitados os licitantes que apresentarem no mínimo os seguintes  indices:  L1 = 

maior ou igual a 1,0; L2 = menor ou igual 0,50; e, L3 = maior ou igual a 1,0. 

1.1.3. 	As empresas deverão obrigatoriamente comprovar, para efeito de 

cumprimento das exigências de qualificação econômico-financeira, através das contas 

apresentadas no Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, que possuem Patrimônio  

Liquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação pretendida. 

1.1.4. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica, com data de 

emissão não superior a 90 (noventa) dias da data limite para a sua apresentação, salvo se 

contiver prazo de validade expresso. Caso a licitante apresente certidão positiva de 

Recuperação Judicial ou Extrajudicial, deverá apresentar o Plano de Recuperação já 

homologado pelo juizo competente e  ern  vigor. 

XVII — PROCESSO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Além dos documentos acima descritos deverá ser complementado o processo com os seguintes 

documentos: 

• Orçamento detalhado — que deverá ser elaborado com a tabela de pregos atualizada e informado o 

mês de referência 

• Cronograma de acordo com planilha de custos 

XVIII— OUTRAS INFORMAÇÕES QUE JULGAR NECESSÁRIA PARA A DEVIDA CONTRATAÇÃO 

a) Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

a) Consorcio 

A vedação à participação de empresas em consórcio se justifica na natureza do objeto licitado, que 

não se demonstra marcadamente vultuoso ou de composição complexa e inomogênea, não havendo 

embasamento para a participação de coligações empresárias no certame. Ressaltamos que o entendimento 

fixado pelo Tribunal de Contas da União impõe a admissão de consórcios em grandes ou heteróclitas 

licitações — sob pena de restar asfixiado o principio da competitividade e, em algumas circunstâncias, a 

própria licitação acabar convertida em procedimento inidôneo e ineficaz. Assim, não obstante a 

participação de consórcio seja prevista na nova lei de licitações, tal situação somente se compatibiliza com 

casos em que objeto seja considerado de alta complexidade ou vulto, não sendo obrigatória. Assim, 
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levando-se em conta as circunstâncias concretas que indicam que a obra ora licitada é de pequeno vulto e 

baixa complexidade, a vedação à participação de empresas em consórcio não restringirá o universo de 

possíveis licitantes, não havendo prejuízo a competitividade tampouco à garanta de obtenção da proposta 

mais vantajosa. 

XIX — VISITA TÉCNICA 
As empresas interessadas em participar desta licitação poderão realizar visita técnica ao local onde 

os serviços serão prestados, ocasião em que  sera  emitido o Termo de Vistoria, devidamente assinado pela 

respectiva Secretaria. A visita deverá ser previamente agendada junto à Secretaria de Meio Ambiente e 

Agricultura, no horário das 9h as 16h por meio do telefone (11) 3183-0750, com os servidores Pedro 

Carvalho Neto ou Cassio Augusto de Freitas, com antecedência  minima  de 48h, não podendo este 

agendamento ocorrer para dois dias úteis antes do fim do prazo licitatório. 

A licitante deverá ser representada na visita técnica por pessoa devidamente credenciada e apta a 

obter conhecimento sobre as condições e locais onde os serviços serão executados 

Todas as despesas relacionadas à visita técnica por parte da empresa, assim como quaisquer outras 

decorrentes da elaboração da proposta, correrão exclusivamente por conta da empresa interessada, sem 

direito a indenização, reembolso ou compensação de qualquer espécie. 

0 Termo de Vistoria deverá ser incluído nos documentos de habilitação referentes ao lote para o 

qual a licitante deseja participar. 

Caso a licitante opte por não realizar a visita técnica, deverá apresentar uma declaração formal de 

que possui pleno conhecimento de todas as informações necessárias e que assume total responsabilidade 

pela elaboração de sua proposta de prego, bem como pela execução dos serviços a serem prestados. Sendo 

a realização da visita técnica facultativa. 

Secretaria de Meio Ambiente, 28 de Janeiro de 2026 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA 
PLANILHA QUANTITATIVA! ORÇAMENTARIA 

CONTRATACAO DE EMPRESA PARA FECHAMENTOS DE  AREAS  BD! 	I 	24,23%  

SEM DESONERAÇÃO BASE DE DADOS: CDHU 200 PMSP 07/25  

al de Itatiba, 26 de Janeiro de 2026  Preto 

ria • Meio 
daria 9086/20 

Responsav 

Cassio Augusto de Freitas 
Encarregado de orçamentos prediais 

ente 

Orçamento 

1.0 JARDIM  BOTANIC()  R$1.119.368,3 

1.1 Fechamento de  area  R$ 1.056.237,95 
1.1.1 CDHU 02.08 020 Placa de identificação para obra M 6,00 R$ 924,91 R$ 1 149 02 R$ 6.894,09 

1.1 2 CDHU 02 02 130 Locação de  container  tipo escritório com 1 vaso sanitário 1 lavatório e 1 ponto para chuveiro 	área  minima  de 13 80 m2  Unmes 4,00 R$ 1.564,50 R$ 1 943 58 R$ 7 774,31 

11 3 CDHU 34.05.050 Cerca Em Tela De Aço Galvanizado De 2 	Montantes Em Mour6es De Concreto Com Ponta Inclinada E Arame Farpado M 350,00 R$ 216,65 R$ 269,14 R$ 94 200 50 

11 4 PMSP 17001083 Mureta Em Blocos De Concreto H=0,50m (Revestido) M 350,00 R$ 221,88 R$ 275,64 R$ 96 474 53 

1.1.5 PMSP 17001091 Gradil de ferro galvanizado Eletrofundido - barra 25x2mm - malha 65x132mm - montante com distância de 1650mm - com pintura 2  M 2090,00 R$ 327,72 R$ 407,13 R$ 850 894 50 

1.2 Port8es R$ 63.130,40 

1.2.1 CDHU 24.02.100 Portão tubular em tela de aço galvanizado até 2,50 m de altura, completo m 14,50 R$ 1.054,26 R$ 1.309,71 R$ 18.990,75 

1.2 2 CDHU 34.05 290 Portão de abrir em grade de aço galvanizado Eletrofundida, malha 65 x 132 mm, e pintura eletrostática rn2  21,75 R$ 1.633,59 R$ 2.029,41 R$ 44 139 64 

2.0 Estay8o Ecológica (ESEC) R$ 1.732.711,71 

2.1 Fechamento de  Area  RS 1.685.234,88 

2.1.1 CDHU 02.08.020 Placa de identificação para obra M 6,00 R$ 924,91 R$ 1.149,02 R$ 6.894,09 

2.1.2 CDHU 02.02.130 Locação de  container  tipo escritório com 1 vaso sanitário, 1 lavatório e 1 ponto para chuveiro -  area minima  de 13,80 m2  Unmes 4,00 R$ 1.564,50 R$ 1.947,49 R$ 7.789,97 

2.1.3 PMSP 17001091 Gradil de ferro galvanizado Eletrofundido - barra 25x2mm - malha 65x132mm - montante com distancia de 1650mm - com pintura M' 400,00 R$ 327,72 R$ 407,13 R$ 162.850,62 

2.1.4 CDHU 34.05.050 Cerca Em Tela De Aço Galvanizado De 2', Montantes Em Mourões De Concreto Com Ponta Inclinada E Arame Farpado M 2.767,51 R$ 216,65 R$ 269,14 R$ 744.859,53 

21 5 CDHU 17001083 Mureta Em Blocos De Concreto H=0,50m (Revestido) M 2.767,51 R$ 221,88 R$ 275.64 R$ 762 840,67 

2.2 Portões R$ 47.476,89 

2.2 1 CDHU 	24.02 100 	Portão tubular em tela de aço galvanizado até 2 50 m de altura  co 	leto 	 m 	36,25 	R$ 1.054,26 	R$ 1.309,71 R$ 47.476,89 

-.,Total 	Obra 	 . R$2.116 	, 
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Prefeitura  Municipal de Raba, 2 

o Ulhano 	gda 
aria de Maio  Ambiente  

6/2026 

Augu 	de Freitas 
Encarregado de orçamentos prediais  

Cronograma 

CRONOGRAMA FÍSICO! FINANCEIRO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FECHAMENTOS DE  AREAS  

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
TOTAL DO ITEM PRIMEIRO SEGUNDO TERCEIRO QUARTO QUINTO SEXTO 

(%/R5) Mês Mês Mês Mês Mês Mês 

1.0 JARDIM  BOTANIC°  
39,25% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 

1.119.368,34 279.842,09 279.842,09 279.842,09 279.842,09 

2.0 Estação Ecológica (ESEC) 
60,75%   25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 

1.732.711,77 433.177,94 433.177,94 433.177,94 433.177,94 

TOTAL GERAL: 2.852.080,11 

DESEMBOLSO TOTAL DO  PAS  (R$): 
MENSAL R$ 279.842,09 R$ 279.842,09 R$ 713.020,03 R$ 713.020,03 R$ 433.177,94 R$ 433.177,94 

ACUM. R$ 279.842,09 R$ 559.684,17 R$ 1.272.704,20 R$ 1.985.724,23 R$ 2.418.902,17 R$ 2.852.080,11 

PERCENTUAL: 
MENSAL 9,81% 9,81% 25,00% 25,00% 15,19% 15,19% 

ACUM. 9,81% 19,62% 44,62% 69,62% 84,81% 100,00% 

Paw, 1 



Qualificação 

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA 

  

    

PLANILHA QUANTITATIVA / ORÇAMENTARIA 

 

  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FECHAMENTOS DE  AREAS  

        

    

BASE DE DADOS: CDHU 200 PMSP Jun/25 

 

         

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE 50% DA QUANTIDADE 

Cerca Em Tela De  Ago  Galvanizado M 3.117,51 1.558,76 

Gradil de ferro galvanizado Eletrofundido m2 2.490,00 1.245,00 

Prefeitura Municipal de tati.a, 26 de Janeiro de 2026 

Marcio Aur 	 egda 
Responsável p 	 eio Ambiente 

Po ria 9086/2026 
: 

ick 
Cassio Augusto de Freitas 

Encarregado de Orçamentos Prediais 
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BDI CALCULADO CONFORME 

Prefeitura Municipal de ltatiba, 

RDA() N° 2369/2011 — TCU 

de Janeiro de 2026 

Ulhano egda 
Secretária de Meio Ambiente 

Portaria 9086/2026 
Responsáve 

BDI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA 

`"s  Low  onios 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FECHAMENTOS DE  AREAS  

Conforme legislação tributária municipal, definir  estimative  de percentual da 
base de cálculo para o ISS: 

500/0 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 5% 

DETALHAMENTO DO BDI 

Item Descrição dos Serviços Siglas 

0/0  

SEM 

DESONERAÇÃO 

1.1 Administração Central AC 4,90% 

1.2 Seguro e Garantias  SG  1,00% 

1.3 Risco R 1,27% 

1.4 Despesas Financeiras DF 1,39% 

1.5 Lucro L 7,30% 

1.6 
Tributos (Impostos COFINS 

3% e PIS 0,65%) 
CP , 

 
365 °A 

1.7 Tributos (ISS) ISS 2,50% 

1.8 

Tributos (Contribuição 

Previdenciaria de Receita 

Bruta) 
CPRB 0,00% 

1.9 BDI CALCULADO 24,23% 

Cassio Augusto e Freitas 
Encarregado de Orçamentos Prediais 
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APELLISON - ANA  LUCIA  CERGOLI PELLISON 	Data/Hora 29/01/2026 09:46:22 	 Página: 1 

-.1,-....r. .....i.. Prefeitura do Município de Itatiba 	REQUISIÇÃO DE 
017 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE - 

SZTV:i''' 

	

	 SERVIÇOS 
002 - PREFEITURA MUNICIPAL - PMI 

Número RS 

39/ 2026 

Unidade Administrativa Requisitante 

002.017.000.000.000 	SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE - 

Usuário  RC  

APELLISON 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Itemi Descrição 	 Unidade I 	Quantidade! Valor Unitáriol Valor Estimado 

1 	3.01.03.0271-3 - Obras e Instalações 	 UN 	 1,000 	 0,0000 	 0,00 

Contratação de empresa especializada para execução de fechamento, inclusive com fornecimento de todo o material necessário, para  
areas  do Jardim Botânico e da Estação Ecológica Córrego da Moenda: em alambrado e gradil eletrofundido. 

Estimativa de Custo Total 	 0,00 

Dotação 	 Elemento da Despesa 

Local Entrega: RUA:  ANTONIO  FERRAZ COSTA 	 Bairro: VILA SANTA CRUZ 

Observações Gerais 

stimativa de Custo Realizada na 

Fonte de Recursos/Convênio 

Fundo Municipal do Meio Ambiente (conta SABESP) 

Justificativa da Compra 

lk  
Now  Al 

II 
Depto. Requisitante 

29/01/2026 
Autorização do Responsável 

/ 	/2026 
-cretario 

29/01/2026 



SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

AVENIDA LUCIANO CONSOLINE, N°600, JARDIM DE LUCCA , ITATIBA - SP, CEP 13253-205 
FOLHA 

rruAgÂo - JARDIM BOTÂNICO - SOBREPOSIÇÃO EM IMAGEM DO GOOGLE  EARTH  

agem apresenta distorção 
denadas: 22'59'56" S 46'4950" 0 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITATIBA 

01/01 

Eng. ° Herminio Geromel  Junior  
Secretario de Meio Ambiente - CREA: 040.029.937-9/SP 

\

ASSUNTO. PLANTA DE SITUAÇÃO - JARDIM BOTÂNICO 

Local: Rua Antonio Ferraz Costa, Av. Cavalheiro Jose  Ferrari,  Rua Alfredo de 01'weirs,  sin,  

Jardim BotMic..o de Itatiba, Parque Ferraz Costa, Vt. Santa Cruz, Itatibal SP  

Process(); 	Area.  

DATA: 	Si Esc 
0112026 

2,3  



SITUAÇÃO - ESTAÇÃO ECOLÓGICA CÓRREGO DA MOENDA - SOBREPOSIÇÃO EM IMAGEM DO 
kRTH 

magem apresenta distorção 
ordenadas: 22°564r S 46°4549" 0 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITATIBA 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

AVENIDA LUCIANO CONSOLINE, N°600, JARDIM DE LUCCA , ITATIBA - SP, CEP 13253-205 

t.itiirTZ-*' 

ASSUNTO: PLANTA DE SIT1JAÇA0 - ESTAÇÃO ECOLÓGICA CÓRREGO DA MOENDA FOLHA 

01/01 Local, Rodava Alkindar Monteiro Junqueira, Km 28. Bairro da Moenda II . Itatiba/ SP 

_ 
AreaProcess°, . 

.474.770; Eng.° Herminio Geromel  Junior  
Secreted°  de Meio Ambiente - CREA: 040.029.937-9/SP 

DATA: 
01/2026  

Si Esc 
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...; 	.... i,o, 
Prefeitura do Município de Itatiba 	REQUISIÇÃO DE 

	

.:. 	 017 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE - 

002 - PREFEITURA MUNICIPAL - PM! 	
SERVIÇOS  

Número RS 

39/ 2026 

Unidade Administrativa Requisitante 

002.017.000.000.000 	SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE - 

Usuário  RC  

{ 	APELLISON 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Item 	Descrição 	 IlJnidade I 	Quantidade Valor Unitário Valor Estimado 

1 	3.01.03.0271-3 - Obras e Instalações 	 UN 	 1,000 	2.852.080,1100 	2.852.080,11 

Contratação de empresa especializada para execução de fechamento, inclusive com fornecimento de todo o material necessário, para  
areas  do Jardim Botânico e da Estação Ecológica Córrego da Moenda: em alambrado e gradii eletrofundido. 

Estimativa de Custo Total 	2.852.080,11 

Dotação 	 Elemento da Despesa 

Local Entrega: RUA:  ANTONIO  FERRAZ COSTA 	 Bairro: VILA SANTA CRUZ 

Observações Gerais 

Foimativa de Custo Realizada na 

.... 	 _ 	. 	.. 
Fonte de Recursos/Convênio 

F;undo Municipal do ivloica An*itinto (conta 8ABESP) 

Justificativa da Compra 

_ 

--- 	.--..--] 

.—. 	. 
Depto. Requisitante 

29/01/2026 
Secretário 
29/01/2026 

Autorização do Responsável 
/ 	/2026 

_I 



Adr 
Seção 

Stocco 
Licitações 

Secretaria Municipal de Governo 
Seção de Licitações 

Processo: 637/2026 
Interessado: Prefeitura do Município de ltatiba 
Assunto: Execução fechamento — Jardim Botânico e Estação Ecológica 

ltatiba, 02 de fevereiro de 2026. 

avia de Governo 

Considerando publicação do Decreto Municipal n° 8.031/2024, segue processo 

para controle dos valores do Plano de Contratação Anual. 

Após encaminhe-se a Secretaria de Finanças, para que seja realizada a reserva 

orcamentária da (s) requisição (5es) atualizada (s) RS 39/2026 e informado a procedência do 

recurso (Próprio da Administração, Estadual ou decorrente de transferências voluntárias 

oriundae da 

Atenciosamente, 

Prefeitura  do Municipio de Itatiba  
Av  Luciano Cansoline n° 600  Jardim  de Lucca 

la (11) 3183-0656 — Email licitacoes@licitacoes itatiba sp.gov  br  
Internet. 'JAM itatiba sp.gov.br  



PREFEITURA DE ITATIBA 
SECRETARIA DE GOVERNO 

Processo n° 637.2026 

Interessada: Prefeitura Municipal de Itatiba 

Assunto: Contratação de empresa especializada para execução de fechamento 

de áreas no jardim botânico e estação ecológica córrego da moenda. 

CERTIFICO que a(s) Secretaria(s) requisitante(s) 

informou(aram) que a(s) despesa(s) estimada(s) nos presentes autos 

encontra(m)-se prevista(s) no Plano de Contratação Anual de 2026 e, 

consultando o planejamento realizado pela(s) mesma(s), verificamos que tal 

informação procede. 

Itatiba, 02 de fevereiro de 2026. 

Jackeline R6 	 •'. • . 	onte 

Secretári erno 

Centro Administrativo - Paço Municipal "Prefeito Ettore Consoline" 
Rodovia  Luciano  Consoilne, n" 600 - Jardim de  Lucca  I CEP 13,253-205 I Itatiba-SP 

(11) 3183-17301 www.itatiba.sp.gov.br  



Valor Unitária 	Valor Total 

2.852.080,11 	2.852.080,11 

Total 	2.852.080,11 

Item 	Quantidade  Unidade 	Descrição 

1 	1 	 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE FECHAM ENTO, INCLUSIVE COM 
FORNECIMENTO DE TODO 0 MATERIAL NECESSAR 

— Por Extenso 
***Dois Milhoes e Oitocentos e Cinquenta e Dois Mil e Oitenta Reais e Onze Centavos"*" 

PREFEITURA MUNIC DE ITATIBA  

AV. LUCIANO CONSOLINE 	 CNPJ: 50.122.571/0001-77 
CEP: 13253-205  

NOTA DE RESERVA 
02.00.00 - Prefeitura Municipal 
02.17.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
02.17.02- FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - FMMA 

Reserva — 
Centro de Custo Sub-Eler 

99- OUT  OBRAS  E  INSTALAÇÕES 
Número 

1009 
Folha 

Documento Data 

02/02/2026  
Requisição 

20100039 
Processo 

637/2026 

— Dotação 
Naturoza da Despsa 	 Nro Reduzido 	L.iessifica0o r7uricional 
4.4.90.51.00 -  OBRAS E INSTALAÇõES 	 1011 18.541.0009.1.040 - IMPLANT/EXECUÇÃO PROJETOS AMBIENTAI 
Vincula 
91.100.0221 - FUNDO MUNIC DE MEIO AMBIENTE - SABESP 

— Credor 
Razáo Social r" Fornecedor 	 C,PF_CNP..1 

Endereço 

,  Cidade Telefone 

  

r Valorem 	  
Dotação Autorizada 	 Reservado Anterior 	 Reserve 	 saldo Atuai 

2.852.080,11 	 0,00 	 0,00 

—  Histórico 

CE923500 - SMARapd Informática Ltdz 



PREFEITURA DE ITATIBA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

Processo n° 637/2026 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal  
THOMAS  ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

Para fins de atendimento ao solicitado neste processo, esta Secretaria tem a informar que foi 

efetuada a reserva n° 1009 de RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS próprios, no valor total de R$ 

2.852.080,11 (dois milhões oitocentos e cinquenta e dois mil oitenta reais e onze centavos). Tal 

providência está sendo adotada em virtude da disponibilidade de suficiente dotação e de firme e 

consistente expectativa de suporte de caixa, conformando-se às orientações do Plano Plurianual, da Lei 

de Diretrizes Orçamentarias e da Lei Orçamentária Anual. 

SEF1, 2 de fevereiro de 2026. 

C 
Katia Cecilia B tistella 

Secretária Municipal de Finanças 

Despacho do Ordenador da Despesa — 
Atendimento ao  art.  16 da Lei de Responsabilidade Fiscal 

Na qualidade de ordenador da despesa, declaro que o presente gasto disporá de suficiente 

dotação e de firme e consistente expectativa de suporte de caixa, conformando-se As orientações do 

plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentdrias e da lei orçamentária anual, conforme informações 

acima. Entretanto, em razAo da referida despesa tratar-se de contratação de empresa especializada para 

execução de fechamento de  areas  no Jardim Botânico e Estação Ecológica Córrego da Moenda e não 

estar relacionada à criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental, não foi elaborado o 

respectivo estudo da estimativa de impacto orçamentário-financeiro, nos termos do  art.  16 da Lei 

Complementar n°101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Desta forma, considerando-se a necessidade do solicitado neste processo, AUTORIZO a 

despesa. 

Secretaria de Governo para que desencadeie os procedimentos licitatórios. 

S.G. Em 2 de fevereiro de 2026.  

THOMAS  ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Centro Administrativo -  Paco  Municipal "Prefeito Ettore Cansoline" 
Rodovia  Luciano  Cons.line, n° 600 - Jardim da  Lucca  I CEP 13.253-205 I 'tatlba-SP 

(11) 3183-1730 I www.itatiba.sp.gov.br  



/7q  
PREFEITURA DO MUNICiPIO DE 1TATIBA 

Secretaria de Finanças 

Processo: 637/2026 

Interessado: Prefeitura do Município de Itatiba - Execução fechamento — Jardim Botânico 
e Estação Ecológica 

Assunto: Justificativa Aplicação de  indices  Econômicos 

ção de LicitaçOes 

A qualificação econômica financeira nas licitações para contratação de 
obras e serviços de engenharia deve ser precedida de estudos e justificativas sobre as exigências 
que serão estabelecidas. A Lei de Licitações n° 14.133/2021 definiu em seu  art.  69 a 
documentação relativa  it  qualificação econômico-financeira.  

Art.  69. A habilitação económico-financeira visa a demonstrar a aptiada ppPigitnica do 
licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo  SOP  

comprovada de forma objetiva, por coeficientes e  indices  econômicos previstos no 
edital, devidamente justificados no processo licitatório(...) 

Para Iudicibusl  (1998, p. 98) "A .finalidade da análise é, mais do que 
retratar o que aconteceu no passado, fornecer algumas bases para inferir o que poderá 
acontecer no futuro". 

Neito contexto, a liquidez diz respeito á solvência da situação financeira 
global da empresa, ou  ¡skid,  a capacidade para saldar seus compromissos, através do confronto de 
ativos e passivos. Os  indices  de liquidez corrente e geral são medidas básicas de liquidez. 
Constituem urna apreciação sobre a potencial capacidade que a empresa tem para  guitar corn  
suas obrigações. Assim, quanto maiores forem estes  indices,  melhor será a situação financeira da 
empresa. 

O índice de liquidez corrente mensura a capacidade da empresa de atender 
as suas obrigações a curto prazo. Ou seja: quanto a empresa analisada possui em bens e direitos 
realizáveis a curto prazo para a cobertura de compromissos vencíveis também a curto prazo. 

Segundo Matarazzo2  (1995, p. 178), este índice indica a margem de folga para as manobras de 
prazo que visa equilibrar as entradas e saídas de caixa e quanto maior essa margem, maior a 
segurança da empresa e melhor a situação financeira. 

IUDICIBUS, Sérgio de Análise de Balanços. 7 ed. São Paulo: Atlas, 1998. 
MATTARAZZO,  Dante  C. Análise Financeira de Balanços. 3 ed.  Sao  Paulo: Atlas, 1995. 

Av.  Luciano Consoline, 600 —  Jardim  de Lucca — Itatiba — SP — CEP 13.153-105 
Internet: www.itatiba.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 
Secretaria de Finanças 

O índice de liquidez corrente é assim calculado: 

Índice de Liquidez Corrente = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

Para cada R$ 1,00 de divida a curto prazo a empresa dispõe do resultado 
da equação acima em reais para  guitar.  E desejável uma tendência ascendente para este índice ao 
longo dos exercícios. 

Segundo o  Prof.  Hildrio3(1973, p. 138) "0 quociente de liquidez corrente 
ou comum é considerado normal quando atinge cerca de 200% [..] e o quociente de 200% que 
consideramos normal, pode, entretanto, variar de acordo com o tipo de empresa, o ramo de 
atividade e a política de vendas". 

Já Sergio Iudicibus4  (1998, p.289) discorrendo sobre a estrutura, análise e 
jnterpretação de balanços considera que, em geral, bom seria o quociente de liquidez corrente 
de 1,5 para cima. 

O índice de liquidez geral mostra a capacidade de pagamento da empresa 
a longo prazo, considerando tudo o que ela converterá em dinheiro (a curto e longo prazo), 
relacionando-se com tudo o que já assumiu como divida (de curto e longo prazo), ou seja: 

Índice de Liquidez Geral = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Devido ao fato de sua composição abranger elementos patrimoniais tanto 
de curto quanto de longo prazo, o índice de liquidez geral mostra-se útil nos certames que 
envolvam contratações de longo prazo, como no caso em análise. 

Sobre o índice de liquidez geral, o  Prof.  Hildrio5  (1973, p. 139) considera 

-No Brasil, a média do quociente de liquidez geral varia de 100 a 200%, conforme as 
cirtunstâncias". 

5  

FRANCO, Hilário. Estrutura, análise e interpretação de balanços. 12 ed.  Sao  Paulo: Atlas. 
IUDICIBUS, Sérgio de. Contabilidade Introdutória. 9 ed.  Sao  Paulo: Atlas, 1998. 
FRANCO, Hilário. Estrutura, análise e interpretação de balanços. 12 ed.  Sao  Paulo: Atlas. 

Av.  Luciano Consoline, 600 —  Jardim  de Lucca — Itatiba — SP — CEP 13.253-105 
Internet: www.itatiba.sp.420V.br  



(t°  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA;  

Secretaria de Finanças 

Cabe destacar que a fixação de  indices  de liquidez a serem utilizados em 

licitações deve guardar relação de razoabilidade e proporcionalidade com objeto a ser atingido. 

devendo-se fixar parâmetros que, não obstante, possibilitem obter a melhor proposta para a 
Administração Pública, não venham, entretanto, inviabilizar o caráter competitivo do processo 
licikatório, conforme preconizado pelo artigo 5° da Lei 14.133/2021 

Ressalte-se que a observação isolada da liquidez não permite 
Administração atestar a capacidade financeira da empresa ou constatar se a empresa paga 
pontualmente suas dividas, devendo, sua utilização, dar-se em conjunto com  indices  que 

permitam a análise do endividamento ou da estrutura do capital e que busquem evidenciar as 

fontes de capitais utilizadas pela empresa para financiamento de suas atividades. 

Para tanto, o  Lidice  de Endividamento Total pode ser utilizado, pois 
revela quanto a empresa tomou de capitais de terceiros para cada R$ 1,00 (um real) de capital 
próprio investido. E é assim calculado: 

Índice de Endividamento Total = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
Ativo 

Também conhecido como Grau de Endividamento, este índice revela a 
dependência de financiamento dos ativos com recursos de terceiros. Quanto maior o resultado 
da aplicação do índice, maior a dependência financeira e, conseqüentemente, menor a liberdade 
para tomada de decisões para o financiamento dos ativos. Justifica-se ai o fato de grande parte 
das empresas em processo falimentar apresentar, por vários períodos,  indices  acentuadamente 
maiores do que 1,00 (um). 

De acordo com  Walter  (1988, p.81)6, trata-se do denominado 
Endividamento Total, um indicador que, ao relacionar o passivo com o ativo total, da relevância 
para a relação entre fontes de recursos e sua aplicação em bens e direitos do ativo, e demonstra a 
autonomia financeira se o indicador calculado resultar num valor próximo a 0 (zero), e, no outro 
extremo, o resultado próximo de 1,0 (um) demonstra a empresa estar bastante comprometida 

perante terceiros. 

O comentário de Iudicibus (1994, p.104), a respeito desse quociente, é de 

que o mesmo possui grande importância, pois significa a parcela do ativo total financiada  corn  

6 WALTER,  Milton Augusto. Introdução à análise de balanços. 6. ed. São Paulo: Saraiva, 1988. 

Av.  Luciano Consoline, 600—  jardim  de Lucca — Itatiba — SP — CEP 13.253-205 
Internet: www.itatiba.sp.go 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 
Secretaria de Finanças 

recursos de terceiros, destacando que, no longo prazo, a presença de terceiros financiadores pode 
aumentar as despesas financeiras e deteriorar a rentabilidade da empresa. 

Mister é admitir que o  art.  62 da Lei n° 14.133/2021 não visa somente 

proteger o licitante contra exigências descabidas, mas, principalmente, resguardar o Poder 
Público dos riscos de contratar com empresas que não possuam capacidade de honrar suas 

obrigações. 
0  art.  90  da Lei n° 14.133/2021 assim dispõe:  
Art.  9° É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e 
contratos, ressalvados os casos previstos em lei: I - admitir, prever, incluir ou tolerar, 
nos atos que praticar, situações que: a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter 
competitivo do processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades 
cooperativas; 

Na licitação, dois agentes financeiros com interesses diferentes estão em 
cena: de um lado, as empresas que buscam a maximização de seus lucros; de outro, a 
Administração Pública, comprometida com a defesa do interesse público,  seja na busca do 
"preço justo", seja na garantia da qualidade dos produtos e serviços comprados. 

Não estamos com isto comprometendo o caráter competitivo da licitação. 
Isto, por que, as licitações, teoricamente, servem para dar oportunidade para todos os agentes 
interessados em comercializar com a Administração Pública de participarem do processo. Mas, 
cabe à Administração escolher as condições mínimas para resguardar o interesse público, e, 
acreditamos estar ai a justificativa para tal medida, pois a pratica tem nos demonstrado que não 
são todos  os interessados na participação da licitação que têm condições de executar o seu 

objeto. 

Diante de todo o exposto, se faz necessária a adoção do índice de 
Endividamento Total menor ou igual a 0,50 (meio) ponto; e, pela adoção de  indices  de liquidez 

corrente e geral maior ou igual a 1,0 (um) ponto. 

Diante de todo o exposto, sugiro seja adotado os seguintes patamares:: Li 
= maior ou igual a 1,0; L2 = menor ou igual 0,50; e, L3 = maior ou igual a 1,0, onde: 

Li: Índice Geral de Liquidez, correspondente ao quociente da divisão da soma do ativo 
Circulante mais realizável a longo prazo, pelo valor do passivo circulante mais exigível a longo 

prazo. 

Li = (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO) 

Av.  Luciano Consoline, 600 —  jardim  de Lucca — itatiba — SP — CEP 13.253-205 
Internet: www.itatiba.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 
Secretaria de Finanças 

(PASSIVO CIRCULANTE+EXIGIVEL A LONGO PRAZO) 

L2: Índice de Endividamento Total, correspondente a relação entre o capital de terceiro, 

representado pela soma do passivo circulante e exigível a longo prazo e o Ativo Total 
L2 = (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO)  

(ATIVO TOTAL) 

L3: Índice de liquidez corrente, representado pela divisão do ativo circulante pelo passivo 

circulante. 
L3 (ATIVO CIRCULANTE)/(PASSIVO CIRCULANTE) 

Itatiba, 02 de dezembro de 2025. 

;

If y 

 

C  

Secretária Municipal de Finanças 

atz. 
Contador (a) 

Av.  Luciano Consoline, 600 -  Jardim  de Lucca - Itatiba - SP - CEP 13.253-205 
Internet: wl,vw.itatiba.sp.gov.hr  



SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SECA() DE LICITA4S 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°637/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRONICA N° XX/2026 

EDITAL N° XX/2026 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para execução de fechamento de  areas  no Jardim 

Botânico e Estação Ecológica Córrego da Moenda. localizados no município de Itatiba-SP. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 2.852.080,11 (dois milhões, oitocentos e cinquenta e dois mil, oitenta reais e onze 

centavos) 

DATA DA SESSÃO PUBLICA — Data xx de xxxxxxx de 2026 

Cadastro das Propostas ate: 
	

XX/XX/2026 08h5Omin 

Abertura das Propostas: 
	

XX/XX/2026 09 horas 

Inicio da Concorrência (fase competitiva) 
	

XX/XX/2026 09h1Omin 

CRITERIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço Global, executado pelo regime de empreitada por preço unitário 

 

) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICITA4S 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 637/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° XX/2026 

EDITAL N° XX/2026 

 

Torna-se público que a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, por meio da 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, sediada a Avenida  Luciano  Consoline, n° 600, Jardim 

de  Luca,  ltatiba/SP, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, 

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

	

1.1. 	0 objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para 

execução de fechamento de  areas  no Jardim Botânico e Estação Ecológica Córrego da 

Moenda, localizados no município de ltatiba-SP, por execução indireta, em regime de 

empreitada por prego unitário, tudo em conformidade com os projetos, memorial, planilha e 

demais condições apresentadas no edital desta licitação e em seus anexos. 

	

1.2, 	A executora deverá fornecer todos os equipamentos, veículos, ferramentas, material 

e mão de obra necessários á execução da obra. 

	

1 3. 	A obra  sera  suportada com Recursos Próprios da Administração — Fundo Municipal 

de Meio Ambiente. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

	

2.1. 	Poderão participar do certame, empresários, sociedades empresárias e outros entes 

os quais legalmente se dediquem á exploração da atividade econômica relativa ao objeto da 

futura contratação e que atendam as condições de credenciamento do presente edital. 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

PREFERÊNCIA ME/EPP 

Não 

  

   

2 

 

Piefeitura do Municipio de Itatiba  
Av.  Luciano Consoiine n' 600  jardim  de Lucca 

Jj (11) 3183-0655 - Eunail 6ch000e5@licit000es itatiba Sp goy be 
Internet vivAajtatiba op gov be  

 

Prefeitura  do Municipio de ttatiba  
Av.  Luciano Consoline. ne 600  Jardim  de Lucca 

1,01. (11)3163-0655 - E-mail licitacoes@licitacoes itatiba.sp gov. be 
Internet svvew itatibe sp.gov  be 

 



SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SECA() DE Lima4s 

2 2 	0 licitante devera promover a sua inscrição e credenciamento para participar 

da licitação, diretamente no  site  da Bolsa Brasileira de Mercadorias, até o horário 

fixado no edital para inscrição e cadastramento. 

2 3 	A participação na licitação está condicionada obrigatoriamente a inscrição e 

credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto no edital. 

2 4. 	0 custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante que pagará 

a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos 

pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida 

pela entidade. 

2.5. 	0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.6. 	Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. 	aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 

juridica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.6 3 empresa, isoladamente ou em consorcio, responsavel pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.4 pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5 aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LicrTA4s 

que deles seja cõnjuge. companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade. 

ate o terceiro grau: 

266. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consorcio; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do orgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do  art.  

9° da Lei n.° 14.133, de 2021. 

2.7. 	0 impedimento de que trata o item 2.6.4  sera  também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade juridica do 

licitante. 

2.8. 	A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do orgão ou entidade. 

2.9. 	Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.10. 0 disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
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executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

2.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa fisica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. 	DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3 1 	Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso 

poderão ser iniciados diretamente no  site  de licitações no endereço eletrônico 

www.novobbmnet.com.br, acesso "credenciamento — licitantes (fornecedores)". 

3.2. 	As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão 

ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, VVhatsApp,  Chat  

ou  e-mail,  disponíveis no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br. 

3.3. 	Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET 

Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de 

Mercadorias, de segunda a sexta feira, das 8 às 18 horas (horário de  Brasilia)  através dos 

canais informados no  site  www.novobbmnetcom.br. 

3.4. 	A participação no certame dar-se-6 por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 

preços e documentos de habilitação, por meio do sistema eletrônico no sitio 

www.novobbmnet.com.br, opção  "Login"  opção "Licitação Pública" "Sala de Negociação". 

3.5. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
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3.6. 	No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo próprio do 

sistema, que: 

361. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3 62 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.6.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  10  e no inciso Ill do  art.  5° da 

Constituição Federal; 

3.6.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

3.6.5 cumpre a exigência da Garantia de Participação, conforme  art.  58 da Lei 

14.133/2021. 

3.7. 	0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

3.8. 	0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 3' da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 10 ao 3° do  art.  4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.  

3.9. 	A falsidade da declaração de que trata os itens 3.6 ou 3.8 sujeitará o licitante as 

sanções previstas na Lei n° 14.133 de 2021 e neste Edital. 

3.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
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documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, ate a abertura da sessão 

pública. 

3.11 	Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão publica e da fase de envio de lances. 

3.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final minimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

c,adastramento da proposta. 

3.14. 0 valor final minimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.14.1. valor superior a lance j5 registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor prego; e 

3.14.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatorio e se responsabilizar pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

3.16. Caso haja desconexão com o Agente de Contratação no decorrer da etapa 

competitiva da concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances, retornando o Agente de Contratação, quando 

possivel, sua atuação no certame, sem prejuizo dos atos realizados. 

3 17 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da 

concorrência  sera  suspensa e terá reinicio somente  epos  reagendamento/comunicação 

expressa aos participantes via  "chat"  do sistema eletrônico, onde  sera  designado dia e hora 

para a continuidade da sessão. 
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3.18. Caso exista a necessidade de ser suspenso a licitação, tendo em vista a quantidade 

de itens, o Agente de Contratação designara novo dia e horário para a continuidade do 

certame. 

3 19 0 andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e 

a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 

www.novobbmnet.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 

licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento 

3.20 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

4. 	DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. 	0 licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, do valor total de sua proposta, e anexar em campo próprio a planilha de formação 

de preços e cronograma, conforme modelo disponibilizado juntamente com o Edital 

4.2. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciarios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. 	Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. 	Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada  sera  a que corresponde a média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses. 

4.6. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
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como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas a perfeita execução contratual, promovendo, guando 

requerido, sua substituição. 

4.8. 	0 prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.9. No momento da apresentação DA PROPOSTA  sera  exigida a PRESTAÇÃO de 

GARANTIA na forma do artigo 58 da Lei n° 14.133/2021 ("caput" e § 1°) como requisito de 

pré-habilitação, no valor de R$ 28.520,80 (vinte e oito mil e quinhentos e vinte reais e 

oitenta centavos) que corresponde a 1% do valor global estimado da contratação. 

4.10. 0 valor da garantia da proposta poderá ser oferecido em qualquer das modalidades 

previstas no artigo 96, da Lei 14.133/2021, que  sera  restituida após decorridos 10 (dez) dias 

úteis da assinatura do contrato pela licitante vencedora nos termos do § 2° do artigo 58, 

ambos da Lei Federal 14.133/21. 

4.11 0 arquivo da PRESTAÇÃO DE GARANTIA DA PROPOSTA. deverá ser anexado 

exclusivamente atraves de comando próprio disponível no Sistema ao licitante no momento 

do cadastro da proposta e seleção das declarações. 

4.12. 0 Agente de Contratação e os demais usuários participantes terão acesso ao 

documento anexado a partir da fase de Habilitação, clicando no campo Opções. 

5. 	EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

5.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada a verificação da autenticidade no sitio 

https://www.gov.br/empresas-eneqocios/pt-br/empreendedor;  

c) Sociedade empresaria. sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo 
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da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual  sera  

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa OREI/ME n.° 77. de 18 de março 

de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedidos pelo 

orgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

5.2 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL e TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a 

Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e a Divida Ativa da União. 

c) Certidão de regularidade de débitos com a Fazenda Municipal, da sede/ domicilio do 

licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação. 

d) Certidão de regularidade de debito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS). 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com efeitos de Negativa: 

f) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida nas alíneas "a", "b", "c", d" e "e" 

deste item, mesmo que os documentos exigidos em tais itens apresentem ressalvas ou 

restrições. 
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5.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

A prova de qualificação económico-financeira  sera  feita mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercício social, já 

exigiveis e apresentados na forma da legislação aplicável à matéria, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa. 

a.1) Na hipótese de empresa consfituida ha menos de 12 meses, devera apresentar balanço 

de abertura 

b) Indicadores L1, L2 e L3, referentes ao ultimo exercício, dentro dos parâmetros abaixo 

especificados: 

L1 indice Geral de Liquidez, correspondente ao quociente da divisho da soma do ativo Circulante mais realizável a longo prazo, 

pelo valor do passivo circulante mais exigivel a longo prazo 

Li = (ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO) 

(PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO) 

L2: lndice de Endividamento Total, correspondente a roleçito entre o capital de terceiros, representado pela soma do passivo 

circulante e exigivel a longo prazo e o Ativo Total 

12 = (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO) 

(ATIVO TOTAL) 

L3: Indice de liquidez corrente representado pela divisão do ativo circulante pelo passivo circulante 

L3 = (ATIVO CIRCULANTE) 

(PASSIVO CIRCULANTE) 

b.1) Somente serão habilitados os licitantes que apresentarem no minimo os seguintes  

indices:  Li = maior ou igual a 1,0; L2 = menor ou igual 0,50: e, L3 = maior ou igual a 1,0. 

c) As empresas deverão obrigatoriamente comprovar, para efeito de cumprimento das 

exigências de qualificação económico-financeira, através das contas apresentadas no 

Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, que possuem Patrimônio Liquido não 

inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação pretendida. correspondente 

a importância de R$ 285.208,01 (duzentos e oitenta e cinco mil duzentos e oito reais e 

um centavo) 
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5.4 - QUALIFICAÇÃO TECNICA 

A prova de qualificação técnica será feita mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Certidão de Registro de Pessoa Juridica no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA), valida na data da abertura da Licitação; 

b) Comprovação de capacidade técnico-profissional, através de prova do licitante 

possuir, na data prevista para a entrega das propostas, profissional detentor de  CAT  (s) — 

Certidão (6es) de Acervo Técnico, devidamente registrada (s) na entidade profissional 

competente, que demonstre(m) experiência na execução serviços de fechamento em tela 

de  ago  galvanizado e gradil de ferro galvanizado eletrofundido. 

b.1) Devera ser comprovado vinculo entre o profissional técnico detentor da Certidão 

de Acervo Técnico -  CAT,  exigida na alínea "b", e a empresa licitante. A comprovação 

far-se-á mediante a apresentação da respectiva ficha de registro de empregados, se o 

profissional compuser o quadro permanente da empresa, ou, por meio da 

apresentação do respectivo contrato de trabalho ou de prestação de serviços ou, 

ainda, por outro documento idôneo à demonstração de que a interessada se pode 

valer da capacidade técnica do profissional indicado para a consecução do serviço 

objeto da futura contratação. Se o atestado estiver em nome de sócio da empresa 

licitante, a comprovação do vinculo  far-se-6 por meio do contrato social em vigor. 

c) Comprovação de capacidade tecnico-operacional, por meio de atestado(s) 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação do subscritor, 

demostrando a execução pretérita pela licitante de serviços compativeis em características e 

quantidades com os serviços licitados, devendo, para efeito de demonstração de 

compatibilidade, demonstrar a execução pretérita dos seguintes quantitativos minimos de 

serviço, que equivalem a 50% do total contratado (Sumula 24 do TCE/SP). bem como 

prestigiam a relevância técnica e valor significativo: 
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Unidade 	Quantidade 

1.558,76  

Fechamento em gradil de ferro 

5.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante. 

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração (Anexo Ill). 

b) Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, devera prestar declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação. 

6. ABERTURA DA sEssAo, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

	

6.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletronico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

	

6.2. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.2.1.  Sera  desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo  ern  

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

	

6.3. 	0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

	

6.4. 	0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes. 
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6.5. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

6 6 	0 lance devera ser ofertado pelo VALOR TOTAL. 

6.7 	OS licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. 	0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ultimo por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

6.9. 	0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.10.  Sera  adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto", os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,  sera  

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do periodo de duração da sessão pública. 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  sera  

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação 

6.10.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação á proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

6 10.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgara os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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6 13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6 14. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes 

para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública  sera  suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação 

aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo a comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006 regulamentada pelo 

Decreto n° 8.538, de 2015. 

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de ate 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

6.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem no mesmo intervalo, na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

6.17 4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
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sera  realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

6 18 	Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do prego máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

6.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do prego 

máximo definido pela Administração. 

6.18.2. A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.18.3. 0 resultado da negociação  sera  divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório 

6.19. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

7. 	DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. 	Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificara se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende as condições de participação no 

certame, conforme previsto no  art.  14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 

2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação. 

7 2. 	Caso atendidas as condições de participação,  sera  iniciado o procedimento de 

habilitação. 

7.3 	Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido as ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao 

beneficio. 

7.4 	Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Agente de Contratação examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
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adequação ao objeto e á compatibilidade do prego em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e  ern  seus anexos 

	

7.5. 	Sera  desclassificada a proposta vencedora que: 

	

7.5.1 	contiver vícios insanáveis; 

7.5.2 não obedecer as especificações técnicas contidas no Termo de Referencia; 

7.5.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.5.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.5.6.  Sera  exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente á diferença entre 

este Ultimo e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo 

com a Lei. 

	

7.6. 	Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

	

7.7. 	Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Pregos 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar  sera  convocado para 

apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 

da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta, no prazo máximo de 02 (duas) 

horas 

7.7 1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor  sera  convocado a 

apresentar a Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 

como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

dentro do prazo estipulado pelo Agente de Contratação. 
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7 8 	Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Agente de 

Contratação, desde que não haja majoração do preço. 

7.8.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

7.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

7.9. 	Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da  area  

especializada no objeto. 

8. 	DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8 1. 	Os documentos previstos no item 05, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos  arts.  62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.2. 	Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

Pais, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, 

para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.3 	Quando permitida a participação de consorcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida,  sera  feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida,  sera  observado o somatório 

dos valores de cada consorciado. 

8.3.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 
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haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais 

8.4. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia autenticada, através do sistema da BBMnet. 

8.5. 	Sera  verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante respondera pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei  (art.  63, I, da Lei n°14.133/2021). 

8.5.1. 0 licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado, através do telefone 11 - 

3183-0750, com os servidores Pedro Carvalho Neto ou Cassio Augusto de Freitas, de 

modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

8.5.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.6. 	A verificação pelo Agente de Contratação, em sitios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.6.1. Os DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO deverão ser enviados por meio 

do sistema, em formato digital, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contado da solicitação 

do Agente de Contratação. 

8 6 2. Ao iniciar a fase de Habilitação também  sera  exigido do licitante vencedor o envio do 

ARQUIVO DA PROPOSTA FINAL AJUSTADA por meio de comando próprio do sistema. 0 

prazo para a inserção do documento  sera  de 02 (duas) horas, a contar do disparo da 

mensagem no  chat  solicitando a ação. sujeito a desclassificação caso não faça no tempo 

determinado. 

8 7 	A exigência das documentações de habilitação somente  sera  feita em relação ao 

licitante vencedor. 

8 7.1. Os documentos relativos a regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
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8 a 	Após a entrega dos documentos para habilitação, não  sera  permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21  

art.  64)  

8 8 1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes a época da abertura do 

certame; e 

8.8.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

8.9. 	Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substancia dos documentos e sua validade juridica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessivel a todos. atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.10 	8.8. 	Na hipótese de o licitante não atender as exigências para habilitação ou não 

anexar a proposta final quando solicitado, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, ate a apuração de uma proposta que 

atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.6.1. 

8.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluidos os procedimentos de 

que trata o subitem anterior. 

9. 	DOS RECURSOS 

9. 1. 	A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitação ou 

inabilitação de licitantes, a anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  

165 da Lei n°14.133, de 2021. 

9.2. 	A intenção de recorrer poderá ser manifestada em dois momentos distintos: após o 

julgamento e aceitação das propostas, quando se avalia o mérito das ofertas apresentadas 

pelos licitantes, e após a etapa da habilitação, quando se verifica a regularidade juridica, 

fiscal, trabalhista, econ6mica e técnica dos licitantes 

93 	0 tempo para manifestação da intenção de recurso  sera  de 10 minutos após o 

Julgamento e Aceitação das Propostas e de 10 minutos após a etapa de Habilitação. 
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9 4. 	0 licitante que manifestar a intenção de recurso, disporá do prazo de 03 (três) dias  

Weis  para a apresentação das razões do recurso, por meio do sistema, que  sera  

disponibilizado a todos os participantes, ficando as demais desde logo intimados para 

apresentar as contrarrazões em igual número de dias. 

9 5. 	Os recursos deverão ser encaminhados  ern  campo próprio do sistema durante a fase 

de Recurso e Contrarrazão pelos licitantes que manifestaram intenção de recorrer 

9 6 	0 acolhimento do recurso importara na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de 

aproveitamento. 

9 7. 	Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, 

bem como os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. ou outros meios 

que não a plataforma eletrônica. 

9 8. 	Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o 

licitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou 

irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

9.9 	0 recurso  sera  dirigido á autoridade que  fiver  editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.10. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.11. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa 

de seus interesses. 

9 12. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9 13 	0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de 

aproveitamento. 

9 14 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na 

Seção de Licitações, localizada na Avenida  Luciano  Consoline. 600 — Jardim de  Lucca,  

Itatiba/SP. 
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10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10 1 	Procedida a classificação e o julgamento, nos termos dos critérios de avaliação deste 

Edital, o processo  sera  encaminhado ao Excelentissimo Senhor Prefeito, a quem competirá 

proceder a adjudicação do objeto licitado e a homologação do procedimento. 0 vencedor  

sera  oportunamente convocado, via correspondência eletrônica ou outro meio de 

comunicação equivalente, para assinar o contrato, no prazo e nas condições previstas neste 

Edital. 

11. DA CONTRATAÇÃO 

11.1. A Contratação decorrente da presente licitação vigorará até o recebimento definitivo 

do objeto do contrato. 

11.2. A adjudicatária  sera  convocada via endereço eletrônico  (e-mail)  ou meio equivalente 

para assinatura do contrato e terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos para atendimento, 

contados da data de transmissão da convocação. Na ocasião, ser-lhe-ão exigidos os 

seguintes documentos: 

a) Comprovante de depósito da garantia; 

b) Indicação, por escrito, dentre os responsáveis técnicos constantes do(s) atestado(s) ou 

certiclão(bes) de qualificação técnica, daquele que será responsável pela execução do 

serviço objeto do contrato, bem como do preposto que a representará no local dos trabalhos; 

c) Comprovante de recolhimento da taxa correspondente á  ART  (Anotação de 

Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica), com averbação 

do registro do CREA-SP na hipótese de o mesmo ser de outra região, de acordo com a lei 

5.194/66; 

d) Indicação, por escrito, de endereço de  e-mail  para a realização de quaisquer 

comunicações sobre a execução do contrato: 

e) Apresentar o(s) documento(s) de identidade, R.G. e CPF, do(s) sócio(s) ou 

procurador(es) que assinara(ao) o contrato com a Prefeitura do Municipio de Itatiba; 

O Quando a empresa se fizer representar por procurador, este deverá apresentar 

procuração, por instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhe confira 
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poderes para assinar contrato. Ou deverá trazer cópia simples acompanhada do documento 

original para autenticação por servidor. 

11 3 	Tratando-se a adjudicatária de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja 

documentação de regularidade fiscal e trabalhista tenha indicado restrições ou ressalvas a 

época da etapa de habilitação, deverá comprovar previamente a assinatura do contrato o 

suprimento da(s) pendência(s) constante(s) do(s) documento(s) apresentado(s) e, em 

consequência, comprovar a sua regularidade fiscal, no prazo de cinco dias úteis. 

prorrogáveis por igual periodo a critério desta Administração, contados da data da 

declaração do vencedor, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo da 

imposição das sanções previstas neste edital. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

12.1.2.1. 	não enviar a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2 	recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. 	pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva ou 

12.1.2.4. 	deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5 	apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1 3.1. 	recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 
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12 1 6 comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

	

12.1.6.1. 	agir em conluio ou em desconformidade  corn  a lei: 

	

12.1.6.2. 	induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

	

12.1.6.3. 	apresentar amostra falsificada ou deteriorada, 

12.1.7 praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8 praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

12.2. Com  fulcro na Lei n° 14.133, de 2021,  a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das 

responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto. 

12.3.3 as circunstancias agravantes ou atenuantes. 

12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12 4 A multa  sera  recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação 

oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12 1.1, 12.1.2 e 12.1.3 a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

1242 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4. 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa  

sera  de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
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12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias Oteis, contado da data de sua intimagão. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.6. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da pratica das infrações dispostas nos itens 12.1.4. 

12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no  art.  156.  

45°, da Lei n.° 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

12.1.3, caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará as 

penalidades e a imediata perda da garantia de proposta em favor do orgao ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do  art.  45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandara a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estaveis, que avaliará fatos e circunstancias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual  

sera  dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
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no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação a autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

12.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12 14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipotese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

13.2 A resposta a impugnação ou ao pedido de esclarecimento  sera  divulgado em sitio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao ultimo dia  Ohl  anterior a data 

da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, através do sistema da BBMnet ou  e-mail;  licitacoes@licitacoes.itatiba.sp.gov.br. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

13 4.1 A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação. nos autos do processo de licitação. 

13.5 Acolhida a impugnação,  sera  definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14 1.  Sera  divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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ANEXO V - Modelo de Proposta 

ANEXO VI - Minuta de Contrato 

14 2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o 

primeiro dia  id  subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de  Brasilia  - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação. 

14.5, As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14 6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não  sera, ern  nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7 	Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do inicio e incluir-se-á o do vencimento.  SO  se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

14 8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecera as deste Edital. 

14.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra. no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.itatiba.sp.gov.br. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II - Modelo de Procuração 

ANEXO Ill - Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou 

contratar com a Administração 

ANEXO IV - Modelo de Declaração de qualificação microempresa ou empresa de pequeno 

porte 

ltatiba, xx de xxxxxxxx de 2026. 

Eng.° Herminio Geromel  Junior  

Secretário de Meio Ambiente 
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ANEXO I 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 637/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÓNICA N° XX/2026 

EDITAL N° XX/2026 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: 

Contratação de empresa especializada para execução de fechamento de  areas  no Jardim 

Botânico e Estação Ecológica Córrego da Moenda, localizados no municipio de ltatiba-SP. 

1 - ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a execução 

de serviços de fechamento perimetral nas  areas  do Jardim Botânico e da Estação Ecológica 

Córrego da Moenda, neste municipio; em alambrado e gradil eletrofundido. A execução do 

fechamento perimetral visa garantir a proteção e preservação das  areas  públicas 

mencionadas, prevenindo o acesso indevido de pessoas não autorizadas e promovendo a 

devida delimitação fisica entre os limites das  areas  públicas e os lotes confrontantes, 

assegurando maior controle, organização e preservação ambiental. 
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Locação de  container  tipo escritório com 1 vaso sanitário, 1 lavatório e 1 ponto para 

chuveiro -  Area minima  de 13,80 m2  

1) Sera  medido por unidade de  container  multiplicado pelo número inteiro de meses alocado 

na obra (un x mês). 

2) 0 item remunera a alocação, translado ate o local da obra, montagem, instalação, 

desmontagem e a remoção completa de  container  modulo para escritório e 1 sanitário 

completo, piso impermeável e antiderrapante, com instalações internas completas, conforme 

NR18 (2015).  Area minima  de 13,80 m2. 

Cerca em tela de aço galvanizado de 2', montantes em mourões de concreto com 

ponta inclinada e arame farpado 

1) Sera  medido por comprimento de cerca executada (m). 

2) 0 item remunera o fornecimento e instalação de cerca em tela de aço galvanizado com 

montantes em mourões de concreto, constituida por: fornecimento e instalação de mourões 

de concreto armado, com a ponta inclinada a 45°, seção  minima  da base 10 x 10 cm, seção  

minima  do topo 8 x 7 cm, conforme o fabricante, trecho reto com 260 cm, trecho inclinado 

com 40 cm, totalizando um desenvolvimento de 300 cm, e na projeção vertical 290 cm, com 

furos, cravados num espaçamento máximo de 2,40 m; fornecimento e instalação de tela, tipo  

Zinc Fence  da Universal, Incotela ou equivalente, com malha ciclónica tipo "0" de 2" (50 x 50 

mm) fio BWG 10 (3,40 mm), fabricada em fio de  ago  doce com tensão média de ruptura de 

40 a 60 kg / mm2  de acordo com a NBR 5589, galvanizado por imersão em banho de zinco 

antes de tecer a malha, com uma quantidade  minima  de zinco da ordem de 70 g / m2  NBR 

6331. com  acabamento lateral de pontas dobradas, fixada por meio de cabos tensores e 

arames de amarração; fornecimento e instalação de tres fiadas de arame trançado farpado, 

na projeção superior inclinada com desenvolvimento de 0,40 m, bitola BWG 16 (1,66 mm), 

galvanizado categoria A. resistência classe A, carga de ruptura de 350 kgf, com farpas a 

cada 125 mm conforme NBR 6317; fornecimento e instalação de contraventamentos a cada 

30,00 m, ou nos seccionamentos, ou finais de cerca; arame galvanizado fio 14 BWG; 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços, de limpeza 

do terreno; perfuração para a colocação dos mourões; alojamento dos mourões com um 
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minimo de 0,60 cm de recobrimento; instalação da tela galvanizada; instalação do arame 

farpado; reaterro, regularização e compactação do terreno. 

Mureta Em Blocos De Concreto H=0,50m (Revestido) 

1)0 serviço  sera  medido por metro (m) de mureta executado. 

2) 0 custo unitário remunera a mão de obra e os materiais necessários para execução do 

serviço, como areia lavada, cal hidratada, cimento portland, concreto, pedra britada, 

pedrisco, sarrafo, tábua,  ago,  bloco de concreto estrutural,  primer  hidrofugante, tinta 

betuminosa, prego, arame recozido, além de remunerar todo movimento de terra. As perdas 

já estão sendo consideradas nos coeficientes unitários de cada insumo. 

3) Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores praticas de 

engenharia aplicáveis. Incluindo, mas não se limitando a NBR 11682. 

Gradil de ferro galvanizado eletrofundido - barra 25x2mm - malha 65x132mm - 

montante com distância de 1650mm - com pintura 

1) 0 serviço  sera  medido por metro quadrado (m2) de gradil executado. 

2) 0 custo unitário remunera a mão de obra e os materiais necessários para execução 

do serviço, como concreto, pontalete, tabua, prego e o gradil de ferro especificado, inclusive 

o chumbamento dos montantes e sua instalação. As perdas já estão sendo consideradas 

nos coeficientes unitários de cada insumo. 

3) Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores praticas de 

engenharia aplicáveis. 

Portão tubular em tela de  ago  galvanizado até 2,50 m de altura, completo 

1) Sera  medido por  area  de portão instalado (m2) 

2) 0 item remunera o fornecimento e instalação de portão pivotante de uma ou duas folhas 

com altura até 2,50 m, constituído por: perfil tubular de aço carbono  SAE  1008 / 1010 

galvanizado norma ASTM A513/A513M-18. com  diâmetro externo de 2: requadro interno em 

barra chata de aço carbono  SAE  1008 / 1012, de 3/4 x 3/16; tela tipo  Zinc Fence  da 

Universal, lcotela ou equivalente, com malha ciclônica tipo Q de 2 (50 x 50 mm) fio BWG 10 
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(3.40 mm) ou de 1 (25 x 25 mm) fio BWG 12 (2,77 mm), fabricada em fio de  ago  doce com 

tensão média de ruptura de 40 a 60 kg / mm2  de acordo com a NBR 5589. galvanizado por 

imersão em banho de zinco antes de tecer a malha, com uma quantidade  minima  de zinco 

da ordem de 70 g / m° NBR 6331, com acabamento de pontas dobradas; batentes: colunas; 

trinco e ferrolho com porta-cadeado. Remunera também fornecimento de cimento, areia, 

materiais e mão de obra necessários para: aplicação em uma demão de galvanização a frio, 

nos pontos de solda e / ou corte dos elementos que compõem o portão, conforme 

recomendações do fabricante, referência comercial Glaco  Zink  fabricação Glasurit, ou C.R.Z. 

fabricação Quimatic ou equivalente. Não remunera os serviços de execução de base para 

fixação dos batentes e arremates de acabamento. 

Gradil  ern  aço galvanizado eletrofundido, malha 65 x 132 mm e pintura eletrostática 

1) Sera  medido pela  area  de projeção, do conjunto instalado, no plano vertical (m2). 

2) 0 item remunera o fornecimento de montantes verticais, barras horizontais e gradil em  

ago  galvanizado a fogo, soldados pelo processo automático de eletrofusão, malha de 65 x 

132 mm, constituido por barras verticais de 25 x 2 mm e fios horizontais com diametro de 5 

mm; pilares metálicos para chumbamento e/ou sapata para fixação; tratamento superficial 

por galvanização a fogo conforme norma ASTM-A123/123M-2017, parafusos antifurto, 

acabamento com pintura poliéster a pó aplicada eletrostaficamente, em várias cores; 

inclusive materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa e 

fixação do gradil por meio de chumbamento com concreto ou engastado com chumbadores 

de  ago.  Não remunera os arremates de acabamento, fundação e muretas. 

OBSERVAÇÕES: 

Devem ser apresentados os seguintes itens: 

a) Os gradis eletrostáticos deverão ser pintados na cor verde a ser definido junto a 

contratante. 

b) Os locais de instalação serão orientados nas divisas conforme matriculas dos imóveis. 

2. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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2.1 - A estimativa de preços foi realizada através da tabela de preços da CDHU, e PMSP 

atuais, estimando-se um total de R$ 2.852.080,11 (Dois milhões, oitocentos e cinquenta e 

dois mil, oitenta reais e onze centavos). 

3- GARANTIA DA PROPOSTA 

3.1 - A licitante deverá apresentar Comprovante de Garantia em qualquer das modalidades 

previstas no artigo 58, caput e § 1°, e artigo 96 da Lei Federal n° 14.133/2021, sendo sua 

prestação exigida no momento da apresentação da proposta. 

3.4 - 0 valor da garantia  sera  de R$ 28.520,80 correspondente a 1% do valor global anual 

estimado para o lote, e  sera  resfituido a licitante vencedora após o decurso de 10 (dez) dias 

úteis da assinatura do contrato, nos termos do § 1° do artigo 58 da referida lei. 

4 - JULGAMENTO 

4.1 - A modalidade  sera  concorrência, para contratação de bens e serviços especiais e de 

obras e serviços comuns e especiais de engenharia do tipo menor preço global como sendo 

a mais vantajosa solução. 

5 - FONTES DE RECURSO 

5.1 - Fundo Municipal do Meio Ambiente 

6 - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/ PRAZO DO INÍCIO DA EXECUÇÃO 

6.1 - 0 prazo para execução  sera,  conforme o cronograma em anexo, ou seja, ate 120 

(cento e vinte dias) para execução inicial do item 1 e até 120 (cento e vinte) dias para a 

execução posterior do item 2, totalizando até 6 (seis) meses 

6.2 - O local de entrega dos materiais e dos serviços  sera  no Jardim  Botanic°  (Rua 

Cavalheiro José  Ferrari,  s/n, Parque Ferraz Costa) e na Estação Ecológica Córrego da 

Moenda (Rodovia Alkindar Monteiro Junqueira, Km 28, Bairro Moenda II). 

6.3 - 0 prazo para inicio da execução é de 5 (cinco) dias após a assinatura da ordem de 

serviço. 
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] 

CRONOGRAM A FÍSICO / FINANCEIRO 

CONTRATA4k) DE EMPRESA PARA FECHAMENTOS DE  AREAS  

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
TOTAL DO ITEM PRIMEIRO SEGUNDO TERCEIRO QUARTO QUINTO SEXTO 

(%/RS) Mês Mês M és Mês Mês Mês 

1.0 JARDIM BOTANICO 
39,26% 25,00% 2500% 25.00% 2500% 

1.110.368,34 27904209 279.942,09 279.842.09 279.842.09 

2.0 Estação Ecológica IESEC) 
60.75% 26.00% 25.00% 26.04% 26.00% 

1.732.711,77 433.177,94 433.177,94 433.177.94 433.177,94 

TOTAL GERAL: 2.852.080,11 

DESEMBOLSO TOTAL DO  MPS  (RS): 
MENSAL 00 279.942.09 60 071.942.09 03 713020,00 09 711,020.03 60433.177.04 05433.17704 

RS 2

9

79

0

.

1

8

:

2,09 RS 569.854,17 591.

21

7

.

2.704,20 53 1005.744.23 602.410102,17

151 

 2.86208001 
,

RS 

PERCENTUAL:  

ALUM.

MENSAL 

ALUM.  9,01% 1902% 44,62% 99,62% 04,91% 100,04% 

7 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 - A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios: 

1. A aferição  sera  por item, por meio de etapa constante em planilha orçamentária 

2. A liberação da aferição ficará condicionada a apresentação mensal dos seguintes 

documentos: (a) comprovação dos recolhimentos do FGTS-  (b) comprovação dos 

recolhimentos das contribuições ao INSS; 

3. A contratada devera apresentar a aferição dos serviços executados sob a forma de 

documento escrito a Secretaria de Meio Ambiente, instruido com a documentação 

necessária a verificação da respectiva medição, com a juntada, inclusive, se for o caso, dos 

certificados, laudos e ensaios dos serviços executados ou materiais empregados; 

4. 0 valor de cada aferição  sera  apurado com base nas quantidades de obras e serviços, 

aplicando-se as respectivas quantidades executadas os preços unitários contratuais 

correspondentes: 

5. No caso de não aceitação da aferição realizada, a Secretaria de Meio Ambiente devolverá 

Contratada para retificação devendo ser emitida nova medição. no prazo de 05 (cinco) 

dias. A Secretaria de Meio Ambiente terá novamente o prazo de cinco dias para confirmar ou 

não o aceite; 

6. As aferições processadas e aprovadas serão encaminhadas ao Departamento Financeiro. 

que solicitara o faturamento da medição; 
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7. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, 

nem implicarão a aceitação dos serviços ou obras. 

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 - São obrigações do Contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referencia; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, as suas expensas: 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine a parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o  art.  143 da Lei n°14133, de 2021; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato: 

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatorios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

a. 	A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo. 

i) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo maximo de 30 (trinta) dias. 

j) A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior  (art.  137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

e) Repacar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

O 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado a Administração ou terceiros. não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

g) 	0 contratado devera entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 

Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT 
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h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas. 

previdenciarias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 

inadimpléncia não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

I) 	Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

m) Arcar com o  Onus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n° 14.133 de 2021.  

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

o) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender as recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

p) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 

14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 

tenha acesso por força da execução deste contrato; 

q) Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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r) Submeter previamente. por escrito, ao contratante para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

s) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10 - GARANTIA CONTRATUAL 

10 1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do  art.  96 da Lei n° 

14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

11 — SANÇÕES 

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado 

que. 

a) der causa à inexecução parcial do contrato 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

c) der causa a inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado: 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções. 
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LAdverténcia, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156 §2° da Lei n° 14.133, de 

2021);  

ii  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", 

"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave  (art.  156, § 40, da Lei n° 14.133 de 2021).  

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alineas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" 

e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°. da Lei n° 14.133. 

de 2021). 

iv.Multa:  

moratoria  de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

• moratoria  de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 5% (cinco por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

0 atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

i) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156. §9°. da Lei n° 

14.133, de 2021) 

j) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa  (art.  156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

k) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
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I) 	Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente  (art  

156. §8°. da Lei n°14.133 de 2021). 

m) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

n) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14,133. de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156 §1°, da Lei n° 14.133. de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes, 

d) os danos que dela provierem para o Contratante: 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

O 	Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 2013 serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei  (art.  159). 

0) 	A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas á pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, á pessoa juridica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado. 

39  

Prefeitura  do Municipio de Itatiba  
Av.  Luciano Consoline n°600.  Jardim  de Lucca 

hi ill) 3183-0655 - E-mail 5citacoes@licitacoes itatiba sp goe  br  
Internet. tvvrtie itatiba 5 gov Sr  

40 

Prefentna do Municipio de Itatiba  
Av  Luciano Consoline. n°600  Jardim  de Lucca 

lei (lit 3163-0655 - E-mail licitacoes@ficitacoes itatiba op goe  br  
Internet. mew itatiba op goe Sr 



SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICITA4S 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

analise jurídica prévia  (art.  160, da Lei n° 14.133. de 2021). 

h) 0 Contratante devera, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no 

âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161 da Lei n° 14.133 de 2021). 

i) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

I) 	Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 

orgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n°26 de 13 de abril de 

2022. 

12- PRAZO DE EXECUÇÃO E CONTRATUAL 

12.1 - 0 prazo de execução dos serviços  sera  de 6 (seis) meses e da validade contratual  

sera  de 09 (nove) meses. 

13 — OUTRAS INFORMAÇÕES QUE JULGAR NECESSÁRIA PARA A DEVIDA 

CONTRATAÇÃO 

a) Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

b) Consorcio 
A vedação à participação de empresas em consórcio se justifica na natureza do 

objeto licitado, que não se demonstra marcadamente vultuoso ou de composição complexa e 
inomogênea, não havendo embasamento para a participação de coligações empresárias no 
certame. Ressaltamos que o entendimento fixado pelo Tribunal de Contas da União impõe a 
admissão de consórcios em grandes ou heteróclitas licitações — sob pena de restar asfixiado 
o principio da competitividade e, em algumas circunstâncias, a própria licitação acabar 
convertida em procedimento inidoneo e ineficaz. Assim, não obstante a participação de 
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consorcio seja prevista na nova lei de licitagões, tal situação somente se compatibiliza com 
casos em que objeto seja considerado de alta complexidade ou vulto, não sendo obrigat6ria. 
Assim, levando-se em conta as circunstancias concretas que indicam que a obra ora licitada 
é de pequeno vulto e baixa complexidade, a vedação à participação de empresas em 
consorcio não restringirá o universo de possiveis licitantes, não havendo prejuizo a 
competitividade tampouco à garantia de obtenção da proposta mais vantajosa. 

14— VISITA TÉCNICA 

14.1 - As empresas interessadas em participar desta licitação poderão realizar visita técnica 

ao local onde os serviços serão prestados, ocasião em que  sera  emitido o Termo de Vistoria, 

devidamente assinado pela respectiva Secretaria. A visita deverá ser previamente agendada 

junto à Secretaria de Meio Ambiente, no horário das 9h as 16h por meio do telefone (11) 

3183-0750, com os servidores Pedro Carvalho Neto ou Cassio Augusto de Freitas, com 

antecedência  minima  de 48h, não podendo este agendamento ocorrer para dois dias úteis 

antes do fim do prazo licitatório. 

14.2 - A licitante deverá ser representada na visita técnica por pessoa devidamente 

credenciada e apta a obter conhecimento sobre as condições e locais onde os serviços 

serão executados 

14.3 - Todas as despesas relacionadas a visita técnica por parte da empresa, assim como 

quaisquer outras decorrentes da elaboração da proposta, correrão exclusivamente por conta 

da empresa interessada, sem direito a indenização, reembolso ou compensação de qualquer 

espécie. 

14.4 - 0 Termo de Vistoria deverá ser incluido nos documentos de habilitação referentes ao 

lote para o qual a licitante deseja participar. 

14.5 - Caso a licitante opte por não realizar a visita técnica, deverá apresentar uma 

declaração formal de que possui pleno conhecimento de todas as informações necessárias e 

que assume total responsabilidade pela elaboração de sua proposta de preço, bem como 

pela execução dos serviços a serem prestados. Sendo a realização da visita técnica 

facultativa. 

ANEXO II 
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) SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICITAÇOES 	 SEÇÃO DE LICITAÇOES 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITATIBA 

CONCORRÊNCIA ELETRONICA XX/2026 
	

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 

EDITAL N° XX/2026 
	

CONCORRÊNCIA ELETRONICA XX/2026 

Processo n° 637/2026 
	

EDITAL N° XX/2026 

Processo n° 637/2026 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO  

DECLARAÇÃO 

(nome da empresa), (CNPJ n.°), com sede a (endereço 

completo), neste ato representada pelo(s) (diretores ou socios, com qualificação completa — 

nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento 

de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, 	 Eu, 	(nome) 	 CPF: 	 representante 

nacionalidade, estado civil, profissão e enderego),a quem confere(m) amplos poderes para 	 legal da firma 	  CNPJ 	  interessada em participar no Processo 

junto 5 PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITATIBA (ou de forma genérica: para junto aos 	 Licitat6rio (Concorrência n° XX/2026), da PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITATIBA. 

orgãos públicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos necessarios para 	 DECLARO, sob as penas da Lei, que inexiste impedimento legal contra a firma 

representar a outorgante na licitação na modalidade de concorrência n.° (ou de forma 	 para licitar ou contratar com a Administração 

genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpõ-los, apresentar 

lances verbais. negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, assinar contratos, podendo ainda, 	 de 	 de 2026. 

substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por 

bom firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas uma licitação). 

de 	de 2026  

   

Assinatura do representante legal 

Nome 

RG n° 	  Assinatura do representante legal 

Nome 

RG n° 	  

ANEXO  III 	 ANEXO IV 
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Fornecedor: 	  CNPJ n° 	 1 
Endereço: 	  n° 	 Complemento: 	 1 
Bairro. 	  Cidade. 	  Estado: 	 CEP 	1 
E-mail 	- 
Banco:  	 Agência:     Conta: 	  

] Telefone  para contato 	  

Concorrência n° XX/2026 

Edital n° XX/2026 

Processo n°637/2026 

A  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA 

1.Segue nossa planilha/proposta para a execução do objeto licitado: 

DEVERA SEGUIR COMO MODELO A PLANILHA DE CUSTO DO ANEXO I 

ITEM DESCRIÇÃO UNID TOTAL 
VALOR UNIT. S/ 

SDI 

VALOR UNIT.  Cl  :  VAI  OR 

SDI 	TOTAL 

     

1.1. 0 valor global proposto para execução do objeto licitado é de RS 	 

1.1.1- No valor proposto, foi aplicado o percentual de BDI de 	°A, com a seguinte 

composição: 

OBS.: Se houver variação de BDI, indicar o(s) item(ns), o(s) percentual(is) aplicado(s) e a 

respectiva composição. 
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) SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SECA° DE LICITA4S 	 SEÇÃO DE LICITA4S 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITATIBA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA XX/2026 

EDITAL N° XX/2026 

Processo n° 637/2026 

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO MICROEMPRESA 
OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuizo das sanções e multas aplicaveis, que a 

empresa 	 (denominação da pessoa juridica). CNPJ n° 

	  para os fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006. 

cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatorio realizado 

mediante 	(modalidade/n°) 	 bem como estando apta para exercer o direito de ser 

habilitada ainda que os documentos de regularidade fiscal apresentados contenham 

ressalvas ou restrições, declarando, no mais, ciência de que tais ressalvas ou restrições 

deverão ser supridas no prazo de até 05 (cinco) dias Oteis, contados da data da adjudicação 

do objeto, sob pena de decair do direito a contratação, que esta empresa, na presente data 

enquadra-se como: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 

14.12.2006 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE. conforme inciso II do artigo 3° da Lei Complementar 

n°123, de 14.12.2006. 

	de 2026  

Assinatura do representante legal 

Nome 

RG n° 	  

ANEXO V - MODELO - Proposta 
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OBS.: Solicitamos que a empresa participante verifique os totais, item por item, einn  

sua proposta, pois a multiplicação de cada item devera corresponder exatamente ao 

seu total (inclusive os centavos). 

	  , . de 	 de 2026  

ANEXO VI — MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX/2026 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 

SECRETARIA xxxxx 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 637/2026 

Concorrência Eletrônica XX/2026 

Assinatura do representante legal 

Nome 	 A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, através da SECRETARIA DA XXXXX, 

RG n° 	 representada por xxxxxxxxxxxxxxx, Prefeito Municipal, neste ato assistido por xxxxxxxx, 

Secretário de xxxxxxxxx, doravante denominado CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob o n° 

sediado(a) na 	 doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por 	  (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

inscrita no CNPJ sob o n° 	 sediado (a) 	  tendo em vista o que 

consta no Processo n° 	  e em observância as disposições da Lei rf 

14.133, de 1° de abril de 2021,  e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletreinica n..../ .., mediante as 

clausulas e condições a seguir enunciadas. 

1. 	CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO  (art.  92 I e II) 

1.1 	0 objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para 

execução xxxx, no municipio de ltatiba, por execução indireta, em regime de empreitada por 

preço unitário, tudo em conformidade com os projetos, memorial, planilha e demais 

condições apresentadas no edital desta licitação e em seus anexos. 
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1.2 	Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 0 Termo de Referência: 

1.2.2 0 Edital da Licitação; 

1.2.3 A Proposta do contratado, 

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. 	CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. 	0 prazo de vigência da contratação é de xxx contados a partir do recebimento da 

Ordem de Serviço, na forma do artiqo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2 2 	0 prazo de execução dos serviços  sera  de xxxx, conforme cronograma elaborado 

pela Administração, a partir do qual a contratada deverá elaborar cronograma executivo 

detalhado. 0 prazo de execução poderá ser prorrogado de acordo com a Lei Federal 

14.133/2021, mediante Termo Aditivo. 

2 3 	Os serviços contratados deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias, contados da 

emissão da ordem de serviço. 

2 4 	A contratação vigorará ate o recebimento definitivo do objeto do contrato 

3. CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

(art.  92 IV VII e XVIII) 

3 1 	0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

no Termo de Referência do Edital, que fica fazendo parte integrante deste Contrato. 
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4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não  sera  admitida subcontratação 

5. CLAUSULA QUINTA - PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

5 1 	0 valor total da contratação é de R$ 	 ( 	) 

5.2. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. 	0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

5.4. 	Para fazer frente as despesas do presente contrato, existem recursos orçamentários 

reservados, onerando a dotação classificada na Natureza de Despesa n° 4.4.90.51.00 - 

Obras e Instalações: Unidade Orçamentária n° 02.17.02 - Fundo Municipal de Meio 

Ambiente: Classificação Funcional n° 18.541.009.1.040 - Implantação/Execução Projetos 

Ambientais 
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6. 	CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 

6.1 - A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios: 

a)A aferição  sera  por item, por meio de etapa constante em planilha orçamentária 

b)A liberação da aferição ficara condicionada a apresentação mensal dos seguintes 

documentos: (a) comprovação dos recolhimentos do FGTS; (b) comprovação dos 

recolhimentos das contribuições ao INSS; 

c)A contratada devera apresentar a aferição dos serviços executados sob a forma de 

documento escrito a Secretaria de Meio Ambiente, instruido com a documentação 

necessária a verificação da respectiva medição, com a juntada, inclusive, se for o 

caso, dos certificados, laudos e ensaios dos serviços executados ou materiais 

empregados; 

d)0 valor de cada aferição será apurado com base nas quantidades de serviços, 

aplicando-se as respectivas quantidades executadas os preços unitários contratuais 

correspondentes; 

e)No caso de não aceitação da aferição realizada, a Secretaria de Meio Ambiente 

devolvera a Contratada para retificação devendo ser emitida nova medição, no prazo 

de 05 (cinco) dias. A Secretaria de Meio Ambiente terá novamente o prazo de cinco 

dias para confirmar ou não o aceite; 

f) As aferições processadas e aprovadas serão encaminhadas ao Departamento 

Financeiro, que solicitará o faturamento da medição; 

g)Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, 

nem implicarão a aceitação dos serviços ou obras. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICITACOES 

6.2 - 0 pagamento  sera  efetuado em 10 (dez) dias apos a manifestação favoravel do Setor 

Fiscalizante na Nota Fiscal Eletrifinic,a (NFe) apresentada, ficando assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias para a emissão de tal manifestação. 

6.3 - Os pagamentos serão realizados mediante procedimento bancário, em conta do 

fornecedor contratado. 

6.4 - Havendo erro na NFe ou descumprimento das condições pactuadas. a tramitação da 

NFe  sera  suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias a sua 

correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da NFe, 

reapresentada nos mesmos termos do item 6.1. 

6.5 - Quaisquer pagamentos não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades 

contratuais 

6.6 - Havendo atraso no pagamento, sobre o valor devido incidirá correção monetária com 

base no IPCA-iBGE, bem como juros de mora a razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao 

mês, calculado  "pro  rata tempore" em relação do atraso verificado, salvo aquele ocasionado 

pela situação prevista acima. 

7. 	CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  (art.  92, V) 

7 1 	Os preços inicialmente contratados  sac)  fixos e irreajustaveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado O orçamento estimado pela Administração baseou-

se na planilha referencial. 

7.2. 	Após o interregno de um ano, os pregos iniciais poderão ser reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do indice de variação do INCC - indice Nacional de Custo da 

Construção, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da 

anualidade. 
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7.3 	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano  sera  

contado a partir dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 

7.4. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7 5. 	Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ão) adotado(s), em substituição. 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.6 	Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo 

indice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

8. 	CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV) 

8 1 	São obrigações do Contratante: 

8 2 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e Termo de Referência, o qual fica fazendo parte integrante desse Contrato; 

8 3 	Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8 4 	Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele subsfituido, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, as suas expensas: 

8.5. 	Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

8.6 	Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine a parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

) SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade. 

conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

8.7 	Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato 

8.8 	Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8 9. 	Cientificar o orgão responsável para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10 	Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatorios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

8 10.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8 11 	Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio economico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8 12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de clausulas contratuais. 

8 13 Comunicar o Contratado na hip6tese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do  art  93, 52°, da Lei n° 14 133, de 2021  

8. 14 A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato. bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 
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8 15 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato 

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

8.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto. quando for o caso: 

a) "as  built",  elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, agua, telefone e gás: 

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

e) certidão negativa de débitos previdenciarios especifica para o registro da obra 

junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

8 18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as  built",  especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 

técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

8 19 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou 

em local por ela designado 

8.20 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

8 21 	Previamente a expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar  Areas  

e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do inicio da sua execução. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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9. 	CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII) 

9 1 	0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo 

de Referência do Edital, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 

9 2 	Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

9 2 1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade. 

9.3 	Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior  (art.  137 II); 

9 4 	Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais 

equipamentos. ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e a legislação de regência: 

9 5. 	Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vicios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados: 

9 6. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo 

e qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia. 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos, 
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9 7. 	Efetuar comunicação ao Contratante, assim que  fiver  ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 

contingência cabíveis, 

9 8. 	Não contratar, durante a vigência do contrato, cõnjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 

2021; 

9.9. 	0 contratado devera entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, ate 

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Divida Ativa da União: 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado: 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT: 

9 10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributárias e as 

demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplència não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

9 11 	Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo. ao  local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos a execução do empreendimento. 

9. 13 	Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 
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9 14 	Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9 15 	Conduzir os trabalhos  corn  estrita observância as normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9 16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para analise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

9.17 	Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre: 

9.18. 	Fica a contratada ciente de que deverá manter durante toda a vigência do Contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ela assumida, bem como todas as condições de 

qualificação exigidas para a habilitação dessa contratação. 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116); 

9 20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas  (art.  116  parágrafo único): 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

9 22 Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores 
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futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n°14.133, de 2021; 

923 	Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 

técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação 

dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

9 25 	Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o 

qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de 

nova autorização do Contratado. 

9.26. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante 

9 27. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9 28 Apresentar ao Contratante. quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

9.29 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 

categoria profissional 

9 30. Atender as solicitações do Contratante quanto á substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas á execução do serviço, conforme descrito nas 

especificações do objeto. 

9.31. Instruir seus empregados quanto á necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante. 
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9 32 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 

Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 

desvio de fungão. 

9 33 	Instruir os seus empregados, quanto á prevenção de incêndios nas  areas  do 

Contratante. 

9.34. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos. se  necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitarias, elétricas e de comunicação. 

9.35. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as  areas  

de atuação previstas no Termo de Referéncia do Edital, em plena validade, quando 

necessário. 

9.36. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso. as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigiveis, na forma da legislação aplicável, quando 

necessário. 

9.37 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 

Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

9 38. Refazer as suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 

defeituosos ou com vicio de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos. contado da data de 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
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10. CLAUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII e XIII) 

10.1. 	A contratação conta  corn  garantia de execução, nos moldes do  art  96 da Lei n° 

14.133  de 2021. em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial/total/anual 

do contrato.  

lo  2 	Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice devera manter a validade 

durante toda a vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não 

pague o prêmio nas datas convencionadas. 

10.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes 

vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

10 4  Sera  permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou 

de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 

periodo fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.6 deste contrato. 

10 	Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente  sera  liberada ou restituida 

após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da 

Administração e, quando em dinheiro,  sera  atualizada monetariamente. 

10 6 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o contratado ficara desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 

apólice de seguro ate a ordem de reinicio da execução ou o adimplemento pela 

Administração. 

10,7. A garantia assegurara, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

10 7 1 prejuizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas; 

107 2 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração á contratada: e 
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10 7 3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pelo contratado, quando couber 

10.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item 10.7, observada a legislação que rege a matéria, 

10,9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 

especifica, com correção monetária. 

10.10 Caso a opção seja por utilizar titulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil. e avaliados pelos seus valores económicos, 

conforme definido pelo Ministério da Economia. 

10. 1. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco 

ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do 

Brasil, deverá constar expressa renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Código 

Civil. 

10 12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

devera ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação. 

10 13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação. o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis. contados da data em que for notificada, 

10.14. 0 Contratante executara a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria. 
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10 14 1. 	0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 

contratante quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais  (art  137, § 4°, da Lei ° 14133, de 2021). 

10.14.2 	Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 

vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, 

não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os 

prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do  art.  20 da Circular 

Susep n° 662, deli de abril de 2022.  

lo  15 Extinguir-se-6 a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização 

para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada 

de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu 

todas as cláusulas do contrato; 

10 16 0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

10 17 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista no Edital e neste Contrato. 

10.18. Além da garantia de que tratam os  arts.  96 e seguintes da Lei n° 14.133/21  a 

presente contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, 

incluindo manutenção e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de 

Referência do Edital. 

10.1 8.1 	A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto 

prevista especificamente no Termo de Referência. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

(art.  92, XIV) 

11 1 	Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14 133, de 2021. o contratado 

que: 

a) der causa a inexecução parcial do contrato: 

b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa a inexecução total do contrato, 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato: 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato, 

g) comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza:  

hi 	praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 

2013. 

11 2 	Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

Advertência, quando o contratado der causa a inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  

156, §2°, da Lei n°14.133, de 2021); 
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Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alineas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 

2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas "e", "1", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato. 

bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave  (art.  156, 45°, da Lei n°14.133 de 2021).  

iv. 	Multa: 

a) Moratória de 1% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 dias; 

b) Moratoria  de 0,50% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 5%, pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

c) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto. 

d O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°, da Lei n° 

14.133, de 2021) 

11.4 	Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa  (art.  156, 47°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.4.1 Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.4 2. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
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valor, a diferença  sera  descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  

156, §8° da Lei n° 14.133 de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial. a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11 5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11 6 	Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n° 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

ei a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle 

11.7 	Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei  (art.  159). • 

11.8. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial. e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
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e sócios com poderes de administração, á pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia  (art.  160, da Lei n°14.133, de 2021) 

11.9. 	0 Contratante devera, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no 

ambito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11 10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21.  

11 11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos peio referido orgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 

órgão ora contratante. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art  92 XIX) 

12,1 	0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.1,1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) 	ficara ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas, e 
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ri 	poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.2 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

1221. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2 2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. 	Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12 3 0 termo de rescisão, sempre que possivel,  sera  precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12 3 3. Indenizações e multas. 

12.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

económico-financeiro, hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termo 

indenizatório  (art.  131, caput, da Lei n.°  14.133, de 2021). 

13. CLAUSULA DECIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS  (art.  92  III)  

13 1 	Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

(r8  
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segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Códiqo de Defesa do 

Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e sequintes 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

14 2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

14 3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 

14.133, de 2021. mediante autorização do Chefe do Executivo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SEÇÃO DE LICITAÇOk 

16. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO  (art.  92, §1°) 

16. 1 	Fica eleito o Foro da Comarca de ltatiba para dirimir os litigios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme  art.  92, §1° da Lei n° 14.133/21. 

16 2 	E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente instrumento que, lido e achado 

conforme, vai assinado em 03 (três) vias de igual teor, pelas partes e na presença de duas 

testemunhas abaixo indicadas. 

[Local], [dial de [mês] de [ano] 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

15. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO TESTEMUNHAS: 

 

15 1 	Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sitio oficial na  Internet,  em atenção ao  art.  8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c  art.  7°, §3°, inciso V. do Decreto n 7.724, de 2012. 

 

2- 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SECA() DE LICITACOES 

TERMO DE RECEBIMENTO DO EDITAL 

Declaro para os devidos fins que retirei integralmente junto ao endereço eletrônico 
www.itatiba.sp.gov.br  o EDITAL de Licitação referente a Concorrência Pública n° XX/2026. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de fechamento de  areas  no 
Jardim Botanico e Estação Ecológica Córrego da Moenda, localizados no municipio de 
Itatiba-SP. 

Nome da Empresa: 
CNPJ N° 
Endereço: 
Bairro 
	

Cidade 
Telefone:  
E-mail:  
Contato 

Importante: Este documento deverá ser preenchido, digitado e enviado através do  e-
mail:  licitacoes@licitacoes.itatiba.sp.gov.br,  aos cuidados da Comissão Permanente 
de Licitaçôes.  

A Prefeitura de Itatiba não se responsabilizará pelo não envio de informações, tais como: 
esclarecimentos, alterações do edital de data de abertura, de suspensão, 
de julgamento/homologação. referentes ao Edital, caso a empresa não preencha e transmita 
as informações acima descritas. 

Fone para contato (11) 3183-0655 

Concorrência Pública n° XX/2026, Tipo Menor Prego Global - Edital n° XX/2026. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para execução de fechamento de  areas  no Jardim  
Botanic()  e Estação Ecológica Córrego da Moenda, localizados no municipio de ltatiba-SP., 
por execução indireta, em regime de empreitada por preço unitário, tudo em conformidade 
com os projetos, memorial, planilha e demais condições apresentadas no edital desta 
licitação e em seus anexos. Os cadastros das Propostas serão recebidos até o dia xx de 
xxxxxx de 2026, as 08h5Omin, na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias 
(www.movobbrnnet.com.br). 0 edital fica disponível na Seção de Licitações - Av.  Luciano  
Consohne, 600, Jd de  Lucca  das 9h as 17h e  sites  www.itatiba.sp.qov.br  e 
www.novobbmnet.com.br. Informações: tel. (11) 3183-0655. Adriana Stocco — Agente de 
Contratação. 
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Secretaria Municipal de Governo 
Seção de LicitapOes 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 637/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° XX/2026 
EDITAL N° XX/2026 
OBJETO - Contratação de empresa especializada para execução de fechamento de áreas 
no Jardim Botânico e Estação Ecológica Córrego da Moenda, localizados no município de 
Itatiba-SP. 

Itatiba, 11 de fevereiro de 2026. 

Secretaria dos Negócios Jurídicos 

Nos termos do  art.  53, da Lei n.° 14.133/2021 encaminhamos o referido processo 

para que seja analisada e aprovada minuta do edital elaborada de acordo com informações 

constantes nos autos e sob responsabilidade da Secretaria Requisitante. 

Atenciosamente, 

Adriaitocco 
Seção d, Licitações 
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Prefeitura do Município de Itatiba 
Secretaria dos Negócios Jurídicos 

FLS 	SNJ 

Encaminhem-se os autos para: 

( 	) Ana  Julia  de Moraes Guerra ( )  João  Victor G. de Oliveira 

( 	) 

( 	) 

Antonio de Carvalho 

Carlos F. Albuquerque de Braz 

, 

( ) 

Jonathas Tofanelo  Viana  

Marco Antonio Lopes Tombi 

( 	) Daniel Rugeri Moreira ( ) Matheus  Penteado  Massaretto 

( 	) Edson Ferreira Sebastião ( ) Paulo  Rogério  Cosenza 

( 	) Fabio Gonçalves Pacheco ( ) Sergio Luis Grego n 

( 	) Fernando Balberde Lucio ( ) Vanessa Kovalski Alb querque 

DatalcataRt  ae6 

Centro Administrativo- Paço Municipal "Prefeito Ettore Consoline" 
Rodovia  Luciano  Consoline, n°600 Jardim de  Lucca  CEP 13.253-205 Itatiba-SP 
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SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 

Processo n2: 637/2026 

Consulente: SELI 

Assunto: Análise de Minuta de Edital — Pregão — Menor preço por GLOBAL 

DAS RAZÕES DA CONSULTA 

0 procedimento foi encaminhado pela Seção de Licitações, buscando, por força do dis-

posto no artigo 53 da Lei Federal n2  14.133/2021, em controle preventivo de legalidade, visto a elaboração da minuta de 

edital licitatório pelo referido setor competente da administração, concebido na modalidade CONCORRÊNCIA,  de julga-

mento por MENOR PREÇO,  modo de disputa ABERTO,  quanto ao parcelamento do objeto: GLOBAL quanto da aceitabi-

lidade da proposta: GLOBAL quanto ao regime EMPREITADA POR PRECO UNITÁRIO,  tendo por objeto a execução de 

serviços de fechamento de  areas  no Jardim Botânico e Estação Ecológica Córrego da Moenda, de acordo com o anexo I 

(Termo de Referência) e demais documentos e condições estabelecidas no edital. 

a síntese. Segue o parecer. 

DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO PARECER 

PRELIMINARMENTE  

0 presente parecer, neste momento processual, se presta e se limita à análise dos requi-

sitos formais do procedimento, especialmente a minuta de edital, não se imiscuindo nas razões de mérito administrativo 

(conveniência e oportunidade), na identificação das demandas (razões e fundamentos) e seus respectivos riscos (gestão, 

matriz e mapa de risco), definição, detalhamento e descrição (qualidade e quantidade) de objetos, instrumentalizados 

por meio de estudo técnico preliminar, anteprojeto, termo de referência, projeto básico, projeto executivo e demais 

documentos correlatos, cotações e orçamentos, compatibilização com o Plano Anual de Contratações, quando houver  

(art.  12, VII do caput c/c  at.  18, ambos da Lei Federal n2 14.133/2021) conformações e adequações financeiro-

orçamentárias, bem como de todo e qualquer ato realizado na fase preparatória do processo licitatório, especialmente 

todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação  (art.  18 da Lei Federal 

n2 14.133/2021) em observância aos princípios normativos da segregação de funções, eficiência, razoabilidade e celeri-

dade  (art.  52 da Lei Federal 14.133/2021), visto que referidos documentos são elaborados por órgãos municipais compe-

tentes e de notável  expertise  para tanto, cujos arrazoados, dados, cálculos, justificativas, motivações fáticas e técnicas 

são de suas exclusivas responsabilidades e, portanto, serão reputados como fidedignos, válidos, aptos e eficazes, salvo 

prova em contrário, situação que, em ocorrendo, será analisada mediante provocação especifica do órgão gestor muni-

cipal e/ou autoridade responsáveis. 
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DA ANÁLISE FORMAL PROPRIAMENTE DITA 

A Lei n° 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório é 

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do 

caput do  art.  12 da referida lei e com as leis orçamentarias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto no caput do  art.  18. 

0 artigo 18 da Lei n° 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que devem 

instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:  

"Art.  18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que 

trata o inciso VII do caput do  art.  12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as 

leis orçamentarias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 

mereadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico 

preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo 

de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso: 

Ill - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e 

ofertadas e das condições de recebimento: 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos pregos utilizados para sua 

formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constara 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução 

de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de 

escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a 

adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de 

seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa 

de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior 

relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-

financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas 
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tecnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e 

justilicativa das regras pertinentes à participação de empresas em consorcio: 

X - a analise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 

execução contratual: 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação. 

observado o  art.  24 desta Lei. 

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispõe sobre os 

elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o planejamento da contratação pressupõe que 

a própria necessidade administrativa seja evidenciada pelas Secretarias Municipais requisitantes e demais órgãos 

municipais que são afetos à licitações e compras públicas, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição 

administrativa. 

Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se então 

buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida necessidade, que inclusive podem se diferenciar do 

pedido inicial. 

Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de uma, ai sim inicia-se a etapa de 

estudá-la, para o fim de definir o objeto licitatorio e todos os seus contornos. Em linhas gerais, a instrução do processo 

licitatório deve revelar todo esse encadeamento lógico. 

Nesta linha de intelecção, encontram-se nos autos, ainda que em documentos esparsos, 

os documentos que evidenciam a definição da demanda, a identificação da solução adotada através de meios e modos 

em lei admitidos para obter o melhor resultado, segundo levantamentos, dados, pregos, conformação com as 

disponibilidades orçamentárias, motivações e justificativas e decisão/escolha, tudo sob a exclusiva e direta 

responsabilidade da Secretaria(s) Municipal(is) gestora(s) e das Secretaria(s) que, eventual ou obrigatoriamente, se 

manifestam acerca do procedimento em tela, jungindo aos autos suas considerações técnicas, mercadológicas, 

financeiro-orçamentárias e de gestão próprias de sua atuação. 

Sendo assim, dos atos administrativos colacionados aos autos (de responsabilidade 

direta e exclusiva dos seus subscritores), em análise perfunctória e sob o prisma exclusivamente jurídico (aspecto 

formal), esta Procuradoria, por força do disposto no  art.  53 "caput" e §12  da Lei Federal n° 14.133/2021, verifica-se o 

quanto segue: 

1) 	Compatibilidade com o Plano Anual de Contratação, nos termos do  art.  52,  art.  12, VII e  art.  18, 

ncaput", todos da Lei Federal n2 14,133/2021. 

Vide 11. 31 dos autos.  
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2) Compatibilização com as disponibilidades financeiro-orçamentarias —  art.  18 "caput" 

Há manifestação da Secretaria de Finanças — SEFI — vide  fl.  33 dos autos.  

HS  menção expressa acerca da fonte dos recursos no edital. 

3) Descrição da necessidade de contratação fundamentada em estudo técnico preliminar —  Art.  62, XX e  

art.  18, I e §§ 12  e 29, todos da Lei Federal n° 14.133/2023. 

Ha estudo técnico preliminar (ETP) com suas respectivas justificativas - vide fls. 

07/09 dos autos, de inteira e exclusiva responsabilidade da(s) Secretaria(s) responsá-

vel(is) por sua elaboração. 

Depreende-se que as informações detalhadas, muitas vezes, são obtidas pela 

análise de outros documentos jungidos aos autos,  ex  vi, da minuta de edital e seus ane-

xos (fls. 39/74), podendo ser extraídas na aferição do procedimento como um todo. 

4) Definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, 

anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso —  art.  6°, XXIII (termo de 

referência), XXIV (anteprojeto), XXV (projeto básico), XXVI (projeto executivo);  art.  18, II e §§ 12 e 29, 

todos da Lei Federal n° 14.133/2023 

Ha termo de referência e demais documentos e projetos com suas respectivas 

justificativas - vide fls. 10/21 e Anexo I da minuta de edital.  

Depreende-se que as informações detalhadas, muitas vezes, são obtidas pela 

análise de outros documentos jungidos aos autos,  ex  vi, da minuta de edital e seus ane-

xos (fls. 39/74), podendo ser extraídas na aferição do procedimento como um todo. 

5) Definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das 

condições de recebimento -  art.  18,  III  da Lei Federal n° 14.133/2023. 

Vide fls. 07/09, 10/21 e Anexo I da minuta de edital (fls. 39/74) dos autos. 
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6) Orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação —  art.  18, IV e  

art.  23 da Lei Federal n2  14.133/2023. 

Vide fls. 22/25 dos autos.  

Adotou-se a modelagem de composição de preços, nos termos do  art.  23 da Lei 

Federal n9 14.133/2021. 

Os documentos que retratam as cotações e quaisquer indicação de valores, por-

que elaborados e descritas pelo órgão municipal competente, presumem-se verdadeiros 

quanto aos seus dados, informações e descritivos. 

Depreende-se que as informações detalhadas, muitas vezes, são obtidas pela 

análise de outros documentos jungidos aos autos,  ex  vi, da minuta de edital e seus ane-

xos (fls. 39/77) podendo ser extraídas na aferição do procedimento como um todo. 

7) Motivação circunstanciada das condições do edital, analise de riscos, divulgação do orçamento, 

modalidade de licitação, critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da 

forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o 

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de 

vida do objeto —  art.  18, VII, VIII, IX, Xe XI da Lei Federal n2 14.133/2023. 

Vide tls. 07/09, 10/21 e Anexo I da minuta de edital (fls. 39/74) dos autos.  

Indicadores gerais: 

Divulgação do orçamentol: 	 sim (não sigiloso) 

Análise de risco2: 	 sim - fls. 03/06 dos autos 

Modalidade escolhida': 	 concorrência 

Critério de julgamento4: 	 menor preço 

Modo de dispute: 	 aberto  

Art. 24  da  Lei Federal n" 14.133/2021 

2 Art.I 8, X da Lei Federal n° 14.133/2021 

• Art. 28  da  Lei Federal n° 14.133/2021 
4 Art. 33  da  Lei Federal n° 14.133/2021 

5 Art. 56  da  Lei Federal n° 14.133/2021  
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8) 	Elaboração do edital de licitação, fazendo acompanhar de todos os anexos necessários para o 

desenvolvimento regular do certame —  art.  18, V e VI;  art.  25;  art.  92, todos da Lei Federal n9  

14.133/2023. 

Afere-se, que se adotou o parcelamento do objeto (GLOBAL), por força do  art.  40 

e  art.  47 ambos da Lei Federal n° 14.133/2021 —  fl.  08 — cujas justificativas de responsabili-

dade direta e exclusiva da Secretaria(s) Municipal(is) requisitante(s). 

0 edital, em linhas gerais, prevê o processamento da licitação de acordo com as 

especificidades da modalidade escolhida, prestigiando a finalidade perseguida, com a pre-

servação da ampla concorrência, a obtenção de garantias mínimas, para alcance do melhor 

resultado em conformidade com os princípios e regras que orientam o procedimento licita-

tório, observando-se, ainda, as disposições legais aplicáveis a espécie. 

Ademais, afere-se que consta do edital de forma bem definida o objeto do certa-

me, bem como os critérios da participação, do credenciamento, da habilitação, do desem-

pate, do julgamento das propostas, das sanções, dos recursos, da fiscalização, da fixação de 

prazos, das condições de pagamento e as demais peculiaridades. 

Ainda, anota-se que a minuta elaborada observa o disposto na Lei Complementar 

n° 123/06 consolidada. 

A presente minuta de edital, na modalidade concorrência é compatível com a 

minuta aprovada pelo governo federal  (art.  19, IV da Lei Federal n° 14.133/2021), com pe-

quenas alterações, especialmente quanto ao sistema eletrônico utilizado pela Prefeitura de 

itatiba (BBMNET Licitações) e suas características particulares. 

DA CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, em análise perfunctória e exclusivamente sob o aspecto técnico-

formal do instrumento convocatório e demais atos elaborados nos autos, esta Procuradoria Municipal opina pelo 

prosseguimento do feito, desde que: 

1) 	A SELI altere (ou justifique): 

1.1 Conste no edital todos os documentos inseridos nos autos que tratam da 

definição do objeto (desenhos, plantas, croquis, memorial descritivo e  etc);  
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É o parecer, nos termos do  art.  53, §12, II da Lei Federal n2  14.133/2021. 

SNJ, 13 de fevereiro de 2026. 

JONATI¡ 

• * 

Ciente e de acordo com a manifèstação precedente. 

NA 
A 

M icipio  

SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 

Ainda, destaca-se que, é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do 

edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação 

de extrato do edital no Diário Oficial do Município de ltatiba, conforme determinam os  art.  54, caput e §12, e  art.  94 da 

Lei n2 14.133, de 2021 e que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a disponibilização no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham 

integrado o edital e seus anexos, conforme determina o  art.  54, §32, da Lei n2 14.133, de 2021. 

Por fim, cumpre repisar, sem embargo ao registro preliminar deste parecer, que in-

cumbe a esta Procuradoria prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico (aspecto formal), não lhe competindo 

se imiscuir na conveniência e oportunidade do ato administrativo respectivo (cuia decisão de mérito cabe ã autoridade 

superior competente para tanto), nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa e financeira 

próprias das Secretarias Municipais competentes, a teor do que dispõe o  art.  18, "caput" e 53, §32, todos da Lei Federal 

14.133/2021 (questões técnicas, orçamentárias, mercadológicas e de gestão, NÃO AFETAS a apreciação deste órgão 

jurídico-consultivo). 

A observância e a implementação das adequações eventualmente sugeridas neste pa-

recer, não deflagram a necessidade de nova análise por esta Procuradoria. 

.S'EL1 para ciência, providências e encaminhamentos 

SAJ, 13 de Jêvereiro de 2026. 
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Processo: 637/2026 

Interessado: Prefeitura do Município de ltatiba — Execução de fechamento de 

área do Jardim Botânico e Estação Ecológica 

Assunto — Divulgação do edital 

Seção de Licitações 

Considerando o teor do parecer exarado pela Procuradoria 

Municipal, e nos termos do artigo 53, §3°, e artigo 54, ambos da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021, determino a divulgação do edital de licitação na forma da 

lei. 

Cumpra-se. 

ltatiba, 20 de fevereiro de 2026.  

THOMAS 	Digitally signed by 

ANTONIO 	THOMAS ANTONIO 

CAPELETTO DE 
CAPELETTO DE 
OLIVEIRA:27140414858 

OLIVEIRA:27140 Date: 2026.02.24 

414858 	14:12:57 -0300' 

THOMAS  ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Centro Administrativo - Paço Municipal "Prefeito Ettore Consoline" 

Rodovia  Luciano  Consoline, rt° 600 - Jardim de  Lucca  l CEP 13.253-205 I Itatiba-SP 

(11) 3183-1730 I wwwitatiba.sp.gov.br  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 637/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 02/2026 

EDITAL N° 11/2026 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para execução de fechamento de áreas no Jardim 

Botânico e Estação Ecológica Córrego da Moenda, localizados no município de ltatiba-SP. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 2.852.080,11 (dois milhões, oitocentos e cinquenta e dois mil, oitenta reais e onze 

centavos) 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA — Data 13 de março de 2026 

Cadastro das Propostas até: 	 13/03/2026 	08h5Omin 

Abertura das Propostas: 	 13/03/2026 	09 horas 

Inicio da Concorrência (fase competitiva) 	13/03/2026 	09h1Omin 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Prego Global, executado pelo regime de empreitada por prego unitário 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

PREFERÊNCIA ME/EPP 

Não 

Prefeitura  do  Município  de Itatiba  
Av.  Luciano Consoline, n° 600,  Jardim  de Lucca 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 637/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 02/2026 

EDITAL N° 11/2026 

Torna-se público que a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, por meio da 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, sediada à Avenida  Luciano  Consoline, n° 600, Jardim 

de  Luca,  Itatiba/SP, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, 

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

	

1.1. 	0 objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para 

execução de fechamento de áreas no Jardim Botânico e Estação Ecológica Córrego da 

Moenda, localizados no município de Itatiba-SP, por execução indireta, em regime de 

empreitada por preço unitário, tudo em conformidade com os projetos, memorial, planilha e 

demais condições apresentadas no edital desta licitação e em seus anexos. 

	

1.2. 	A executora deverá fornecer todos os equipamentos, veículos, ferramentas, material 

e mão de obra necessários â execução da obra. 

	

1.3. 	A obra será suportada com Recursos Próprios da Administração — Fundo Municipal 

de Meio Ambiente. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

	

2.1. 	Poderão participar do certame, empresários, sociedades empresárias e outros entes 

os quais legalmente se dediquem à exploração da atividade econômica relativa ao objeto da 

futura contratação e que atendam às condições de credenciamento do presente edital. 

Prefeitura do Município de Itatiba 
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2.2. 	0 licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar 

da licitação, diretamente no  site  da Bolsa Brasileira de Mercadorias, até o horário 

fixado no edital para inscrição e cadastramento. 

2.3. 	A participação na licitação está condicionada obrigatoriamente a inscrição e 

credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto no edital. 

2.4. 	0 custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante que pagará 

a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos 

pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida 

pela entidade. 

2.5. 	0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.6. 	Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. 	aquele que não atenda ás condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

3  
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que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores â divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consorcio; 

2.6.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do  art.  

9° da Lei n.° 14.133, de 2021. 

	

2.7. 	0 impedimento de que trata o item 2.6.4  sera  também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

	

2.8. 	A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

	

2.9. 	Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.10. 0 disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
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executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

2.11.Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada iniclônea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. 	DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. 	Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso 

poderão ser iniciados diretamente no  site  de licitações no endereço eletrônico 

www.novobbmnet.com.br, acesso "credenciamento — licitantes (fornecedores)". 

3.2. 	As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão 

ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp,  Chat  

ou  e-mail,  disponíveis no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br. 

3.3. 	Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET 

Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de 

Mercadorias, de segunda a sexta feira, das 8 as 18 horas (horário de  Brasilia)  através dos 

canais informados no  site  www.novobbmnet.com.br. 

3.4. 	A participação no certame dar-se-6 por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 

preços e documentos de habilitação, por meio do sistema eletrônico no sitio 

www.novobbmnet.com.br, opção  "Login"  opção "Licitação Pública" "Sala de Negociação". 

3.5. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o prego ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
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3.6. 	No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.6.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.6.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artioo 7°. XXXIII, da Constituição; 

3.6.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  10  e no inciso Ill do  art.  5° da 

Constituição Federal; 

3.6.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

3.6.5. cumpre a exigência da Garantia de Participação, conforme  art.  58 da Lei 

14.133/2021. 

	

3.7. 	0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artioo 16 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

3.8. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artioo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do  art  4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.  

	

3.9. 	A falsidade da declaração de que trata os itens 3.6 ou 3.8 sujeitará o licitante ás 

sanções previstas na Lei n° 14 133, de 2021, e neste Edital. 

3.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

6  

Prefeitura do Município de Itatiba 
Av.  Luciano  Consoline. n° 600. Jardim de  Lucca  

Lej: (11) 3183-0655 — 	licitacoes@licitacoes.itatiba sp.gov  br  
Internet:  www.itatiba.sp.gov.br  



0\‘'/ SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SEÇÃO DE LICITAÇ*S 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

3.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances 

3.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final minimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta. 

3.14. 0 valor final minimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.14.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.14.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

3.16. Caso haja desconexão com o Agente de Contratação no decorrer da etapa 

competitiva da concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances, retornando o Agente de Contratação, quando 

possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

3.17. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da 

concorrência será suspensa e terá reinicio somente após reagendamento/comunicação 

expressa aos participantes via  "chat"  do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora 

para a continuidade da sessão. 
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3.18. Caso exista a necessidade de ser suspenso a licitação, tendo em vista a quantidade 

de itens, o Agente de Contratação designará novo dia e horário para a continuidade do 

certame. 

3.19. 0 andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e 

a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 

www.novobbmnet.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 

licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento 

3.20. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

4. 	DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. 	0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, do valor total de sua proposta, e anexar em campo próprio a planilha de formação 

de pregos e cronograma, conforme modelo disponibilizado juntamente com o Edital. 

4.2. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto 

4.5. 	Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde á média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses. 

4.6. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
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como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

4.8. 	0 prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.9. 	No momento da apresentação DA PROPOSTA será exigida a PRESTAÇÃO de 

GARANTIA na forma do artigo 58 da Lei n° 14.133/2021 ("caput" e § 1°) como requisito de 

pré-habilitação, no valor de R$ 28.520,80 (vinte e oito mil e quinhentos e vinte reais e 

oitenta centavos) que corresponde a 1% do valor global estimado da contratação. 

4.10. 0 valor da garantia da proposta poderá ser oferecido em qualquer das modalidades 

previstas no artigo 96, da Lei 14.133/2021, que será restituída após decorridos 10 (dez) dias 

úteis da assinatura do contrato pela licitante vencedora nos termos do § 2° do artigo 58, 

ambos da Lei Federal 14.133/21. 

4.11. 0 arquivo da PRESTAÇÃO DE GARANTIA DA PROPOSTA, deverá ser anexado 

exclusivamente através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante no momento 

do cadastro da proposta e seleção das declarações. 

4.12. 0 Agente de Contratação e os demais usuários participantes terão acesso ao 

documento anexado a partir da fase de Habilitação, clicando no campo Opções. 

5. 	EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

5.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da autenticidade no sitio 

https://www.00v.br/empresas-eneqocios/pt-br/empreendedor;  

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
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da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de  mat-go  

de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobat6rio de seus 

administradores; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedidos pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

5.2 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL e TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a 

Tributos Federais (inclusive ás contribuições sociais) e a Divida Ativa da União. 

c) Certidão de regularidade de débitos com a Fazenda Municipal, da sede/ domicilio do 

licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação. 

d) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS). 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com efeitos de Negativa; 

f) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida nas alíneas "a", "b", "c", d" e "e" 

deste item, mesmo que os documentos exigidos em tais itens apresentem ressalvas ou 

restrições.  
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5.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

A prova de qualificação econômico-financeira será feita mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da legislação aplicável â matéria, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa. 

a.1) Na hipótese de empresa constituída há menos de 12 meses, deverá apresentar balanço 

de abertura. 

b) Indicadores L1, L2 e L3, referentes ao último exercício, dentro dos parâmetros abaixo 

especificados: 

ndice Geral de Liquidez, correspondente ao quociente da divisão da soma do ativo Circulante mais realizável a longo prazo, 

pelo valor do passivo circulante mais exigível a longo prazo. 

Li = (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO)  

(PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO) 

L2: Índice de Endividamento Total, correspondente a relação entre o capital de terceiros, representado pela soma do passivo 

circulante e exigivel a longo prazo e o Ativo Total 

L2 = (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO)  

(ATIVO TOTAL) 

L3: indice de liquidez corrente, representado pela divisão do ativo circulante pelo passivo circulante. 

L3 = (ATIVO CIRCULANTE)  

(PASSIVO CIRCULANTE) 

b.1) Somente serão habilitados os licitantes que apresentarem no minimo os seguintes  

indices:  Li = maior ou igual a 1,0; L2 = menor ou igual 0,50; e. L3 = maior ou igual a 1,0. 

c) As empresas deverão obrigatoriamente comprovar, para efeito de cumprimento das 

exigências de qualificação econômico-financeira, através das contas apresentadas no 

Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, que possuem Patrimônio Liquido não 

inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação pretendida, correspondente 

a importância de R$ 285.208,01 (duzentos e oitenta e cinco mil duzentos e oito reais e 

um centavo) 
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5.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A prova de qualificação técnica  sera  feita mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA), válida na data da abertura da Licitação, 

b) Comprovação de capacidade técnico-profissional, através de prova do licitante 

possuir, na data prevista para a entrega das propostas, profissional detentor de  CAT  (s) — 

Certidão (ões) de Acervo Técnico, devidamente registrada (s) na entidade profissional 

competente, que demonstre(m) experiência na execução serviços de fechamento em tela 

de  ago  galvanizado e gradil de ferro galvanizado eletrofundido. 

b.1) Deverá ser comprovado vinculo entre o profissional técnico detentor da Certidão 

de Acervo Técnico -  CAT,  exigida na alínea "b", e a empresa licitante. A comprovação 

far-se-á mediante a apresentação da respectiva ficha de registro de empregados, se o 

profissional compuser o quadro permanente da empresa, ou, por meio da 

apresentação do respectivo contrato de trabalho ou de prestação de serviços ou, 

ainda, por outro documento idôneo à demonstração de que a interessada se pode 

valer da capacidade técnica do profissional indicado para a consecução do serviço 

objeto da futura contratação. Se o atestado estiver em nome de sócio da empresa 

licitante, a comprovação do vinculo far-se-á por meio do contrato social em vigor. 

c) Comprovação de capacidade técnico-operacional, por meio de atestado(s) 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação do subscritor. 

demostrando a execução pretérita pela licitante de serviços compatíveis em características e 

quantidades com os serviços licitados, devendo, para efeito de demonstração de 

compatibilidade, demonstrar a execução pretérita dos seguintes quantitativos minimos de 

serviço, que equivalem a 50% do total contratado (Súmula 24 do TCE/SP), bem como 

prestigiam a relevância técnica e valor significativo: 
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Quantidade 

Fechamento em cerca de tela de  ago  1.558,76 m ou 4.520,40 rn2  

1.245,00 m2  ou 501,60 m Fechamento em gradil de ferro 

5.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração (Anexo Ill). 

b) Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação. 

6. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

6.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. 	0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

6.4 	0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes. 
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6.5. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

6.6. 	0 lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL. 

6.7. 	OS licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. 	0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

6.9. 	0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.10 	Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto", os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-6 automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

6 10 5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

614. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 

para a recepção dos lances. 

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação 

aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 

6.17. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto n°8.538, de 2015. 

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem no mesmo intervalo, na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
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será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

6.18.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do prego máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

6.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do prego 

máximo definido pela Administração. 

6.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.18.3. 0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório 

6.19. Após a negociação do prego, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

7. 	DA FASE DE JULGAMENTO 

7 1. 	Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende ás condições de participação no 

certame, conforme previsto no  art.  14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 

2.6 do edital, especialmente quanto á existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação. 

7.2. 	Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

7.3. 	Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido ás ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao 

beneficio. 

7.4. 	Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
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adequação ao objeto e à compatibilidade do prego em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos 

7.5. 	Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.5.1. contiver vícios insanáveis; 

7.5.2. não obedecer ás especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.5.6.  Sera  exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente á diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo 

com a Lei. 

7.6. 	Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.7. 	Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 

apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 

da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta, no prazo máximo de 02 (duas) 

horas 

7 7.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 

como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

dentro do prazo estipulado pelo Agente de Contratação. 
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7.8. 	Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Agente de 

Contratação, desde que não haja majoração do preço. 

7.8.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

7.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

7.9. 	Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

8. 	DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. 	Os documentos previstos no item 05, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos  arts.  62 a 70 da Lei n°14.133, de 2021. 

8.2. 	Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

Pais, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, 

para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto n° 8.660, de 29 de ianeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.3. 	Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 

dos valores de cada consorciado. 

8.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referencia exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 
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haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia autenticada, através do sistema da BBMnet. 

8.5. 	Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei  (art.  63, I, da Lei n° 14.133/2021). 

8.5.1. 0 licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado, através do telefone 11 - 

3183-0750, com os servidores Pedro Carvalho Neto ou Cassio Augusto de Freitas, de 

modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

8 5 2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.6 	A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.6.1. Os DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO deverão ser enviados por meio 

do sistema, em formato digital, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contado da solicitação 

do Agente de Contratação. 

8.6.2. Ao iniciar a fase de Habilitação também será exigido do licitante vencedor o envio do 

ARQUIVO DA PROPOSTA FINAL AJUSTADA por meio de comando próprio do sistema. 0 

prazo para a inserção do documento será de 02 (duas) horas, a contar do disparo da 

mensagem no  chat  solicitando a ação, sujeito a desclassificação caso não faça no tempo 

determinado. 

8.7 	A exigência das documentações de habilitação somente será feita em relação ao 

licitante vencedor. 

8.7.1. Os documentos relativos á regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  
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8.8. 	Após a entrega dos documentos para habilitação, não  sera  permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,  

art.  64)  

8.8.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes a época da abertura do 

certame; e 

8.8.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

8.9. 	Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.10. 8.8. 	Na hipótese de o licitante não atender as exigências para habilitação ou não 

anexar a proposta final quando solicitado, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.6.1. 

8.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 

que trata o subitem anterior. 

9. 	DOS RECURSOS 

9.1. 	A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitação ou 

inabilitação de licitantes, a anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  

165 da Lei n°14.133, de 2021. 

9.2. 	A intenção de recorrer poderá ser manifestada em dois momentos distintos: após o 

julgamento e aceitação das propostas, quando se avalia o mérito das ofertas apresentadas 

pelos licitantes, e após a etapa da habilitação, quando se verifica a regularidade jurídica, 

fiscal, trabalhista, econômica e técnica dos licitantes 

9.3. 	0 tempo para manifestação da intenção de recurso  sera  de 10 minutos após o 

Julgamento e Aceitação das Propostas e de 10 minutos após a etapa de Habilitação. 
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9.4. 	0 licitante que manifestar a intenção de recurso, disporá do prazo de 03 (três) dias 

úteis para a apresentação das razões do recurso, por meio do sistema, que será 

disponibilizado a todos os participantes, ficando as demais desde logo intimados para 

apresentar as contrarrazões em igual número de dias. 

9.5 	Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema durante a fase 

de Recurso e Contrarrazão pelos licitantes que manifestaram intenção de recorrer. 

9.6. 	0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de 

aproveitamento. 

9.7. 	Não serão conhecidos as recursos interpostos após as respectivos prazos legais, 

bem como os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente, ou outros meios 

que não a plataforma eletrônica. 

9.8. 	Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, as termos desta licitação, o 

licitante que, aceitando-os sem abjeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou 

irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

9.9. 	0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.10. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.11. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

9.12. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.13. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de 

aproveitamento. 

9.14. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na 

Seção de Licitações, localizada na Avenida  Luciano  Consoline, 600 — Jardim de  Lucca,  

ltatiba/SP. 
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10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. Procedida a classificação e o julgamento, nos termos dos critérios de avaliação deste 

Edital, o processo  sera  encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, a quem competirá 

proceder à adjudicação do objeto licitado e á homologação do procedimento. 0 vencedor 

será oportunamente convocado, via correspondência eletrônica ou outro meio de 

comunicação equivalente, para assinar o contrato, no prazo e nas condições previstas neste 

Edital. 

11. DA CONTRATAÇÃO 

11.1. A Contratação decorrente da presente licitação vigorará até o recebimento definitivo 

do objeto do contrato. 

11.2. A adjudicatária será convocada via endereço eletrônico  (e-mail)  ou meio equivalente 

para assinatura do contrato e terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos para atendimento, 

contados da data de transmissão da convocação. Na ocasião, ser-lhe-ão exigidos os 

seguintes documentos: 

a) Comprovante de deposito da garantia; 

b) Indicação, por escrito, dentre os responsáveis técnicos constantes do(s) atestado(s) ou 

certidão(ões) de qualificação técnica, daquele que  sera  responsável pela execução do 

serviço objeto do contrato, bem como do preposto que a representará no local dos trabalhos; 

c) Comprovante de recolhimento da taxa correspondente à  ART  (Anotação de 

Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica), com averbação 

do registro do CREA-SP na hipótese de o mesmo ser de outra região, de acordo com a lei 

5.194/66; 

d) Indicação, por escrito, de endereço de  e-mail  para a realização de quaisquer 

comunicações sobre a execução do contrato; 

e) Apresentar o(s) documento(s) de identidade, R.G. e CPF, do(s) sócio(s) ou 

procurador(es) que assinara(ao) o contrato com a Prefeitura do Município de Itatiba; 

f) Quando a empresa se fizer representar por procurador, este deverá apresentar 

procuração, por instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhe confira 
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poderes para assinar contrato. Ou deverá trazer cópia simples acompanhada do documento 

original para autenticação por servidor. 

11.3. Tratando-se a adjudicatária de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja 

documentação de regularidade fiscal e trabalhista tenha indicado restrições ou ressalvas á 

época da etapa de habilitação, deverá comprovar previamente ã assinatura do contrato o 

suprimento da(s) pendência(s) constante(s) do(s) documento(s) apresentado(s) e, em 

consequência, comprovar a sua regularidade fiscal, no prazo de cinco dias úteis, 

prorrogáveis por igual período a critério desta Administração, contados da data da 

declaração do vencedor, sob pena de decair do direito á contratação, sem prejuízo da 

imposição das sanções previstas neste edital. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame; 

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

12 1 2.1. 	não enviar a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. 

12.1.2.3. 

12.1.2.4.  

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. 	apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. 	recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

12 1 5. fraudar a licitação 
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12.1.6. comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12 1.6.1. 	agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12 1.6.2. 	induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. 	apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

12.2. Com  fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

12 2 1 advertência; 

12.2.2 multa; 

12.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto. 

12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa  sera  recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação 

oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
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12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4. 

12 1 5 12.1.6 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no  art.  156 

§5°. da Lei n.° 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do  art.  45, .54° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
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no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação á autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias Citeis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

12.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta á impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia CM anterior b data 

da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, através do sistema da BBMnet ou  e-mail;  licitacoes@licitacoes.itatiba.sp.gov.br. 

13 4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1.  Serb  divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia  ON  subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de  Brasilia  - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5 	As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia 

do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

14.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.itatiba.sp.gov.br. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II — Modelo de Procuração 

ANEXO Ill — Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou 

contratar com a Administração 

ANEXO IV — Modelo de Declaração de qualificação microempresa ou empresa de pequeno 

porte 
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01) 

ANEXO V — Modelo de Proposta 

ANEXO VI - Minuta de Contrato 

Itatiba, 23 de fevereiro de 2026. 

Er 

Secretário 	

nior 

Secretário de Meio Ambiente 

28  

Prefeitura do Município de Itatiba 
Av.  Luciano  Consoline, n° 600. Jardim de  Lucca  

TA: (11) 3183-0655 —  E-mail  licitacoes(glicitacoes.itatiba.sp.gov  br  
Internet:  www.itatiba.sp.gov.br  



NO) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICITA4S 

ANEXO I 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 637/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 02/2026 

EDITAL N° 11/2026 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: 

Contratação de empresa especializada para execução de fechamento de  areas  no Jardim 

Botânico e Estação Ecológica Córrego da Moenda, localizados no município de ltatiba-SP. 

1 - ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a execução 

de serviços de fechamento perimetral nas  areas  do Jardim Botânico e da Estação Ecológica 

Córrego da Moenda, neste município; em alambrado e gradil eletrofundido. A execução do 

fechamento perimetral visa garantir a proteção e preservação das  areas  públicas 

mencionadas, prevenindo o acesso indevido de pessoas não autorizadas e promovendo a 

devida delimitação física entre os limites das  areas  públicas e os lotes confrontantes, 

assegurando maior controle, organização e preservação ambiental. 
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Locação de  container  tipo escritório com 1 vaso sanitário, 1 lavatório e 1 ponto para 

chuveiro -  Area minima  de 13,80 m2  

1) Será medido por unidade de  container  multiplicado pelo número inteiro de meses alocado 

na obra (un x mês). 

2) 0 item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, 

desmontagem e a remoção completa de  container  modulo para escritório e 1 sanitário 

completo, piso impermeável e antiderrapante, com instalações internas completas, conforme 

NR18 (2015).  Area minima  de 13,80 rn2. 

Cerca em tela de  ago  galvanizado de 2', montantes em mourões de concreto com 

ponta inclinada e arame farpado 

1) Será medido por comprimento de cerca executada (m). 

2) 0 item remunera o fornecimento e instalação de cerca em tela de  ago  galvanizado com 

montantes em mourões de concreto, constituída por: fornecimento e instalação de mourões 

de concreto armado, com a ponta inclinada a 45°, seção  minima  da base 10 x 10 cm, seção  

minima  do topo 8 x 7 cm, conforme o fabricante, trecho reto com 260 cm, trecho inclinado 

com 40 cm, totalizando um desenvolvimento de 300 cm, e na projeção vertical 290 cm, com 

furos, cravados num espaçamento máximo de 2,40 m; fornecimento e instalação de tela, tipo  

Zinc Fence  da Universal, Incotela ou equivalente, com malha ciclônica tipo "O" de 2" (50 x 50 

mm) fio BWG 10 (3,40 mm), fabricada em fio de  ago  doce com tensão média de ruptura de 

40 a 60 kg / mm2  de acordo com a NBR 5589, galvanizado por imersão em banho de zinco 

antes de tecer a malha, com uma quantidade  minima  de zinco da ordem de 70 g / m2  NBR 

6331, com acabamento lateral de pontas dobradas, fixada por meio de cabos tensores e 

arames de amarração; fornecimento e instalação de três fiadas de arame trançado farpado, 

na projeção superior inclinada com desenvolvimento de 0,40 m, bitola BWG 16 (1,66 mm). 

galvanizado categoria A. resistência classe A, carga de ruptura de 350 kgf, com farpas a 

cada 125 mm conforme NBR 6317; fornecimento e instalação de contraventamentos a cada 

30.00 m, ou nos seccionamentos, ou finais de cerca; arame galvanizado fio 14 BWG: 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços, de limpeza 
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do terreno; perfuração para a colocação dos mourões; alojamento dos mourões com um 

minimo de 0,60 cm de recobrimento; instalação da tela galvanizada; instalação do arame 

farpado; reaterro, regularização e compactação do terreno. 

Mureta Em Blocos De Concreto H=0,50m (Revestido) 

1) 0 serviço  sera  medido por metro (m) de mureta executado. 

2) 0 custo unitário remunera a mão de obra e os materiais necessários para execução do 

serviço, como areia lavada, cal hidratada, cimento portland, concreto, pedra britada, 

pedrisco, sarrafo, tábua,  ago,  bloco de concreto estrutural,  primer  hidrofugante, tinta 

betuminosa, prego, arame recozido, além de remunerar todo movimento de terra. As perdas 

já estão sendo consideradas nos coeficientes unitários de cada insumo. 

3) Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores práticas de 

engenharia aplicáveis. Incluindo, mas não se limitando a NBR 11682. 

Gradil de ferro galvanizado eletrofundido - barra 25x2mm 	malha 65x132mm - 

montante com distância de 1650mm - com pintura 

1) 0 serviço  sera  medido por metro quadrado (m2) de gradil executado. 

2) 0 custo unitário remunera a mão de obra e os materiais necessários para execução 

do serviço, como concreto, pontalete, tábua, prego e o gradil de ferro especificado, inclusive 

o chumbamento dos montantes e sua instalação. As perdas já estão sendo consideradas 

nos coeficientes unitários de cada insumo. 

3) Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores práticas de 

engenharia aplicáveis. 

Portão tubular em tela de  ago  galvanizado até 2,50 m de altura, completo 

1) Sera  medido por  area  de portão instalado (m2). 

2) 0 item remunera o fornecimento e instalação de portão pivotante de uma ou duas folhas 

com altura até 2,50 m, constituído por: perfil tubular de aço carbono  SAE  1008 / 1010 

galvanizado norma ASTM A513/A513M-18, com diâmetro externo de 2; requadro interno em 

barra chata de  ago  carbono  SAE  1008 / 1012, de 3/4 x 3/16; tela tipo  Zinc Fence  da 

3 '  

Prefeitura  do  Município  de Itatiba  
Av.  Luciano Consoline. n° 600,  Jardim  de Lucca 

TA (11) 3183-0655 — E-mail. licitacoes@licitacoesitatiba.sp.gov.br  
Internet: www.itatiba.sp.gov.br  



rob SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SEÇÃO DE LICITAÇ* 

Universal, Icotela ou equivalente, com malha ciclônica tipo Q de 2 (50 x 50 mm) fio BVVG 10 

(3,40 mm) ou de 1 (25 x 25 mm) fio BWG 12 (2,77 mm), fabricada em fio de aço doce com 

tensão média de ruptura de 40 a 60 kg / mm2  de acordo com a NBR 5589, galvanizado por 

imersão em banho de zinco antes de tecer a malha, com uma quantidade  minima  de zinco 

da ordem de 70 g / m2  NBR 6331, com acabamento de pontas dobradas; batentes; colunas; 

trinco e ferrolho com porta-cadeado. Remunera também fornecimento de cimento, areia, 

materiais e mão de obra necessários para: aplicação em uma demão de galvanização a frio, 

nos pontos de solda e / ou corte dos elementos que compõem o portão, conforme 

recomendações do fabricante, referência comercial Glaco  Zink  fabricação Glasurit, ou C R.Z. 

fabricação Quimatic ou equivalente. Não remunera os serviços de execução de base para 

fixação dos batentes e arremates de acabamento. 

Gradil em  ago  galvanizado eletrofundido, malha 65 x 132 mm e pintura eletrostática 

1) Será medido pela área de projeção, do conjunto instalado, no plano vertical (m2). 

2) 0 item remunera o fornecimento de montantes verticais, barras horizontais e gradil em 

aço galvanizado a fogo, soldados pelo processo automático de eletrofusão, malha de 65 x 

132 mm, constituído por barras verticais de 25 x 2 mm e fios horizontais com diâmetro de 5 

mm; pilares metálicos para chumbamento e/ou sapata para fixação; tratamento superficial 

por galvanização a fogo conforme norma ASTM-A123/123M-2017, parafusos antifurto, 

acabamento com pintura poliéster a pó aplicada eletrostaticamente, em várias cores; 

inclusive materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa e 

fixação do gradil por meio de chumbamento com concreto ou engastado com chumbadores 

de aço. Não remunera os arremates de acabamento, fundação e muretas. 

OBSERVAÇÕES: 

Devem ser apresentados os seguintes itens: 

a) Os gradis eletrostáticos deverão ser pintados na cor verde a ser definido junto a 

contratante. 

b) Os locais de instalação serão orientados nas divisas conforme matriculas dos imóveis. 
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2. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

2.1 - A estimativa de pregos foi realizada através da tabela de pregos da CDHU, e PMSP 

atuais, estimando-se um total de R$ 2.852.080,11 (Dois milhões, oitocentos e cinquenta e 

dois mil, oitenta reais e onze centavos). 

3— GARANTIA DA PROPOSTA 

3.1 - A licitante deverá apresentar Comprovante de Garantia em qualquer das modalidades 

previstas no artigo 58, caput e § 10, e artigo 96 da Lei Federal n° 14.133/2021, sendo sua 

prestação exigida no momento da apresentação da proposta. 

3.4 - 0 valor da garantia será de R$ 28.520,80 correspondente a 1% do valor global anual 

estimado para o lote, e será restituído à licitante vencedora após o decurso de 10 (dez) dias 

úteis da assinatura do contrato, nos termos do § 1° do artigo 58 da referida lei. 

4— JULGAMENTO 

4.1 - A modalidade será concorrência, para contratação de bens e serviços especiais e de 

obras e serviços comuns e especiais de engenharia do tipo menor prego global como sendo 

a mais vantajosa solução. 

5 - FONTES DE RECURSO 

5.1 - Fundo Municipal do Meio Ambiente 

6— PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/ PRAZO DO INICIO DA EXECUÇÃO 

6.1 - 0 prazo para execução será, conforme o cronograma em anexo, ou seja, até 120 

(cento e vinte dias) para execução inicial do item 1 e até 120 (cento e vinte) dias para a 

execução posterior do item 2, totalizando até 6 (seis) meses. 

6.2 - 0 local de entrega dos materiais e dos serviços será no Jardim Botânico (Rua 

Cavalheiro José  Ferrari,  s/n, Parque Ferraz Costa) e na Estação Ecológica Córrego da 

Moenda (Rodovia Alkindar Monteiro Junqueira, Km 28, Bairro Moenda li). 

6.3 - 0 prazo para inicio da execução é de 5 (cinco) dias após a assinatura da ordem de 

serviço. 
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CRONOGRAMA FÍSICO! FINANCEIRO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FECHAMENTOS DE  AREAS  

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
TOTAL DO ITEM PRIMEIRO SEGUNDO TERCEIRO QUARTO QUINTO SEXTO 

( °/.0R$) Mês Mês Mês Mês Mês Mês 

1.0 JARDIM BOTÂNICO 
39,25% 25,00% 

I 
25,00% 

I 
25,00% 25,00% 

1.119.368,34 279.842,09 279.842,09 279.842,09 279.842,09 

2.0 Estação Ecológica (ESEC) 
60,75% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 

1.732.711,77 433.177,94 433.177,94 433.177,94 433.177,94 

TOTAL GERAL: 2.852.080,11 

DESEMBOLSO TOTAL DO MÊS (R$): 
MENSAL RS 279.842,09 R$ 279.842,09 RS 713.020,03 RS 713.020,03 RS 433.177,94 R$ 433.177,94 

'CUM. RS 279.842,09 R$ 559.684,17 RS 1.272.704,20 RS 1.985.724,23 RS 2.418.902,17 RS 2 852.080,11 

PERCENTUAL: 
MENSAL '" 	9,81% v 	9,81%  25,00% * 	25,00% P 	15,19% 1,  15,19% 

AC UM. 9,81% 19,62% 44,62% 69,62% 84,81% 100,00% 

7 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 - A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios: 

1. A aferição será por item, por meio de etapa constante em planilha orçamentária 

2. A liberação da aferição ficará condicionada á apresentação mensal dos seguintes 

documentos: (a) comprovação dos recolhimentos do FGTS; (b) comprovação dos 

recolhimentos das contribuições ao INSS; 

3. A contratada deverá apresentar a aferição dos serviços executados sob a forma de 

documento escrito á Secretaria de Meio Ambiente, instruido com a documentação 

necessária a verificação da respectiva medição, com a juntada, inclusive, se for o caso, dos 

certificados, laudos e ensaios dos serviços executados ou materiais empregados; 

4. 0 valor de cada aferição será apurado com base nas quantidades de obras e serviços, 

aplicando-se ás respectivas quantidades executadas os pregos unitários contratuais 

correspondentes; 

5. No caso de não aceitação da aferição realizada, a Secretaria de Meio Ambiente devolverá 

á Contratada para retificação devendo ser emitida nova medição, no prazo de 05 (cinco) 

dias. A Secretaria de Meio Ambiente terá novamente o prazo de cinco dias para confirmar ou 

não o aceite; 
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6. As aferições processadas e aprovadas serão encaminhadas ao Departamento Financeiro, 

que solicitará o faturamento da medição; 

7. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais. 

nem implicarão a aceitação dos serviços ou obras. 

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 -  Sao  obrigações do Contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, as suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine a parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o  art.  143 da Lei n°14.133. de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste 

a. 	A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

i) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
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j) 	A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

d) Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior  (art.  137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

g) 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 

Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
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Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato: 

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

k) 	Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

I) 	Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no  art.  124, II. d, da Lei n° 14.133, de 2021.  

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

o) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender as recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  

ID) 	Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 

14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 

tenha acesso por força da execução deste contrato; 
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a) 	Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

r) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

s) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10 - GARANTIA CONTRATUAL 

10.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do  art.  96 da Lei n° 

14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

11 —SANÇÕES 

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa a inexecução parcial do contrato; 

b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

g)  

h)  

praticar ato fraudulento na execução do contrato: 

comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846 de 1° de aoosto de 2013. 
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Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n° 14.133. de 

2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 

"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave  (art.  156. § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" 

e 	que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei n° 14.133,  

de 2021). 

iv.Multa: 

moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

• moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 5% (cinco por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

0 atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso Ido  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

• compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

i) 	A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°, da Lei n° 

14.133. de 2021) 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa  (art.  156. ,57°. da Lei n° 14.133, de 2021). 
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k) 	Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133. de 2021) 

I) 	Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença  sera  descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente  (art  

156. §8°, da Lei n° 14.133. de 2021). 

m) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

n) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°. da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

f) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei n°12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei  (art.  159). 

9) 	A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas á pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, á pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
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mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia  (art.  160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

h) 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no 

âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei n° 14.133, de 2021). 

i) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n°14.133/21.  

.1) 	Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 

órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n°26, de 13 de abril de 

2022. 

12 - PRAZO DE EXECUÇÃO E CONTRATUAL 

12.1 - 0 prazo de execução dos serviços  sera  de 6 (seis) meses e da validade contratual  

sera  de 09 (nove) meses. 

13 — OUTRAS INFORMAÇÕES QUE JULGAR NECESSÁRIA PARA A DEVIDA 

CONTRATAÇÃO 

a) Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

b) Consorcio 
A vedação à participação de empresas em consórcio se justifica na natureza do 

objeto licitado, que não se demonstra marcadamente vultuoso ou de composição complexa e 
inomogênea, não havendo embasamento para a participação de coligações empresárias no 
certame. Ressaltamos que o entendimento fixado pelo Tribunal de Contas da União impõe a 
admissão de consórcios em grandes ou heteróclitas licitações — sob pena de restar asfixiado 
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o principio da competitividade e, em algumas circunstâncias, a própria licitação acabar 
convertida em procedimento inidõneo e ineficaz. Assim, não obstante a participação de 
consórcio seja prevista na nova lei de licitações, tal situação somente se compatibiliza com 
casos em que objeto seja considerado de alta complexidade ou vulto, não sendo obrigatória. 
Assim, levando-se em conta as circunstâncias concretas que indicam que a obra ora licitada 
é de pequeno vulto e baixa complexidade, a vedação à participação de empresas em 
consórcio não restringirá o universo de possíveis licitantes, não havendo prejuízo a 
competitividade tampouco á garantia de obtenção da proposta mais vantajosa. 

14— VISITA TÉCNICA 

14.1 -As empresas interessadas em participar desta licitação poderão realizar visita técnica 

ao local onde os serviços serão prestados, ocasião em que será emitido o Termo de Vistoria, 

devidamente assinado pela respectiva Secretaria. A visita deverá ser previamente agendada 

junto â Secretaria de Meio Ambiente, no horário das 9h ás 16h por meio do telefone (11) 

3183-0750, com os servidores Pedro Carvalho Neto ou Cassio Augusto de Freitas, com 

antecedência  minima  de 48h, não podendo este agendamento ocorrer para dois dias úteis 

antes do fim do prazo licitatório. 

14.2 - A licitante deverá ser representada na visita técnica por pessoa devidamente 

credenciada e apta a obter conhecimento sobre as condições e locais onde os serviços 

serão executados 

14.3 - Todas as despesas relacionadas á visita técnica por parte da empresa, assim como 

quaisquer outras decorrentes da elaboração da proposta, correrão exclusivamente por conta 

da empresa interessada, sem direito a indenização, reembolso ou compensação de qualquer 

espécie. 

14.4 - 0 Termo de Vistoria deverá ser incluído nos documentos de habilitação referentes ao 

lote para o qual a licitante deseja participar. 

14.5 - Caso a licitante opte por não realizar a visita técnica, deverá apresentar uma 

declaração formal de que possui pleno conhecimento de todas as informações necessárias e 

que assume total responsabilidade pela elaboração de sua proposta de prego, bem como 

pela execução dos serviços a serem prestados. Sendo a realização da visita técnica 

facultativa. 
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ANEXO II 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 02/2026 

EDITAL N° 11/2026 

Processo n° 637/2026 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO  

(nome da empresa), (CNPJ n.°), com sede á (endereço 

completo), neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa — 

nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento 

de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF. 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço),a quem confere(m) amplos poderes para 

junto á PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA (ou de forma genérica: para junto aos 

órgãos públicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos necessários para 

representar a outorgante na licitação na modalidade de concorrência n.° (ou de forma 

genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los. apresentar 

lances verbais, negociar pregos e demais condições, confessar, transigir, desistir. firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, assinar contratos, podendo ainda, 

substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por 

bom firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas uma licitação). 

de 	de 2026.  

Assinatura do representante legal 

43  

Prefeitura do Município de Itatiba 
Av.  Luciano  Cons°line. n° 600;  Jardim de  Lucca  

J: (11) 3183-0655 —  E-mail:  licitacoes@licitacoes.itatiba.sp.gov  br  
Internet:  www.itatiba.sp.gov.br  



SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SECA() DE LICITA4S 

Nome 

RG n° 	  

ANEXO  III  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 02/2026 

EDITAL N° 11/2026 

Processo n° 637/2026 

DECLARAÇÃO 

Eu, 	(nome) 	,  OFF: 	 representante 

legal da firma 	 , CNPJ 	  interessada em participar no Processo 

Licitatório (Concorrência n° 02/2026), da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, 

DECLARO. sob as penas da Lei, que inexiste impedimento legal contra a firma 

	 para licitar ou contratar com a Administração 

	  , . de 	 de 2026  

Assinatura do representante legal 

Nome 

RG n° 	  
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ANEXO IV 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 02/2026 

EDITAL N° 11/2026 

Processo n° 637/2026 

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO MICROEMPRESA 
OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas aplicáveis, que a 

empresa 	 (denominação da pessoa jurídica), CNPJ n° 

	 , para os fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006, 

cujos termos declaro conhecer na Integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório realizado 

mediante 	(modalidade/n°) 	, bem como estando apta para exercer o direito de ser 

habilitada ainda que os documentos de regularidade fiscal apresentados contenham 

ressalvas ou restrições, declarando, no mais, ciência de que tais ressalvas ou restrições 

deverão ser supridas no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da adjudicação 

do objeto, sob pena de decair do direito á contratação, que esta empresa, na presente data 

enquadra-se como: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 

14.12.2006 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3° da Lei Complementar 

n° 123, de 14 12.2006. 

de 	de 2026  

Assinatura do representante legal 
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Fornecedor: 	 CNPJ n° 

VALOR 

TOTAL 

1.Segue nossa planilha/proposta para a execução do objeto licitado: 

DEVERA SEGUIR COMO MODELO A PLANILHA DE CUSTO DO ANEXO I 

VALOR  UNIT.  S/ 

BDI 
ITEM  DESCRIÇÃO UNID TOTAL 

VALOR UNIT.  Cl  

BDI 

Endereço: 	  n° 	 Complemento: 	  
Bairro: 	 Cidade: 	 Estado: 	 CEP  
E-mail: 	  
Banco:   	 Agência:     Conta: 	  
Telefone para contato 	  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SEÇÃO DE LICITA4S 

Nome 

RG n° 	  

ANEXO V - MODELO - Proposta 

Concorrência n° 02/2026 

Edital n° 11/2026 

Processo n° 637/2026 

A  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA 

1.1. 0 valor global proposto para execução do objeto licitado é de R$ 	 

1 1 1- No valor proposto, foi aplicado o percentual de BDI de 	°/0, com a seguinte 

composição: 
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OBS.: Se houver variação de BDI, indicar o(s) item(ns), o(s) percentual(is) aplicado(s) e a 

respectiva composição. 

OBS.: Solicitamos que a empresa participante verifique os totais, item por item, em 

sua proposta, pois a multiplicação de cada item deverá corresponder exatamente ao 

seu total (inclusive os centavos). 

de 	de 2026  

Assinatura do representante legal 

Nome 

RG n° 	  
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ANEXO VI — MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX/2026 

PREFEITURA DO MUNICiP10 DE ITATIBA 

SECRETARIA xxxxx 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 637/2026 

Concorrência Eletrônica XX/2026 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, através da SECRETARIA DA XXXXX, 

representada por xxxxxxxxxxxxxxx, Prefeito Municipal, neste ato assistido por xxxxxxxx, 

Secretário de xxxxxxxxx, doravante denominado CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob o n° 

sediado(a) na 	 doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por 	  (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

inscrita no CNPJ sob o n° 	, sediado (a) 	 , tendo em vista o que 

consta no Processo n° 	  e em observância as disposições da Lei n° 

14.133. de 1° de abril de 2021,  e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica n. .../..., mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
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1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO  (art.  92, I e II) 

1.1 	0 objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para 

execução xxxx, no município de ltatiba, por execução indireta, em regime de empreitada por 

prego unitário, tudo em conformidade com os projetos, memorial, planilha e demais 

condições apresentadas no edital desta licitação e em seus anexos. 

1.2 	Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 0 Termo de Referência; 

1.2.2 0 Edital da Licitação; 

1.2.3 A Proposta do contratado; 

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. 	0 prazo de vigência da contratação é de xxx contados a partir do recebimento da 

Ordem de Serviço, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. 	0 prazo de execução dos serviços será de xxxx, conforme cronograma elaborado 

pela Administração, a partir do qual a contratada deverá elaborar cronograma executivo 

detalhado. 0 prazo de execução poderá ser prorrogado de acordo com a Lei Federal 

14.133/2021, mediante Termo Aditivo. 

2.3. 	Os serviços contratados deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias, contados da 

emissão da ordem de serviço. 

2 4 	A contratação vigorará até o recebimento definitivo do objeto do contrato. 
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3. CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

(art.  92, IV, VII e XVIIII 

3 1 	0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

no Termo de Referência do Edital, que fica fazendo parte integrante deste Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida subcontratação. 

5. CLAUSULA QUINTA — PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

5.1. 	0 valor total da contratação é de R$  	) 

5.2. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais. 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. 	0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

5.4. 	Para fazer frente ás despesas do presente contrato, existem recursos orçamentários 

reservados, onerando a dotação classificada na Natureza de Despesa n° 4.4.90.51.00 — 

Obras e Instalações; Unidade Orçamentária n° 02.17.02 — Fundo Municipal de Meio 

Ambiente; Classificação Funcional n° 18.541.009.1.040 — Implantação/Execução Projetos 

Ambientais. 
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6. 	CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 

6.1 - A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios: 

a)A aferição será por item, por meio de etapa constante em planilha orçamentária 

b)A liberação da aferição ficará condicionada á apresentação mensal dos seguintes 

documentos: (a) comprovação dos recolhimentos do FGTS; (b) comprovação dos 

recolhimentos das contribuições ao INSS; 

c)A contratada deverá apresentar a aferição dos serviços executados sob a forma de 

documento escrito á Secretaria de Meio Ambiente, instruido com a documentação 

necessária a verificação da respectiva medição, com a juntada, inclusive, se for o 

caso, dos certificados, laudos e ensaios dos serviços executados ou materiais 

empregados; 

d)0 valor de cada aferição será apurado com base nas quantidades de serviços, 

aplicando-se ás respectivas quantidades executadas os preços unitários contratuais 

correspondentes; 

e)No caso de não aceitação da aferição realizada, a Secretaria de Meio Ambiente 

devolverá á Contratada para retificação devendo ser emitida nova medição, no prazo 

de 05 (cinco) dias. A Secretaria de Meio Ambiente terá novamente o prazo de cinco 

dias para confirmar ou não o aceite; 

f) As aferições processadas e aprovadas serão encaminhadas ao Departamento 

Financeiro, que solicitará o faturamento da medição; 

g)Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, 

nem implicarão a aceitação dos serviços ou obras. 
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6.2 - 0 pagamento será efetuado em 10 (dez) dias após a manifestação favorável do Setor 

Fiscalizante na Nota Fiscal Eletrônica (NFe) apresentada, ficando assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias para a emissão de tal manifestação. 

6.3 - Os pagamentos serão realizados mediante procedimento bancário, em conta do 

fornecedor contratado. 

6.4 - Havendo erro na NFe ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da 

NFe será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias a sua 

correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da NFe, 

reapresentada nos mesmos termos do item 6.1. 

6.5 - Quaisquer pagamentos não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades 

contratuais. 

6.6 - Havendo atraso no pagamento, sobre o valor devido incidirá correção monetária com 

base no PCA-IBGE, bem como juros de mora a razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao 

mês, calculado  "pro  rata tempore" em relação do atraso verificado, salvo aquele ocasionado 

pela situação prevista acima. 

7. 	CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  (art.  92, V) 

7,1 	Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 0 orçamento estimado pela Administração baseou-

se na planilha referencial. 

7.2. 	Após o interregno de um ano, os pregos iniciais poderão ser reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do indice de variação do INCC - indice Nacional de Custo da 

Construção, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 
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7.3. 	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano  sera  

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7 4. 	Nas 	aferições finais, 	o(s) 	indice(s) 	utilizado(s) 	para 	reajuste 	sera(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.5. 	Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.6. 	Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo 

indice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

8. 	CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV) 

8. 1. 	São obrigações do Contratante: 

8 2 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e Termo de Referência, o qual fica fazendo parte integrante desse Contrato; 

8.3. 	Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. 	Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, as suas expensas; 

8.5. 	Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

8.6. 	Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine a parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
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controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade. 

conforme o  art.  143 da Lei n°14.133, de 2021; 

	

8.7. 	Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

	

8.8. 	Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

	

8.9. 	Cientificar o órgão responsável para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

á execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias. a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

811.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do  art.  93, §2°. da Lei n° 14.133. de 2021  

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados á execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados. prepostos ou subordinados. 
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8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato. 

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

8.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as  built",  elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás: 

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

e) certidão negativa de débitos previdenciários especifica para o registro da obra 

junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

8.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as  built",  especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 

técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

8.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou 

em local por ela designado. 

8.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados á execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

8.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas 

e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do inicio da sua execução. 
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9. 	CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII) 

9 1 	0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo 

de Referência do Edital, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 

9.2. 	Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representa-lo na execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade. 

9.3. 	Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior  (art.  137, II); 

9.4. 	Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. 	Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Códióo de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078. de 1990), bem como por todo 

e qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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9.7. 	Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 

contingência cabíveis, 

	

9.8. 	Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artiqo 48, parágrafo único. da Lei n° 14.133, de 

2021; 

	

9.9. 	0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa á Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e á Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS — ORE; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos á execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 
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9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário á execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância ás normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam ás especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9 18. 	Fica a contratada ciente de que deverá manter durante toda a vigência do Contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ela assumida, bem como todas as condições de 

qualificação exigidas para a habilitação dessa contratação. 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas  (art.  116, paráqrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
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futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021, 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 

técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação 

dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

9.25. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o 

qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de 

nova autorização do Contratado. 

9.26. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.27. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9.28 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

9.29. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 

categoria profissional. 

9.30 Atender às solicitações do Contratante quanto ã substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 

especificações do objeto. 

9.31. Instruir seus empregados quanto â necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante. 
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9.32. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 

Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 

desvio de função. 

9.33. Instruir os seus empregados, quanto é prevenção de incêndios nas áreas do 

Contratante. 

9.34. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

orgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

9.35 	Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas 

de atuação previstas no Termo de Referência do Edital, em plena validade, quando 

necessário. 

9.36. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável, quando 

necessário. 

9.37. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados. registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 

á Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

9.38. Refazer, és suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 

defeituosos ou com vicio de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
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10. CLAUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII e XIII) 

10.1. 	A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do  art.  96 da Lei n° 

14.133,  de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial/total/anual 

do contrato. 

10.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá manter a validade 

durante toda a vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não 

pague o prêmio nas datas convencionadas. 

10.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes 

vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

10.4.  Sera  permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou 

de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 

período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.6 deste contrato. 

10.5. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente  sera  liberada ou restituída 

após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da 

Administração e, quando em dinheiro,  sera  atualizada monetariamente. 

10.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 

apólice de seguro até a ordem de reinicio da execução ou o adimplemento pela 

Administração. 

10.7 	A garantia assegurara, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

10.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas; 

10.7.2 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
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10 7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

10.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item 10.7, observada a legislação que rege a matéria. 

10.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 

especifica, com correção monetária. 

10.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Economia. 

10.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco 

ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do 

Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artiqo 827 do Códiqo 

Civil. 

10.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação. 

10.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

10.14. 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria. 
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10.14.1. 	0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 

contratante quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais  (art.  137. § 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

10.14.2. 	Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 

vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, 

não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os 

prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do  art.  20 da Circular 

Susep n° 662. de 11 de abril de 2022. 

10.15. Extinguir-se-6 a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização 

para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada 

de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu 

todas as cláusulas do contrato; 

10.16. 0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções a contratada. 

10.17. 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista no Edital e neste Contrato. 

10.18. Além da garantia de que tratam os  arts.  96 e seguintes da Lei n° 14.133/21,  a 

presente contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, 

incluindo manutenção e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de 

Referência do Edital. 

10.18.1. 	A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto 

prevista especificamente no Termo de Referência. 
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11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

(art.  92 XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 

c) der causa a inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 

2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

I. 	Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  

156, §2°, da Lei n° 14.133. de 2021); 
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Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, § 40, da Lei n° 14.133, de 

2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave  (art.  156. §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).  

iv. 	Multa: 

a) Moratória de 1% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 dias; 

b) Moratória de 0,50% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 5%, pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

c) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto. 

d) O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso Ido  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°, da Lei n° 

14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa  (art.  156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11 4 2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
65  

Prefeitura  do  Município  de Itatiba  
Av.  Luciano Consoline. n° 600;  Jardim  de Lucca 

1,„ej: (11) 3183-0655 — E-mail: licitacoes@licitacoes.itatiba.sp.gov.br  
Internet: www.itatiba.sp.gov.br  



SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SECA° DE LICITA4S 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente  (art.  

156, §8°. da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento â cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n° 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

C) 	as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei  (art.  159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas â pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
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e sócios com poderes de administração, â pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia  (art.  160, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.9. 	0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n°14.133/21.  

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 

órgão ora contratante. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

12.1. 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.1.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) 	ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 
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b) 	poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.2. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei n° 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2,1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. 	Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório  (art.  131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

13. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS  (art.  92  III)  

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
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segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do 

Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

14.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

14 2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 

14.133, de 2021, mediante autorização do Chefe do Executivo. 

15. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sitio oficial na  Internet,  em atenção ao  art.  8°, §2°. da Lei n. 12.527. de 

2011, c/c  art.  7°. §3°. inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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16. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO  (art.  92, §1°) 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de ltatiba para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme  art.  92, §1°. da Lei n° 14.133/21. 

16.2. E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente instrumento que, lido e achado 

conforme, vai assinado em 03 (três) vias de igual teor, pelas partes e na presença de duas 

testemunhas abaixo indicadas. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 	 2- 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SEÇÃO DE LICITAÇ4S 

TERMO DE RECEBIMENTO DO EDITAL 

Declaro para os devidos fins que retirei integralmente junto ao endereço eletrônico 
www.itatiba.sp.gov.br  o EDITAL de Licitação referente a Concorrência Pública n° 02/2026. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de fechamento de  areas  no 
Jardim Botânico e Estação Ecológica Córrego da Moenda, localizados no município de 
Itatiba-SP. 

Nome da Empresa: 
CNPJ N° 
Endereço: 
Bairro 
Telefone:  
E-mail:  
Contato 

Cidade: 

Importante: Este documento deverá ser preenchido, digitado e enviado através do  e-
mail:  licitacoes(@Jicitacoes.itatiba.sp.gov.br,  aos cuidados da Comissão Permanente 
de Licitações.  

A Prefeitura de ltatiba não se responsabilizará pelo não envio  de informações, tais como: 
esclarecimentos, alterações do edital de data de abertura, de suspensão, 
de julgamento/homologação, referentes ao Edital, caso a empresa não preencha e transmita 
as informações acima descritas. 

Fone para contato (11) 3183-0655 

Concorrência Pública n° 02/2026, Tipo Menor Preço Global - Edital n° 11/2026. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para execução de fechamento de  areas  no Jardim 
Botânico e Estação Ecológica Córrego da Moenda, localizados no município de Itatiba-SP, 
por execução indireta, em regime de empreitada por prego unitário, tudo em conformidade 
com os projetos, memorial, planilha e demais condições apresentadas no edital desta 
licitação e em seus anexos. Os cadastros das Propostas serão recebidos até o dia 13 de 
março de 2026, As 08h5Omin,  na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias 
(www.novobbmnet.com.br). 0 edital fica disponível na Seção de Licitações - Av.  Luciano  
Consoline, 600, Jd de  Lucca  das 9h as 17h e  sites  www.itatiba.sp.qov.br  e 
www.novobbmnet.com.br. Informações: tel. (11) 3183-0655. Adriana Stocco — Agente de 
Contratação. 
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Prossiga-se nos demais atos. 

ltatiba/SP, 23 de fevereiro de 2026. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICITAQ S 

Concorrência Pública: 02/2026 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de fechamento de áreas no Jardim 
Botânico e Estação Ecológica Córrego da Moenda, localizados no município de ltatiba-SP. 

DESIGNAÇÃO 

Designo como Agente de Contratação, para o processo acima mencionado, a servidora 

Adriana Stocco, e, como Agente de Contratação substituta a servidora Adriana de Oliveira 

Schiavinatto, e, para compor a equipe de apoio, o seguinte servidor: Antônio Elias de Almeida, 

em conformidade com a portaria 9.082 de 06 de janeiro de 2026. 

H RMI 10 	 IUOR 
responsável p  la  Secretari d 	Ambiente 

CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:  

Data Horário 

Cadastro das Propostas até: 13/03/2026 08h5Omin 

Abertura das Propostas: 13/03/2026 09 horas 

Inicio do Pregão (fase compe-

titiva): 
13/03/2026 09h1Omin 

Prefeitura do Município de itatiba 
Av  Luciano  Consoline n°600 Jardim de  Lucca 

Id  (11) 3183-0655 —  E-mail-  licitacoes@licitacoes itatiba sp gov br 
Intenet. www itatiba sp  goy  br 



PREFEITURA DE ITATIBA 
SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 

6-)ç  

PORTARIA N° 9.082, DE 06 DE JANEIRO DE 2026 

"Designa servidores como pregoeiras/agentes de contratação, 
membros da equipe de apoio e integrantes do árgão 
Gerenciador do Sistema de Registro de Pregos, durante o 
exercício de 2026."  

THOMAS  ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do 

Município de Itatiba. Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, resolve 

DESIGNAR: 

I - ADRIANA STOCCO, lotada junto a Secretaria de Governo, 

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO, lotada junto à Secretaria de Governo, MARIA 

ANGELA CAMARGO CORREA DE LIMA, lotada junto à Secretaria de Saúde e JOÃO MARCOS 

PEREIRA STOICOV, lotado junto a Secretaria de Governo, para as atividades de 

pregoeiras/agentes de contratação, durante o exercício de 2026; 

II - ANA  LAURA  DOMINGOS GASPAR, lotada junto a Secretaria de 

Governo, ANA PAULA SOUZA DE ARAÚJO, lotada junto à Secretaria de Educação, ANDREZA 

GAVA MACHADO, lotada junto a Secretaria de Governo, ANTÔNIO ELIAS DE ALMEIDA, lotado 

junto a Secretaria de Obras, EDM1R FLORENTINO DA SILVA, lotado junto a Secretaria de 

Administração,  MICHELE  VIVIANE FUMACHI, lotada junto a Secretaria de Governo, PRISCILA 

DOS SANTOS FERRACINI, lotada junto a Secretaria de Governo, GLAYCE DA SILVA 

NASCIMENTO, lotada junto a Secretaria de Governo, ISABELLE CHAGAS LEITE, lotada junto a 

Secretaria de Governo, para atuarem como membros da equipe de apoio, durante o exercício de 

2026; e, 

Centro Administrativo - Paço Municipal "Prefeito Ettore Consoline" 
Rodovia t..ticiano Consoline,  re  600 - Jardim de  Lucca  I  CEP 13.253-205 I Itatiba -SP 

(11) 3183-0630 I www.itatiba,sp.gov.br  



Redigido e lavrado na 	etaria dos Negócios Jurídicos Publicado no Pago Munici- 
pal, mediante afixação no local de costume, na data su 

ANTO OD 
Secretano os ‘es. 

RVALHO 
cios J dicos 

PREFEITURA DE ITATIBA 
SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 

(Portaria n° 9.082./28 —  Hs.  02)  

III  - ADRIANA STOCCO, lotada junto á Secretaria de Governo, 

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO, lotada junto à Secretaria de Governo, ANDREZA 

GAVA MACHADO, lotada junto a Secretaria de Governo, GLAYCE DA SILVA NASCIMENTO, 

lotada junto à Secretaria de Governo, ISABELLE CHAGAS LEITE, lotada junto à Secretaria de 

Governo, para compor o Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Pregos, durante o 

exercício de 2026. 

CUMPRA-SE. 

Centro Administrativo Municipal "Prefeito Ettore Cansoline" 
em 06 de janeiro de 2026  

THOMAS  ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 
Prefeito do Município de Itatiba 

Centro Administrativo - Paço Municipal "Prefeito Ettore Consoline 
Podovia  Luciano  Consoline, n° 600 - Jardim de  Lucca  I CEP 13.253-205! Itatiba-SP 

(11) 3183-0630 I www.itatlba.sp.gov.br  
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Edição ng 3482 Edição Extraordinário - Ano XXIII 

EXPEDIENTE 

DECRETOS 

PORTARIAS 

SUMARIO 
Prefeito:  Thomas  Antonio Capeletto de Oliveira 
Diagramação: Fabio  Hercules  

2 	Vice-Prefeito e Secretário de Ação Social, Trabalho e Renda: Mauro Delforno 

3 	Presidente do Fundo Social de Solidariedade: Barbara S. Zaratini Capeletto de 

Oliveira 
Secretária de Administração: Francieli Guinami dos Santos 

Secretária de Assuntos Institucionais: Flavio Adriano Monte 

Secretária de Educação: Sueli de Moraes Tuon 

Secretária de Finanças: Katia Cecilia BaptisteIla 
Secretária de Governo: Jackeline R. Boava Monte 

Secretaria de Satide: Claudia Regina  Swenson  
Secretario de Agricultura: Marcio Aurelio Megda (Portaria nu  9.076/26) 
Secretário de Assuntos Institucionais: Flavio Adriano Monte 

Secretário de Cultura e Turismo: Luis Soares de Camargo 

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação: Eduardo Samir Aoun 

Secretário de Esportes: Marcelo Cyrillo 
Secretário de Meio Ambiente: Herminio Geromel  Junior  
Secretário de Negócios Jurídicos: Antonio de Carvalho 

Secretario de Obras: Adilson Franco Penteado 
Secretário de Segurança e Defesa do Cidadão : Luis Antonio Henrique Pereira 

Secretario de Serviços Públicos: Antonio de Carvalho (Portaria n ° 9.077/26). 

A Imprensa Oficial de itatiba é uma publicação sob a responsabilidade da 
Coordenadoria de Comunicação Social e Gabinete do Prefeito, da Prefeitura do 

Município de ltatiba. Circula as terças-feiras, quintas-feiras e sábados, podendo 
haver edições extras (de acordo com Lei NE 2963/1997 e Decretos 
regulamentadores). Distribuição digital certificada, de acordo com a Lei NE 

5099/2018. 

ACERVO 

Demais edições do Imprensa Oficial Eletrônico de Itanba poderão ser consultadas 

por meio do endereço eletrônico: 
https://itatiba.sp.gov.br/imprensaoficial.  

As consultas são de acesso gratuito e não necessitam de qualquer realização de 

cadastro. 

ENTIDADES 

Prefeitura Municipal de ltatiba 
CNPJ: 50.122.571/0001-77 

Endereço: Avenida  Luciano  Consoline, na 600. Jardim de  Lucca  - ltatiba/SP 

Telefone: (11) 3183-0630 

MUNICIPIO DE 	 Assinado de forma digital por MUNICIPIO 

DE ITATIBA:50122571000177 

ITATI BA:50122571000177 Dados: 2026.01.07 15:23:09-0300 

https://itatiba.sp.gov.brjimprensaoficial  
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PORTARIAS 	 Itatiba Edição n° 3482 Edição Extraordinária Ano XXIII, 7 de Janeiro de 2026 

t,0 

(REPUBLICADO POR MOTIVO DE RETIFICAÇÃO) 

PORTARIA N° 9.082, DE 06 DE JANEIRO DE 2026 

"Designa servidores como pregoeiras/agentes de contratação, membros da equipe de apoio e integrantes do órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, durante o 

exercicio de 2026.''  

THOMAS ANTONIO  CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Municipio de Itanba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, resolve 

DESIGNAR: 

I - ADRIANA STOCCO, lotada junto à Secretaria de Governo, ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO, lotada junto a Secretaria de Governo, MARIA ANGELA CAMARGO CORREA DE 

LIMA, lotada junto à Secretaria de Saúde e JOÃO MARCOS PEREIRA STOICOV,  'clad°  junto Secretaria de Governo, para as atividades de pregoeiras/agentes de contratação, 

durante o exercicio de 2026; 

II - ANA  LAURA  DOMINGOS GASPAR, latada junto a Secretaria de Governo, ANA PAULA SOUZA DE ARAÚJO, lotada junto à Secretaria de Educação, ANDREZA GAVA MACHADO, 

lutada junto à Secretaria de Governo,  ANTONIO  ELIAS DE ALMEIDA, lotado junto à Secretaria de Obras, EDMIR FLORENTINO DA SILVA, lotado junto à Secretaria de Administração,  

MICHELE  VIVIANE FUMACHI, lotada junto a Secretaria de Governo, PRISCILA DOS SANTOS FERRACINI, lotada junto à Secretaria de Governo, GLAYCE DA SILVA NASCIMENTO, lotada  

into  a Secretaria de Governo. ISABELLE CHAGAS LEITE, lotada junto a Secretaria de Governo, para atuarem corno membros da equipe de apoio, durante o exercicio de 2026; e, 

(Portaria n° 9.082/26 —11s. 02)  

III  - ADRIANA STOCCO, lotada junto a Secretaria de Governo, ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO, lotada junto à Secretaria de Governo, ANDREZA GAVA MACHADO, lotada junto 

a Secretaria de Governo, GLAYCE DA SILVA NASCIMENTO, lotada junto a Secretaria de Governo, ISABELLE CHAGAS LE ITE, lotada junto à Secretaria de Governo, para compor o Orgâo 

Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, durante o exercício de 2026. 

UMPRA-SE. 

Centro Administrativo Municipal "Prefeito Ettore Consoline" 
em 06 de Janeiro de 2026  

THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE  OLIVEIRA 

Prefeito  do Municipio de Itatiba  

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios  lurid cos.  Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.  

ANTONIO  DE CARVALHO 
Secretário dos Negócios  Judd  icos 
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Prefeito,  Thomas  Antonio Capeletto de Oliveira 

Diagramação: Fabio  Hercules  

Vice-Prefeito e Secretário de AO° Social, Trabalho e Renda: Mauro Delforno 

Presidente do Fundo Social de Solidariedade. Barbara S. Zaratini Capeletto de Oliveira 

Secretária de Administração: Francieli Guinami dos Santos 

Secretaria de Assuntos Institucionais: Flavio Adriano Monte 
Secretária de Educação: Sueli de Moraes Tuon 

Secretária de Finanças:  Rana  Cecilia Baptistella 

Secretaria de Governo: Jackeline R. Boava Monte 

Secretaria de Saúde: Claudia Regina  Swenson  

Secretario de Agricultura: Marcio Aurelio Megda (Portaria ne 9.076/26( 
Secretário de Assuntos Institucionais: Flavio Adriano Monte 

Secretário de Cultura e Turismo: Luis Soares de Camargo 

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação: Eduardo Samir Aoun 

Secretário de Esportes: Marcelo Cyrillo 
Secretárlo de Meio Ambiente: Herminio Geromel  Junior  

Secretário de Negócios Juridicos: Antonio de Carvalho 
Secretario de Obras, Adilson Franco Penteado 

Secretário de Segurança e Defesa do Cidadão. Luis Antonio Henrique Pereira 

Secretário de Serviços Públicos: Antonio de Carvalho (Portaria ne 9.077/261. 

A Imprensa Oficial de itatiba é uma publicação sob a responsabilidade da Coordenadoria 

de Comunicação Social e Gabinete do Prefeito, da Prefeitura do Municipio de itatiba. 

Circula as terças-feiras, quintas-feiras e sábados, podendo haver edições extras (de acordo 

com Lei N 2  2963/1997 e Decretos regulamentadores). Distribuição digital certificada, de 

acordo com a Lei  Ng  5099/2018. 

ACERVO 

Demais ediçiftes do Imprensa Oficial Eletronico de itatiba poderão ser consultadas por  mein  

do endereço eletrônico: 
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As consultas são de acesso gratuito e não necessitam de qualquer realização de cadastro 
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MUNICIPIO DE 

ITATIBA:5012257100 

0177  

Assinado de forma digital por 

MUNICIPIO DE 

ITATIBA:50122571000177 

Dados: 2026.02.23 16:22:22 -0300' 

23/02/2026, 16:01  Diário Oficial de I tatiba - Edição 3503 - Ano XXIII/23 

Imprensa Oficial 

ltatiba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITATIBA 

Avenida Luciano Consoline, n2  600.  Jardim  

de Lucca - Itatiba/SP 

CEP: 13253-205 

(11) 3183-0630 

www.itatiba.sp.gov.br/imprensaoficial  

   

Terça-feiro, 24 de Fevereiro de 2026 	 Edição n° 3503 - Ano XXIII 

httos://itatiba.sp gov.brlimprensa.oficial 

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/Diario0ficial/Impressoes/133/Impressao.aspx?id=51618&filtro=N&imprimir=S 	 1/9 



23/02/2026, r6:01  Diário Oficial de Itatiba - Edição 3503- Ano XXIII/23 n(o 

Imprensa Oficial - Prefeitura de Itatiba 

LICITAÇÕES 
	

Itatiba - Edição nt 3503- Ano XXIII. 24 de Fevereiro de 2026 

Pregão Eletrônico N2  07/2026, Edltal N2  10/2026, Tipo Menor Preço Global. Objeto: Contratação de empresa especializada na administração, gerenciamento e fornecimento de sistema de 
abastecimento de combustíveis em veículos por postos credenciados. Os cadastros das Propostas serão recebidos ate o dia 12 de março de 2026, as 8h5Omin, na pagina eletrônica da Bolsa Brasileira 
de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br). O edital fica disponível na Seção de Licitações - Av.  Luciano  Consoline, 600,  id  de  Lucca  das 9h as 17h e  sites  www.itatiba.sp.gov.br  e 
www.novobbmnet.com.br. informações: tel.(11) 3183-0655. Adriana Stocco - Pregoeira. 

Concorrincla Pública n2  02/2026, Tipo Menor Preço Global - Edital n9  11/2026. Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de fechamento de  areas  no jardim Botânico e Estação 
Fcologica Córrego da Moenda, localizados no município de Itatiba-SP, por execução indireta, em regime de empreitada por preço unitário, tudo em conformidade com os projetos, memorial, planilha 
e demais condições apresentadas no edital desta licitação e em seus anexos. Os cadastros das Propostas serão recebidos até o dia 13 de  !harp"  de 2026, is 08h5Omin, na pagina eletrônica da  Boise  
Brasileira de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br). O edital fica disponível na Seção de Licitações - Av.  Luciano  Consoline, 600,  id  de  Lucca  das 9h as 17h e  sites  www.itatiba.sp.gov.br  e 
www.novobbmnet.com.br. Informações: tel. (11) 3183-0655. Adriana Stocco — Agente de Contratação. 
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Ma:I:arcade: Preaac elerraiaca ir:!' 49/1025 - Processo: 8722/2223 - 
55 32 006,60 - Vigência: 12 meses; Contrato: 126/2025 - Contratante 
Itarare - Objeto: Contratação de empresa especializada para elaboração 
de projetos complementares a construção da escola municipal no bairro 
Vila  Ostia°,  rio Munrcipio de Itarare/SP - Contratado: lncorporadora e 
Construtora Azevedo Ltda - Data: 09/09/2025 - Modalidade: Concorrência 
eletrônica na 10/2025 - Processo: 9008/2025 - Valor 125 20.407,00 - 
Vigência: 12 meses; Contrato: 127/2025 - Contratante  'Carafe  - Objeto: 
Contratação de serviços de manutençáo corretiva e preventiva de camaras 
frias - Contratado: Sergin Borges Pereira Refrigeração ME - Data: 
12/09/2075 - Modalidade: Inexigibilidade nEr 15/2025 - Processo: 
9488/2025 - Vaior R$ 21.300,00 - vigência: 12 mesas; Contrato: 189/2025 - 
Contratante: Itararé - Objeto: Contratação de empresa especializada em 
consultoria para impiaritaçao de metodologia de  walla*  da 
coafornadade do Municio como cidade inteageote. resiliente e 
sustentavel, bem como realizaçâo de diagnastica e registro de eviaancias 
para o processo de certificação  ISO  em cidade inteligente - Contratado: 
Associação Parque Tecnoldgico de  Sao  José dos Campos - Data: 
17/09/2025 - Modalidade: Dispensa n2 78/2025 - Processo: 123600/2025 - 
Valor: R$ 394,926.96- Vigência: 12 mesas: Contrato: 192/2025 - Contratante: 
Itararé - Objeto: Aquisição de prensa enfardadeira vertical, com porta de 
segurança, caixa de prensagem na dimensão  minima  (largura 100Cmm; 
altura 1400mm; profundidade 700mm); motor trAsico de no  minima  Sala 
potência hidraulica nominal  minima  de  1St.  - Contratado: Poluo Cormercial 

Ltda - Data: 01/10/2025 - Modalidade: Pregão eletrônico n9 44/2025 - 
Processo: 8500/2025 - Valor: R$ 25488.14 - Vigência. 12 meses, Contrato: 
205/2025 - Contratante, Itararé - Objeto: Contratação de empresa 
especializada para execticao de obras de pavimentação e infraestrutura 
ur bana em ruas do municipio de Itararé, com fornecimento de material e 
ma° de obra Contratado:  Port Con  Construtora Ltda - Data: 03/10/2025 • 
Modalidade: Concorrência eletrônica n° 12/2025 - Processo: 11332/2025 - 
Valor: 95 134.6822.99- Vigéncia: 12 mesas: Contrato: 208/2025 - Contratante: 
Itarare - Objeto: Contratação de empresa especializada para ampliação e  

Marva*  do sistema de drenagem pluvial da E.M  Prof.  juracy Martins, 
situadas no munícipio de Itararé/Se com fornecimento de material e mão 
de obra. - Contratado! Construtora Azevedo Comarcio e Serviços  Latta  - EPP 
/Tha: 08/10/2025 - Modalidade: Dispensa a° 81/2025 - Processo: 

:025 - Valor: RS 56599.98 - Vigencia: 12 mesas: Contrato: 209/2025 - 
Cuinsatante: Itarare - Objeto: Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de acolhimento institucional na modalidade 
residência inclusiva. - Contratado: Fundação Espírita Judas Iscariotes - 
Data: 22/10/2025 - Modalidade: Inexigibilidade  of  26/2025 - Processo: 
13299/2C25 - Valor: R$ 108000.00 - Vigência: 12 mesas; Contrato: 210/2025 - 
Contratante: Itarart - Objeto Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de acolhimento institucional na modalidade 
residancia inclusiia, para atender demanda da Secretaria Municipal de 
Assistincia Social. - Contratado: Fundação Espirita Judas Iscariotes - Data: 
23/10/2025 - Modalidade: Inexigibilidade na 27/2025 - Processo: 
13948/2025 - 'Moo RS :108000.00 - Vigência: 12 meses: Contrato: 211/2025 - 
Contratante: Itarara - Objeto: Aquisição de 14 treliche modelo militar 
(reforçario), sendo com escada de acesso e protaçao guarda-corpo, para 
uso exclusivo da Guarda Civil Municipal de Itararé -  SO  - Contratado: 
55353.163 Benedito Jacinto  le  Almeida Neto - Data: 23/10/2025 - 
Modalidade: Dispensa nEl. 86/2025 - Processo: 14105/2025 - Valor: R$ 
23604.00 -  Vienna:  6 mesas; Contrato 212/2025 - Contratante: Itarare - 
Objeto: contratação de empresa especializada na prestacão de serviço de 
locação de banheiros Químicos - Contratado: Lec Organizações Ltda - 
Data: 29/10/7025 - Modalidade: Pregão eletrônico n9 60/2025 - Processo: 
11257/2025 - Valor: R$ 117999.28 - Vigência: 12 meses; Contrato: 213/2025 - 
Contratante:Itarare- Objeto: Aquisição de corretivo de solo (ca/curio) para 
doação a pequenos produtores rurais - Contratado: R C Comercio de 
Produtos Minerais Ltda - Data: 29/10/2025 - Modalidade Pregão eletrônico  
Of  71/2025 - Processo: 13285/2025 - Valor: 8526350.00 - Vigência: 12 
mesas. Contrato: 216/2025 - Contratante: Itararé Objeto: Locação de 
imóvel destinado as acomodações da 20 Casa da Criança - Contratado: 
Jose Dabrowski Metring - Data: 31/10/2025 - Modalidade I nexigibilidade 
ri? 22/2025- Processo: 12732/2025 - Valor: R$ 29196.00 - Vigência: 12 meses. 
Contrato:238/2025 - tipo do Aditamento: Supressão - Data Co 
Ik-413/01/2026 - Contratante itararé - Objeto: Contratação: de empresa 

lizada cio serviços de iluminação para atender a demanda 
G 	ativa do projeto Natal Encantado 2025, incluso o fornecimento 00 
material elélnco. a instalação, manutenção e a desinstalaçao - 
Contratado: I&E Administração e Serviços LIDA - Data 19/11/2C25 - 
Modalidade:  Pre*  Eletrônico N90/2025 - Processo.1529612025 - Valor 
do Aditarnento: R$24.540.00 - Vigência: 12 Meses. Contrato: 270/2625 - 
Contratante:  Iowa:  - Objeto: Contratação de empresa especializada para 
locação do  software  Audatex, destinado ao calculo de custos de 
reparação de veiCuios e maquinarios da frota municipal, incluindo  
licenças de tisa, treinamento e planilha de organização de demandas - 
Contratado: AUdatex Brasil Serviços Ltda - Data: 28/01/2020 - Modalidade: 
Inexigibilidade ra2 29/2025 - Processo: 14530/2025 - Valor: R$ 9.620.00 - 
Vigência: 11 meses. Contrato:Cr1/2026 - Llata do Inicio:05/01/2026 - 
Contratante Itarara - Objeto: Aquisição de 31 veiculo tipo  Minivan  1.8  flex,  

AuL último ano/modelo disponlvet no mercado - 0 KM - Viatura 
GCM de Itararé - Contratado: Loureiro e Figueiredo Comércio de Voice/os 
1TDA - Data 05/01/2026 - Modalidade: Pregão Eletrônico N°92/2025 - 
amcesso:15712/2025 - 'Valor do Aditamento:196.700,00 R$: - Vigência: 12 
Mesas. Contrato: 2/2025 - Contratante: Itararé - Objeto: Contratação de  

empress  especializaaa para fornecimento e instalação de equipamentos 
cônicos, vestimentas e estruturas de fixaçao para o Teatro Municipal 
Sylvio Machado. no Município de Itararé-SP - Contratado! WBK 
Equipamentos Cenotecnicos Ltda - Data: 05/01/2026 - Modalidade: 
Contonaincia Eletranica na 14/2025 - Processo: 15095/2025 - Valor: FIS 
122.0e0.0C - Vigência 12 mesas. Contrato:03/2026 - Data do 
Inicio:07/e1/2026 - Contratante Itararé - Objeto: Aquisição de 01 (um) 
veiculos utilitarios 7 lugares - cor branca, com motor 1.8  Flex.  oferecencto 
111  co  e 17,7 kgfm de  torque,  cambia automático de 6 velocidades, e até 
162 litros de capacidade no porta-malas  coin  os 7 assentos em uso. As 
dimensões aproximadas são 4.416 mm de comprimento, 1.735  ram  de 
Agora, 1.653  ram  de altura e um entre-eixos de 2.620 rum Dotado de 
todos os aCessorios exigidos de acordo com o Código de Transito 
Brasileiro. Garantia  minima  de 12 (doze) meses para os veicuios ou 
abrangendo lambem o  periods  da garantia de fabrica - Contratado: Safra 
- Sio Francisco Veiculos e Peças LIDA - Data 07/01/2076 - Modalidade: 
Pregão Eletrôrico 6°89/2025 -Proces50:15266/2025 - Valor do Achtarriento:  

051141.400,00 - Vigancia. 12 Meses. Contrato: 5/222E. - Contratante: Itararé - 
Objeto: Aouisiçao de equipamentos, penfariros e eletrodomasticos para o 
Departamento de Odontologia do Munícipio de Itararé-SP - Contratado: 
VI-loja de Variedades  aria  - Data: 16/01/2C26 - Modalidade: Pregão 
Eletrônico n9 0112025- Processo: 14661/2025 - Valor: R$ 655,00 - Vigéncia: 
12 meses. Contrato: 6/2026 - Contratante:  !teak,  - Objeto: Aquisição de 
equipamentos, perifericos e eletrodomesticos para o Departamento de 
Odontologia do Município de Itararé-SP - Contratado: BliDental Comercial 
Eireli - EPP - Data: 16/01/2026 - Modalidade: Pregão Eletrônico n° 8112025 
- Processo: 14661/2075 - Valos RS 61.490,0C - Vigência: 12 meses. Contrato: 
7/2026 - Contratante:  !tarok  - Objeto: Aquisição de equipamentos, 
periféricos e eletrodomésticos para o Departamento de Odontologia do 
Município de Itararé-SP - Contratado: Dental Bonsucesso Produtos 
Odontobagicos Ltda - Data: 16/31/2026- Modalidade: Pregão Eletrônico n9. 
81/2025 - Processo: 14661/2025 - Valor: 05 5.962,00 - 'agenda: 12 meses. 
Contrato: 8/2016 - Contratante: Itararé - Objeto: Aquisição de 
equipamentos, perifericos e eletrodomdsticos para o Departamento de 
Odontologia do Munioara de Itararé-SP - Contratado: Medsystem 
Equiparnentos  Medicos  Eireli - EPP - Data: 16/01/3026 - Modalidade: 
Pregão Eletrônico n2 81/2325 - Processo: 14661/2025 - Valor: R$ 2.939,97 - 
Vigência: 12 mesas. Contrato: 9/2026 - Contratante! Itararé - Objeto: 
Aquisição de equipamentos, periféricos e eletrodomésticos para o 
Departamento de Odontologia do Município de Itararé-SP - Contratado: 
Suprimedice Produtos Hospitalares Ltda - Data: 18/01/2026- Modalidade,  
Pre*  Eletrônico na 81/2325 - Processo: 14661/2025 - Valor: R$ 553836 - 
Vigência. 12 mesas. Contrato:13/2326 - Data do Iiiicio:15/01/2026 - 
Contratante Itararé - Objeto: Contratação de locação de  ¡marvel  destinado 

instalação, operação e desenvolvimento de uma indústria taxta. visando 
ampliar a capacidade produtiva do municipio, fomentar empregabifidade 
e fortalecer a cadeia econômica local. - Contratado:  Guar°  Negócios 
Imobiliários LIDA - Data:16/01/2026 - Modalidade: Inexigibilidaoe 
Licitação N°36/2025 - Processo:1739512025 - Valor do Aditamento: 
95:42.000,00 - Vigência: 12 Meses. Contrato: 14/2025 - Contrataiite Itarare 
- Objeto: Aquisição de veiculo para a Secretaria Municipal  an  .4ssistercia 
Social (COAS Novo Horizonte) - Contratado: Sigma Máquinas e 
Representações lada - Data: 21/01/2026 - Modalidade: Pregão Eletrônico 
na 39/2025 - Processo: 7400/2025 - Valor. R$ 139.000,00 - Vigência; 12 
meses. Contrato: 15/2026 - Contratante ltarare - Objeto: Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de organização de 
eventos, abrangendo as etapas de planejamento, organização, 
coordenacao, acompanhamento e roteirizaçao, contemplando todos os 
serviços indispensáveis a plena execução do projeto do evento. A 
contratação inclui apoio  logistic°,  montagem, aesrnontagem e 
manutenção de toda a infraestrutura necessaria para a realização da  If  
Feira do Empreendedor de Itararé/SP - Contratado. Som da Ilha Comércio 
e Produções lada - Data: 23/01/2026 - Modalidade: Pregão Eletrônico na 
01/2026 - Processo: 126/2026 - Valor: R$ 500.00000 - Vigência: 6 mesas. 
Contrato: 16/2026 - Contratante Itararé - Objeto: Contratação de empresa 
especializada no for necimento de peças e na atestação de serviço de 
mecanica visando a manutenção de veiculo pertencente  au  Departamento 
Municipal de Traasito (Demutran) - Contratado: Teresinha Aparecida dos 
Santos Struminski - Data: 26/31/2026 - Modalidade:  Pre*  Eletrônico  On  
87/2025 - Processo: 14382/2325 - Valor: RS 17.890.00 - Vigência: 12 mesas. 

E ITATIBA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

	

1:regão Eletrônico 50 07/26, Edital 	10/26, Tipo Menor Prego 
Oojeto: Contrataçao de empresa especializada no administração, 
gerenciamento e fornecimento de sistema de abastecimento de 
combustiveis em veiculos por postos credenciados. Os cadastros das 
Propostas serão recebidos até o dia 17/03/26 as 0-c4  na pagnia 
eletronica da Bolsa Brasileira de Mercadorias  (wow  novobhmnat com br) 
O edital fica disoonivel na S. de Licitações - An.  Luciano  Consoline. 600,  Id  
de  Lucca  das 9h  Ss  17h e  sites  Iyarwatatibasoacacbr e  
wawa  novobbrnnatsom bt Informações: tel.(11) 3183-0655. Adriana Stocco - 
Prep)eira. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Concorrancia Pública na 02/26, Tipo Menor Preço Global - Edital ria 

11/25 Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de 
fechamento de  areas  no  Id  Botanico e Estação Ecológica Corrego da 
Moenda, localizados no municipio de Itatiba-Se por exectreao indireta, em 
regime de empreitada por preço unitario, tudo em conformidade  corn  as 
conoições apresentadas no edital desta licitação e em seus anexos. Os 
cadastros das Propostas serão recebidos até o dia 13/03/26 is 850 na 
pagina 	etetrimica 	da 	Bolsa 	Brasileira 	de 	Mercadorias  

Warn,  noyobbiiiiiptcombra 0 edital fica disporavel ria S de Licitações - 
An  Luciano Crinoline,  600,  Id  de  Lucca  das  ON  is 17h e  sites  
www itatibaso crov Ot e  xi:"  novobbninet cum to. Informaçoes: teL CIO 
3183-0655. Adriana  Stucco  - Agente de Contratação. 

• ITIRAPUA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPU4 

EXTRATOS - PREFEITURA DE ITIRAPUA 
Extrato do Primeiro Termo Aditivo as Contrato n2. 055/2025. Proc. 

Admin na. 3026/2325. Dispensa de Licitioo n' 526/2025. Entidade 
Coinpetente: MUNICIPIO DE ITIRAPUA. Contratada:  lacier  Asfalto Rápido 
Ltda. Objeto: Aquisição de concreto betuminoso usinado a quente para 
aplicação a frio. Valor total: R$18.160,00. Inicio  err  23/02/2625 Término 
em 23/02/2027. 

Extrato do Primerro Termo Aditivo as Contrato na. 106/2025 Proc. 
Admin na 3088/2025. Dispensa de licitação ri` 088/2025. Entidade 
Competente: MUNICIPIO DE ITIRAPUA. Contratada: Janaina Silva  Dino.  
Objeto: Contratação de empresa especializada para ministrar aulas de  

judô. Valor total: 0522.360,00. Inicio em 10/02/2026.  Tannin°  era 
10/02/2027.  

boat°  do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato na. 107/2025. Proc. 
Admin n°. 3389/2025. Dispensa de Licitação n° 089/2025. Entidade 
Competente: MUNICÍPIO DE ITIRAPUA. Contratada! Sandymara COleta 
Objeto: Contratação de empresa especializada para ministrar aulas de  
ballet  Valor total • R$22.360,00. Inicio em 10/02/2026. Término em 
10/02/2017. 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PE 002/2026 
DESPACHO DE ADJUDICAÇA0 E HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Eletrônico n9.002/2026 
Processo Administrativo n2.28/2026 

OBJETO: REGISTRO  OE  PREÇO pana EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE  
GAS  LICKIEFEITO DE PETRÓLE0 - GLP, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICIPIO, CONFORME TERMO DE REFERENCIA 

O PREFEITO MUNICIPAL de Itimpua. tendo em vista a adjudicaçáo 
efetuada neste Pregão Eletrônico pela Pregoeira. nomeada pela Portaria 
na 287, de 33 de outubro de 2023. HOMOLOGA e A01UDICA o  &fiat°  do 
presente a favor da seguinte empresa: 

L R DE A BOTELHO LIDA, inscrito no  CNN  sob o na 11.373.966/0001- 75, 
no item: 01, 02, 03, 04, 05, 06, no valor total de RS80.845.00 lorteraa 
oitocentos e quarenta e cinco  rears).  

Ficam convocados os licitantes adjudicados a assinaiem a ATO de 
Registro de Preços nas formas e  plazas  estabelecidos no Edital. 

Itirapua/SP, 20 de fevereiro de 2026. 
Gerson Luiz Alves 
Prefeito Municipal 

DESPACHO DE ADIUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO- PE 01 /2026 
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E a0MOLOGAÇA0 

Pregão Eletronico cO. 001/2020 
Processo Administrativo n9. 239/2526 

OBJETO: RE0I5790 DE PREÇO para FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE SOM ESISTEMA DE iLummArA. 

O PREFEQO MUNICIPAL de Itirapua, tendo  ern  vista a  ad ad  
efetuada neste Pregão Eletrimico pela Pregoeira, nomeada pela Portaria 
na 287, de 03 Cr outubro de 2023, HOMOLOGA e ADIUDICA o objeto da 
presente a favor das seguintes empresas: 

MA000 SERGIO DOMES CAVALHEIRO, inscrito no CNPI sob o n9. 
17.863.413/0001- 00, no item: 01, no valor total de RS124.000,00 (canto e 
vinte e quatro mil reais). 

FRANCA  CENTER  LUZ, MONTAGEM DE ESTRUTURAS LIDA, inscrito no 
CNPJ sob o na. 10.433.0800001- 22, no item: 02, no valor total de 
6539.830.03 (trinta e nove mil e oitocentos reais). 	• 

ADRIANO FERREIRA DA SILVA - COE 07527343699, inscrito ao CNP1 sob o 
na. 11663.382 /3001- 21, no item. C3. no valor total de 5523.600,00 (vinte e 
trés  mile  seiscentos reais). 

Ficam convocados os licitantes adjudicados a assinarem a ATA de 
Registro de Preços nas rormas e prazos estabelecidos no Edital. 

Itirapuá/SP, 23 de Fevereiro de 7026. 
Gerson Luiz  Aloes  
Prefeito Municipal 

•  ITU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITU 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

:A  or.  um, dd 	 Pre0o 
Eletrônico 06/2026. para REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA COM FINALIDADE DE PROMOVER ACOLHIMENTO DE 
JOVENS E ADULTOS COM DEFICIENClA EM SITUAÇÃO DE DEPENDENCIA. QUE 
NÃO DISPONHAM DE CONDIÇOES DE AUTOSSUSTENTABILIDADE OU DE 
RETAGUARDA FAMILIAR TEMPORARIA OU PERMANENTE EIOU QUE ESTEJAM 
EM PROCESSO DE DESLIGAMENTO DE °Ur KOS SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO, 
EM SINTONIA COM A TIPIFICAÇÃO NACIONAL DOS SERVIÇOS 
SOCIOASSITENCIAIS. 	Edital estará disponivel a partir do dia 25/02/2026, 
oirr. prazu 	enceriamento do receaimeuto das propostas ate as 08h59 
do dia 12103/2026, sendo o inicio da sessão as 094.00 do fflesrrio dia. 0 
Edital poderá ser retirado  not links  https://novobbmnelcom.br/ e 
httpeillicitacaeittasp.govorl.  Ito.  23 de fevereiro de 2026. ansela Maria 
topes  Fermi.  de Almeida - Secretaria maaicóal de Promoção e 
Desenvolvimento Social 

• JABORANDI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARORANDI 

CHAMAMENTO POBUCO N 003/2026 
fDITAE aF CaAMAMENTO PAPA CREDENCIAWNTO N. 00312076. alIK  

OE  HUI/VA() CHAMADA  POW ICU  90  003121t7a pROCESSO N' 072/707a 
O MuNICIPO DE MBORANDL FSTADO DE  SAO  PAULO, torna público 

que a partir do dia 23 Mine e Dais) de Fevereiro de 2026, estará 
recepcionando documentação relativa ao processo 	CREDENCIAMENTO,  
clue  devera ser protocolado na Prefeitura Municipal de Jaborandi, sito a 
Rua Antônio Bruno, na. 466. Centro, Jaborandi/SP, onde tem por objeto o 
credenciamento de pessoas juridicas para o fornecimento de  oyes  de 
pascoa de criocolate, com peso mirinto de 150g. destinados a distribuição 
aos estudantes das unidades públicas de ensino situadas no municipia 
de laborandi/SP, no contexto das ações socioeducativas aiuSiVaS 
páscoa, conforme descrição no  Edit.*  de Chamamento Para 
Credenciarnento  re.  003/2026 e  seas  ariexos. 

A pasta técnica,  cam  o inteiro teor do Edital, poderá ser eyaminada no 
endereço supramencionado a partir do dia B de Fevereiro de 2026 no 
horário comercial, e, solicitada median:a requerimento pelo  e-mail  
arilacaajaborandiAemail  corn  n1.1 acessar atraaes do  site  do municipio, 

Jaborandi/SP, 23 de Fevereiro de 2026. 
Silvio Voz de Almeida 

Esm dmArner0 wde  ser  verili.du pelt, okitsu E.2026.0!.24.11.1 
em hup://wwwaLe...p.su. .boa.endudade Fro.. 

Dowme. ruinado digluelme. LuMarne MP re 2.200-2/2001.  
que 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIMBE 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  2/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  006/2026 OBJETO: Contratação de empresa para a 
Aquisição e Instalação de Unidades Sanitarias Individuais (USI's) nas comunidades e suas 
respectivas interligações hidraulicas, entendendo-se por interligações hidráulicas todos os 
encanamentos de ligação entre a USI e o domicilio, conforme condições, quantidades e  
exigencies  estabelecidas neste Edital e seus anexos. DATA E HORA DA SESSÃO PÚBLICA: 
11/03/2026 as 08h30 (horário de  Brasilia).  CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço. 
MODO DE DISPUTA: Aberto. PREFERENCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim.  LINK:  SCPI Portal 
de Compras (http://guaimbe.ddns.net:8079/COMPRASEDITAL/).  

PREGÃO ELETRÔNICO N2  1/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 005/2026 
A presente licitação tem por objeto, o Registro de Preços para a Aquisição de 

Café em Pó para os diversos Setores da Administração, conforme especificações constantes 
do Termo de Referência, que integra este Edital como Anexo I. DATA E HORA DA sEssAo 
PUBLICA: 00/03/2026 as 08h30 (horário de  Brasilia).  CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor 
preço. MODO DE DISPUTA: Aberto. AMOSTRA: Não PREFERENCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
Sim.  LINK:  SCPI Portal de Compras (http://guaimbe.ddns.net:8079/COMPRASEDITAL/).  

Guaimbë, 23 de fevereiro de 2026. 
MARCIA HELENA PEREIRA CABRAL  ACHILLES  

Prefeita 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO MI 2/2026 

Processo n° 012/2026 - Pregão Eletrônico n• 002/2026 - Edital n' 005/2026 Objeto: 
Registro de Preços para a Aquisição de Formulas e Suplementos Alimentares, conforme 
especificações constantes do Termo de Referência, que integra este Edital como Anexo I. 
Tipo: Menor Preço Global. A realização da sessão  sera  no dia 10/03/2026, is 08h30 no 
endereço eletrônico: http://compras.guaranta.sp.gov.br:8787/comprasedital/  
Prazo limite para solicitação da chave de acesso: 09/03/2026, as 12:55 horas. 

A Retirada do edital acima mencionado, em seu completo teor, e demais 
informações, poderá ser solicitada na Prefeitura do Município de Guaranta/SP, no 
Departamento de Licitação e Contratos ou pelo  site:  http://www.guaranta.sp.gov.br/ e 
http://compras.guaranta.sp.gov.br:8787/comprasedital/  Maiores informações, poderão ser 
obtidas pelo fone (1413586.3300 • Ramal 8, em dias Oteis, no horário de expediente. 07:00 
as 13:00 horas, de segunda-feira e sexta-feira, na Avenida Altivo Cardoso, n° 156 - centro 
- Guaranta/SP,  E-mail:  licitacao@guaranta.sp.gov.hr  

Guaranta-SP, 20 de fevereiro de 2026 
MARCOS ROBERTO FRUGERI 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAREMA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Concorrencia Eletrônica no 11/2025 Contrato 08/2026. Origem: Processo 362/2025, 
Concorrência Eletrônica 11/2025. Contratante: Município de Guararema. Contratada:  Suzuki  
Engenharia e Construções Ltda. Objeto: Contratação de Empresa Para Execução de Centro 
de Treinamento da Ginástica Rítmica. Prazo: 24 Meses. Valor: R$ 9.550.000,00. Assinatura: 
19/02/2026. Guararema 20 de Fevereiro de 2026. Jose Luiz Eroles Freire Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAREf 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N* 2/2026 

Proc. Adm.: N9  53/2026 
0 objeto da presente licitação à escolha da proposta mais vantajosa para 

aquisição de equipamentos para a Educação Infantil, com recursos decorrentes do Termo 
de Compromisso PAR n9  202300020, firmado entre o Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação - FNDE e o Municipio de  Guard.  Empresa: Vale Comércio De Materiais Ltda 
Me Cnpj: 49.287.699/0001-01. Lote 04: Item 01 - 02 aparelhos de ar-condicionado  split  
9.000  BTUs  - AR3 - Novo Proinfancia - Valor Global 95 3.668,99; Lote 05: item 01 - 01 
aparelho de ar condicionado  split  22.000  BTUs  • AR2, Novo Prointancia Valor Global R$ 
3.834,08; Lote 06: 01 aparelho de ar-condicionado  split  30.000  BTUs  - ARE - Novo 
Proinfancia - Valor Global R$ 5.096,68. Guareí, 19/02/2026. 

REINALDO VICENTE DE SOUZA 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUÃ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRENOA ELETRÔNICA Ne 2/2026 

A Prefeitura Municipal de Iptia comunica que encontra-se ABERTO o Processo 
na 013/2026, Concorrência Eletrônica na 02/2026, cujo objeto é a Contratação Integrada de 
empresa para a elaboração do Projeto Básico, Executivo e execução de obra para 
construção de unidades habitacionais de interesse social, no Município de IpuS/SP, em 
conformidade com o Termo de Compromisso n'990495/2025/MCIDADES/CAIXA. O Edital 
encontra-se no  site:  https://www.lpua.sp.gov.br/portal/editais/1. A sessão pública  sera  via 
www.licitamaisbrasitcom.br  com inicio as 09h0Omin no dia 03/06/2026. Mais informações: 
licitacaotaipua.sp.gov.br. 

Em 23 de fevereiro de 2026. 
ISABELA FERNANDES ANTONIASSI DE SOUZA 

Chefe da Divisão de Licitações e Contratos Administrativos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAOCA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N* 4/2026 

Processo n9 015/2026 
A Prefeitura do Munidpio de Itaoca/SP torna público aos interessados que 

realizará licitação modalidade Pregão Presencial  (RP)  na 004/2026. Objeto: Registro de 
Preços para Futura e Eventual Aquisição de  tenches  Prontos em Atendimentos as 
Secretarias deste Municipio itaoca/SP. Abertura da sessão  sera  no dia 13 de março de 

2026 as 09h. Edital disponivel no  site  www.ltaoca.sp.gov.br  e no mural na Prefeitura,  

email:  licitacoesitaoca@gmailcom.  

FREDERICO DIAS BATISTA 
Prefeito 

GI  ra:,/waL.7.17.'..‘41;artenticid'aue 
	ende,esu 

coMeer 01.30''70260,2.002.2  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRENCIA ELETRONICA  NIP  4/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Pla 217/2026 
0 SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS, no uso de suas atribuições 

legais; FAZ SABER que, com base no  Art.  71, inciso IV da Lei na 14.133/2021. AD1UDICA e 
HOMOLOGA o processo licitatório Concorrência Eletrônica n9  004/2026, do Processo 
Administrativo n9  217/2026, que tem por objeto Contratação de empresa especializada 
para Execução de Pavimentaçâo Asfaltica de vias na unidade territorial do Bairro da Lagoa 
• Itapecerica da Serra., a favor da empresa Comercial e Construtora  Fenix  Ltda., com o 
valor total de R$ 4.548.499,92 (quatro milhões e quinhentos e quarenta e oito mil e 
quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos). 

Itapecerica da Serra, 23 de fevereiro de 2026. 
FERNANDO ANDRADE 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Secretário 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NB 7/26 

Edital N9  10/26, Tipo Menor Preço Global. Objeto' Contratação de empresa especializada 
na administração, gerenciamento e fornecimento de sistema de abastecimento de 
combustive's em veículos por postos credenciados. 

Os cadastros das Propostas serão recebidos até o dia 12/03/26, as 8:50, na 
pagina eletrônica da  Boise  Brasileira de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br). O edital 
fica disponível na S. de Licitações - Av.  Luciano  Consoline, 600, ld de  Lucca  das 9h às 17h 
e  sites  vnwi.itatiba.sp.gov.br  e www.novobbmnet.com.br. Informações; tel.(11) 3183-
0655. 

ADRIANA STOCCO 
Pregoeira 

CONCORRÊNCIA POBUCA NI 2/26 

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL Edital na 11/26. Objeto: Contratação de empresa especializada 
para execução de fechamento de  Areas  no Jd Botanico e Estação Ecológica Córrego da 
Moenda, localizados no município de Itatiba-SP, por execução indireta, em regime de 
empreitada por  prep,  unitário, tudo em conformidade com os projetos, memorial, planilha 
e demais condições apresentadas no edital desta licitação e em seus anexos. 

Os cadastros das Propostas serão recebidos até o dia 13/03/26, as 8:50, na 
pagina eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias (vnvw.novobbmnet.com.br). 0 edital 
fica disponível na S. de Licitações • Av.  Luciano  Consoline, 600, RI de  Lucca  das 9h as 17h e  
sites  v.ww.itatiba.sp.gov.br  e www.novobbmnet.com.br. Informações: tel. (11) 3183-0655. 

ADRIANA STOCCO 
Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORANDI 

AVISO DE CREDENCIAMENTO NI 3/2026 

AVISO DE ucancdo CHAMADA PÚBLICA Na. 003/2026 • PROCESSO N'. 022/2026 
O MUNICÍPIO DE IABORANDI, ESTADO DE  SAO  PAULO, torna público que a 

partir do dia 23 (Vinte e três) de fevereiro de 2026, estará recepcionando documentação 
relativa ao processo de CREDENCIAMENTO, que deverá ser protocolado na Prefeitura 
Municipal de Jaborandi, sito à Rua Antônio Bruno,  nil.  466, Centro, Jaborandi/SP, onde tem 
por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas para o fornecimento de ovos de páscoa 
de chocolate, com peso minimo de 150g, destinados a distribuição aos estudantes das 
unidades públicas de ensino situadas no municipio de laborandi/SP, no contexto das ações 
socioeducativas alusivas à páscoa, conforme descrição no Edital de Chamamento Para 
Credenciamento n'. 003/2026 e seus anexos. A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital, 
poderá ser examinada no endereço supramencionado a partir do dia 23 de fevereiro de 
2026 no horário comercial, e, solicitada mediante requerimento pelo  e-mail  
licitacaojaboranditagmail.com  ou acessar através do  site  do rnunicipio, 
https://jaborandi.sp.gov.br/licitacoes/  

Jaborandi-SP, 23 de fevereiro de 2026. 
SILVIO VAZ DE ALMEIDA 

Prefeito 

FERNANDO HENRIQUE SALES 
Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACI 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NI 4/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 005/2026 OBJETO: Registro de Pregos para Aquisição de 
Materiais, Equipamentos e Acessórios para atender a demanda do Almoxarifado Municipal, 
conforme especificações constantes do Termo de Referencia, que integra este Edital como 
Anexo I. Data e Hora da Sessão Pública: dia t0/03/2026, as 08h3Omin. Critério de 
Julgamento: Menor preço, Modo de Disputa: Aberto, Amostra: Não, Preferencia 
Me/Epp/Equiparadas: 	Sim, 	UNK: 	SCPI 	Portal 	de 	Compras 
http://200.95.195.126:8079/COMPRASEDITAL/.  

!ad,  23 de fevereiro de 2026. 
VALERIA PERPETUO GUIMARÃES 

Prefeita 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JALES 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  POI  3/2025 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAI.ES  - SP avisa que se encontram abertas as 
inscrições a licitação na modalidade Pregão Eletrônico, registrada sob o na 03/2025 que 
objetiva o Registro de preço para eventual aquisição de produtos de higiene pessoal, com 
entrega parcelada, pelo período de 1 (um) ano, conforme termo de Referência - Anexo I, 
sendo seu encerramento as 013h3Omin do dia 17 de março de 2026, com a abertura das 
propostas as 08h4Smin e inicio da disputa is 09h do mesmo dia. As empresas interessadas 
em participar da referida licitação poderão obter maiores informações junto a Divisão de 
Licitações da Prefeitura do Municipio de _tales - SP, sito na Rua. Cinco, na 2.266, Centro, 
nesta, ou pelos telefones (17) 3622-3000 ou 3085-0800, no horário normal do expediente. 
O Edital completo e demais elementos que determina as condições do certame encontra-
se a disposição dos interessados no endereço acima mencionado, no  site  
www.jales.sp.gov.br. na plataforma Bll www.bilcompras.org.br, bem como no Portal 
Nacional de Contratações Públicas, podendo ser retirados gratuitamente.  

Jams  - SP, 23 de fevereiro de 2026.  
LUIS  HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA 

Prefeito  

Documenta  amnada cialtalmente comorme MC it 2.200-2 de 24ra/2DM. 
OM mstitto a IMamtratura at Chaves aUtalae, jp.,,,,,,, . Kp.a,..i, . 



Prefeitura de 	 24 de fevereiro de 2026 

ltatiba 
_ Imprensa Oficial 

Jfljçj ) J icitarões ) Concorrência Pública - CP 

2026 - Concorrência Pública 02/2026 -Contratação de empresa 
especializada para execução de fechamento de áreas no Jardim 
Botânico e Estação Ecológica Córrego da Moenda. 
Contratação de empresa especializada para execução de fechamento de  areas  no Jardim Botânico e Estação Ecológica Córrego da 

Moenda, localizados no município de ltatiba-SP. 

24/02/2026 as 9h58  

TERMO DE RECEBIMENTO DO EDITAL 

Declaro para os devidos fins que retirei integralmente junto ao endereço eletrônico www.itatiba.sp.gov.br  o EDITAL de Licitação referente a Concorrência Publica n° 

n/2026. Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de fechamento de  areas  no Jardim Botânico e Estação Ecológica Côrrego da Moenda, 

,ocalizados no município de ltatiba-SP. 

Nome da Empresa: 	  

CNPJ N° 	  

Endereço: 	  

Bairro: 	  Cidade: 	  

Telefone ( ) 	 FAX: ( ) 	  

E-mail: 	  

Contato: 

.oportante: Este documento deverá ser  preenchido, digitado e enviado através do  e-mail:  licitacoes@licitacoes.itatiba.sp.gov.br   aos cuidados da 

Comissão Permanente de LicitagOes, 

A Prefeitura de ltatiba não se responsabilizará pelo não envio  de informações, tais como: esclarecimentos, alterações do edital de data de abertura, de suspensão, 

de julgamento/homologação, referentes ao Edital, casos empresa não preencha e transmita as informações acima descritas. 

Fone para contato (11) 3183-0655 

Concorrência Pública n° 02/2026, Tipo Menor Prego Global - Edital n° 11/2026. Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de fechamento de  

areas  no Jardim  Botanic°  e Estação Ecológica Córrego da Moenda, localizados no municipio de ltatiba-SP, por execução indireta, em regime de empreitada por preço 

unitário, tudo em conformidade com os projetos, memorial. planilha e demais condições apresentadas no edital desta licitação e em seus anexos. Os cadastros das 

Propostas serão recebidos até o dia 13 de março de 2026,  as 08h5Omin  na pagina eletremica da Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br  

(bitp://www.novobbmnet.com.br/)). O edital fica disponível na Seção de Licitações - Av.  Luciano  Consoline, 600, Jd de  Lucca  das 9h as 17h e  sites  

www itatiha so,gpv br  (bltp:!/www.itatiha s,p_gov.br/) e www.novobbmnetcom.br   (1tp://www novobbmnet com.br/).  Informações: tel. (11) 3183-0655. 

Adriana Stocco — Agente de Contratação.  

Download: 
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Ec Ital_ n° 11/2026-C P02/2026/2026 
01limo orucVancdo 24/02/2026 

06 > 

Local: I tatiba/SP Orgão: MUt4ICIPIO DE ITATI BA Unidade compradora 989- Itatiba 

Modalidade da contratação: Concorrência - Eletrônica Amparo legal.: Lei 14.133/2021.  Art  28.11 Tipo: Ldltat Modo de disputa: 	Registro de prego: Nar, 

Fonte orçamentaria: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 24/02/2026 Situar,fiO: Divulgada no PNCP Data de inicio de recebimento de propostas: 25/02/2026 08.00 Moreno de  Brasilia)  

Data fim de recebi me nto de propostas: L3/03/2026 0850 (horário de  Brasilia) 

Id  contratação PNCP: 50122571000177-1-000034/2026 Fonte: Novo BBMNET Licitac,bes 

ros  Portal Nacionat de Contratarries_Ptibli,A5 	 sia trItra  

cc  empresa especializacia para execução de fechamento de  areas  no Jardim Botânico e Estação Ecológica Córrego da Moenda, localizados no mun:cipio de I tatiba-SP 
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...1•111111  

Numero' 	Descrigeo 	 Quantidade, 	 Valor unitário estimado 	Valor total estimado 	 Detalhar 

Execur,ite de Fechamento de  
areas  no Jardim Botanico e 

Estaoáo Ecollagica Córrego 
da Moenda. iocatizados no 
muncipic de Itatisa-SP 

RS. 2 862.0W,11 	 PS 2852.080,11 

  

1-114ers rugnii 	 < > 

      

< Voltar ) 

    

      

Criado peia Lei r' 14.23/21, o ;.ortal NaC.-Onal. 	Cort.r.A14,:i.:::s Pobnc.: s 
divulgação eentralizacia e obrigateria dos atos eigidas  oil  -sede 	 ado  111151  tal vos CL'LInS rir. 

novel ciiplorna. 

gerido 	ComItê Ges1or da Rede Nacional do Corith:,tace..e.s Pi,blicá.3, 	coteglado 	ativo 

atrbuivies estabetcioós no  Decrial°  r° 10 /64. de (.1 de agosto ciz,  2621. 

O desenvolvimento dessa vorstio do oortale um esforco conjamo .ronstruc.10 da urina eancepção direta 

hornologado ee.os indiczeos a compor zr aladido comitd. 

A acequaeãu. fieleciignidade e evretude das 'nfoinrti&asa e dos ardon:: relahvos as c  or  li•raic»U,..ls 	 Ir.r 

PNCP por força do Lei 14J:12/2021 são do estrita resoonsubitradc 2102 dqjr L erv.idaeless contratante, 

ft;6 

AOS PAK:MO.5 

 

0.*Jo 00 0411 



> 

EditaL n° 11/2026-CP02/2026/2026 
L4brno otualancão P4/02/2026 

5w.-• 

Local: Ilatiba/SP Orgào: MUNICIPIO DE ITATI BA Unidade compradora: 029- Itatioa 

Modalidade da contratação: Concorrencia - Eletrõnica Amparo Legal: Lei 14.133/2021  Art  28. II Tipo: Edital Modo de dispute, Anerto Registro de preço:  Nã  

Fonte orçamentária; Não inforrnada 

Data de divulgação no PNCP: 24/02/2026 Sltuar,fio: Divulgada no PNCI: Data de inicio de recebimento de propostas: 25/02/2026 0800 (horario de  Brasilia)  

Data fim de recebimento de propostas: :3/03/2026 08 50 (horário ce  Brasilia) 

Id  contratação PNCP: 50122'571000177-1-000034/2020 Fonte: Novo BBMNET Licitações 

Objeto 

Contratação  op  empiesa especializada para execução de fechamento de  areas  no Jardim BotAnico e Estação Ecológica Córrego da Moenda, localizacos no murrcipio de I latiba-SP 
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Tribunal de Contas 
do  Estado  de Sao Paulo  

A UDESP 
otoucnosur,TrAucAct...,1 

Posição de Dados Transmitidos » Detalhe do Documento. 

Dados do Pacote  

Id.  do Pacote: 	 12126865 

Usuário: 
Descrição do Pacote: 	 CONCORR.ENCIA PÚBLICA 02/2026 

Data de Abertura: 	 24/02/2026 

Dados do Documento  

Id.  do Documento: 	 ;849026a 

Tipo de Interaçao: 	 Lote 

Tipo do Documento: 	 Edital de Licitação  

Status  do Documento: 	 Documento armazenado 

Data do  Status  do Documento: 	 24/02/2026 13:26:21 

Meu/Ano de Referência: 	 1/2026 

Erros do Documento: 
Descrição 	 Classificação 	 Tag  de Erro 	 Conteúdo da  Tag  

vottar 	 Cancelar 



06/03/2026, 07:58 	 E-mail  de Licitacoes - ltatiba - novo pedido de esclarecimento - CONCORENCIA ELETRÔNICA N° 02/2026 

Prefeitura do 
Municipio de 

Itatiba 
	Licitacoes Prefeitura de ltatiba <licitacoes@licitacoes.itatiba.sp.gov.br> 

novo pedido de esclarecimento - CONCORENCIA ELETRÔNICA N° 02/2026°.)  
1 mensagem 

pinellijr <pinellijr@uol.com.br> 	 3 de março de 2026 es 17:35 
Para: licitacoes@licitacoes.itatiba.sp.gov.br  

AO(A) ILMO(A) SR(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA/SP  

Ref.:  PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 637/2026 

CONCORENCIA ELETRÔNICA N° 02/2026 

EDITAL N° 11/2026 

PILAR DE CAMPOS ENGENHARIA LTDA, CNPJ 21.975.967/0001-69, por meio de seu representante legal abaixo, vem 

respeitosamente solicitar esclarecimentos quanto ao item 5.4, alínea "c" do edital, que trata da comprovação de capacidade técnico-

)peracional. 

QUESTIONAMENTO: 

0 referido item exige "atestado(s) (...) demostrando a execução pretérita pela licitante de serviços compativeis em caracterIsticas e 

quantidades com os serviços licitados." 

Contudo, o edital não especifica qual o prazo/periodo temporal dos contratos/atestados que serão considerados compatíveis para fins 

de comprovação da capacidade técnica. 

Diante disso, solicitamos esclarecimento sobre os seguintes pontos: 

a) Qual o limite temporal (prazo) dos atestados que serão aceitos para comprovação da capacidade técnico-operacional ( 

compatibilidade)? 

b) Serão aceitos atestados referentes a contratos executados em qualquer época/período, sem limitação temporal? 

c) Caso haja limitação, qual  sera  o período de referência considerado? 

Solicita-se, por fim, que o esclarecimento seja disponibilizado a todos os interessados, garantindo transparência e uniformidade 

interpretativa. 

Sebastiào de Oliveira PineIli Júnior 

Engenheiro Civil - CREA.: 5061380842/D 

PILAR DE CAMPOS ENGENHARIA  LTD  - ME 

--,NPJ: 21.975.657/0001-69 

rme=9f74.7pna4c&view=ot&search=all&permthid=thread-f:1858674522287016232°/07Cmsg-f:18586745222870162... 	1/1 



E-mail  de Licitacoes - Itatiba - pedido de esclarecimento - CONCORENCIA ELETRÔNICA NI' 02/2026 06/03/2026, 07:58 

Prefeitura do 
Murucipio de 

Itatiba  

do-f 
Licitacoes Prefeitura de Itatiba <licitacoes@licitacoes.itatiba.sp.gov.br  

pedido de esclarecimento - CONCORENCIA ELETRÔNICA N° 02/2026 
1 mensagem 

pinellijr <pinellijr©uol.com.br> 	 2 de março de 2026 as 18:20 
Para: licitacoes@licitacoesitatiba.sp.gov.br  

AO* ILMO(A) SR(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA/SP  

Ref.:  PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 637/2026 

CONCORÊNCIA ELETRÔNICA N° 02/2026 

EDITAL N° 11/2026 

PILAR DE CAMPOS ENGENHARIA LTDA, CNPJ 21.975.967/0001-69, por meio de seu representante legal abaixo 

9ssinado, apresenta o seguinte PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS em face do Edital n°011/2026, conforme 

questionamentos abaixo. 

Inicialmente, o  art.  164 da Lei 14.133/21 estabelece que qualquer pessoa possui legitimidade para solicitar esclarecimentos 

até 3 (três) dias úteis antes da realização da sessão pública de abertura do certame. Em observação a data agendada para 

o Certame — 13 de  mat-go  de 2023 — verifica-se por tempestivo o presente pedido de esclarecimentos. 

Trata-se de Edital que pretende a Contratação de empresa especializada para execução de fechamento de áreas no Jardim 

Botânico e Estação Ecológica Córrego da Moenda, localizados no municipio de Itatiba/SP. 

Para tanto, o Edital requer, a titulo de qualificação econômico-financeira, os seguintes critérios: 

5.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
A prova de qualificação econômico-financeira  sera  feita mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercicio social, já exigíveis e apresentados na forma 
da legislação aplicável à matéria, que comprovem a boa situação financeira da empresa. 
a.1) Na hipótese de empresa constituída há menos de 12 meses, deverá apresentar balanço de abertura. 

b) Indicadores LI, L2 e L3, referentes ao Ultimo exercício, dentro dos parâmetros abaixo especificados: ( ) 

Na qualidade de interessado em participar do certame em referência, vem respeitosamente solicitar esclarecimentos 

ormais acerca dos critérios adotados por essa Administração quanto a comprovação da qualificação econômico-

financeira mediante apresentação de balanço patrimonial, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

Considerando a exigência editalicia transcrita acima quanto a apresentação de balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

Considerando que o resultado do ano anterior (2023) estará representado no balanço 2024; 

Considerando que a análise e comprovações do atendimento as exigências editalicias quanto aos  indices  poderá 

ser feita sem prejuízo; 

Questiona-se: 

Será admitida a apresentação de balanço patrimonial de 2024 apenas?  

Sera  necessário a apresentação de todos os meses referentes aos anos de 2023 e 2024? 

As exigências também recairão sobre empresas que estejam no Simples nacional? 

0 presente pedido visa assegurar previsibilidade, isonomia entre licitantes e adequada compreensão dos requisitos de 

habilitação económico-financeira, evitando interpretações divergentes quanto a suficiência ou não de demonstrações 

contábeis parciais. 

A definição prévia e expressa do entendimento administrativo permitirá que os licitantes organizem sua documentação 

conforme o padrão efetivamente exigido por essa Administração, em consonância com os princípios da segurança jurídica, 

da vinculação ao instrumento convocatório e da igualdade entre os participantes. 

iOiL,')f7A7.r.arAvipw=nt&search=all&permthid=thread-f:1858586710742754861°/07Cmsq-f:18585867107427548... 	1/2 
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Solicita-se, por fim, que o esclarecimento seja disponibilizado a todos os interessados, garantindo transparência e 

uniformidade interpretativa. 

Sebastião de Oliveira PineIli Júnior 
Engenheiro Civil - CREA.: 5061380842/D 

PILAR DE CAMPOS ENGENHARIA  LTD  - ME 

CNPJ: 21.975.657/0001-69 

"1,1.-'14-7A7--,A,k,,iaw.notcparr.h.all&permthid=thread-f:1858586710742754861°/07Cmsa-f:18585867107427548... 	2/2 



SECRETARIA MUN CIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICITA4S 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 637/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 02/2026 
EDITAL N° 11/2026 
OBJETO - Contratação de empresa especializada para execução de fechamento de  Areas  no 
Jardim Botânico e Estação Ecológica Córrego da Moenda, localizados no município de Itatiba- 
SP. 

Itatiba, 09 de março de 2026. 

Pedido de Esclarecimento 

1 - Será admitida a apresentação de balanço patrimonial de 2024 apenas? Será necessário a 
apresentação de todos os meses referentes aos anos de 2023 e 2024? As exigências também 
recairão sobre empresas que estejam no Simples nacional? 

Conforme edital, deverá ser apresentado balanço e demonstrações contábeis, conforme legislação 
vigente, dos últimos 02 anos, a obrigação recai sobre todos os participante. 

2 - 0 referido item exige "atestado(s) (...) demostrando a execução pretérita pela licitante de 
serviços compatíveis em características e quantidades com os serviços licitados." 
Contudo, o edital não especifica qual o prazo/período temporal dos contratos/atestados que 
serão considerados compatíveis para fins de comprovação da capacidade técnica. 
Diante 	disso, 	solicitamos 	esclarecimento 	sobre 	os 	seguintes 	pontos: 
a) Qual o limite temporal (prazo) dos atestados que serão aceitos para comprovação da 
capacidade técnico-operacional ( compatibilidade)? 
b) Serão aceitos atestados referentes a contratos executados em qualquer época/período, sem 
limitação temporal? 
c) Caso 	haja 	limitação, 	qual 	será 	o período 	de 	referência considerado? 
Solicita-se, por fim, que o esclarecimento seja disponibilizado a todos os interessados, 
garantindo transparência e uniformidade interpretativa. 

Para atendimento da qualificação técnica, deverá ser apresentado todos os documentos exigidos no 
item 5.4 do edital. Quanto aos atestados e CAT's apresentados não há limite temporal. 

Atenciosapente, 

Aata Stocco 
Agente de Contratação. 

"7")  

Prefeitura  do  Município  de Itatiba  
Av.  Luciano Consoline, n°600,  Jardim  de Lucca 

Ist (11) 3183-0655 — E-mail: licitacoes@licitacoes  itatiba.sp.gov.br  
Internet: www.itatiba.sp.gov.br  
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Prefeitura do 
Municipio de 

Itatiba 

tr>i7-\  

Licitacoes Prefeitura de Itatiba <licitacoes@licitacoes.itatiba.sp.gov.br> 

Re: novo pedido de esclarecimento - CONCORENCIA ELETRÔNICA N° 
02/2026 
1 mensagem 

Licitacoes Prefeitura de Itatiba <licitacoes@licitacoes.itatiba.sp.gov.br> 

Para: pinellijr <pinellijr@uol.com.br> 

Bom dia 

9 de  março  de 2026 ãs 
11:00  

segue resposta a pedido de questionamento 

Seção de Licitações 
Prefeitura Municipal de Itatiba 
Fone (11) 3183-0655/ 3183-0712 
Ramais 1655 e 1712 

Em ter., 3 de mar. de 2026 às 17:35, pinellijr <pinellijr@uol.com.br> escreveu: 

AO* ILMO(A) SR(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA/SP  

Ref.:  PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 637/2026 

CONCORENCIA ELETRONICA N° 02/2026 

EDITAL N° 11/2026 

PILAR DE CAMPOS ENGENHARIA LTDA, CNPJ 21.975.967/0001-69, por meio de seu representante legal abaixo, vem 

respeitosamente solicitar esclarecimentos quanto ao item 5.4, alínea "c" do edital, que trata da comprovação de capacidade técnico-

operacional. 

QUESTIONAMENTO: 

0 referido item exige "atestado(s) (...) demostrando a execução pretérita pela licitante de serviços compatíveis em características e 

quantidades com os serviços licitados." 

Contudo, o edital não especifica qual o prazo/período temporal dos contratos/atestados que serão considerados compatíveis para 

fins de comprovação da capacidade técnica. 

Diante disso, solicitamos esclarecimento sobre os seguintes pontos: 

a) Qual o limite temporal (prazo) dos atestados que serão aceitos para comprovação da capacidade técnico-operacional ( 

compatibilidade)? 

b) Serão aceitos atestados referentes a contratos executados em qualquer época/período, sem limitação temporal? 

c) Caso haja limitação, qual  sera  o período de referência considerado? 

Solicita-se, por fim, que o esclarecimento seja disponibilizado a todos os interessados, garantindo transparência e uniformidade 

interpretativa. 

Sebastião de Oliveira PineIli Júnior 

Engenheiro Civil - CREA.: 5061380842/D 

PILAR DE CAMPOS ENGENHARIA  LTD  - ME 

CNPJ: 21.975.657/0001-69 

CP 02 2026.pdf 
326K 
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2  
Licitacoes Prefeitura de Itatiba <licitacoes@licitacoes.itatiba.sp.gov.br> 

09/03/2026, 11:00 

Prefeitura do 
Mumcipio de 

Itatiba 

Re: pedido de esclarecimento - CONCORENCIA ELETRÔNICA N° 02/2026 
1 mensagem 

Licitacoes Prefeitura de Itatiba <licitacoes@licitacoes.itatiba.sp.gov.br> 

Para: pinellijr <pinellijr@uol.com.br> 

Bom dia 

Segue resposta a pedido de esclarecimento 

9 de março de 2026 as 
10:58 

Seção de Licitações 
Prefeitura Municipal de Itatiba 
Fone (11) 3183-0655/ 3183-0712 
Ramais 1655 e 1712 

Em seg., 2 de mar. de 2026 as 18:20, pinellijr <pinellijr@uol.com.br> escreveu: 
AO(A) ILMO(A) SR(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA/SP  

Ref.:  PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 637/2026 

CONCORENCIA ELETRÔNICA N° 02/2026 

EDITAL N° 11/2026 

PILAR DE CAMPOS ENGENHARIA LTDA, CNPJ 21.975.967/0001-69, por meio de seu representante legal abaixo 

assinado, apresenta o seguinte PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS em face do Edital n°011/2026, conforme 

questionamentos abaixo. 

Inicialmente, o  art.  164 da Lei 14.133/21 estabelece que qualquer pessoa possui legitimidade para solicitar 

esclarecimentos até 3 (três) dias úteis antes da realização da sessão pública de abertura do certame. Em observação 

data agendada para o Certame — 13 de março de 2023 — verifica-se por tempestivo o presente pedido de 

esclarecimentos. 

Trata-se de Edital que pretende a Contrafação de empresa especializada para execução de fechamento de áreas no 

Jardim Botánico e Estação Ecológica Córrego da Moenda, localizados no município de ltatiba/SP. 

Para tanto, o Edital requer, a titulo de qualificação econômico-financeira, os seguintes critérios: 

5.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
A prova de qualificação económico-financeira será feita mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercício social, já exigiveis e apresentados na 

forma da legislação aplicável á matéria, que comprovem a boa situação financeira da empresa. 
a.1) Na hipótese de empresa constituída há menos de 12 meses, deverá apresentar balanço de abertura. 

Indicadores L'1, L2 e L3, referentes ao último exercício, dentro dos parâmetros abaixo especificados: (...) 

Na qualidade de interessado em participar do certame em referência, vem respeitosamente solicitar esclarecimentos 

formais acerca dos critérios adotados por essa Administração quanto a comprovação da qualificação econômico-

financeira mediante apresentação de balanço patrimonial, nos termos da Lei n°14.133/2021. 

Considerando a exigência edita/ida transcrita acima quanto a apresentação de balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

7ctradrit pw=ntKsea rch= all &permth id=thread-f ,1858586710742754861%7Cmso-a: r868856834246400... 
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Considerando que o resultado do ano anterior (2023) estará representado no balanço 2024; 

Considerando que a análise e comprovações do atendimento as exigências editalicias quanto aos  indices  poderá 

ser feita sem prejuízo; 

Questiona-se: 

Será admitida a apresentação de balanço patrimonial de 2024 apenas? 

Será necessário a apresentação de todos os meses referentes aos anos de 2023 e 2024? 

As exigências também recairão sobre empresas que estejam no Simples nacional? 

0 presente pedido visa assegurar previsibilidade, isonomia entre licitantes e adequada compreensão dos requisitos de 

habilitação econômico-financeira, evitando interpretações divergentes quanto à suficiência ou não de demonstrações 

contábeis parciais. 

A definição prévia e expressa do entendimento administrativo permitirá que os licitantes organizem sua documentação 

conforme o padrão efetivamente exigido por essa Administração, em consonância com os princípios da segurança jurídica, 

da vinculação ao instrumento convocatório e da igualdade entre os participantes. 

Solicita-se, por fim, que o esclarecimento seja disponibilizado a todos os interessados, garantindo transparência e 

uniformidade interpretativa. 

Sebastião de Oliveira PineIli Júnior 

Engenheiro Civil - CREA.: 5061380842/D 
PILAR DE CAMPOS ENGENHARIA  LTD  - ME 

CNPJ: 21.975.657/0001-69 

CP 02 2026.pdf 
326K 
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Licitacoes Prefeitura de Itatiba <licitacoes@licitacoes.itatiba.sp.gov.br> 

C °1)  

Preidtura do 
Municiplo de 

Itatiba 

Impugnação EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 002/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 637/2026 
mensagen,  

Shiro  Filho  <shrofilho@crtsp.gov.br> 
Para: licitacoes@licitacoes.itatiba.sp.gov.br  

Prezada(o), bom dia 

6 de março de 2026 as 0740 

'Meu nome é  Shiro  Kitagawa Filho, sou Assessor da Diretoria Executiva do Conselho Regional dos Técnicos Industriais de  Sao  Paulo  (CRT-SP), Autarquia Federal criada a partir 
de 26 de março de 2018, nos termos daLei13.639/2018. 

Conforme o artigo 11. da Lei 14133, venho por meio desta apresentar impugnação EDITAL DE CONCORRENCIA ELETRÔNICA 002/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 
637/2026, com data de abertura no dia 11/03/2026, para incluir no Referido edital a possibilidade de licitantes sejam registrados no CRT/SP, bem como a admissão da 
apresentação de Certidão de Acervo Técnico e Termo de Responsabilidade Técnica expedidos pelo Sistema CFT/CRT, baseando-me na Lei n°5.524/1968, Decreto n° 
90.922/1985, e Resoluções CFT n°58, alterada pela Resolução N° 186, DE 15 DE JUNHO DE 2022. pela Resolução N° 108, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020 e acrescido o  Art.  
6° C pela RESOLUÇÃO N°205. DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022, que discorre sobre as prerrogativas e atribuições dos Técnico em Edificações e Construção Civil. 

Segue anexo documento de impugnação  

Shiro  Kitagawa Filho 
Assessor da Diretoria Executiva 

(11) 3580 1000 

arid shirofitho@crtsp.gov.br  

www.crtsp.gov.br  

ITATIBA - EDITAL CE 02-2026 - IMPUGNACAO.pdf 
530K  
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CRT-SP  
CONSELHO REGIONAL DOS TICNICOS INDUSTRIAIS DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DO ESTADO DE  SAO  PAULO  (CRT-SP) 

Av. Liberdade, n2  1000 - 162  Andar - Liberdade - CEP 01502-001 - S5o Paulo/SP  

E-mail:  secretaria@crtsp.gov.br  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE ITATIBA - ESTADO 

DE SÃO PAULO 

Assunto: Impugnação de Edital de Licitação 

Eu,  Shiro  Kitagawa Filho, CPF 106.603.008/18, Assessor da 

Diretoria Executiva do Conselho Regional dos Técnicos Industriais de São Paulo  

(CRT-SP), tendo tomado conhecimento da publicação do Edital de 

Concorrência Eletrônica 02/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 637/2026, 

vem, respeitosamente, apresentar IMPUGNACAO ao Edital referenciado por 

irregularidade na aplicação da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 

conforme passa a expor: 

I. DO CABIMENTO DA PRESENTE IMPUGNAÇÃO: 

Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este edital por 

irregularidade na aplicação da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os 

seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 

de abertura do certame, conforme previsto no  art.  164, da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

Pois bem. A licitação em questão tem por objeto a 

contratação de empresa especializada para execução de fechamento de  

areas  no Jardim Botânico e Estação Ecológica Córrego da Moenda, 

localizados no município de Itatiba-SP. 



CRT-SP  
CONSELHO REGIONAL DOS TECNICOS INDUSTRIAIS DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DO ESTADO DE  SAO  PAULO  (CRT-SP) 

Av. Liberdade, n9  1000- 169  Andar - Liberdade - CEP 01502-001 - São Paulo/SP  
E-mail:  secretaria@crtsp.gov.br  

Analisando o referido edital e os respectivos anexos, dada a 

devida licença, se verifica diversas disposições restritivas. 

Como se sabe o procedimento licitatório tem por objetivo 

principal "garantir a observância do principio constitucional da isonomia, a 

seleção da proposta mais vantajosa  para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável" (artigo 11 item II da Lei de Licitações). 

Para que se atinja tal finalidade é preciso que a Administração 

processe e julgue o certame "em estrita conformidade com os princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos". 

Para que se garanta a isonomia, é preciso que essa 

Municipalidade faça as necessárias adequações do Edital, corrigindo as 

disposições restritivas. 

Assim, esta impugnação pretende ofertar informações 

fundamentais para colaborar com o Poder Público licitante. 

II. DA RECENTE CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DO SISTEMA CFT/CRTS; 

Com a promulgação da Lei n° 13.639, de 26 de mar-go  de 

2018, foram criados dois Conselhos Federais, a saber: o Conselho Federal dos 

Técnicos Industriais e o Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas, e ainda, os 

seus respectivos Conselhos Regionais. (doc. 01) 



CRT-SP  
CONSELHO REGIONAL DOS TEEMICOS INDUSTRIAIS DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DO ESTADO DE  SAO  PAULO  (CRT-SP) 

Av. Liberdade, n° 1000— 162  Andar — Liberdade — CEP 01502-001 — São Paulo/SP  

E-mail:  secretaria@crtsp.gov.br  

Assim, a regulamentação e fiscalização do exercício 

profissional dos Técnicos Industriais, antes de competência do Sistema 

CONFEA/CREAs, passou a ser exercida pelo recém-criado Sistema CFT/CRTS. 

Note que, a exemplo da criação do Registro de 

Responsabilidade Técnica - RRT por ocasião da instituição do Sistema CAU, foi 

criado o Termo de Responsabilidade Técnica - TRT para efeito de registro da 

responsabilidade decorrente da atuação técnica dos Técnicos Industriais. 

Logo, o Termo de Responsabilidade Técnica - TRT, registrado e 

emitido pelo Sistema CFT/CRTs constitui documento equivalente à "Anotação 

de Responsabilidade Técnica" registrada perante o Sistema CONFEA/CREAs.  

III.  DA NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO DO EDITAL PARA EFEITO 

DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO PROFISSIONAL COM 0 INTUITO DE AFASTAR 

EVENTUAL RESTRIÇÃO AO CARÁTER COMPETITIVO DO CERTAME; 

0 procedimento licitatório referenciado tem como objeto a 

contratação de empresa especializada para execução de fechamento de 

áreas no Jardim Botânico e Estação Ecológica Córrego da Moenda, 

localizados no município de Itatiba-SP. 

Analisando o Edital em questão verificamos que se estabelece 

exigência de registro das licitantes, e respectivo quadro técnico, no Conselho 

Regional de Engenharia e/ou Arquitetura - CREA/CAU. 

Com efeito, verificamos que a referida exigência disposta 

no item 5.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA e no item 11. DA CONTRATAÇÃO. 



CRT-SP  
CONSELHO REGIONAL DOS TECNICOS INDUSTRIAIS DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DO ESTADO DE  SAO  PAULO  (CRT-SP) 

Av. Liberdade, n2  1000— 162  Andar — Liberdade — CEP 01502-001 — São Paulo/SP  

E-mail:  secretaria@crtsp.gov.br  

Assim, dada a devida licença, numa primeira análise verifica-

se um possível direcionamento do certame para profissionais/empresas 

inscritos apenas no CREA e CAU, conduta esta suficiente para diminuir a 

competitividade do certame. 

Como se sabe, o objeto licitado pode ser executado por 

profissionais registrados no Sistema CFT/CRTS, na modalidade Técnico em 

Edificações e Técnico em Construção Civil, detentores das atribuições fixadas 

na Lei n° 5.524/1968, Decreto n° 90.922/1 985, e Resoluções CFT n° 58, alterada 

pela Resolução N° 186, DE 15 DE JUNHO DE 2022, pela Resolução N° 108, DE 08 

DE OUTUBRO DE 2020 e acrescido o  Art.  6° C pela RESOLUÇÃO N° 205, DE 20 DE 

DEZEMBRO DE 2022. 

Ocorre que, como vimos, diversos pontos do Edital restringem a 

participação do certame apenas para empresas e profissionais registrados no 

CREA/CAU, quando os profissionais/empresas registrados no Sistema CFT/CRTs 

são detentores de capacidade e responsabilidade técnica igualmente 

certificadas e, portanto, aptos a fornecer os equipamentos e prestar os 

serviços necessários ao cumprimento do objeto licitado, diga-se, por prego 

mais vantajoso para a Administração. 

Assim, eventual restrição à participação de profissionais e 

empresas regularmente registrados no Sistema CFT/CRTs caracterizará 

verdadeira violação ao principio da isonomia, "o que veda implicação de 

preferências entre eles, não sendo aceitas exigências meramente 

discriminatórias, despropositadas, no sentido de afastar participantes das 



CRT-SP  
CONSELHO  REGIONAL DOS TECNICOS INDUSERIAIS DO  ESTADO  OE SAO PAULO  

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DO ESTADO DE  SAO  PAULO  (CRT-SP) 

Av. Liberdade, n9  1000 — 169  Andar — Liberdade — CEP 01502-001 —  Sao  Paulo/SP  

E-mail:  secretaria@crtsp.gov.br  

licitações que levam a impossibilidade de competição", e ainda, da seleção 

da proposta mais vantajosa para a administração. 

IV. DO PEDIDO; 

Pelos diversos motivos expostos acima, é a presente para 

requerer o recebimento e processamento da presente IMPUGNAÇÃO, para no 

mérito determinar a retificação do Edital de Concorrência Eletrônica 02/2026 - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 637/2026, para incluir no referido edital a 

admissão de licitantes inscritos nos  CRTs  - Conselhos Regionais dos Técnicos 

Industriais, bem como a admissão da apresentação de Certidão de Acervo 

Técnico e Termo de Responsabilidade Técnica expedidos pelo Sistema 

CFT/CRT. 

Termo em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 06 de mar-go  de 2026 
Assinado de forma digital por 
SHIRO KITAGAWA 

FILHO:10660300818 "-Ha
10660300818 

Dados: 2026.03.06 07:34:37 -0300'  

Shiro  Kitagawa Filho 
Assessor da Diretoria Executiva 
Conselho Regional dos Técnicos Industriais de  Sao  Paulo 

KNOPLOCK, Gustavo Mello. Manual de Direito Administrativo. 2 ed. Rio de Janeiro:  Elsevier  Editora 

Ltda. 2008. p. 336. 

SHIRO KITAGAWA 
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Adriana Stocco <astocco@compras.itatiba.s ,gov.br> 

Fwd:  Impugnação EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 002/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
637/2026 

mensager 

Marcio Aurelio Ulhano Megda <mamegda@meioambiente.itatiba.sp.gov.br> 	 9 de março de 
Para: Adriana Stocco <astocco@comprasitatiba.sp.gov.br> 

----- 	Forwarded message  ------- 
De: Cassio Augusto de Freitas <cfreilas@meioambiente.itatiba.sp.gov.br> 
Date: seg., 9 de mar. de 2026 as 0854  
Subject:  Re: Impugnação EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 002/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 637/2026 
To: Marcio Aurelio Ulhano Megda <rnamegdattmeioarnbiente.itatiba.sp.gov.br>, Licitacoes Prefeitura de Itatiba <licitacoes@licitacoes.itatiba.sp.gov.br>  
Cc:  Ana Minan Oliveira <anaoliveira@meioarnbiente.itatiba.so.gov.br>, Pedro Carvalho Neto <pcneto@rneloarnbiente.itatiba.sp.gov.br>, Herminio Geromel  Junior  
<ilgjunior(92,obras.ilatiba.sp.9ov.br> 

Bom dia! 

Segue resposta para Impugnação a acatando. 

e a correção do termo de referência (grifado em vermelho), informando que o registro deve ser no conselho regional de classe, deixando em aberto poder ser CREA. (  
etc  

Atenciosamente 

Cassio Freitas 

Encarregado de Orçamentos Prediais 

Secretaria de Meio Ambiente  
Tel.:  (11) 3183-0630 Ramal 1891 

Em sex. 6 de mar. de 2026 as 08:00. Marcio Aurelio Ulhano Megda <mamegda@meioambiente.itatiba.sp.gov.br>  escreveu:  

MARCIO AURELIO ULHANO MEGDA 
Secretaria de Meio Ambiente 
Prefeitura do Município de Itatiba 
Av.  Luciano  Consoline, 600 - ld. de  Lucca  - Itatiba/SP 
Fone: (11) 3183-0750  

	Forwarded message  ----- 
De' Licitacoes Prefeitura de Itatiba <licitacoes cglicitacoes.itatiba.sp.gov.br> 
Date:  sex..  6 de mar. de 2026, 07:45  
Subject: Fwd:  Impugnação EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 002/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°637/2026 
To: Marcio Aurelio Ulhano Megda <mainegda0.)meioarnbiente.itatiba.sp.gov.br>, Herminio Geromel  Junior  <hgjunior@obras.itatiba.sp.gov.br>, Cassio Augusto de Fr 
<cfreitas@obrasapoio.itatiba.sp.gov.br> 

Bom dia 

Segue pedido de questionamento para análise e manifestação. 

Caso o questionamento seja passível de resposta sem alteração no conteúdo do edital, TR e anexos, solicitamos que . 
resposta seja elaborada como despacho em papel timbrado e assinado. 

Caso haja necessidade de alguma alteração nos termos do edital, pego que nos solicite o adiamento sem data o  qua  
providenciaremos e a seguir encaminharemos o processo físico para alteração. 

Atenciosamente, 

Seção de Licitações 
Prefeitura Municipal de Itatiba 
Fone (11) 3183-0655/ 3183-0712 
Ramais 1655 e 1712  

	Forwarded message 	 
De:  Shiro  Filho <shirofilho@crtsp.gov.br> 
Date:  sex.,  6 de mar. de 2026 às 07:40  
Subject:  Impugnação EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 002/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 637/2026 
To: <liotacoesOlicitacoes.itatiba.sp.gov.br> 

Prezada(o), bom dia 

Prefeitura do 
Murucipio de 

Itatiba  

nhsz,-u-,•,szuzuii.w.nt&search=all&permthid=thread4:1859189396241385835°/07Cmsa-f:1859189396241385... 
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09/.63/2026, 10:08 	E-mail  de Compras - Itatiba -  Fwd:  Impugnação EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 002/2026 - PROCESSO ADMI... 

Meu nome é  Shiro  Kitagawa Filho, sou Assessor da Diretoria Executiva do Conselho Regional dos Técnicos Industriais de São Paulo  (CRT-SP), Autarquia FederN 
de 26 de março de 2018, nos termos daLei13.639/2018.  

Conforme o artigo 11. da Lei 14133, venho por meio desta apresentar impugnação EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 002/2026 - PROCESSO ADMINIS1 
637/2026. com  data de abertura no dia 11/03/2026. para incluir no Referido edital a possibilidade de licitantes sejam registrados no CRT/SP, bem como a admissão 
apresentação de Certidão de Acervo Técnico e Termo de Responsabilidade Técnica expedidos pelo Sistema CFT/CRT, baseando-me na Lei n° 5.524/1968, Decreto 
90.922/1985, e Resoluções CFT n°58. alterada pela Resolução N°186, DE 15 DE JUNHO DE 2022, pela Resolução N° 108, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020 e acre 
6° C pela RESOLUÇÃO N° 205, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022, que discorre sobre as prerrogativas e atribuições dos Técnico em Edificações e Construção Civil. 

1\  

Segue anexo documento de impugnação  

Shiro Kitagawa  Filho  
Assessor da Diretoria Executiva 

to. 11) 3580 1000 

112 shirofilho@crtsp.gov.br  

www.crtsp.gov.br  

MARCIO AURELIO ULHANO MEGDA 
Secretaria de Meio Ambiente 
Prefeitura do Município de Itatiba 

..,iciano Consoline. 600 - .1d. de  Lucca  - Itatiba/SP 
Fone: (11) 3183-0750 

2 anexos 

Resposta_impugnacao_assinado.pdf 
--I  187K 

Termo_de_referencia_fechamento_assinado.pdf 
• 422K 

Rcoar — all&nermthid=thread-f:1859189396241385835%7Cmsa-f 1859189396241385 



PREFEITURA DE ITATIBA 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE k 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: n2  637/2026 

CONCORRÊNCIA: n2 002/2026 

ASSUNTO: Análise de Impugnação de Edital 

DESPACHO / MANIFESTAÇÃO TÉCNICA 

Em atenção à impugnação apresentada pelo Sr.  Shiro  Kitagawa Filho, Assessor da Diretoria 
Executiva do Conselho Regional dos Técnicos Industriais do Estado de São Paulo  (CRT-SP), 
referente ao Edital de Concorrência n° 002/2026, vinculado ao Processo Administrativo n° 
637/2026, na qual se questiona a possibilidade de atuação de Técnico Industrial na execução do 
serviço de fechamento em alambrados e gradis eletro fundidos, apresenta-se a seguinte 
manifestação. 

Conforme estabelece a Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT), por meio da Resolução 

CFT ri° 58/2019, que dispõe sobre as atribuições dos Técnicos em Edificações, é competência 
desses profissionais executar, dirigir, acompanhar e fiscalizar serviços e obras de construção civil de 
baixa complexidade. 

Considerando que os serviços de instalação de alambrados e gradis eletro fundidos consistem em 
atividades de montagem e instalação de elementos construtivos simples, sem caracterização de 
estrutura complexa, entende-se que tais serviços podem ser executados por Técnicos Industriais 
devidamente habilitados e registrados no  CRT,  observadas as atribuições previstas na 
regulamentação profissional e mediante emissão da respectiva TRT — Termo de Responsabilidade 
Técnica. 

Diante do exposto, ACATA-SE a manifestação apresentada, reconhecendo-se a possibilidade de 
participação de Técnicos Industriais habilitados na execução dos serviços objeto do edital, em 
conformidade com as normas estabelecidas pelo sistema CFT/CRT, devendo o edital ser adequado 
para garantir a ampla competitividade e observância da legislação profissional vigente. 

Secretaria de Meio Ambiente , 09 de Março de 2026 

Documento assinado digitalmente 

HERMINIO GEROMB.  JUNIOR  
0.8 	Data: 09/03/2026 08:44:07-0300 

Verifique em https://validar.iti.gov.br  

Eng. HERMINIO GEROMEL  JUNIOR  

Secretário de Meio Ambiente 

Avenida Luciano Consoline n°600 -  Jardim  de Lucca- Itatiba/SP  
Telefone:  (11) 3183-0630 

www.itatibasp.gov.br  
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

PREFEITURA DE ITATIBA 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

TERMO DE REFERENCIA  

I - DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para execução de fechamento de  areas  no Jardim Botânico e 

Estação Ecológica Córrego da Moenda, localizados no município de Itatiba-SP. 

XXI - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada 
utilidade, intelectual ou material, de interesse para a Administração e que, não enquadradas no conceito de 
obra a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, são estabelecidas, por força de lei, como privativas 

das profissões de arquiteto e engenheiro ou de técnicos especializados, que compreendem: 
a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto ações, objetivamente 
padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de 
bens moveis e imóveis, com preservação das características originais dos bens; 

b) serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não pode se 
enquadrar na definição constante da alínea "a" deste inciso; 

II - ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO/AQUISIÇÃO 
A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a execução de 

serviços de fechamento perimetral nas  areas  do Jardim Botânico e da Estação Ecológica Córrego da 

Moenda, neste município; em alambrado e gradil eletrofundido. A execução do fechamento perimetral visa 
garantir a proteção e preservação das  areas  públicas mencionadas, prevenindo o acesso indevido de 
pessoas não autorizadas e promovendo a devida delimitação física entre os limites das  areas  públicas e os 
lotes confrontantes, assegurando maior controle, organização e preservação ambiental. 

1 Jardim Botânico 

1.1 Fechamento de  area  

1.1.1 Placa de identificação para obra iviz 6 

1.1.2 Locação de  container  tipo escritório com 1 vaso sanitário, 1 lavatório e 

1 ponto para chuveiro -  area minima  de 13,80 m2  
Unmes 4 

1.1.3 Cerca Em Tela De Aço Galvanizado De 2, Montantes Em Mourões De 

Concreto Com Ponta Inclinada E Arame Farpado 

M 350 

1.1.4 Mureta Em Blocos De Concreto H=0,50m (Revestido) M 350 

1.1.5 Gradil de ferro galvanizado Eletrofundido - barra 25x2mm - malha 
65x132mm - montante com distancia de 1650mm - com pintura 

M2  2090 

Portões 

1.2.1 Portão tubular em tela de aço galvanizado até 2,50 m de altura, 

completo 

M2  14,50 

1.2.2 Portão de abrir em grade de aço galvanizado Eletrofundida, malha 65 
x 132 mm, e pintura eletrostática 

M 2  21,75 

2 Estação Ecológica Córrego da Moenda (ESEC) 

2.1 Fechamento 

2.1.1 Placa de identificação para obra  wiz  6 

2.1.2 Locação de  container  tipo escritório com 1 vaso sanitário, 1 lavatório e  

1 ponto para chuveiro -  area minima  de 13,80 m2  

Unmet  4 

2.1.3 Gradil de ferro galvanizado Eletrofundido - barra 25x2mm - malha 

65x132mm - montante com distância de 1650mm - com pintura 

M2  400 

2.1.4 Cerca Em Tela De Aço Galvanizado De 2, Montantes Em Mourões De 
Concreto Com Ponta Inclinada E Arame Farpado 

M 2767,51 

2.1.5 Mureta Em Blocos De Concreto H=0,50m (Revestido) M 2767,51 

2.2 Portões 

2.2.1 Portão tubular em tela de aço galvanizado até 2,50 m de altura, 

completo 

kr12  36,25 

Locação de  container  tipo escritório com 1 vaso sanitário, 1 lavatório e 1 ponto para chuveiro - área  
minima  de 13,80 m2  
1) Sera  medido por unidade de  container  multiplicado pelo número inteiro de meses alocado na obra (un x  

mks).  

2) 0 item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, desmontagem e a 

remoção completa de  container  modulo para escritório e 1 sanitário completo, piso impermeável e 

antiderrapante, com instalações internas completas, conforme NR18 (2015).  Area minima  de 13,80 m2. 

Cerca em tela de aço galvanizado de 2, montantes em mourões de concreto com ponta inclinada e arame 
farpado 
1) Sera  medido por comprimento de cerca executada (m). 
2) 0 item remunera o fornecimento e instalação de cerca em tela de aço galvanizado com montantes em 

mourejes de concreto, constituída por: fornecimento e instalação de mourões de concreto armado, com a 

ponta inclinada a 45°, seção  minima  da base 10 x 10 cm, seção  minima  do topo 8 x 7 cm, conforme o 
fabricante, trecho reto com 260 cm, trecho inclinado com 40 cm, totalizando um desenvolvimento de 300 

cm, e na projeção vertical 290 cm, com furos, cravados num espaçamento máximo de 2,40 m; fornecimento 

e instalação de tela, tipo  Zinc Fence  da Universal, Incotela ou equivalente, com malha ciclônica tipo "O" de 
2" (50 x 50 mm) fio BWG 10 (3,40 mm), fabricada em fio de aço doce com tensão média de ruptura de 40 a 

60 kg / mm2  de acordo com a NBR 5589, galvanizado por imersão em banho de zinco antes de tecer a 

malha, com uma quantidade  minima  de zinco  (fa  ordem de 70 g / m2  NBR 6331, com acabamento lateral de 

pontas dobradas, fixada por meio de cabos tensores e arames de amarração; fornecimento e instalação de 

três fiadas de arame trançado farpado, na projeção superior inclinada com desenvolvimento de 0,40 m, 
bitola BWG 16 (1,66 mm), galvanizado categoria A, resistência classe A, carga de ruptura de 350 kgf, com 
farpas a cada 125 mm conforme NBR 6317; fornecimento e instalação de contraventamentos a cada 30,00 

m, ou nos seccionamentos, ou finais de cerca; arame galvanizado fio 14 BWG; materiais acessórios e a mão 
de obra necessária para a execução dos serviços, de limpeza do terreno; perfuração para a colocação dos 
mourões; alojamento dos mourões com um mínimo de 0,60 cm de recobrimento; instalação da tela 
galvanizada; instalação do arame farpado; reaterro, regularização e compactação do terreno. 
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PREFEITURA DE ITATIBA - 
SECRETARIA DE MEIO AiiIBIENTE 

Mureta Em Blocos De Concreto H=0,50m (Revestido) 

1)0 serviço  sera  medido por metro (m) de mureta executado. 

2)0 custo unitário remunera a mão de obra e os materiais necessários para execução do serviço, como areia 

lavada, cal hidratada, cimento portland, concreto, pedra britada, pedrisco, sarrafo, tábua, aço, bloco de 

concreto estrutural,  primer  hidrofugante, tinta betuminosa, prego, arame recozido, além de remunerar 

todo movimento de terra. As perdas já estão sendo consideradas nos coeficientes unitários de cada insumo. 

3)Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores práticas de engenharia 

aplicáveis. Incluindo, mas não se limitando à NBR 11682. 

Gradil de ferro galvanizado eletrofundido - barra 25x2mm - malha 65x132mm - montante com distáncia 

de 1650mm - com pintura 
o serviço  sera  medido por metro quadrado (m2) de gradil executado. 

0 custo unitário remunera a mão de obra e os materiais necessários para execução do serviço, como 

concreto, pontalete, tábua, prego e o gradil de ferro especificado, inclusive o chumbamento dos montantes 

e sua instalação. As perdas já estão sendo consideradas nos coeficientes unitários de cada insumo. 

Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores praticas de engenharia aplicáveis. 

Portio tubular em tela de acci galvanizado até 2,50 m de altura, completo 
1) Será medido por área de portão instalado (m2). 

2) 0 item remunera o fornecimento e instalação de portão pivotante de uma ou duas folhas com altura até 

2,50 m, constituído por: perfil tubular de  ago  carbono  SAE  1008 / 1010 galvanizado norma ASTM 

A513/A513M-18, com diâmetro externo de 2; requadro interno em barra chata de aço carbono  SAE  1008/ 

1012, de 3/4 x 3/16; tela tipo  Zinc Fence  da Universal, Icotela ou equivalente, com malha ciclônica tipo Q de 

2 (50 x 50 mm) fio BWG 10 (3,40 mm) ou de 1 (25 x 25 mm) fio BWG 12 (2,77 mm), fabricada em fio de aço 

doce com tensão média de ruptura de 40 a 60 kg / mm2  de acordo com a NBR 5589, galvanizado por 

imersão em banho de zinco antes de tecer a malha, com uma quantidade  minima  de zinco da ordem de 70 

g / m2  NBR 6331, com acabamento de pontas dobradas; batentes; colunas; trinco e ferrolho com porta-

cadeado. Remunera também fornecimento de cimento, areia, materiais e mão de obra necessários para: 

aplicação em uma demão de galvanização a frio, nos pontos de solda e / ou corte dos elementos que 

compõem o portão, conforme recomendações do fabricante, referência comercial Glaco  Zink  fabricação 

Glasurit, ou C.R.Z. fabricação Quimatic ou equivalente. Não remunera os serviços de execução de base para 

fixação dos batentes e arremates de acabamento. 

Gradil em aço galvanizado eletrofundido, malha 65 x 132 mm e pintura eletrostática 

1) Sera  medido pela  area  de projeção, do conjunto instalado, no plano vertical (m2). 

2) 0 item remunera o fornecimento de montantes verticais, barras horizontais e gradil em aço galvanizado a 

fogo, soldados pelo processo automático de eletrofusão, malha de 65 x 132 mm, constituído por barras 

verticais de 25 x 2 mm e fios horizontais com diâmetro de 5 mm; pilares metálicos para chumbamento e/ou 

sapata para fixação; tratamento superficial por galvanização a fogo conforme norma ASTM-

A123/123M-2017, parafusos antifurto, acabamento com pintura poliéster a pó aplicada eletrostaticamente, 

em várias cores; inclusive materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa e 

fixação do gradil por meio de chumbamento com concreto ou engastado com chumbadores de aço. Não 

remunera os arremates de acabamento, fundação e muretas. 

OBSERVAÇÕES: 
Devem ser apresentados os seguintes itens: 

a) Os gradis eletrostáticos deverão ser pintados na cor verde a ser definido junto a contratante. 

b) Os locais de instalação serão orientados nas divisas conforme matriculas dos imóveis. 

Ill. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

As cotações foram realizados através da tabela de preços da CDHU,e PMSP atuais, estimando-se um 

total de R$ 2.852.080,11 (Dois milhões, oitocentos e cinquenta e dois mil e oitenta reais e vinte e onze 

centavos). 

IV — GARANTIA DA PROPOSTA 
A licitante deverá apresentar Comprovante de Garantia em qualquer das modalidades previstas no 

artigo 58, caput e § 12, e artigo 96 da Lei Federal n2  14.133/2021, sendo sua prestação exigida no momento 

da apresentação da proposta. 

0 valor da garantia  sera  de R$ 28.520,80 correspondente a 1% do valor global anual estimado para 

o lote, e  sera  restituído à licitante vencedora após o decurso de 10 (dez) dias úteis da assinatura do 

contrato, nos termos do § 12  do artigo 58 da referida lei. 

V —JULGAMENTO 

A modalidade  sera  concorrência, para contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços 

comuns e especiais de engenharia do tipo menor preço global como sendo a mais vantajosa solução. 

VI - FONTES DE RECURSO 
Fundo Municipal do Meio Ambiente (conta Sabesp). 

VII — PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/ PRAZO DO INICIO DA EXECUÇÃO 

0 prazo para execução  sera,  conforme o cronograma em anexo, ou seja, até 120 (cento e vinte dias) 

para execução inicial do item 1 e até 120 (cento e vinte) dias para a execução posterior do item 2, 

totalizando até 6 (seis) meses. 

0 local de entrega dos materiais e dos serviços  sera  no Jardim Botânico (Rua Cavalheiro José  Ferrari,  

s/n, Parque Ferraz Costa) e na Estação Ecológica Córrego da Moenda (Rodovia Alkindar Monteiro Junqueira, 

Km 28, Bairro Moenda II). 

0 prazo para inicio da execução é de 5 (cinco) dias após a assinatura da ordem de serviço. 

VIII- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

1.A aferição  sera  por item, por meio de etapa constante em planilha orçamentaria 

2.A liberação da aferição ficará condicionada à apresentação mensal dos seguintes documentos: (a) 

comprovação dos recolhimentos do FGTS; (b) comprovação dos recolhimentos das contribuições ao 

INSS; 

3.A contratada devera apresentar a aferição dos serviços executados sob a forma de documento 

escrito .5 Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura, instruido com a documentação necessária a 

verificação da respectiva medição, com a juntada, inclusive, se for o caso, dos certificados, laudos e 

ensaios dos serviços executados ou materiais empregados; 

4.0 valor de cada aferição  sera  apurado com base nas quantidades de obras e serviços, aplicando-

se as respectivas quantidades executadas os preços unitários contratuais correspondentes; 

5.No caso de não aceitação da aferição realizada, a Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura 

devolverá à Contratada para retificação devendo ser emitida nova medição, no prazo de 05 (cinco) 

dias. A Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura terá novamente o prazo de cinco dias para 

confirmar ou não o aceite; 

6.As aferições processadas e aprovadas serio encaminhadas ao Departamento Financeiro, que 

solicitará o faturamento da medição; 

7.Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, nem 

implicarão a aceitação dos serviços ou obras. 

IX - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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São obrigações do Contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo como contrato 

e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas 

expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n2  

14.133, de 2021. 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

a. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

I) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

)) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

X DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n5  8.078, de 1990).  

c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

d) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior  (art.  137. II, da Lei n.2  14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e A Divida Ativa 
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da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

ij Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

I) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no  art.  124, Il. d, da Lei n2  14.133, de 2021.  

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

o) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

p) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2  13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 

q) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 
objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

r) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

s) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

XI- GARANTIA CONTRATUAL 
A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do  art.  96 da Lei n5  14.133, de 2021, em 

valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

XII — SANÇÕES 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2  14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano A Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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der causa a inexecução total do contrato; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inicioneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar ato lesivo previsto no  art.  59  da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §29, da Lei n° 14.133, de 

2021).  

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 

"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave  (art.  156, § 42, da Lei n° 14.133, de 2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" 
e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §52, da Lei n9  14.133,  

de 2021).  

iv. 	Multa:  

moratoria  de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias; 

• moratoria  de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 5% (cinco por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

0 atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do  art.  137 da Lei 
n. 14.133, de 2021. 

• compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto. 

I) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §99, da Lei n° 14.133, de 
2021) 

j) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa  (art.  156, §72, da Lei n° 14.133, de 2021). 

k) Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n2  14.133 de 2021) 

I) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença  sera  descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §8°,. 
da Lei n° 14.133, de 2021). 

m) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

n) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021 para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §19, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

ej a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

O Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013 serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei  (art.  159). 
A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 5 empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

analise jurídica previa  (art.  160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

h) 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei n° 14.133, de 2021). 

i) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n9  14.133/21. 

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo orgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de 
abril de 2022. 

XIII- PRAZO DE EXECUÇÃO E CONTRATUAL 
0 prazo de execução dos serviços  sera  de 6 (seis) meses e da validade contratual  sera  de 9 (Nove) 

meses. 

XIV - INDICAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
Fica indicado como o gestor responsável pelo contrato, o servidor Pedro Carvalho Neto.. 

Fica indicado como o fiscal responsável pelo contrato, o servidor Cassio Augusto de Freitas. 

XV - EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e a Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
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à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2  1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva  corn  efeito de negativa, nos termos do Titulo 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 12  de 

maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compativel com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicilio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

(Municipal/Distrital) relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 

h) 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n9  

14.133, de 2021,  art.  69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

a) A prova de qualificação técnica será feita mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Classe, válida 

na data da abertura da Licitação; 

b) Comprovação de capacidade técnico-profissional, através de prova do licitante 

possuir, na data prevista para a entrega das propostas, profissional detentor de  CAT  

(s) — Certidão (6es) de Acervo Técnico, devidamente registrada (s) na entidade 

profissional competente, que demonstre(m) experiência de execução de fechamento 

em tela de aço galvanizado e gradil de ferro galvanizado eletrofundido. 

b.1) Deverá ser comprovado vinculo entre o profissional técnico detentor da Certidão 

de Acervo Técnico -  CAT,  exigida na alínea "b", e a empresa licitante. A 

comprovação  far-se-6 mediante a apresentação da respectiva ficha de registro de 

empregados, se o profissional compuser o quadro permanente da empresa, ou, por 

meio da apresentação do respectivo contrato de trabalho ou de prestação de serviços 

ou, ainda, por outro documento idôneo 5 demonstração de que a interessada se pode 

valer da capacidade técnica do profissional indicado para a consecução do serviço 

objeto da futura contratação. Se o atestado estiver em nome de sócio da empresa 

licitante, a comprovação do vinculo  far-se-6 por meio do contrato social em vigor. 

c) Comprovação de capacidade técnico-operacional, por meio de atestado(s) 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação do 

subscritor, demostrando a execução pretérita pela licitante de serviços compatíveis  

ern  características e quantidades com os serviços licitados, devendo, para efeito de 

demonstração de compatibilidade, demonstrar a execução pretérita dos seguintes 

quantitativos mínimos de serviço, que equivalem a 50% do total contratado (Sumula 

24 do TCE/SP), bem como prestigiam a relevância técnica e valor significativo: 

• Fechamento cerca em tela de aço galvanizado numa quantidade  minima  de 

1.558,76 m; 

• Fechamento em gradil de ferro galvanizado eletrofundido numa quantidade  minima  

de 1.245,00 m2. 

OBSERVAÇÃO: Este mesmo profissional  sera  o interlocutor entre Prefeitura/SMAA e 
empresa para assuntos técnicos e de medições por todo o prazo do contrato. Sua 

substituição somente poderá ser realizada mediante aprovação prévia da fiscalização, desde 
que o novo profissional tenha acervo técnico igual ou superior a seu antecessor. 

XVI Qualificação Econermico-Financeira 

1.1. 	A prova de qualificação econômico-financeira  sera  feita mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

	

1.1.1. 	Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e 

apresentados na forma da legislação aplicável à matéria, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa. 

1.1.1.1. Na hipótese de empresa constituída ha menos de 12 meses, devera apresentar balanço de 

abertura. 

	

1.1.2. 	Indicadores L1, 12 e L3, referentes ao último exercício, dentro dos parâmetros abaixo 

especificados: 

Índice Geral de Liquidez, correspondente ao quociente da divisão da soma do atico circulante mais 

realizável a longo prazo, pelo valor do passivo circulante mais exigível a longo prazo 

= IATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO] 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO) 

1.2: Índice de Endividamento Total, correspondente a relação entre o capital de terceiro, representado  

pelt,  soma do passivo circulante e exigível a longo prazo e o ativo total 

12 = (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

g)  
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(ATIVO TOTAL) 

1.3: indice de Liquidez Corrente, representado pela divisao do ativo circulante pelo passivo circulante 

L3 =.(AT/V0 CIRCULANTE) 

(PASSIVO CIRCULANTE) 

1 .1 .2.1. 	Somente serão habilitados os licitantes que apresentarem no mínimo os seguintes  indices:  L1 = 

,maior ou igual a 1,0; U= menor ou igual 0,50; e, 1.3 = maior ou igual a 1,0. 

	

1.1.3. 	As empresas deverão obrigatoriamente comprovar, para efeito de 

cumprimento das exigências de qualificação econômico-financeira, através das contas 

apresentadas no Balanço Patrimonial e Demonstrações Contabeis, que possuem Patrimônio  

'Auld°  não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação pretendida. 

	

1.1.4. 	Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial, expedlria pelo distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica, com data de 

emissão não superior a 90 (noventa) dias da data limite para a sua apresentação, salvo se 

contiver prazo de validade expresso. Caso a licitante apresente certidão positiva de 

Recuperação Judicial ou Extrajudicial, deverá apresentar o Plano de Recuperação já 

homologado pelo juizo competente e em vigor. 

XVII— PROCESSO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
Além dos documentos acima descritos deverá ser complementado o processo com os seguintes 

documentos: 

. Orçamento detalhado — que deverá ser elaborado com a tabela de preços atualizada e informado o 

mês de referência 

• Cronograma de acordo com planilha de custos 

XVIII— OUTRAS INFORMAÇÕES QUE JULGAR NECESSÁRIA PARA A DEVIDA CONTRATAÇÃO 

a) Subcontratação 
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

a) Consórcio 
A vedação 5 participação de empresas em consorcio se justifica na natureza do objeto licitado, que 

não se demonstra marcadamente vultuoso ou de composição complexa e inomogénea, não havendo 

embasamento para a participação de coligações empresárias no certame. Ressaltamos que o entendimento 
fixado pelo Tribunal de Contas da União impõe a admissão de consórcios em grandes ou heteróclitas 

I icitações — sob pena de restar asfixiado o principio da competitividade e, em algumas circunstáncias, a 
própria licitação acabar convertida em procedimento inidôneo e ineficaz. Assim, não obstante a 

PaIt
icipação de consórcio seja prevista na nova lei de licitações, tal situação somente se compatibiliza  corn  

casos em que objeto seja considerado de alta complexidade ou vulto, não sendo obrigatória. Assim, 
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levando-se  ern  conta as circunstâncias concretas que indicam que a obra ora licitada é de pequeno vulto e 
baixa complexidade, a vedação à participação de empresas em consorcio não restringirá o universo de 
possiveis licitantes, não havendo prejuízo a competitividade tampouco à garantia de obtenção da proposta 
mais vantajosa. 

XIX — VISITA TÉCNICA 

As empresas interessadas em participar desta licitação poderão realizar visita técnica ao local onde 
os serviços serão prestados, ocasião em que será emitido o Termo de Vistoria, devidamente assinado pela 
respectiva Secretaria. A visita devera ser previamente agendada junto à Secretaria de Meio Ambiente e 
Agricultura, no horário das 9h as 16h por meio do telefone (11) 3183-0750, com os servidores Pedro 
Carvalho Neto ou Cassio Augusto de Freitas, com antecedência  minima  de 48h, não podendo este 
agendamento ocorrer para dois dias úteis antes do fim do prazo licitatório. 

A licitante deverá ser representada na visita técnica por pessoa devidamente credenciada e apta a 
obter conhecimento sobre as condições e locais onde os serviços serão executados 

Todas as despesas relacionadas à visita técnica por parte da empresa, assim como quaisquer outras 
decorrentes da elaboração da proposta, correrão exclusivamente por conta da empresa interessada, sem 
direito a indenização, reembolso ou compensação de qualquer espécie. 

0 Termo de Vistoria devera ser incluído nos documentos de habilitação referentes ao lote para o 
qual a licitante deseja participar. 

Caso a licitante opte por não realizar a visita técnica, devera apresentar uma declaração formai de 
que possui pleno conhecimento de todas as informações necessárias e que assume total responsabilidade 
pela elaboração de sua proposta de preço, bem como pela execução dos serviços a serem prestados. Sendo 
a realização da visita técnica facultativa. 

Secretaria de Meio Ambiente , 09 de  Margo  de 2026 

PICRIONIOGCROMEL JUMIOR 

Eng. HERMINIO GEROMEL  JUNIOR  

Secretário de Meio Ambiente 

ivenioa Love Consoline "600 • Jardirn Se  i.  once • ItatitsaiSP  
Telefone:  (1,  31830630 
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. 	Itatiba  

E-mail  de Licitacoes - Itatiba - Re: Impugnação EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 002/2026 - PROCESSO ADMIN.. 

\Q\  
Licitacoes Prefeitura de Itatiba <licitacoeslicitacoes.itatiba.sp.gov.br> 

Re: Impugnação EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 002/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
637/2026 
1 mensagem 

Licitacoes Prefeitura de Itatiba <licitacoes@licitacoesitabba.sp.govbr> 	 9 de março de 
Para:  Shiro  Filho <shirofilho@crtsp.gov.br> 

Bom dia 

Segue anexo resposta ao pedido de impugnação. 

Aproveitamos para informar que o edital será republicado, na data de amanhã  sera  disponibilizado nova versão do edital 

AVISO DE REPUBLICAÇA0 - Concorrência Pública n°02/2026, Tipo Menor Preço Global - Edital n° 11/2026. Objeto: Contratação de empresa 

especializada para execução de fechamento de  areas  no Jardim Botânico e Estação Ecológica Córrego da Moenda, localizados no município de Ita 

por execução indireta, em regime de empreitada por prego unitário, tudo em conformidade com os projetos, memorial, planilha e demais condições 

apresentadas no edital desta licitação e em seus anexos. Os cadastros das Propostas que seriam recebidos até 13/03/2026, serão recebidos até o 

março de 2026,  as 08h5Omin,  na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br). 0 edital fica disponível na Segt 

Licitações - Av.  Luciano  Consoline, 600, Jd de  Lucca  das 9h às 17h e  sites  www.itatiba.sp.gov.br  e www.novobbmnet.com.br. Informações : tel. (11) : 

Adriana Stocco — Agente de Contratação. 

Seção de Licitações 
Prefeitura Municipal de Itatiba 
Fone (11) 3183-0655/ 3183-0712 
Ramais 1655 e 1712 

Em  sex..  6 de mar. de 2026 às 07:40,  Shiro  Filho <shirofilho@crtsp.gov.br> escreveu: 

Prezada(o), bom dia 

Meu nome é  Shiro  Kitagawa Filho, sou Assessor da Diretoria Executiva do Conselho Regional dos Técnicos Industriais de São Paulo  (CRT-SP), Autarquia Federal e 
de 26 de março de 2018, nos termos daLei13.639/2018. 

Conforme o artigo 11, da Lei 14133, venho por meio desta apresentar impugnação EDITAL DE CONCORRENCIA ELETRÔNICA 002/2026 - PROCESSO ADMINIS1 
637/2026, com data de abertura no dia 11/03/2026, para incluir no Referido edital a possibilidade de licitantes sejam registrados no CRT/SP, bem como a admissão 
apresentação de Certidão de Acervo Técnico e Termo de Responsabilidade Técnica expedidos pelo Sistema CFT/CRT, baseando-me na Lei n°5.524/1968, Decreto 
90.922/1985, e Resoluções CFT n° 58, alterada pela Resolução N° 186. DE 15 DE JUNHO DE 2022, pela Resolução N° 108, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020 e acre 
6° C pela RESOLUÇÃO N° 205, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022, que discorre sobre as prerrogativas e atribuições dos Técnico em Edificações e Construção Civil. 

Segue anexo documento de impugnação  

Shiro  Kitagawa Filho 
Assessor da Diretoria Executiva 

t. (11) 3580 1000 

shirofilho@crtsp.gov.br  

www.crtsp.gov.br  

hups://mail.google.com/mail/u/1/?ik=2f747eca4c&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1858908879622496448°/07Cmsq-a:r135592113786401O 
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Resposta_Impugnacao_assinado.pdf 
187K 
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- Ne: novo pedido de esclarecimento - CONCORENCIA ELETRONICA N° 02/2026 

Prefeitura do 
Murucipio de 

Itanba 
Licitacoes Prefeitura de ltatiba <licitacoes@licitacoes.itatiba.sp.gov.br> 

Re: novo pedido de esclarecimento - CONCORENCIA ELETRÔNICA N° 
02/2026 

mensagem 

Licitacoes Prefeitura de ltatiba <licitacoes@licitacoes.itatiba.sp.gov.br> 

Para: pinellijr <pinellijr@uol.com.br> 

Bom dia 

9 de março de 2026 às 
11:12 

Informamos que este edital  sera  republicado, a partir de amanhã será 
disponibilizado nova versão do edital, favor consultar. 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO - Concorrência Pública n° 02/2026, Tipo Menor Prego Global - 

Edital n° 11/2026. Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de 

fechamento de  areas  no Jardim Botânico e Estação Ecológica Córrego da Moenda, 

localizados no município de Itatiba-SP, por execução indireta, em regime de empreitada por 

preço unitário, tudo em conformidade com os projetos, memorial, planilha e demais condições 

apresentadas no edital desta licitação e em seus anexos. Os cadastros das Propostas que 

seriam recebidos até 13/03/2026, serão recebidos até o dia 30 de marco de 2026,  as  

08h5Omin,  na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias 

(www.novobbmnet.com.br). 0 edital fica disponível na Seção de Licitações - Av.  Luciano  

Consoline, 600, Jd de  Lucca  das 9h as 17h e  sites  www.itatiba.sp.gov.br  e 

www.novobbmnet.com.br. Informações: tel. (11) 3183-0655. Adriana Stocco — Agente de 

Contratação. 

Seção de Licitações 
Prefeitura Municipal de ltatiba 
Fone (11) 3183-0655/ 3183-0712 
Ramais 1655 e 1712 

Em seg., 9 de mar. de 2026 às 11:00, Licitacoes Prefeitura de Itatiba <licitacoes@licitacoes. 
Itatiba.sp.gov.br> escreveu: 

Bom dia 

segue resposta a pedido de questionamento 

Seção de Licitações 
Prefeitura Municipal de ltatiba 
Fone (11) 3183-0655/ 3183-0712 
Ramais 1655 e 1712 

s:! /mail.google.com/mail/u/lOik=2f747eca4c&view=Pt&search=all&permthid=thread-f:1858674522287016232%7Cmsg-a:r681994651902900  
19 



09/03/2026, 11:12 	 E-mail  de Licitacoes - Itatiba - Re: novo pedido de esclarecimento - CONCORENCIA ELETRÔNICA N°02/2026 

Em ter., 3 de mar. de 2026 as 17:35, pinellijr <pinellijr@uol.com.br> escreveu: 

AO* ILMO(A) SR(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA/SP  

Ref. -  PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 637/2026 

CONCORENCIA ELETRONICA N° 02/2026 

EDITAL N° 11/2026 

PILAR DE CAMPOS ENGENHARIA LTDA, CNPJ 21.975.967/0001-69, por meio de seu representante legal abaixo, vem 

respeitosamente solicitar esclarecimentos quanto ao item 5.4, alínea "c" do edital, que trata da comprovação de capacidade 

técnico-operacional. 

QUESTIONAMENTO: 

0 referido item exige "atestado(s) (...) demostrando a execução pretérita pela licitante de serviços compatíveis em caracteristicas 

e quantidades com os serviços licitados." 

Contudo, o edital não especifica qual o prazo/período temporal dos contratos/atestados que serão considerados compatíveis para 

fins de comprovação da capacidade técnica. 

Diante disso, solicitamos esclarecimento sobre os seguintes pontos: 

a) Qual o limite temporal (prazo) dos atestados que serão aceitos para comprovação da capacidade técnico-operacional ( 

compatibilidade)? 

b) Serão aceitos atestados referentes a contratos executados em qualquer época/período, sem limitação temporal? 

c) Caso haja limitação, qual  sera  o período de referência considerado? 

Solicita-se, por fim, que o esclarecimento seja disponibilizado a todos os interessados, garantindo transparência e uniformidade 

interpretativa. 

Sebastião de Oliveira PineIli Júnior 

Engenheiro Civil - CREA.: 5061380842/D 

PILAR DE CAMPOS ENGENHARIA  LTD  - ME 

CNPJ: 21.975.657/0001-69 

•itil.google.com/mail/u/1/?ik=2f747eca4c&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1858674522287016232°/07Cmsg-a:r681994651902900... 	7:2 



SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 	 oP11/  

SEÇÃO DE LICITA4S 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 637/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 02/2026 

EDITAL N° 11/2026 

OBJETO 

Contrataço de empresa especializada para execução de fechamento de áreas no Jardim 

Botânico e Estação Ecológica Córrego da Moenda, localizados no município de ltatiba-SP. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 2.852.080,11 (dois milhões, oitocentos e cinquenta e dois mil, oitenta reais e onze 

centavos) 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA — Data 30 de março de 2026 

Cadastro das Propostas até: 	 30/03/2026 	08h5Omin 

Abertura das Propostas: 	 30/03/2026 	09 horas 

Inicio da Concorrência (fase competitiva) 	30/03/2026 	09h1Omin 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço Global, executado pelo regime de empreitada por preço unitário 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

PREFERÊNCIA ME/EPP 

Não 

Prefeitura do Município de Itatiba 
Av,  Luciano  Consoline. n° 600:  Jardim de  Lucca  

(11) 3183-0655 —  E-mail:  licitacoesCulicitacoes.itatiba.sp.gov  br  
Internet:  www itatiba sp.gov.br  



SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SECA° DE LICITA4S 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 637/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 02/2026 

EDITAL N° 11/2026 

Torna-se público que a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, por meio da 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, sediada á Avenida  Luciano  Consoline, n° 600, Jardim 

de  Luca.  ltatiba/SP, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, 

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

	

1.1. 	0 objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para 

execução de fechamento de áreas no Jardim Botânico e Estação Ecológica Córrego da 

Moenda, localizados no município de Itatiba-SP, por execução indireta, em regime de 

empreitada por preço unitário, tudo em conformidade com os projetos, memorial, planilha e 

demais condições apresentadas no edital desta licitação e em seus anexos. 

	

1.2. 	A executora deverá fornecer todos os equipamentos, veículos, ferramentas, material 

e mão de obra necessários ã execução da obra. 

	

1.3. 	A obra será suportada com Recursos Próprios da Administração — Fundo Municipal 

de Meio Ambiente. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

	

2.1. 	Poderão participar do certame, empresários, sociedades empresárias e outros entes 

os quais legalmente se dediquem á exploração da atividade econômica relativa ao objeto da 

futura contratação e que atendam ás condições de credenciamento do presente edital. 

Prefeitura do Município de itatiba 
Av.  Luciano  Consoline n° 600. Jardim de  Lucca 

Id:  (11) 3183-0655 —  E-mail:  licitacoes@licitacoes  itatiba sp.gov  br  
Internet:  wwwitatiba sp.gov  br 



SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICITAÇ4S 

2.2 	0 licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar 

da licitação, diretamente no  site  da Bolsa Brasileira de Mercadorias, até o horário 

fixado no edital para inscrição e cadastramento. 

2.3. 	A participação na licitação está condicionada obrigatoriamente a inscrição e 

credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto no edital 

2.4. 	0 custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante que pagará 

a Bolsa Brasileira de Mercadorias. provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos 

pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida 

pela entidade. 

2.5. 	0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.6. 	Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. 	aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

3  

Prefeitura do Município de Itatiba 
Av.  Luciano  Cons°line. n 600. Jardim de  Lucca  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNC 
SEÇÃO DE LICITAp*S 

)5)\ 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau: 

26.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital. 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

26.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante. devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do  art.  

9° da Lei n.° 14.133, de 2021. 

2 7. 	0 impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

2.8. 	A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. 	Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.10. 0 disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

4  

Prefeitura do Município de Itatiba 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICITA4S 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

2 11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional. não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°14.133/2021. 

2 12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. 	DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. 	Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso 

poderão ser iniciados diretamente no  site  de licitações no endereço eletrônico 

www.novobbmnet.com.br, acesso "credenciamento — licitantes (fornecedores)". 

3 2. 	As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão 

ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone. WhatsApp,  Chat  

ou  e-mail.  disponíveis no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br. 

3 3. 	Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET 

Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de 

Mercadorias, de segunda a sexta feira, das 8 as 18 horas (horário de  Brasilia)  através dos 

canais informados no  site  www.novobbmnet.com.br. 

3.4. 	A participação no certame dar-se-6 por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 

preços e documentos de habilitação, por meio do sistema eletrônico no sitio 

www.novobbmnet.com.br, opção  "Login"  opção "Licitação Pública" "Sala de Negociação". 

3.5. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5  

Prefeitura do Município de itatiba 
Av.  Luciano  Consoline no 600. Jardim de  Lucca  

IA: (11) 3183-0655 —  E-mail  licitacoes@licitacoes itatiba.sp.gov  br  
Internet:  www itatiba sp.gov  br 



SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEçÃo DE LICITA*S 

3.6. 	No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.6 1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório: 

362. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°. XXXIII. da Constituição; 

3.6.3 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do  art.  10  e no inciso Ill do  art.  5° da 

Constituição Federal; 

3.6.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social. previstas em lei e em outras normas especificas. 

3.6.5. cumpre a exigência da Garantia de Participação, conforme  art.  58 da Lei 

14.133/2021. 

3 7. 	0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

3.8. 	0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123. de 2006. 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do  art.  4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.  

3.9. 	A falsidade da declaração de que trata os itens 3.6 ou 3.8 sujeitará o licitante ás 

sanções previstas na Lei n°14.133. de 2021, e neste Edital. 

3.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

o  
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documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

3.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.13, Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final minimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta. 

3.14. 0 valor final minimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.14.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor prego; e 

3.14.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3 15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

3.16. Caso haja desconexão com o Agente de Contratação no decorrer da etapa 

competitiva da concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances, retornando o Agente de Contratação, quando 

possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

3.17. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da 

concorrência  sera  suspensa e terá reinicio somente após reagendamento/comunicação 

expressa aos participantes via  "chat"  do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora 

para a continuidade da sessão. 
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318. Caso exista a necessidade de ser suspenso a licitação, tendo em vista a quantidade 

de itens, o Agente de Contratação designará novo dia e horário para a continuidade do 

certame. 

3.19. 0 andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e 

a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 

www.novobbmnet.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 

licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento 

3 .20. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

4. 	DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. 	0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento. no sistema 

eletrônico, do valor total de sua proposta, e anexar em campo próprio a planilha de formação 

de pregos e cronograma, conforme modelo disponibilizado juntamente com o Edital. 

4 2. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4 3 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciarios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. 	Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5 	Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada  sera  a que corresponde a média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses. 

4.6. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos. bem 
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como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas a perfeita execução contratual. promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

4 8. 	0 prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.9. 	No momento da apresentação DA PROPOSTA  sera  exigida a PRESTAÇÃO de 

GARANTIA na forma do artigo 58 da Lei n° 14.133/2021 ("caput" e § 1°) como requisito de 

pré-habilitação, no valor de R$ 28.520,80 (vinte e oito mil e quinhentos e vinte reais e 

oitenta centavos) que corresponde a 1% do valor global estimado da contratação. 

4.10. 0 valor da garantia da proposta poderá ser oferecido em qualquer das modalidades 

previstas no artigo 96, da Lei 14.133/2021, que  sera  restituida após decorridos 10 (dez) dias 

úteis da assinatura do contrato pela licitante vencedora nos termos do § 2° do artigo 58, 

ambos da Lei Federal 14.133/21. 

411. 0 arquivo da PRESTAÇÃO DE GARANTIA DA PROPOSTA, deverá ser anexado 

exclusivamente através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante no momento 

do cadastro da proposta e seleção das declarações. 

4 12. 0 Agente de Contratação e os demais usuários participantes terão acesso ao 

documento anexado a partir da fase de Habilitação, clicando no campo Opções. 

5. 	EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

5.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Microempreendedor Individual - ME:: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada a verificação da autenticidade no sitio 

https://www.  goy.  br/empresas-eneqocios/pt-br/empreendedor;  

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
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da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil. publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março 

de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedidos pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

5.2 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL e TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a 

Tributos Federais (inclusive ás contribuições sociais) e a Divida Ativa da União. 

c) Certidão de regularidade de débitos com a Fazenda Municipal, da sede/ domicilio do 

licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação. 

d) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS). 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com efeitos de Negativa; 

f) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 

certame. deverão apresentar toda a documentação exigida nas alíneas "a", "b", "c", d" e "e" 

deste item, mesmo que os documentos exigidos em tais itens apresentem ressalvas ou 

restrições. 
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5.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

A prova de qualificação econômico-financeira será feita mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da legislação aplicável à matéria, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa. 

2.1) Na hipótese de empresa constituída há menos de 12 meses, deverá apresentar balanço 

de abertura. 

b) Indicadores L1, L2 e L3, referentes ao último exercício, dentro dos parâmetros abaixo 

especificados: 

indice Geral de Liquidez, correspondente ao quociente da divisão da soma do ativo Circulante mais realizável a longo prazo. 

pelo valor do passivo circulante mais exigivel a longo prazo. 

Li = (ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO) 

(PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO) 

L2: Índice de Endividamento Total, correspondente a relação entre o capital de terceiros, representado pela soma do passivo 

circulante e exigivel a longo prazo e o Ativo Total 

L2 = (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO)  

(ATIVO TOTAL) 

L3: lndice de liquidez corrente, representado pela divisão do ativo circulante pelo passivo circulante. 

L3 = (ATIVO CIRCULANTE)  

(PASSIVO CIRCULANTE) 

b.1) Somente serão habilitados os licitantes que apresentarem no minimo os seguintes  

indices:  L1 = maior ou igual a 1,0; L2 = menor ou igual 0,50; e, L3 = maior ou igual a 1,0. 

c) As empresas deverão obrigatoriamente comprovar, para efeito de cumprimento das 

exigências de qualificação econômico-financeira, através das contas apresentadas no 

Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, que possuem Patrimônio Liquido não 

inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação pretendida, correspondente 

a importância de R$ 285.208,01 (duzentos e oitenta e cinco mil duzentos e oito reais e 

um centavo) 
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5.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A prova de qualificação técnica  sera  feita mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Classe, valida na 

data da abertura da Licitação: 

b) Comprovação de capacidade técnico-profissional, através de prova do licitante 

possuir. na  data prevista para a entrega das propostas, profissional detentor de  CAT  (s) — 

Certidão (ões) de Acervo Técnico, devidamente registrada (s) na entidade profissional 

competente, que demonstre(m) experiência na execução serviços de fechamento em tela 

de  ago  galvanizado e gradil de ferro galvanizado eletrofundido. 

b.1) Deverá ser comprovado vinculo entre o profissional técnico detentor da Certidão 

de Acervo Técnico -  CAT,  exigida na alínea "b", e a empresa licitante. A comprovação  

far-se-6 mediante a apresentação da respectiva ficha de registro de empregados, se o 

profissional compuser o quadro permanente da empresa, ou, por meio da 

apresentação do respectivo contrato de trabalho ou de prestação de serviços ou, 

ainda, por outro documento idôneo à demonstração de que a interessada se pode 

valer da capacidade técnica do profissional indicado para a consecução do serviço 

objeto da futura contratação. Se o atestado estiver em nome de sócio da empresa 

licitante, a comprovação do vinculo  far-se-6 por meio do contrato social em vigor. 

c) Comprovação de capacidade técnico-operacional, por meio de atestado(s) 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação do subscritor, 

demostrando a execução pretérita pela licitante de serviços compatíveis em características e 

quantidades com os serviços licitados, devendo, para efeito de demonstração de 

compatibilidade, demonstrar a execução pretérita dos seguintes quantitativos minimos de 

serviço, que equivalem a 50% do total contratado (Súmula 24 do TCE/SP), bem como 

prestigiam a relevância técnica e valor significativo: 
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Quantidade 

Fechamento em cerca de tela de  ago  1.558,76 m ou 4.520,40 m2  

Fechamento em gradil de ferro 1.245,00 m2  ou 501,60 m 

5.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração (Anexo Ill). 

b) Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação. 

6. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

	

6.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

	

6.2. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.2.1.  Sera  desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

	

6.3. 	0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

	

6 4. 	0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes. 
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6.5. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

6.6. 	0 lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL. 

6 7. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6 8. 	0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

6.9. 	0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.10.  Serb  adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa 'aberto", os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

6 10.4.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

6.10.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.11 	Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.14 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 

para a recepção dos lances. 

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação 

aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto n°8.538, de 2015. 

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem no mesmo intervalo, na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
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será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta 

6.18 	Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação. o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

6.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

6.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6 18.3.0 resultado da negociação  sera  divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório 

6.19. Após a negociação do prego, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

7. 	DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. 	Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende ás condições de participação no 

certame, conforme previsto no  art.  14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 

2.6 do edital, especialmente quanto a existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação. 

7 2. 	Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

7.3. 	Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido ás ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao 

beneficio 

7.4. 	Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto a 
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adequação ao objeto e à compatibilidade do prego em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos 

	

7.5. 	Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.5.1. contiver vícios insanáveis; 

7.5.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.5.3. apresentar pregos inexequíveis ou permanecerem acima do prego máximo definido 

para a contratação; 

7.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7 5.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7 5.6. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo 

com a Lei 

	

7.6. 	Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

	

7.7. 	Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Pregos 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 

apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 

da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta, no prazo máximo de 02 (duas) 

horas 

7.7.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 

como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora. 

dentro do prazo estipulado pelo Agente de Contratação. 
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7.8. 	Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Agente de 

Contratação. desde que não haja majoração do prego. 

7.8.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

7.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

7.9. 	Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

8. 	DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. 	Os documentos previstos no item 05, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos  arts.  62 a 70 da Lei n°14.133, de 2021. 

8.2. 	Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

Pais, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais. 

para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.3. 	Quando permitida a participação de consorcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 

dos valores de cada consorciado. 

8.3.1. Se o consorcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira. 
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haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

	

8.4. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia autenticada, através do sistema da BBMnet. 

	

8.5. 	Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei  (art.  63, I. da Lei n° 14.133/2021). 

8.5.1. 0 licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado, através do telefone 11 - 

3183-0750, com os servidores Pedro Carvalho Neto ou Cassio Augusto de Freitas, de 

modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

8.5.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

	

8.6. 	A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.6.1. Os DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO deverão ser enviados por meio 

do sistema, em formato digital, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contado da solicitação 

do Agente de Contratação. 

8.6.2 Ao iniciar a fase de Habilitação também será exigido do licitante vencedor o envio do 

ARQUIVO DA PROPOSTA FINAL AJUSTADA por meio de comando próprio do sistema. 0 

prazo para a inserção do documento será de 02 (duas) horas, a contar do disparo da 

mensagem no  chat  solicitando a ação, sujeito a desclassificação caso não faça no tempo 

determinado. 

	

8.7. 	A exigência das documentações de habilitação somente será feita em relação ao 

licitante vencedor. 

8.7.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
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8.8. 	Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21.  

art.  64)  

8.8.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

8.8.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas: 

8.9. 	Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica. 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.10. 8.8. 	Na hipótese de o licitante não atender ás exigências para habilitação ou não 

anexar a proposta final quando solicitado, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.6.1. 

811 	Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 

que trata o subitem anterior. 

9. 	DOS RECURSOS 

9 1. 	A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas. à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  

165 da Lei n°14.133. de 2021. 

9.2. 	A intenção de recorrer poderá ser manifestada em dois momentos distintos: após o 

julgamento e aceitação das propostas, quando se avalia o mérito das ofertas apresentadas 

pelos licitantes, e após a etapa da habilitação, quando se verifica a regularidade jurídica, 

fiscal, trabalhista, econômica e técnica dos licitantes 

9.3. 	0 tempo para manifestação da intenção de recurso  sera  de 10 minutos após o 

Julgamento e Aceitação das Propostas e de 10 minutos após a etapa de Habilitação. 
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9.9N 

9.4. 	0 licitante que manifestar a intenção de recurso, disporá do prazo de 03 (três) dias 

Citeis para a apresentação das razões do recurso, por meio do sistema, que  sera  

disponibilizado a todos os participantes, ficando as demais desde logo intimados para 

apresentar as contrarrazões em igual número de dias. 

9.5. 	Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema durante a fase 

de Recurso e Contrarrazão pelos licitantes que manifestaram intenção de recorrer. 

9 6. 	0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9 7. 	Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais. 

bem como os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente, ou outros meios 

que não a plataforma eletrônica. 

9.8. 	Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o 

licitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou 

irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

9.9. 	0 recurso  sera  dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.10. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.11. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes  sera  

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa 

de seus interesses. 

9. 12. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.13. 0 acolhimento do recurso invaiida tão somente os atos insuscetiveis de 

aproveitamento. 

9.14. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na 

Seção de Licitações, localizada na Avenida  Luciano  Consoline, 600 — Jardim de  Lucca.  

ltatiba/SP. 
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10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. Procedida a classificação e o julgamento, nos termos dos critérios de avaliação deste 

Edital. o processo será encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, a quem competirá 

proceder à adjudicação do objeto licitado e à homologação do procedimento. 0 vencedor  

sera  oportunamente convocado, via correspondência eletrônica ou outro meio de 

comunicação equivalente, para assinar o contrato, no prazo e nas condições previstas neste 

Edital. 

11. DA CONTRATAÇÃO 

11.1. A Contratação decorrente da presente licitação vigorará até o recebimento definitivo 

do objeto do contrato. 

11.2. A adjudicatária será convocada via endereço eletrônico  (e-mail)  ou meio equivalente 

para assinatura do contrato e terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos para atendimento, 

contados da data de transmissão da convocação. Na ocasião, ser-lhe-ão exigidos os 

seguintes documentos: 

a) Comprovante de depósito da garantia; 

b) Indicação, por escrito, dentre os responsáveis técnicos constantes do(s) atestado(s) ou 

certidão(ões) de qualificação técnica, daquele que será responsável pela execução do 

serviço objeto do contrato, bem como do preposto que a representará no local dos trabalhos; 

c) Comprovante de recolhimento da taxa correspondente á  ART  (Anotação de 

Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica), com averbação 

do registro do CREA-SP na hipótese de o mesmo ser de outra região, de acordo com a lei 

5.194/66; 

d) Indicação, por escrito, de endereço de  e-mail  para a realização de quaisquer 

comunicações sobre a execução do contrato; 

e) Apresentar o(s) documento(s) de identidade, R.G. e CPF, do(s) sócio(s) ou 

procurador(es) que assinará(ao) o contrato com a Prefeitura do Município de Itatiba; 

f) Quando a empresa se fizer representar por procurador, este deverá apresentar 

procuração, por instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhe confira 
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poderes para assinar contrato. Ou deverá trazer copia simples acompanhada do documento 

original para autenticação por servidor. 

11.3. Tratando-se a adjudicatária de microempresa ou empresa de pequeno porte. cuja 

documentação de regularidade fiscal e trabalhista tenha indicado restrições ou ressalvas 

época da etapa de habilitação, deverá comprovar previamente a assinatura do contrato o 

suprimento da(s) pendência(s) constante(s) do(s) documento(s) apresentado(s) e, em 

consequência, comprovar a sua regularidade fiscal, no prazo de cinco dias Oteis, 

prorrogáveis por igual periodo a critério desta Administração, contados da data da 

declaração do vencedor, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo da 

imposição das sanções previstas neste edital. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. 	Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

12.1.2.1. 	não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. 	recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível: 

12.1.2.3. 	pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. 	deixar de apresentar amostra; 

12.1 2.5. 	apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. 	recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

12 1 5. fraudar a licitação 
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12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.6.1 	agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. 	induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. 	apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7 praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n.° 12.846. de 2013. 

12.2. Com  fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1 advertência: 

12.2.2 multa; 

12.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto. 

12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação 

oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

1242. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

24  

Prefeitura  do  Município  de ltatiba  
Av.  Luciano Consoline rip 600.  Jardim  de Lucca 

Le," (11) 3183-0655 — E-mail licitacoes@licitacoes itatiba.sp.gov.br  
Internet: wwwitatiba sp.gov.br  



SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICITA4S 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, á 

penalidade de multa 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3. 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 

12 1 5 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no  art.  156,  

§5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará ás 

penalidades e a imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do  art.  45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73. de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas ás sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimagão, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual  

sera  dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
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no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação á autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

12.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio 

eletrônico oficial no prazo de até 3  (tress)  dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, através do sistema da BBMnet ou  e-mail;  licitacoes@licitacoes.itatiba.sp.gov.br. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

13.4 1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14 1 	Sera  divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o 

primeiro dia  OW  subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrario, pelo Agente de Contratação. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de  Brasilia  - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o principio da isonomia. a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não  sera,  em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14 . 7 . Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia 

do inicio e incluir-se-6 o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

14.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.itatiba.sp.gov.br. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II — Modelo de Procuração 

ANEXO Ill — Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou 

contratar com a Administração 

ANEXO IV — Modelo de Declaração de qualificação microempresa ou empresa de pequeno 

porte 
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ANEXO V — Modelo de Proposta 

ANEXO VI - Minuta de Contrato 

Itatiba, 09 de março de 2026. 

y/  Eng.° Heri 1 io/
, 
 Geromel  Junior  

Secretári de Meio Ambiente 
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Locação de  container  tipo escritório com 1 vaso sanitário, 1 lavatório e 1 ponto para 

chuveiro -  Area minima  de 13,80 m2  

1) Será medido por unidade de  container  multiplicado pelo número inteiro de meses alocado 

na obra (un x mês). 

2) 0 item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, 

desmontagem e a remoção completa de  container  módulo para escritório e 1 sanitário 

completo, piso impermeável e antiderrapante, com instalações internas completas, conforme 

NR18 (2015).  Area minima  de 13,80 m2. 

Cerca em tela de  ago  galvanizado de 2', montantes em mourões de concreto com 

ponta inclinada e arame farpado 

1) Sera  medido por comprimento de cerca executada (m). 

2) 0 item remunera o fornecimento e instalação de cerca em tela de  ago  galvanizado com 

montantes em mourões de concreto, constituída por: fornecimento e instalação de mourões 

de concreto armado, com a ponta inclinada a 45°, seção  minima  da base 10 x 10 cm, seção  

minima  do topo 8 x 7 cm, conforme o fabricante, trecho reto com 260 cm, trecho inclinado 

com 40 cm, totalizando um desenvolvimento de 300 cm, e na projeção vertical 290 cm, com 

furos. cravados num espaçamento máximo de 2,40 m; fornecimento e instalação de tela, tipo  

Zinc Fence  da Universal, lncotela ou equivalente, com malha ciclônica tipo "Q" de 2" (50 x 50 

mm) fio BVVG 10 (3,40 mm), fabricada em fio de aço doce com tensão média de ruptura de 

40 a 60 kg / mm2  de acordo com a NBR 5589, galvanizado por imersão em banho de zinco 

antes de tecer a malha, com uma quantidade  minima  de zinco da ordem de 70 g / m2  NBR 

6331, com acabamento lateral de pontas dobradas, fixada por meio de cabos tensores e 

arames de amarração: fornecimento e instalação de três fiadas de arame trançado farpado, 

na projeção superior inclinada com desenvolvimento de 0,40 m, bitola BVVG 16 (1,66 mm), 

galvanizado categoria A, resistência classe A, carga de ruptura de 350 kgf, com farpas a 

cada 125 mm conforme NBR 6317; fornecimento e instalação de contraventamentos a cada 

30.00 m. ou nos seccionamentos, ou finais de cerca; arame galvanizado fio 14 BVVG: 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos servigos, de limpeza 
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do terreno; perfuração para a colocação dos moureies; alojamento dos mourões com um 

minimo de 0,60 cm de recobrimento; instalação da tela galvanizada; instalação do arame 

farpado; reaterro, regularização e compactação do terreno. 

Mureta Em Blocos De Concreto H=0,50m (Revestido) 

1) 0 serviço será medido por metro (m) de mureta executado. 

2) 0 custo unitário remunera a mão de obra e os materiais necessários para execução do 

serviço, como areia lavada, cal hidratada, cimento portland, concreto, pedra britada, 

pedrisco, sarrafo, tábua,  ago,  bloco de concreto estrutural,  primer  hidrofugante, tinta 

betuminosa, prego, arame recozido, além de remunerar todo movimento de terra. As perdas 

já estão sendo consideradas nos coeficientes unitários de cada insumo. 

3) Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores práticas de 

engenharia aplicáveis. Incluindo, mas não se limitando b NBR 11682. 

Gradil de ferro galvanizado eletrofundido - barra 25x2mm 	malha 65x132mm 

montante com distância de 1650mm - com pintura 

1) 0 serviço será medido por metro quadrado (m2) de gradil executado. 

2) 0 custo unitário remunera a mão de obra e os materiais necessários para execução 

do serviço, como concreto, pontalete, tábua, prego e o gradil de ferro especificado, inclusive 

o chumbamento dos montantes e sua instalação. As perdas já estão sendo consideradas 

nos coeficientes unitários de cada insumo. 

3) Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores práticas de 

engenharia aplicáveis. 

Portão tubular em tela de  ago  galvanizado até 2,50 m de altura, completo 

1) Serb  medido por área de portão instalado (m2). 

2) 0 item remunera o fornecimento e instalação de portão pivotante de uma ou duas folhas 

com altura até 2,50 m. constituído por: perfil tubular de aço carbono  SAE  1008 / 1010 

galvanizado norma ASTM A513/A513M-18, com diâmetro externo de 2; requadro interno em 

barra chata de aço carbono  SAE  1008 / 1012, de 3/4 x 3/16; tela tipo  Zinc Fence  da 
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Universal, lcotela ou equivalente, com malha ciclônica tipo Q de 2 (50 x 50 mm) fio BWG 10 

(3,40 mm) ou de 1 (25 x 25 mm) fio BWG 12 (2,77 mm), fabricada em fio de  ago  doce com 

tensão média de ruptura de 40 a 60 kg / mm2  de acordo com a NBR 5589, galvanizado por 

imersão em banho de zinco antes de tecer a malha, com uma quantidade  minima  de zinco 

da ordem de 70 g / m2  NBR 6331. com  acabamento de pontas dobradas; batentes; colunas; 

trinco e ferrolho com porta-cadeado. Remunera também fornecimento de cimento, areia, 

materiais e mão de obra necessários para: aplicação em uma demão de galvanização a frio, 

nos pontos de solda e / ou corte dos elementos que compõem o portão, conforme 

recomendações do fabricante, referência comercial Glaco  Zink  fabricação Glasurit, ou C.R.Z. 

fabricação Quimatic ou equivalente. Não remunera os serviços de execução de base para 

fixação dos batentes e arremates de acabamento. 

Gradil em  ago  galvanizado eletrofundido, malha 65 x 132 mm e pintura eletrostática 

1) Será medido pela área de projeção. do conjunto instalado, no plano vertical (m2). 

2) 0 item remunera o fornecimento de montantes verticais, barras horizontais e gradil em  

ago  galvanizado a fogo, soldados pelo processo automático de eletrofusão, malha de 65 x 

132 mm, constituído por barras verticais de 25 x 2 mm e fios horizontais com diâmetro de 5 

mm; pilares metálicos para chumbamento e/ou sapata para fixação; tratamento superficial 

por galvanização a fogo conforme norma ASTM-A123/123M-2017, parafusos antifurto, 

acabamento com pintura poliéster a pó aplicada eletrostaticamente. em várias cores; 

inclusive materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa e 

fixação do gradil por meio de chumbamento com concreto ou engastado com chumbadores 

de  ago.  Não remunera os arremates de acabamento, fundação e muretas. 

OBSERVAÇÕES: 

Devem ser apresentados os seguintes itens: 

a) Os gradis eletrostáticos deverão ser pintados na cor verde a ser definido junto a 

contratante. 

b) Os locais de instalação serão orientados nas divisas conforme matriculas dos imóveis. 
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2. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

2.1 - A estimativa de pregos foi realizada através da tabela de pregos da CDHU, e PMSP 

atuais, estimando-se um total de R$ 2.852.080,11 (Dois milhões, oitocentos e cinquenta e 

dois mil, oitenta reais e onze centavos). 

3— GARANTIA DA PROPOSTA 

3.1 - A licitante deverá apresentar Comprovante de Garantia em qualquer das modalidades 

previstas no artigo 58, caput e § 1°, e artigo 96 da Lei Federal n° 14.133/2021, sendo sua 

prestação exigida no momento da apresentação da proposta. 

3.4 - 0 valor da garantia  sera  de R$ 28.520,80 correspondente a 1% do valor global anual 

estimado para o lote, e  sera  restituído a licitante vencedora após o decurso de 10 (dez) dias 

úteis da assinatura do contrato, nos termos do § 1° do artigo 58 da referida lei. 

4— JULGAMENTO 

4.1 - A modalidade  sera  concorrência, para contratação de bens e serviços especiais e de 

obras e serviços comuns e especiais de engenharia do tipo menor  prey)  global como sendo 

a mais vantajosa solução. 

5 - FONTES DE RECURSO 

5.1 - Fundo Municipal do Meio Ambiente 

6— PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/ PRAZO DO INÍCIO DA EXECUÇÃO 

6.1 - 0 prazo para execução será, conforme o cronograma em anexo, ou seja, até 120 

(cento e vinte dias) para execução inicial do item 1 e até 120 (cento e vinte) dias para a 

execução posterior do item 2, totalizando até 6 (seis) meses. 

6.2 - O local de entrega dos materiais e dos serviços  sera  no Jardim Botânico (Rua 

Cavalheiro José  Ferrari,  s/n, Parque Ferraz Costa) e na Estação Ecológica Córrego da 

Moenda (Rodovia Alkindar Monteiro Junqueira, Km 28, Bairro Moenda II). 

6.3 - 0 prazo para inicio da execução é de 5 (cinco) dias após a assinatura da ordem de 

serviço. 
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CRONOGRAMA FÍSICO / FINANCEIRO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FECHAMENTOS DE  AREAS  

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
TOTAL DO ITEM PRIMEIRO SEGUNDO TERCEIRO QUARTO QUINTO SEXTO 

(% / R$) Mês Mês Mês Mês Mês Mês 

1.0 JARDIM BOTANICO 
39,25% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 

1.119.368,34 279.842,09 279.842,09 279.842,09 279.842,09 

2.0 Estação Ecologica (ESEC) 
60,75% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00./o 

1.732.711,77 433.177,94 433.177,94 433.177,94 433.177,94 

TOTAL GERAL: 2.852.080,11 

DESEMBOLSO TOTAL DO MÊS (R$): 
MENSAL R$ 279.842,09 R$ 279.842,09 R$ 713.020,03 RS 713.020,03 RS 433.177,94 R$ 433.177,94 

ACUM. R$ 279.842,09 RS 559.684,17 R$ 1.272.704,20 R$ 1.985.724,23 R$ 2.418.902,17 R$ 2.852.080,11 

PERCENTUAL: 
MENSAL r. 	9,81% l'' 	9,81% r'. 	25,00% I. 	25,00% 1.. 	15,19% p 	15,19°/o 

ACUM. 9,81% 19,62% 44,62% 69,6r/o 84,81% 100,00% 

7 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 - A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios: 

1 A aferição será por item, por meio de etapa constante em planilha orçamentária 

2. A liberação da aferição ficará condicionada a apresentação mensal dos seguintes 

documentos: (a) comprovação dos recolhimentos do FGTS; (b) comprovação dos 

recolhimentos das contribuições ao INSS; 

3 A contratada deverá apresentar a aferição dos serviços executados sob a forma de 

documento escrito a Secretaria de Meio Ambiente, instruido com a documentação 

necessária a verificação da respectiva medição, com a juntada, inclusive, se for o caso, dos 

certificados, laudos e ensaios dos serviços executados ou materiais empregados; 

4. 0 valor de cada aferição  sera  apurado com base nas quantidades de obras e serviços, 

aplicando-se as respectivas quantidades executadas os pregos unitários contratuais 

correspondentes; 

5. No caso de não aceitação da aferição realizada, a Secretaria de Meio Ambiente devolvera 

Contratada para retificação devendo ser emitida nova medição, no prazo de 05 (cinco) 

dias. A Secretaria de Meio Ambiente terá novamente o prazo de cinco dias para confirmar ou 

não o aceite; 
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6. As aferições processadas e aprovadas serão encaminhadas ao Departamento Financeiro, 

que solicitará o faturamento da medição; 

7 Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, 

nem implicarão a aceitação dos serviços ou obras. 

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 - São obrigações do Contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, as suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine a parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133. de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

a. 	A Administração terá o prazo de 08 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

i) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
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j) 	A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

d) Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior  (art.  137. H, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados: 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

g) 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato. 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 

a Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
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Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

k) 	Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

I) 	Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

m) Arcar com o  Onus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no  art.  124. II. d. da Lei n°14.133. de 2021.  

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

o) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados. ao  

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender ás recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

10) 	Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 

14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 

tenha acesso por força da execução deste contrato; 
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Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança. higiene e disciplina. 

r) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

s) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10 - GARANTIA CONTRATUAL 

10.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do  art.  96 da Lei n° 

14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

11 — SANÇÕES 

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa a inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ã Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
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Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i.Advertencia, quando o contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156. §2° da Lei n° 14.133, de 

2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 

"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave  (art.  156, § 4°. da Lei n° 14.133. de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" 

e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei n°14.133,  

de 2021). 

iv.Multa: 

moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

• moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 5% (cinco por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

0 atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso Ido  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

• compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

i) 	A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156. §9°. da Lei n° 

14.133, de 2021) 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa  (art.  156, §7°. da Lei n° 14.133, de 2021). 
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k) 	Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133. de 2021) 

I) 	Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente  (art  

156, §8°. da Lei n° 14.133, de 2021). 

m) Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

n) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do  art,  158 da Lei n° 14.133. de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n° 14.133. de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

f) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei  (art.  159). 

g) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas á pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, â pessoa jurídica sucessora ou á empresa do 
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mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado. 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia  (art.  160. da Lei n°14.133, de 2021) 

h) 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161. da Lei n° 14.133. de 2021). 

i) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

j) Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 

órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n°26. de 13 de abril de 

2022. 

12 - PRAZO DE EXECUÇÃO E CONTRATUAL 

12.1 - 0 prazo de execução dos serviços será de 6 (seis) meses e da validade contratual 

será de 09 (nove) meses. 

13 — OUTRAS INFORMAÇÕES QUE JULGAR NECESSÁRIA PARA A DEVIDA 

CONTRATAÇÃO 

a) Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

b) Consorcio 

A vedação à participação de empresas em consórcio se justifica na natureza do 

objeto licitado, que não se demonstra marcadamente vultuoso ou de composição complexa e 

inomogênea, não havendo embasamento para a participação de coligações empresarias no 
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certame. Ressaltamos que o entendimento fixado pelo Tribunal de Contas da União impõe a 

admissão de consórcios em grandes ou heteróclitas licitações — sob pena de restar asfixiado 

o principio da competitividade e, em algumas circunstâncias, a própria licitação acabar 

convertida em procedimento inidõneo e ineficaz. Assim, não obstante a participação de 

consorcio seja prevista na nova lei de licitações, tal situação somente se compatibiliza com 

casos em que objeto seja considerado de alta complexidade ou vulto, não sendo obrigatória. 

Assim, levando-se em conta as circunstancias concretas que indicam que a obra ora licitada 

é de pequeno vulto e baixa complexidade, a vedação à participação de empresas em 

consorcio não restringirá o universo de possíveis licitantes, não havendo prejuízo a 

competitividade tampouco a garantia de obtenção da proposta mais vantajosa. 

14— VISITA TÉCNICA 

14.1 - As empresas interessadas em participar desta licitação poderão realizar visita técnica 

ao local onde os serviços serão prestados, ocasião em que será emitido o Termo de Vistoria, 

devidamente assinado pela respectiva Secretaria. A visita deverá ser previamente agendada 

junto à Secretaria de Meio Ambiente, no horário das 9h as 16h por meio do telefone (11) 

3183-0750, com os servidores Pedro Carvalho Neto ou Cassio Augusto de Freitas, com 

antecedência  minima  de 48h, não podendo este agendamento ocorrer para dois dias úteis 

antes do fim do prazo licitatório. 

14.2 - A licitante deverá ser representada na visita técnica por pessoa devidamente 

credenciada e apta a obter conhecimento sobre as condições e locais onde os serviços 

serão executados 

14.3 - Todas as despesas relacionadas a visita técnica por parte da empresa, assim como 

quaisquer outras decorrentes da elaboração da proposta, correrão exclusivamente por conta 

da empresa interessada, sem direito a indenização, reembolso ou compensação de qualquer 

espécie. 

14.4 - 0 Termo de Vistoria deverá ser incluído nos documentos de habilitação referentes ao 

lote para o qual a licitante deseja participar. 

14.5 - Caso a licitante opte por não realizar a visita técnica, deverá apresentar uma 

declaração formal de que possui pleno conhecimento de todas as informações necessárias e 
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que assume total responsabilidade pela elaboração de sua proposta de prego, bem como 

pela execução dos serviços a serem prestados. Sendo a realização da visita técnica 

facultativa. 
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ANEXO II 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 02/2026 

EDITAL N° 11/2026 

Processo n° 637/2026 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO  

(nome da empresa), (CNPJ n.°), com sede a (endereço 

completo), neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa — 

nome, RG. CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento 

de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e enderego),a quem confere(m) amplos poderes para 

junto a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA (ou de forma genérica: para junto aos 

órgãos públicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos necessários para 

representar a outorgante na licitação na modalidade de concorrência n.° (ou de forma 

genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os. 

conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar 

lances verbais, negociar pregos e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, assinar contratos, podendo ainda, 

substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por 

bom firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas uma licitação). 

de 	de 2026  

Assinatura do representante legal 

Nome 

RG n° 	  
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ANEXO  III  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 02/2026 

EDITAL N° 11/2026 

Processo n° 637/2026 

DECLARAÇÃO 

Eu, 	(nome) 	, CPF: 	 representante 

legal da firma 	 , CNPJ 	  interessada em participar no Processo 

Licitatório (Concorrência n° 02/2026), da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, 

DECLARO, sob as penas da Lei, que inexiste impedimento legal contra a firma 

	 para licitar ou contratar com a Administração 

	 de 2026  

Assinatura do representante legal 

Nome 

RG n° 	  
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ANEXO IV 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITATIBA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 02/2026 

EDITAL N° 11/2026 

Processo n° 637/2026 

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO MICROEMPRESA 
OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas aplicáveis, que a 

empresa 	 (denominação da pessoa jurídica), CNPJ n° 

	 , para os fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006, 

cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório realizado 

mediante 	(modalidade/n°) 	, bem como estando apta para exercer o direito de ser 

habilitada ainda que os documentos de regularidade fiscal apresentados contenham 

ressalvas ou restrições, declarando, no mais, ciência de que tais ressalvas ou restrições 

deverão ser supridas no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da adjudicação 

do objeto, sob pena de decair do direito a contratação, que esta empresa, na presente data 

enquadra-se como: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 

14.12.2006. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3° da Lei Complementar 

n° 123. de 14.12.2006. 

de 	 de 2026  

Assinatura do representante legal 

Nome 

RG n° 	  
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ANEXO V - MODELO - Proposta 

Concorrência n° 02/2026 

Edital n° 11/2026 

Processo n° 637/2026 

A  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA 

Fornecedor: 	  CNPJ n° 	  
Endereço: 	  n° 	 Complemento: 	  
Bairro: 	 Cidade: 	 Estado: 	 CEP  
E-mail: 	  
Banco:   	 Agência:     Conta: 	  
Telefone para contato 	  

1.Segue nossa planilha/proposta para a execução do objeto licitado: 

DEVERA SEGUIR COMO MODELO A PLANILHA DE CUSTO DO ANEXO I 

ITEM  DESCRIÇÃO UNID 	TOTAL 
VALOR UNIT. S/ 

BD! 

VALOR UNIT.  Cl  

BDI 

VALOR 

TOTAL 

  

       

1.1. 0 valor global proposto para execução do objeto licitado é de R$ 	 

1.1.1- No valor proposto, foi aplicado o percentual de BDI de 	%, com a seguinte 

composição: 

OBS : Se houver variação de BDI, indicar o(s) item(ns), o(s) percentual(is) aplicado(s) e a 

respectiva composição. 
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OBS.: Solicitamos que a empresa participante verifique os totais, item por item, em I  

sua proposta, pois a multiplicação de cada item deverá corresponder exatamente ao 

seu total (inclusive os centavos). 

	  , 	de 	 de 2026  

Assinatura do representante legal 

Nome 

RG n° 	  
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ANEXO VI — MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX/2026 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 

SECRETARIA xxxxx 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 637/2026 

Concorrência Eletrônica XX/2026 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, através da SECRETARIA DA XXXXX, 

representada por xxxxxxxxxxxxxxx, Prefeito Municipal, neste ato assistido por xxxxxxxx, 

Secretário de xxxxxxxxx, doravante denominado CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob o n° 

	 , sediado(a) na 	 doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por 	  (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

inscrita no CNPJ sob o n° 	, sediado (a) 	 , tendo em vista o que 

consta no Processo n° 	  e em observância as disposições da Lei n° 

14.133, de 10  de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica n. .../..., mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. 	CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO  (art.  92 I e II) 

1.1 	0 objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para 

execução xxxx, no município de ltatiba, por execução indireta, em regime de empreitada por 

preço unitário, tudo em conformidade com os projetos, memorial, planilha e demais 

condições apresentadas no edital desta licitação e em seus anexos. 
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1.2 	Vinculam esta contratação. independentemente de transcrição: 

1.2.1 0 Termo de Referencia; 

1.2.2 0 Edital da Licitação; 

1.2.3 A Proposta do contratado: 

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. 	0 prazo de vigência da contratação é de xxx contados a partir do recebimento da 

Ordem de Serviço, na forma do artiqo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. 	0 prazo de execução dos serviços será de xxxx, conforme cronograma elaborado 

pela Administração, a partir do qual a contratada deverá elaborar cronograma executivo 

detalhado. 0 prazo de execução poderá ser prorrogado de acordo com a Lei Federal 

14.133/2021, mediante Termo Aditivo. 

2.3. 	Os serviços contratados deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias, contados da 

emissão da ordem de serviço. 

2 4 	A contratação vigorará até o recebimento definitivo do objeto do contrato. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

(art.  92, IV, VII e XVIII)  

3.1. 	0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução. assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

no Termo de Referência do Edital, que fica fazendo parte integrante deste Contrato. 
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4. CLAUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não  sera  admitida subcontratação. 

5. CLAUSULA QUINTA — PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

5.1. 	0 valor total da contratação é de R$ 	 ( 	) 

5.2. 	No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. 	0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

5.4. 	Para fazer frente as despesas do presente contrato, existem recursos orçamentários 

reservados, onerando a dotação classificada na Natureza de Despesa n° 4.4.90.51.00 — 

Obras e Instalações: Unidade Orçamentária n° 02.17.02 — Fundo Municipal de Meio 

Ambiente; Classificação Funcional n° 18.541 .009.1 040 — Implantação/Execução Projetos 

Ambientais. 
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6. 	CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 

6.1 - A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios. 

a)A aferição será por item, por meio de etapa constante em planilha orçamentária 

b)A liberação da aferição ficará condicionada à apresentação mensal dos seguintes 

documentos: (a) comprovação dos recolhimentos do FGTS; (b) comprovação dos 

recolhimentos das contribuições ao INSS; 

c)A contratada deverá apresentar a aferição dos serviços executados sob a forma de 

documento escrito á Secretaria de Meio Ambiente, instruido com a documentação 

necessária a verificação da respectiva medição, com a juntada, inclusive, se for o 

caso. dos certificados, laudos e ensaios dos serviços executados ou materiais 

empregados; 

d)0 valor de cada aferição será apurado com base nas quantidades de serviços. 

aplicando-se às respectivas quantidades executadas os pregos unitários contratuais 

correspondentes; 

e)No caso de não aceitação da aferição realizada, a Secretaria de Meio Ambiente 

devolverá à Contratada para retificação devendo ser emitida nova medição, no prazo 

de 05 (cinco) dias. A Secretaria de Meio Ambiente terá novamente o prazo de cinco 

dias para confirmar ou não o aceite; 

f) As aferições processadas e aprovadas serão encaminhadas ao Departamento 

Financeiro, que solicitará o faturamento da medição; 

g)Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, 

nem implicarão a aceitação dos serviços ou obras. 
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6.2 - 0 pagamento será efetuado em 10 (dez) dias após a manifestação favorável do Setor 

Fiscalizante na Nota Fiscal Eletrônica (NFe) apresentada, ficando assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias para a emissão de tal manifestação. 

6.3 - Os pagamentos serão realizados mediante procedimento bancário, em conta do 

fornecedor contratado. 

6.4 - Havendo erro na NFe ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da 

NFe será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias a sua 

correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da NFe, 

reapresentada nos mesmos termos do item 6.1. 

6.5 - Quaisquer pagamentos não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades 

contratuais. 

6.6 - Havendo atraso no pagamento, sobre o valor devido incidirá correção monetária com 

base no IPCA-IBGE, bem como juros de mora a razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao 

mês, calculado  "pro  rata tempore" em relação do atraso verificado, salvo aquele ocasionado 

pela situação prevista acima. 

7. 	CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  (art.  92, V) 

7,1 	Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 0 orçamento estimado pela Administração baseou-

se na planilha referencial. 

7.2. 	Após o interregno de um ano, os pregos iniciais poderão ser reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do indice de variação do INCC - indice Nacional de Custo da 

Construção, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 
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7.3 	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7 5. 	Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.6 	Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo 

indice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

8. 	CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV) 

8.1. 	São obrigações do Contratante: 

8.2. 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e Termo de Referência, o qual fica fazendo parte integrante desse Contrato; 

8.3. 	Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 	Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, ás suas expensas; 

8.5. 	Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

8.6. 	Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
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controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

8.7. 	Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8 8. 	Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9 	Cientificar o órgão responsável para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8 13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do  art.  93. 	da Lei n° 14.133, de 2021  

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 
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8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato. 

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

8 17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as  built",  elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço: 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

e) certidão negativa de débitos previdencibrios especifica para o registro da obra 

junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

8.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as  built",  especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 

técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

8 19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou 

em local por ela designado. 

8.20.Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

8.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas 

e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do inicio da sua execução. 
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9. 	CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII) 

9 1 	0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo 

de Referência do Edital, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 

9.2. 	Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

9 2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade. 

9.3. 	Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior  (art.  137, II); 

9 4. 	Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. 	Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios. 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Codiqo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990), bem como por todo 

e qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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9.7. 	Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 

contingência cabíveis, 

9.8 	Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artiqo 48, paráqrafo  Calico,  da Lei n° 14.133, de 

2021; 

9.9. 	0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e á Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
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9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas. e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito. ao  Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18 	Fica a contratada ciente de que deverá manter durante toda a vigência do Contrato. 

em compatibilidade com as obrigações por ela assumida, bem como todas as condições de 

qualificação exigidas para a habilitação dessa contratação. 

9 19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116); 

9.20.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas  (art.  116, parágrafo único); 
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9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no  art.  124. II, d, da Lei n° 14.133. de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento. tecnologia e 

técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação 

dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

9.25. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o 

qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de 

nova autorização do Contratado. 

9.26. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.27. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9.28. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

9.29. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho. conforme a 

categoria profissional. 

9.30. Atender às solicitações do Contratante quanto á substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

60  

Prefeitura  do  Município  de ltatiba  
Av.  Luciano Consoline. n° 600.  Jardim  de Lucca 

(11) 3183-0655 — E-mail: licitacoes@licitacoesitatiba.sp.gov.br  
Internet: wmv.itatiba sp.gov.br  



SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
	

ad(f)'d 

SEÇÃO DE LaTA4s 

descumprimento das obrigações relativas a execução do serviço, conforme descrito nas 

especificações do objeto. 

9.31. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante. 

9.32. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 

Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 

desvio de função. 

9.33. Instruir os seus empregados, quanto a prevenção de incêndios nas  areas  do 

Contratante. 

9.34. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitarias, elétricas e de comunicação. 

9 35 	Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as  areas  

de atuação previstas no Termo de Referência do Edital, em plena validade, quando 

necessário. 

9.36. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável, quando 

necessário. 

9.37. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 

Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

6!  

Prefeitura  do  Município  de Itatiba  
Av.  Luciano Consoline. n° 600:  Jardim  de Lucca 

:Let: (11) 3183-0655 — E-mail: licitacoes@lidtacoes.itatiba.sp.gov.br  
Internet: wv.u.itatiba sp.gov  br  



SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE L1ciTA4s 

9.38.Refazer, ás suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 

defeituosos ou com vicio de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

10. CLAUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII e XIII) 

101. 	A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do  art.  96 da Lei n° 

14.133,  de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial/total/anual 

do contrato. 

10.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá manter a validade 

durante toda a vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não 

pague o prêmio nas datas convencionadas. 

10.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes á 

vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

10.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou 

de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 

período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.6 deste contrato. 

10.5. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída 

após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da 

Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

10.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 

apólice de seguro até a ordem de reinicio da execução ou o adimplemento pela 

Administração. 

107 	A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
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10 7 1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas; 

10.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada: e 

10.7 3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS. 

não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

10.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item 10.7, observada a legislação que rege a matéria. 

10.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 

especifica, com correção monetária. 

10.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Economia. 

10.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco 

ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do 

Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artiqo 827 do Cádiqo 

Civil. 

10.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação. 

10.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
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10.14. 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria. 

10.14.1. 	0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 

contratante quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais  (art.  /37, S  40, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

10.14.2. 	Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 

vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, 

não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os 

prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do  art.  20 da Circular 

Susep n° 662. de 11 de abril de 2022. 

10.15.Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização 

para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada 

de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu 

todas as cláusulas do contrato; 

10.16 0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

10.17. 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista no Edital e neste Contrato. 

10.18 Além da garantia de que tratam os  arts.  96 e seguintes da Lei n° 14.133/21,  a 

presente contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, 

incluindo manutenção e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de 

Referência do Edital. 

10 18.1. 	A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto 

prevista especificamente no Termo de Referência. 
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11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

(art.  92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 

c) der causa à inexecução total do contrato, 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato, 

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

li) 	praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de aqosto de 

2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 
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Advertência, quando o contratado der causa â inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  

156, §2°, da Lei n° 14.133. de 2021); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas "b", "c 	"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 

2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas "e", 'f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave  (art.  156, §5°. da Lei n° 14.133, de 2021).  

iv. 	Multa: 

a) Moratória de 1% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 dias; 

b) Moratória de 0,50% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 5%, pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

c) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto. 

d) O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°, da Lei n° 

14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa  (art.  156, §7°. da Lei n° 14.133. de 2021). 
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11 4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157. da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente  (art.  

156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n° 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei n°12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
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mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei  (art.  159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas á pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, â pessoa jurídica sucessora ou â empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia  (art.  160. da Lei n° 14 133, de 2021) 

11.9. 	0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei n° 14.133. de 2021) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21.  

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 

orgão ora contratante. 
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12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92 XIX) 

12.1. 0 contrato se extingue guando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.1.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) 	ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

h) 	poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.2. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2 2 1 	Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3 1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3 Indenizações e multas. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEçÂo DE LICITAÇÕS 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termo 

indenizatório  (art.  131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS  (art.  92  III)  

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei n° 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do 

Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

14.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes 

da Lei n°14.133, de 2021. 

14.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

14 3 	Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 

14.133, de 2021, mediante autorização do Chefe do Executivo. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SEÇÃO DE LICITAÇ*S 

15. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133. de 2021, bem 

como no respectivo sitio oficial na  Internet,  em atenção ao  art.  8°. §2°. da Lei n. 12.527, de 

2011. c/c  art.  7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO  (art.  92, §1°) 

16.1. 	Fica eleito o Foro da Comarca de ltatiba para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme  art.  92, §1°, da Lei n°14.133/21. 

16.2. E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente instrumento que, lido e achado 

conforme, vai assinado em 03 (três) vias de igual teor, pelas partes e na presença de duas 

testemunhas abaixo indicadas. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 	 2- 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICITA4S 

TERMO DE RECEBIMENTO DO EDITAL 

Declaro para os devidos fins que retirei integralmente junto ao endereço eletrônico 
www.itatiba.sp.gov.br  o EDITAL de Licitação referente a Concorrência Pública n° 02/2026. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de fechamento de áreas no 
Jardim Botânico e Estação Ecológica Córrego da Moenda, localizados no município de 
Itatiba-SP. 

Nome da Empresa: 
CNPJ N° 
Endereço: 
Bairro 
Telefone:  
E-mail:  
Contato 

Cidade: 

Importante: Este documento deverá ser preenchido, digitado e enviado através do  e-
mail:  licitacoeslicitacoes.itatiba.sp.qov.br, aos cuidados da Comissão Permanente 
de Licitações.  

A Prefeitura de Itatiba não se responsabilizará pelo não envio  de informações, tais como: 
esclarecimentos, alterações do edital de data de abertura, de suspensão. 
de julgamento/homologação, referentes ao Edital, caso a empresa não preencha e transmita 
as informações acima descritas. 

Fone para contato (11) 3183-0655 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO - Concorrência Pública n° 02/2026, Tipo Menor Prego Global 
- Edital n° 11/2026. Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de 
fechamento de áreas no Jardim Botânico e Estação Ecológica Córrego da Moenda, 
localizados no município de Itatiba-SP, por execução indireta, em regime de empreitada por 
preço unitário, tudo em conformidade com os projetos, memorial, planilha e demais 
condições apresentadas no edital desta licitação e em seus anexos. Os cadastros das 
Propostas que seriam recebidos até 13/03/2026, serão recebidos até o dia 30 de março de 
2026, ás 08h5Omin,  na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias 
(www.novobbmnet.com.br). O edital fica disponível na Seção de Licitações - Av.  Luciano  
Consoline, 600, Jd de  Lucca  das 9h às 17h e  sites  www.itatiba.sp.qov.br  e 
www.novobbmnet.com.br. Informações: tel. (11) 3183-0655 Adriana Stocco — Agente de 
Contratação. 

72  

Prefeitura do Município de Itatiba 
Av.  Luciano  Cons°line. n° 600. Jardim de  Lucca  

(11) 3183-0655— 	licitacoes@licitacoes itatiba.sp.gov.br  
Internet:  www.itatiba sp.gov.br  



Terço-feiro, 10 de Março de 2026 
	

Ediçao n9 3512 - Ano XXIII 

EXPEDIENTE 
SUMARIO 

AUXILIO TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO E TECNICO 2 

COMUNICADOS 3 

DECRETOS 4 

ESTÁGIO REMUNERADO 

LICITAÇÕES 7 

ATOS OFICIAIS DA CAMARA MUNICIPAL 8  

Prefeito:  Thomas  Antonio Capelotto de Oliveira 

Diagramação: Fabio  Hercules  

Vice-Prefeito e Secretário de Ação Social, Trabalho e Renda: Mauro Delforno 

Presidente do Fundo Social de Solidariedade: Barbara S. Zaranni Capeletto de Oliveira 

Secretária de Administração: francieli Guinami dos Santos 

Secretária de Assuntos Institucionais : Flavio Adriano Monte 

Secretária de Educação: Sueli de Moraes Tuon 

Secretária de finanças: Katia Cecilia BaptisteIla 

Secretária de Governo: Jackeline R. Boava Monte 
Secretaria de Saúde: Claudia Regina  Swenson  

Secretario de Agricultura: Marcio Aurelio Megda (Portaria n° 9.076/261 
Secretário de Assuntos institucionais: Flavio Adriano Monte 
Secretario de Cultura e Turismo: Luis Soares de Camargo 

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação: Eduardo Sumir Aoun 

Secretário de Esportes: Marcelo Cyrillo 
Secretario de Meio Ambiente: Herminio Geromel  Junior  

Secretario de Neg6cios Jurídicos : Antonio de Carvalho 
Secretario de Obras: Adultos Franco Penteado 
Secretário de Segurança e Defesa do Cidadão: Luis Antonio Henrique Pereira 

Secretário de Serviços Públicos: Antonio de Carvalho (Portaria ne 9.077/261 

A Imprensa Oficial de Itabba é uma publicação sob a responsabilidade da Coordenadoria 

de Comunicação Social e Gabinete do Prefeito. da Prefeitura do Municipio de Itanba. 

Circula as terças-feiras, quintas-feiras e sábados, podendo haver edições extras (de acordo 
com Lei Ne 2963/1997 e Decretos regulamentadores). Distribuição digital certificada, de 

acordo com a Lei No 5099/2018. 

ACERVO 

Demais ediçiies do Imprensa Oficial Eletrônico de itatiba poderão ser consultadas por meio 

do endereço eletrônico: 

https://itatiba.sp.gov.br/imprensaoficial.  

As consultas são de acesso gratuito e não necessitam de qualquer realização de cadastro 

ENTIDADES 

Prefeitura Municipal de itatiba  
CNN:  50.122.571/0001-77 
Endereço: Avenida  Luciano  Consoline, nu 600. Jardim de  Lucca  - itatiba/SP 

Telefonei (11) 3183-0630 

MU NICI PIO DE 	 Assinado de forma digital por 

MUNICIPIO DE ITATIBA:S0122571000177 

ITATI BA:50122571000177 Dados: 2026.03.091616:32 -0300' 

09/03/2026, 15:25  Diário Oficial de Itatiba - Edição 3512- Ano XXIII/23 

Imprensa Oficial 

ltatiba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITATIBA 

Avenida Luciano Cons°line, nt' 600.  Jardim  

de Lucca - Itatiba/SP 

CEP: 13253-205 

(11) 3183-0630 

wwwitatiba.sp.gov.br/imprensaoticial  

   

ttbr,://itatiba..so gov.br/imprensaoficial  

https://ecrie.com.br/Sistema/AutentiCado/Diario0ficial/Impressoes/133/Impressao.aspx?id=53416&filtro=N&imprimir=S 	 1/8 



• 
J. 

09/03/2026, 15:25 

CO Imprensa Oficial - Prefeitura de Itatiba 

LICITAÇÕES 

Diário Oficial de Itatiba - Edição 3512- Ano XXIII/23 

Itatiba - Edição n2  3512 Ano XXIII, 10 de Março de 2026 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO - Concorrência Pública n2  02/2026, Tipo  Mellor  Preço Global - Edital na 11/2026. Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de fechamento de  areas  no 
iardini  Botanic°  e Fstação Ecologica COrrego da Moenda, localizados no municipio de Itatiba-SP, por execução indireta, em regime de empreitada por preço unitário, tudo em conformidade com os 
projetos, memorial planilha e demais condições apresentadas no edital desta licitação e em seus anexos. Os cadastros das Propostas que seriam recebidos ate 13/03/2026, serão recebidos até o dia 
30 de março de 2026, as 08h5Omin  na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias (wvvw.novobbmnet.com.br). O edital fica disponível na Seção de Licitações - Av.  Luciano  Consoline, 600.  
Id  de  Lucca  das 9h as 1/h e  sites  VIM.V.itatiba sp gov br e www.novobbmnet.com.br. Informações: tel. (11) 3183-0655. Adriana Stocco — Agente de Contratação. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9  7.088/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 86/2025 

EDITAL Na 109/2025 

OBJETO - Aquisição de equipamentos de informatica, para entrega imediata, 

Itanba, 09 de março de 2026. 

CONVOCAÇÃO 

Em observância ao item 8.8 do Edital, convocamos as empresas participantes para a retomada da sessão quanto aos itens 06, 10, 11, 12, 13, 14 e 15, tendo em vista que foram desclassificados. 
Registra-se que os demais 'tens permanecem aprovados  coin  exceção do item 18 que foi fracassado. 
A sessão  sera  realizada no dia lide mama de 2026, as OS horas, na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.novobbmnet com br). 

Informamos ainda que a divulgado do aviso tambem ocorrera por publicação na Imprensa Oficial do Municipio no dia 10 de março de 2026 e veiculaçâo no endereço eletronico da Municipalidade 

lyzwin itatiba.smov.br). 

Atenciosamente. 

Adriana  Rocco  
Pregoeira 

PROCESSO  Ns  8.213/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  104/2025 
EDITAL N2  132/2025 
OBJETO - Aquisição material de expediente, para entrega imediata. 

Itatiba, 09 de março de 2026. 

CONVOCAÇÃO 

Fm observância ao item 8.8 do Edital, convocamos as empresas participantes para a retomada da sessão quanto aos itens 02, 03, 07, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16, tendo em vista que foram 
desclassificados. Registra-se que os demais itens permanecem aprova dos com exceção do item 18 que foi fracassado. 

A sessão será realizada no dia lide março de 2026, as 14h30m, na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.novobbrrinet.com.br). 
Informamos ainda que a divulgação do aviso também ocorrerá por publicação na Imprensa Oficial do Municipio no dia 10 de março de 2026 e veiculação no endereço eletrônico da Municipalidade 
Iwww.itatiba.sp.g). 

Atenciosamente. 

Adriana Stocco. 
Pregoeira 

TERMO DE PRORROGAÇÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FIRMADA ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA E MELLOPARK  ADM.  COMERCIO E SERVIÇO LIDA SELECIONADA POR 
INTERMÉDIO DO PREGÃO N2  05/2025 (PROCESSO N2  520/2025). 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 58/2025 

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro de 2026, a PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITATIBA,  corn  endereço na Avenida  Luciano  Consoline, n° 600. Jardim De  Lucca, ern  Itatiba, Estado de São 

Paulo, inscrita no CNP1 sob o n° 50.122.571./0001-77, representada por  THOMAS ANTONIO  CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG 
24.966.880-4 55P/SP e do CPF/MF 5.9 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA e, de outro lado, MELLOPARK  ADM.  COMERCIO E SERVIÇO LIDA, CNRI N2  27.616.652/0001-

01, com endereço a Avenida Brasil, n9 917— lardim Brasil — Campinas/SP, com base na Lei Federal n9  14.133/2024 e suas alterações, e em conformidade com as justificativas apresentadas nos autos 

do processon9  520/2025, resolvem celebrar o presente termo aditivo a ata de registro de preços firmada em 27 de março de 2025. 

1 - DO OBJETO: 0 presente termo aditivo  tent  por objeto o aditamento da ata referida no preâmbulo, para promover a prorrogação do prazo de vigência da alude registro de preços até 26 demarco 
de 2027, conforme preços e quantitativos abaixo: 

S21 - LOTE 01 

Item Material Un. Qtd Preço Unitário Total 

1  
2.05.03.0055.1 - Gerenciamento e organização de espaço para 

estacionamento 14 horas. 
UN  8 R$ 6.995,00 R$ 55.960,00 

Gerenciamento e organização de espaço para estacionamento 14 horas. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

GLRENCIAMENTO E ORGANIZAÇÃO DE ESPAÇO PARA ESTACIONAMENTO, COM FORNECIMENTO DE EQUIPE DE APOIO PARA 

CONTROLE E SEGURANÇA DO ESTACIONAMEN !O E SEGURO CONTRA ROUBO E INCÊNDIO NO VALOR DE R$ 200.000,00 (DUZENTOS 

MIL REAIS). PARA EVENTOS COM 14 HORAS AO DIA. 

7 
7.05.03.0056.0 - Gerenciamento e organização de espaço para 

estacionamento 06 horas. 
UM 4 R$ 5.120,00 R5 20.480,00 

Gerenc amento e organização de espaço para estacionamento 06 horas. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

GERENCIAMENIO E ORGANIZAÇÃO DE ESPAÇO PARA ESTACIONAMENTO, COM FORNECIMENTO DE EQUIPE DE APOIO PARA 

CONTROLE E SEGURANÇA DO ESTACIONAMENTO E SEGURO CONTRA ROUBO E INCÊNDIO NO VALOR DE R$ 200.000,00 (DUZENTOS 

MIL REAIS). PARA EVENTOS COM 06 HORAS AO DIA. 

2 - DA RATIFICAÇÃO: As partes, neste ato, ratificam, no que couber, todas as demais cláusulas estipuladas nauta de registro de preços original, bem como no edital do pregão eletrônico n9  05/2025, 

Como se aqui transcritas integralmente, para todos os fins e efeitos juridicos. 

3 - DA DIVULGAÇÃO: A publicação resumida do presente termo aditivo ocorrera na Imprensa Oficial do Município  sera  providenciada pelo õrgão Gerenciador ate o quinto dia útil do mês seguinte ao 

de sua assinatura. 

E. por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento aditivo em 01 (uma) via de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas 

abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.  

THOMAS  ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

MELLOPARK  ADM.  COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA 

EDSON DE SOUZA MELLO 

RG: 22155754 SSP/SP CPF: 154.938.788-01 
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12,23- Dian°  Oficial  do  Estado  de SS° Paulo Volume 06, ri" 46 Caderrio Municipics Aros Rianrcrpars, 'arca-fora 	rra nraz a 

• • 	 -s i • 	h 5 • 	- 	Prof eerie  
, crsu.4ir - 	Mesas At) de Regietro 

. 	1 earare - Objeto Aquisicio de material de 

	

-.. 	as:a e Loaol'a  writ  oversas secretarms - Contratado :  MGM  
7/1\ - modalioatie: Pregão Eletrônico N5102/2025 - 

	

a ,  aa 	 - tralni• ;6.5 n59.50 - aigência; Mesas. Ata de 
•fiair 	ct cen,to - 	maimem  Ito-are - (Moto: Aemeiçaa de material 
s 	iLt. 	•• aierrnri  wan  div.,rsaL :•riecietailas - Contratado: M.E.B. 
•. • 	• 	- 	 faaaao Elatrailien NP 212225 - PrOr.eSSO: 

	

; 	 --- I 	- 	iMeses. Ata de Registro 
s 	„ , 	- :atjeto: Aquisição de material de 

:-.-..:: 	ratio  a  :arias  secretarias - Contratado: Pedro 
itam  ear 	itia(1,:d0 taodalreace: Pregão Eletrônico 112102/2025 

Ta'arlarr - rverm:  Kali  14.70 - Vigaucia: Meses: Ata de 

rearstra  la  1911021 - Carmatate:  Hamra  - Onjelo: Aquisição de pneus e 
. e•i, 	.roi • s I  irate  municrpai - Contratado: Teresinha Ap. Dos Santos 

• mocaltiaae.  PTO°  Etetrónico N286/2025 - 
-  Ciao/  0.521.364.00 - Vigencia: 12 MeseS. Ala de 

- Corrtridarite Itarare - Objeto: Aquisição  on  pneus e 
; 	1,1;'11C:Odi Contratado: Magba E-Coramerce LTDA 

ElariOnirer N986/2025 Processo:1517612026 - Valor: 
. 	.o'rricia: 12 Mesas. Ala de Registro N31/2026 - 

	

r: 	It an  - Otoreto: tioursiçao Ce pneus e cantaras para a frota 
ri morsal -  co  maiacke CP( erstaberdora S/A - Modalidade: Pregão 

Iramro aeati/261,, -  eon  esstolS176/2026 - Valor: 4$104.252,00 
;: aersea  eta Jr  Resistis 1132/1326 - Coritratante. Itararé  

Act.; tied°  ee panes e camaras  perm  a (rota municipal -  
(or  iooffar•  Row  Dime:Rik:Are e Serviços LTDA - Modairdade Pregão 

NS5612.525 - PiaLessu:15176/2026 - Vaior• R$25392,00 - 

	

iaotr as. 	Ata  le  Registro Ir33/2026 - Contratanta: Itarare 
actaircao 

 
re  pneus e câmaras para a frota municipal - 

; imareiacia: aeportire Importaaora e Distribuiçao de Pneus LEDA - 
• sin Made -  Perron  Elefron, co 4186/2025 - Prccesso:15176/2026 - Valor: 
te 	r. ma/re - .ieér cia. 12 meses. Ata de Registro N"34/2026 - Contratante: 

I ,  aare - OD:afo. Aciaioçaa de pneus e câmaras para a frota municipal 
Curararadat I P Prouatos o Serviços LI-DA - Modalidade: Pregão Eietrônico 
9art3/202e 	Processo15176/2016 - Valor: R5:326590,00 - Vigéncia: 11  
it  trar oie  On  Registro 0'35/2026 - Contratante: Itarare - Objeto: 

	

; 	• 	plebs  e  cameras  para a frota municipal - Contratado: Paula 
--rate LIDA - Modalidade. Pregão Eletronico 9206/2025 - 

- sna5176,2626 -  Moe  555438,00 - Vie,aocia: 12 Mesas. Ata de 
a  ;ram  11°36/20?6 - Cootratante: Itararé - Objeto: Aquisiçao de pneus e 
iaaraRh para a frota municipal - Contratado:  Ravi  E-Commerce  LIDA - 
Malairclade Pregao Eletrônico 11986/2025 - Processo:15176/2026 - Calor: 
ire a0055230  - Viger.ca: 12 Mesas Ata de Registro b"37/2026 - 
rot-am:tame Itarare - Objeto: Aquisição de pneus e câmaras para a frota 
murirLiaal - Coritratado' Tereza Pneus LTDA - Modalidade: Piegao 
Platebrizo 0a8612025 • Proiesso15176/2026 - Valor: 65:112,423,28 - 
e• aeri,.im 12  Mee,  e.. TERMOS ADITIVOS: Cuntiato:2712u2u - Tipo CO 
Arrilariarito: Renovaaão - Sequência: 12 - Data de Inicio: 14/02/2026 - 
ie o/m -  ia.  ramie  - Objeto: Locagao de imovel para o Cartório Eleitoral - 

, 	-,tention  Benedetto  de Donno - Data; 13/02/2026  

' i's-'  vou Ne 512020 - Processo: 7034i2020 - Valor do 
./ 330(2 - Vrgincia: 12 Mesas. Contrato-27A/2026 

	

„ 	o 'ataco  Or  Contrato 27/20201 - Contratante:  karat*  - 
I. i a:air aa imovet para o Cartório Eleitoral - Contratado: 

Cif:marl:or Bustreto de Marro - Data: 25102/2026 - Modalidade : Dispeasa 
• r 	- C ••,: 	7004/2n20 - Valor: 55 47)3532 - Vigencia: 12  Moses.  

• . 	- "ioo  On  Acliternento: Renovação - Sequencia: 20- Data 
• ,, ,s 	Contratante'  hernia  - Objeto: Contratação de empresa 

, • mo 	rio foraerimento de  internal  banda larga, via fibra  (aka, 
',al  li-SOO ;0450 Prafettura  Oa  ltarara -Contratado: Mottanet SCM - 
a:ma  da Int.. Taro e  Term:.  item - Data: 09102/2026 - Modalidade: Pregão  

al  IV'. 1PC21 - Processo' 2/2021 - Valor do Aartamerito: R$ 
rearotee' - ageacia: 5 Meses. Contrato1212021 - Tipo do Aditamento 
acritanrento - aectaimcia: 21 - Date de Inicio: 11/02/2026 - Contratante: 
Iserare• - Croielo: (ortrataçao de empresa especializada no fornecimento 
ae  mom  t banda largo. :a fibra ótica para diversos lotais do Prefeitura 

Itaiara - Connatado: Mottaner SCM -  Sent  de Int.  Teen  e Telec. Ltda. - 
narat a M22026 - Modalidade: Pregão Presencial ND 112C21 -  Process°,  

2 -  - Vaior do 4a:tanner:rot Re 1.616,64 - Vigencia: 5  Mess.  
• 7022- Tipo do Arlitamanto Aditamento - Sequincia.o - Data 

1210211026 - Conratante: Itararé - Objeto: Aquisição de 
• : Sr sistema de gestão o controle das ocorréncias e gestão de 

	

. • 	emergência Dora 004 - Contratado: Minas de Ouro 
li • ir ;•.,, lira, - Dam• 1202/2076- Modalidade Pregão Eletrônico NP 
anree12 - Processo: 8333/2022 - Valor do Achtanierito: RS 16.458,75 - 

1 	Mesas- Contratol0O/2023 - Tipo do Aditamento: Aditamento - 
aequaratra: - Data rie Mica: 10/02/2026 - Contratante:  Urea  - Objeto 

[were:tack,  de empresa espetraiiiada para a prestacão de serviços de  
-maniac  ncao conearvação de vias e logradouros do Municipio de Itararé,  
ram  fornacirneato de material, veicutos, equipamentos e  !Mao  de obra - 
friaratanat C irmal Serviços de Iimpala Conservaçan e Transportes EIRELI 
- hata, Min:W.1026 - Modalidade Concorrência Obras N2 1012022 - 
roocasso: 11849/2022 - Valor do Aditainento: 9.51331.164.80  - 	1  

Wes:  Contrato:1112024 - Tipo 00 Aditamento: RenOvação - Contratante: 
Itararé - Obieto: Comaitaçao 	empresa  on  profissional especializacio na 

do srq-V,ços de medico regulador arnbutatonal a:a Central  tie  
lc"t,llaç.c si Secretaria Municipal da  Saba.  de Itarara-SP - Contratado:  

Cho  i madica Carvalho de Souza ttda. - Data: 24/01/1024 - Modalidade:  
Corot  '.:urnpraç e Serciços 90 10)2023 - Procasso: 15856/2023- Valor: R$ 
Mr:ZOO:CC - Vigéncra: 12 Meses; Contrat0:51/2024 - Tipo do Aditamento: 

roveeao - Sequência: 4 - Data de Inkiie. 0002/2026 - Cormatante:  
harmer  - Obieto: Contratzkaci de empresa para prestaçan de serviços de 
arenspana gratuito Para Os Distritos Rurais de Pedra Branca e Santa Cruz 
aos  llama  -lo  Miiiticipio de  ¡War*  - Contratado: Nexprime LoCadOra de 
rearloa e TroasmerIes TIE1l - Data: 36/0717026 - Modatalade: Pregão 

airisercial Na 6212023 - Processo: 16034/2023 - Valor do Aditamento: R$ 

- 	11 meses. Contrato:58/2024 - Tipo Co Aditamento: 
cairovaaao - Sequencia: 4 - Data de Micro: 16/02/2026 - Conuatante: 
IurarC -  (WOO'  Contratação de emoresa especializada lia prestação de 
ei-nricos  ern  transoorte escolar - Contratado: Mayfran Locação de Veiculos 
a  (mow,  ire Lida.- Data: i2/02/2026 - Modalidade: Pregão Eletrônico 112  

:mite  - Proiaosso: 20317074 - Valor do Aditaniehto: R$ 61349.856,63 - 
ir ;.isr: 12 Meses. Contrato:243/2025 -  iron  do Adicarnento Renovação -  

Sequancia: 1 - Data de Micro 03/02/2C25 - Contratame Itarara - Objeto: 
Loa* de imravel sito â Rua  Mao  Batista •miga. 121725, laroim Regina, 
Itararé/SP, destinado 	acomodação provisória da ESCOA Municipal 
Programa Escola erri Tampa Integral  hooey  Marins, bem como toda a  

Paulin  aaminrstrativa, pedagógica e  atoms,  no  periods  de 60 dias - 
Contratados Paulo Sergio Contieri - Data: 30101/2026 - Modalidade' 
Inexigibitidade N2 2112025 - Processo: 12675/2025 - Valor do Aditareento: 
RS 7.000,00 - 	1 Mas. Contrato.2412026 - Contratante:  karma  - 
Objeto: Contratação de ernpreSa eSperlialilaaa na preetueçaro  tie  serViças 
da linMe7a, asseio e onserração predial, com disponibilizaçao 	rmaci de 
Obra e equiparneetos de proteção  led),  dual (51151- Contratado: C Brasil 
Sek iços de Limpeza Conservaçao e Transportes  Paoli  - Data: 09/01/2015 - 
Modalinade: Dispensa 1.42 05/2026 - Processo: 1591)2025 - Valor:  lot  
63.900,00 - ligénom: 1 leis. Contrato:31/2026 - Contratante: Itarare - 
Obreto: Contratação de ernpresa especializada para execução de obras clo 
pavimentação no Municipi0 de Itarara,  corn  fornecimento de trateriai 
mão de Ora - Contratado:  Port Con  Constrotora Lida. - Data • !: 	• 
- Modalidade: Concorrência Eletrônica Obras  Nil  112024 - 	-o. 
497/2026 - Valor: 65555,684,64  - Vigência. 12 Mesas. Conliato-331.2021, - 
Cootratante Itararé - Objeto: Credenciamento de peesoa(S) juridica(S) 
prestadora(s) de serviços de saúde na  area  de analises clinicas, para a 
realização de exames coei finalidade diagriostica em laboratório clinico 
do Grupo 02, Subgrupo 02 da Tabela Unificada  Or  Procedimentos do SUS 
do Ministério da Saúde (Tabela SUS - SIGTAP), compreendendo coieta, 
ailatise e ernissao dos laudos rinpressos, a ferr de garantir aos usuarios 
do Sistema nnico de Saúde o acesso aos procedanentos - Coritratado: 
Centro de Analises Clinicas de Sentas Ltda. - ME - Data: 02/03%2026 - 
Modalidade: Inexigibitidade ND 118/2026 - Processo. 16240/2025 - valor' 
R$ 533333,40 - Vigência: 12 Mesas. Contra1034/2026 - Contratante: Itarare 
- Objeto: Credenciarrento de pessoa(s) iuridica(s) prestadora(s) Co 
serviços de  sake  na  area  de análises clinicas, para a realização ri/ 
exames com finalidade diagnóstica em laboratório clinico no  Grim,  
Subgrupo 02 da Tabela Unificada de Procedimentos do SUS do  Mr,-  
da  Sande  (Tabela SUS - 510102), compreendendo coleta, analise 
emissão dos laudos irnpressos, a  fun  de garantir aos usuarios do Sisterra 
Único de Saúde o acesso aos procedimemos - Contratado: Labcenter Laa 
de Anal. Clinicas Ltda. - Data: 02/03/2076 - Modalidade: I nexigibilidade Na 
118/2026 - Processo: 16240/2025 - Valor: RS 533333,40 - 	12 
Meses. Contrato:35/2026 - Contratante: Itararé - Objeto: Credenciamento 
de pessoa(s) lurid/ta(s) prestadora(s) de serviços de saúde na  area  Me 
análises ctinicas, para a realização de eaames  cam  finalidade diagnistica 
em laboratório clinico do Grupo 02, Subgrupo 02 da Tabela Unificada de 
Procedimentos do SUS do Ministério da Sabde (Tabela SUS - SIGTAP), 
compreendendo coleta, analise e emissão dos larelos impressos, a fim de 
garantir aos usuarios do Sistema Suco de Saade o acesso aos 
procedimentos - Contratado: Laboratório de Analises Clinicas Tanberti 
Lida. - Data. 02/03/2326 - Modalidade Inexigibilidade NO 118/2026 - 
Processo: 16240/2025 - Valor -  R$533,333,40 - Vigência: 12 Meses. 

• ITATIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA 

AV1  SO  DE LICITAÇÃO  
zeta()  DE REPUBLICA00 - Concorrancia Pública n2 02/26 Tipo  Manor  

Praf,e Globar - Edital ne 11/26. Objeto: Contratacão de empresa 
especializada para execução de fechamento de  areas  no  Id  Botamico 
Estação Ecológica Córrego da  Wanda,  per execução indireta,  ern  ragera 
de empreitada por preço unitario, tudo em conformidade com KAM 
seus anexos. Os cadastros das Propostas que seriam recebidos ate 
13/33/16, serão recebidos até o dia 13/01/26 40 6-50 na pagina eletrdnica 
da 813Mnet  (meat  novabbninetcom br) 0 edital fica disponivel na Soc 
Licitações - As,  Luciano  Consoline, 600,  Id  de  Lucca  das 95 as 175 e sitee 
semairaliba  so  poQi, e  gam  nosmbhmneacom bi. laformações: tel.  Olt  
3163-0655, Adriana Stocco - Agente de Contratação 

• ITIRAPUA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPU'A 

AVISO DE LICITAÇÃO - PE 05/2026 
rafeitara Muracipar  ea  It:rat:am - SP 

Aviso de Licitação 
Pregao Eleubni  co  ne. 005/2326  

ROM=  Administrativo re.3792/2025 
Prefeitura Municipal de Itirapui - SP  Lorna  público que realizara  

Prezio  Eletrônico n2 005/2M6, Co tipo MENOR PREÇO POR ITEM 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISleAo 
DE GENEROS ALIMENTiCIOS, COM COTA ESPECIAL PARA MICROEF1P4IESAS 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, em conform:dad& com a  lo:  Faclerai nu 

14133/2021 
Recebimento das propostas até ás 13h0OMin do dia 25/03/2026 
Sessão publica de disputa is 13630min do dia 25/03/2026. 
O edital completo encontra-se disponieei no  SIT.  oficial do Município.  

woos-  itinnua 6ognahr  
A sessão  sera  realizada por meio eletninico, através da plataforma 

UOTANET  (army  tiritanelsomata 
Informações pelo telefone (16) 3146-6700 ou no Setor de Licitações,  

sits  a Rua Doato Malar  Rams.  ire 5000, Castro, Itirapuã - SR 
Gerson Luiz Alves 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - PE 07/2026 
frrefeitara Municipal de Itirapa4 - SP 

Aoso de Licrtaçao 
Pregas  Elevate co  ne. 007/2026 

Processo Administradvo re. 3a65/2025 
A Peefertara Municipal de Itimpua - SP Lama  petard;  que realizara 

Pregão Eletrônico nt 007/2026. do  trap  MENOR PREÇO POR ITEM. 
objetivando a AQUISIçA0 DE EQUIPAMENTOS E MATERIA.IS PERMANENTES  

DESTINADOS A UNIDADE  Dr  ATENÇÃO EesPECIAtralea FM 50111,,. e• • 

conformidade  coin  a Lei Federal n2 11133!:ç21 
Recebimerto doe propostas  one  ás 08100min do dia 23103/2026. 
Sessae peblica de disprita ars 09600min do dia 23/03/2026 
O edital completo encontra-se disponieel no  site  oacial  co  Mims :ore 

yatyLLLuaku", 

A sessao  sera  realizaca  poi mein  eletionico, armses da ploaro: 
LICITANET  (mew 	com  

lariormaçaas aela opiefola 	31a6-6701  eat  no  Salim  e.:.• 	'•!,.  
situ  a Rua iNo.itri Maior mbas. ire 5100. Centro.  hire  tiara - Sa. 

Gerson Luir Alves 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - PE 08/2026 
1 , iraptia - SP 

— .LI ere:A°  
Plain  Flat:ionic° ma 008/2026 

Processo Administradvo ne. 378712025 
A ;Tefeitiira Municipal de Itiraoua - SP torria onblico 	reali746,  

Pregão Eletrônico riO 008/2026, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 
objetivando cr REGISTRO  Of  PREcOS PARA FLITURA C EVENTUAl .40o1Sleiro 
PARCELADA DE PÃO eRANCES,  ion  coaformidade coei a  Le,  ludcral ne 
14133/2011. 

Recebimento das propostas ate as D8h3Omin do dia 24/03(2026 
Sessão publica de disputa as 09h0Omin do dia 24/03/2026 
O edital completo encantra-se disponieer no sita oficial do Municipie:  

row  iraDua ,u,Ly2,11 

A sessão  sera  realizaca por meio eletrCsike, atraees da platatraina 
UCITANET racenv Ir  Owner  ir ri  lit  

Irformações  peke  te  ear•-e t,6) 3146-6700 oti no Setor  cc  actações, 
: 0,1 rY).70 	 efiriri, Centro. Itifeema -SP. 

Gerson  Lutz  Alves 
Prefeito Municipal 

EXTRATO - PREFEITURA DE I TI RAPUÃ 
11,210t0 Ao Fnmeiro Tarou, 	on  Contra() 1F. 01240025. Pret. 

Admin 02. 3134/1025. 	Dispensa de Licitação n° 134/2025. Entidade 
Competente. MUNICM10 DE 111PAPLIA. Contratada: CARLOS ROBERTO 
BARBOSA 36332920881. Objeto: Contratação de empresa especiatizado  part,  
nmStra,  aulas ci rce  nee,.  Inicia  ern  09/03/2076. Término em Oa/01/2017. 

EXTRATOS - PREFEITURA DE ITIRAPUll 
ma de Registro de Preços 09. 

375 2:,' 	-111•1 	"4• • 	• -. 	(aspensa de Ueda:ea:10  id  
006/2325.0rgdo aerenciador: MuNICiP10 DE 171PM-ilia Detentorze R 
MOLINA TURISMO LOCACAO E TRANSPORTE LIDA. Objeto: 5E0I51130 Eis 
PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATKAO ISP EMPPESA ESPECIALIZAN, EM 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. Valor total. RS1.085.800.00. 	intro on  
02/03/2026, Ter mino em 0210/2327. 

Extrato do Contrato na. 21r21:25. Proc. Admin  rib,  343/2a2E. Distiensti 
de Licitação n' 17/2826. Contratante: M0NICiP10 DE ITINAPLA Contratada: 

L C. DE OLIVEIRA MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA. Objeto: CONTRATAÇÃO 
LIE EMPRESA ESPECIAUZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERRALErERIa. 
COM  FORNECIMENTO tiE  MATERIALS.  Valor total: R$ 48.960,00. Inicia  ea:  
03/03/2026. Térrnino em 03/03/2027. 

• ITU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE (TU 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
,-t 	 de In, ir's- •r 

Chamamento Público n2 03/2026, para SELEÇÃO DE PROIETOS PARA 
FIRMAR TERMO DE ExEcur,Ao CULTURAL COM RECURSOS DA POLITICA 
NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO A CULTURA 'PNAB' NO MUNICIPIO DA 
EST/NM TUMSTICA DE RU As mea t:çóes  sap  gratuitas e serão realioadas 
earchisiearner  Le nor  nmo elatiereco, atiavas do Use DE INSCRIÇAQ:  
Jams:  nitu eosoehrlaroielosculturata. ate o dia 06104/2026 as 171100niiii. 
O Edital compteto eSta A disposição para consulta e imprassao no  site  do 
Prefeitura: wwwitoso  ;Dv 	diretainente na Prefeitura ao  qua,  e 
interessado devera trazer um CD/PEN  DRIVE  para cópia Junto ao Demo. 
Central de Compras, sito na Av. Itu 400 anos, n2 111, B.  Its  Novo Centro, 
Itu /SP, das 38h0Ornin 34 121100min e das 13h0Ornin  Ss  16hOemir. 
09/03/2016. Marcello Airoldi - Secretario Municipal de Cuttura e do 
Pa:6,16, 

EXTRATO DO 52 TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE GESTÃO ND 

187/2023 
E OTRATO 00 52 TERMO  AMMO  DO CONTRATO DE GEsTAo N? 187/2C7? 
Laritratarite: Preteitura  di!  EStilOCA  lunatic,.  de  Ito  
Contratada: Socienade Brasileira Caminho de Damasco 
Modalidade: Chamamento  Pak°  Ne 01/2023 - Concorrencia Pubbra 

052/2023  
°Pieta  do Contrato: operaeionalieação do gasoão e na oecução dar  

gaps  P serviçns vottados ao funcionamento to upa nassa  Whop  

apareeida  ado  serviço 192 muilicipal. 
OPjeto do Aditamento: Constitui objeto do presente instromente 

aditico a prorrogação  On  prazo para continuidarle da prestaçao  am  
serviços peto  period°  de 2 (dois)  leases,  sem aplicação de reajuste. 

Valor R$ 6.532.187A0 
Vigência: 13102/2026 a 13/04/2026 
assinature 12/02/2026 
Fundamento legal: o presente instrumento aditivo C catebrado  co"  

fundamento no artigo 57  %aerie'.  Mciso II. da lei nr2 8.666/93 e sua: 
alterações, e clausula VI, item 61, do contrato originarro,em conformidadr  
cant  o artigo 190 de lei n2 1413312021. 

Tiago Tema 
Secretario Municipal De Sairde 
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CONCONNtleCIA GA.NTRONIC• 01/20.24 • PROCESS° NE1120211 

.Port. aM..05S de 100.0 toDa p,p.00 woosomveo do• .t.... 
NLVDGA4 eodatorennares•Derbeca 01/2026.0(Hon coma eteNionoNeataele 
de mono. oora a walrus. de 20 1.101411.• raMosidnais de Waimea Soot no 
Irnotn  ao  Prevents ream...No Casa MOM ...ChM Mane.° odo Fun. 

de  Ia.,.  11.111 (Wait. 	SO. Ora Cow. P•Oml. 
:••••••• a Plowts Novo PAC Sooleol&, 4. 0411070025. Me. ROolos 540.1.30 OE 

emn • D.reor r..erd de Nor,area 	asolest,a e Nod fondonlo.  

PREFEITURA  MUNICIPAL DE 'TAMA 
atiset AltsliNACAD. Goa Palm on Roo rm.:. Pt. Atuta:=Ur

. 
 -••4k..... • .. rz 

err loir•Sia• 	ala  

..• 	4...▪ 	.'.'""'""kardeL,..7.NAVA. • 	 I.L! 
.• 	•••••  

MUNICÍPIO  DE NOVA ODESSA 

pntal0DEETj
Al 

 graEiCifiMaii2E 
SOUNCIPIO DE NOVA ODESSA. tang P01oo eoie a.k.a.& Prank, 

Liairmnan To. 1072026. 80040,  to *laid=  da  Bolas &inlaid. Os 
kloccannlaS, 41,101. •t•ro 	... Ed *We. [MIKE. 
:ANNA 06.eN0730  AQUISIÇÃO  DE  VEICULO ADAPTADO PARA 
VIATURA  DA  GUARDA  CIVIL MUNICIPAL DE NOVA ODESSA A. Integra  
Ao  Ndttal °Mare [Moon vet taro oo.nbaa no silo. elalrOm to Mud (PNCP) 
• Noconal Op ConIntact. PublIcas. ana de Balsa Bratikira de 
Pl... anon. Fens finciroMxnnpl for. t no sde  da  ptalmtuta OD WAN. 
I r • de 000020 AlcalltritsmecaliumiocgLoMalitiliX0ace& 
Recebitnento  das  p000stas • part(' do Ma. 10932026.  Ba  14110Ortan. 
Abettors daft  propostas. da  27.03/2026. as 01416300*0. 
lulcio  da  amoeba de dlapPla de lames:  da  2111172026 88 001330nen. 

Nova Odessa 49 de Maw de 2028. 
Cados Eduardo Fantl 

Seuetterlo alonat 	tirtifet  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE 
Pincuto  mute  

A AMmm maim 

I• 	IolAr h. A. 	 1 	•••J hi. PI 

Mm•-.1•04•••Masu-MMOMmal. 
V IMISS M.IM1AMM.11A,MtrMIPAINMVAtin PP rorrilo-  PINDAD  ELMO.  
MOW. SEVERII• 	tr-  WM. ILENDIMEW.JAIDEL OWED - Ororossoosor 
• stns.. loo Too. P rePs. J. run. s' worn. as par cp..* *P. Po. 

4..Atr•a nm. st....4e. 	 a 	 •1•11•••• 
• •• ••••••••••••••• • ••••••1.**.••••••••.... •••••••.••••••• 

	

ea. a • ra... 	oa. A. 1,10001 •••••••••••• ••••••••• ,•-••••• 
• •••••••ue. SKI nue...Mm sofamm- AM,. I. MM. KM.•••• 4.• nospoo 

1......102.2.1.0.....•100.1 
”. owe.. PM MAMMA••• MAIM MY. 1•1.06M namm• 

s ..ei Apr, 	 v••••ou.••••••••••••••••••••••••• 
AmmAtm•MMAI. AMM'mmamk gmmta.S as m TIMM - MUM Ea WU. / hoo 

Ls 	fol......e.1........1,31.11..•.1.17•011.U.s11011• 

E.10Cg. W.I.. :010 lOam0000 as 4a sir aooaa.00p • My. 
M • ..A• 4. 64 	• 	‘,6.4 ,  I • co .I.Ms 	wag. s'a  Axila  

	

m• IttlY• 4•4.•• 014•1•• opo er..1. sop orn. 	Mo...  row. uoso 
son:sub s pa. Pool IX • 0).•asa Lc 	 on. 
s. sr • N... C.f.* 	 mims14616 :am .6 pm. sworr 

sou. Err 	WSW `4 
• • -1300../ELI,OL:40. 	 Ai toe... re es 

•..oete re.A..tre:Aretnereeisti 	eit.e
.
: AA. 

41 	 - 
row. 

PASEEITURA MUNICIPAL. DB MEMO 
1.11•GA0 	 WAIN. 11.0:1:40 	MUD CAWS. DE 710704710 

wrot,.... 

whal.-MOMmOMM Promo ...pp ore. born. d. 
tiar. no resounumbone.....1.1•• 	 it 
/....,r1,10.X 	t• • .1,  

'..orlo  xi. Orono - ow. P.n. 
CONCININESICIS CLERICS*. W 	s,  I.. PP Y., I's.- <Mum ae •••••••• 
IMMVeaMMIAAM.MMA+ 	 • Inearts. 	Ps polo, sr 

Pr Mau orbs* boor Coop.. alspe Parr. Is corm. Lart 
ratre....4444 Lo a lop.. up pro so 	4. wros 	rpm • 
As ans. is. stop sou., o 	otralsols  tos  rrroOr dr rude :suitor. ,11,  
pun,. ers, sr,  r 	an sous soap r. so rt. R *pp. 

no wares......fitor nks. 	 osoonorPoosootat faro Putroorp,  

	

ors sass. /or so at sou. 	ot 	•  ser 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE CAJURU  
PREGÃO  ELETRONCO 080028 

Obpeol 60 ust.3 do Parer CO 00011,310. Dap d• Noma. to :01/soda 
20551. RIM Malabo.. 	man. 

ni=latirittraic007/2024 	 • 
CAW Cordralsolo d0011.••• apildaleada aIr •aamallo tie oar. de 0.45* 
• cOneo. • Pei.. ormrsosuseo • isaixame doamatuaoes nonfarm e 
Nottelio Co Age (RAM 80oria0o Como de Boreteecai pen se oedema Huts-
Ma WINO nomoper de CaOHNIR. °sled. Madre( 24 de rean:o de 20211 HOU. 
111.101.-Can9.re580. 

PAIDADELEMNIMO moos 
aloft Ft001.0.40 OS nicranrani brawn. CEPE•d•Pl. 13.6 Motors: 23 
*eisIadoU5*1.55* Ratak.% 
Oa ME. P3.1.110I • as do* •Yeanaptos NI.. lace....• • ouo. onen• 
NW. moreoaneee I ellpoir,ao MP.0. Muneard. 6.1 Oa Coeur. it I. 1..-
0. ro Lupo BM BONO. FORA 75110 DOW P.. ode idstens (Id 3667-.03. 
Odo 	OININ.1.44.1.44/041or • no Ma auraseaOrturspoual. 

13110. 09 de nu :so 00 2.1.20 Yet Moreon. • 0.1010  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DA SERRA 
A.A..  Ri  ilaiRCAL 

EDiTALL 	1,1,7 
PMC.A0 ELVA...CO A L :7,0 

PROEVAG 17%2.6  
OBJETO 	 wwfweL e•Ps.PI 	3'205000 
✓pm dal Ws* prancen.• AWN. to P.P. • OroutIorno. Snor...3 DE 
mcoOmaTO OM PROPOSTAili RealiMatt AS tea. at RN et IMICIWNINTO  PAI  
eNOPOINAlkaareaDaMOnteed. MCP OALMINTAINIaltrOf NielfilaMMOOM 
1.01141110ae NALOAMENTO: WHOP PRECO GLOP.- LOCAL: movaratoarmas. 
cm- Oat. anan owne• oleo..s mar. awa• •••••••••1114.....r. 
p0,5aS...PsWrO000.0Sat.SpS0000S.  leston..reprorsolmornitspono coo  ai  
05555..00 L.... • .03.•paro 	Ira ...GO. 
1.000.00s Ss GM • Sow.. Aliiiii000100 an.. • Elmoni...•.10S0.1- 1002 MN  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DA SERRA 
11A5C OF ABUT L RA  LI  CI rACAO 

EoirAL A•  136253a021 
•NEGAO ELETRONidd OP..  

PROCESSO  
MEP, 1111.1TV e•  •Mos  Mr• IMra • MM1446 ••••••* O• MM.! PO MM.. 
•...soreat. Gs...* Sew.. Nan... ,IMIsr• Mirripri do Er 0* 

Una  INICIO  11...11.•70 	PROPOIre.: Nyman As moo Ns. MN 
OE NEC•11114.1.70 pat PROPORAtt. DotutOn AS MN NIL MOO DA ONIPUTA 
f MEET% 10013051111 . WOO NE ENTER* OE e00055.10 ME* 0060.0 
pd. try.. West. mar iturroorsp.r. • r3 	onus. Pon. rep.* 
peMlo •M MIMS se OMMI,0 PloPMM MM-Alommelmmorm mmo riser.  
sio 	k0001.p).9.2,........ durterour W Mambas • 
,M,MOS 0.01 000,00 MI 27704000. 

sm., do Eara tkors. • goo.. Non,(41 so Aurnr.noor 1600l2020 

PRIMMITUNA MUNICIPAL DA ANALANDIA 

	

.4.0341.14•4011•111.- 	ma. 
C 	aa Estino. 	AnilAntli• SUM a• 010 PAM Innis Maim piwa rum 

Alammad. am ro. ca• 07 M. MI a• MC is MM.. r• Ads . IcssiGis a... 

02.26 mail/ aiiiriovo. 	NOP AM,., D. Ma. Mdc. Ara Mee • 
Cmd••••00 Co anosor or• oar,çda a. maMMIMM 	am .1186 rat  nas  

Sona.,rYoaia. nt. l/000005 
cte•I•dor ...re,. I 1 	4 11' 

labour* an 	 35•••••94 •• 	t 	, 	LiddliltarAtILIA. 
id/ t02. A 

MUNICiP10 OE MOGI  DAS CRUZES  

FRE000 r Odds GtilltWOt=e10iitrA 
013.101.0.  REGISTRO  GE eatoos PAM 0 POSOP.PEPTO WS DE Stu. SUE. 
PONITIL 
E40.EM.6 AMIDSJOM LEN. LT. • ES% MEOW,/ 0.34.1.• IMPOSI.040 E 
EXPOSTAGEOCE P1100.0,1.01. SPUN LTDA. 
V.,MIGLOSAI. Pd VI.004,0 Whin. • des, es... iHe • iler aostore. 
Ma sat Gum •••......2026. 
PM.  REMO  EAROPIOSE...3• 	Moripal Or 34***. 

soaascaçAoceetaasoaecÃo 
Frs.° 	fe MOON - IRCIEESSO14,11.40., 
01rEads• PEGISSOO OE PEKOE PP. 0 PORNEf0/0403 DE IST WC. 00.060,00 
00SEA0E0IES GE TOGA. ISECOGAEA0 GO PROGPAIII. DE Nuacutose. 
MYMMA VIMMOOIM oisaftubsserwerlrerirostn. 
yros 500500 ot arr. promo nat ors* • *soft moos 
us*. Corr NE Or rorosprOSSIE 
Pase000*EIND5040IGNOIDAtel•005.t.....1....• PamEstsr 

Art= cc meataismeho oa Mass 
adroor cohaBoo-Netioesso re HOOD 
0011•70,01.01111000EN.SOCONPLeM55CEN.100.45n.0.0.APP04410.4 
MA10.411..o.NACIAlla 
0 1.441.0 Oa 14001 OAS  MAU  par ornorodo Sea* 1*** So 56.00,. 
oaniamtoo. wawa.* moodeee NOW moseReartsommereem• 
oe doom( an sown Oa  .roa  war ow= le sans ••••23.• mbar. o 
mot 5 ma ores oitentowee a mosese dre aged* ra or ee Peuesee 
amo.NekedomecenotoNeseatoesiodeialS 	no 	am* 
weeeremireorrerreptaeleoassi. 
Noe.. term. oie goo mod 40 3031 

L/DA oats. Noumos•••••••• 6.41.4.4.441.1. Edw. 

saTac -Iterntes 	Our. 
Noma.*  dum  Petfekara Ntwaicipl de (*.pi... 

..man DC LICIT:d..- P4ISTILIIILLles nelloWn 

MY. 	11061.11.1.• KILL • 	J• SU. - 5.1in A 	 910.11 
Pre. 	MM.26 • MOM 51  Mo ,  Flamm 011 01- 

M 6  MM.* M EMMA. IMIMP - 

Pm. nfa.....1.0. 	Ia.&  ...I WA... 1•10 	l•  Ao,  
'WY pasta notes DA memo. 6. MINX Ar'11111%M. 	 "7 

503014. Manta, 1156 	- aIs. 005 or AA IMIVIA. AI I - 
_aa_our  	 pron•reirann.fcavoi.t. 

...It DB LICH tCEISILEISTOS OE Wt.*/ • ors. Iron m.o. Er.. 
11141.1.4.1 go 
..11.1.1..10 DANIEL ft11.113:1'.1:ITICIP"ISIC=LINIZEISETET  

Prefeitura  Municipal de Ilhabela 
do LIeltaçie 

ACornIsalsoeLlollactIesdoPrelaIkaaNunicipd OpIpallIa. Corns D.:dio 
fart. up.Iss,o 0.0 00 QUIIGG100. 	199 • apilfp Parody& IlhoOdsr 

SP. • spools /Macao Earl Reuheado n• 014/204- Dragho Slooà...co 
o° 071ne/2026. P•oe. Ada,,.  SEI  n•  3520400.427.00006370/2025-55 • 
01.1.IETO 6.50010 000,000* oars (0,1,30,,anlo dsitalado or mete,o 
pereelvos pars as SeereGnaS, conlonoe as especalcapSes  constantes  
Ion  Edital,  men  entrega ponto  Form. Nova eau de enlrega  nas  
impost.  da  00/0 20043/2026 As 09:00 how. 0 5011t400maleto 000312 
ser 5.150 ,0 portal ofrcial do rounrcipro Sit0 wrovahal.a. sp.00, lIa - 
LicIta90.. e 00004qUaI olomegges podertto 00/ 004202 no endefeco 
acms 010 100 as 17h oo  pelo telefone  MD896.9200 emOs afe 2400/0 
.90.00)  noras  de antecedOns. a data  da  Wafture. 9.0ele. 09 d• 
maw de 2026. Benaddo Wenceskto  Nono-  NODFIa 05 100,0000 

SAAE  SERVIÇO AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  
E  ESGOTOS  - INDAIATUBA 

ENTRATO OE SLISPE7OSA0 OE UCITACAO 
MEGA° M.1111tOmic0 Pr 0,2020 •  EDITAI.  er` 7,202/S• PROCEMION•  1149241 
owe., Iwo.. 	 t 	spetts :r• er,•• MAI nenierehoPlreletee 
Eto.4.11.62.0.0 orsetedoss: 	ore, Atmerseete.reetrooNoresran 
• nieramm) eem 	 wax. Am damns •••••• sb 
!*AU- 	0 SANE 	aur ,s 1, -en sass,. ISM. 	do MOO 
Wione 	 • 24 ds nor. slo NBC so MAO rie radio& 

prootAtir eriono roof& 

oe 	 SAM 3, As. ,d refs,. 	Losse•Se 33. 1 . 1141113. 09 
.norood•2096.10404SAN000ofi LOPs s 00001. 06tonneonsord.  

PREFEITURA  DO MUNICIPIO DE PIRACI  CARA  
+mom LIPOSEAD 

PIMA° ELETWOMICO If *CI 
OILWITT *III MP* coo Forromoroo  Pada  d• *al Osipahr 
ASEPTIRA Pas PROPOSE.. 0100000 Oa son NW.. AMMO OE DIMUTA Of PM. 
0% NAM., WM, 1051 E0141*.m.01•241•4.1. 
oNoadmArearrearailMers 	...eV. 31m 

4.1••• Ralen.../10.11.• OW* 

gazetasp.combr A4  

MISTFRIC 

AQUISIÇÃO  OE GAS  LIQUEFEITO  DE PETROLEO (GLP) 
O Cm° o OM 0111 tOgo. -*sou I,. Dole Sr Col SORIANO 
GIUNCNETTI PELLOCIO. c pdtrnran, O t I" de TS. dd Lp 041.121 Isree 
PuMeo • nearamo do  P.e.•  BMW. SNP up oC0011.2025 - ado.. de 
G. Liqu.IN de PetrOlso GLP). Os InteleGadc• deoerao  Datado.  "[AVM 
ate °ow %WAR 20 la NAM. Mewls OD pod• Off 	Ge.fecreoe4 
Icangfrasge.. 

0:111,110 
40.16•0 

„ 
rerldttocr 

SuPERINTENOENCIA REGIONAL SUDESSE I 

EDITAL DE CITAÇÃO DE SERVIDOR 

aseNcsada aela C00a3402 andeml OCt01, 	, .4.1° SF. ....A 
oonans CORASP CORMS". IFS 00 la no. ran..., JO 2026. 
op ElSeNSE or. 1101=0. wen Rommel*. 1e00044010 COMOIsada plOd 
a.m. zoo.. 1.0.1d.01 WIMMet.Pneatie 15014•37.13400024. 
85 0a0,1 05 unr. do coroll IrS., 6112/00, • ern 005...• no *JD. 
60 (00*1.11010 e Arndt. Oakes.  CITAR.  GIs meter. edad • semi..  
RAMA  CAROM. ROLM. Oa SOUEINA  SANTOS,  MM..  SM.  
1.7110700. tme at.. an toed MGat e 	ear. e  não  50000 629600 

Os nonoand• Coma a..  Ando  Pt 10 Om) dos 
coodor. a 1., do at leO tout 163..0ostla Loo 0111210 •pallr OA data  
da  orbkoNia draN S. ranges., nil ado ds canoe& no UM.. Sods 
Iroinia, Ill, Pan.- Sao Fab- SP - CEP n1033007 desenvalsundos.4 
Heel. septirdseora • Hotaihes. ass 0.5. 125 • On 135. 171, a, 
onm Randy ow cordaboa .10 Manna 111114.14-3403. Peo•NiNF. lIgo 
• 06000020S0,. • *Pm.. mode*. =rota, soh pa. OE rfors. 
edentate ern dentin= on prestioros conotruttonme de wed. rubes • do 
conesdatdo. Nub. senNors dead no duo arras o el/on...adorn° 
.1".̂..1.•••••R 6440 	 (4/PrOturadoof.) Moo. woman 
a nanurosOlo • • ..1.1.111 do ElDt doMII PloeSIStaS M. sus 

Wiarquo Presesnoina treads& on prods. no eNieou Eleuedeo oe 
Proem. IIES41491. oft Wno4 do' Gout do ad 1930do 'copse do. 270 
do Cod. cla Owosso C. /1/A 091Jr110 0704.  ao  Overdo re 6439/2015 
a cam • pa. Mal do I Yao.o5  pana  La n•  9.7•4 d• 29 el• ;we° de 
1999 o I •op•orsoor at orovai  Pb  dean* .0.w Wk(5. • perlinAnda 
coon 0.5.00 	onsmnio Prow.. nos Wm. do at 500.101 
5.11290. No MO de soltotatlo de prools leoterreensis redNear OP' 
0P 5.0011.00  MI 00 lestreonnao 50 did owe am modanerla a osranoy  
cada  .ra onr,r aermoado .00 oens de inoeferewN. WOW net.: e - 
MS oteeikeeio • eoresenHotio onmeop itledteHo 15em1/ HINe 5 05  
wdere....anal. ban ow, TI idertnes rId., wernal. •• sou.. e 
ra.Nnold 00 CalM  uma  aaatewomunass. 
Para swoon/urn.° ea NON. do mousse • pan encandortsmonte din 
%mu POO., olonoo tur. son ...la do Nai manons) • souts;. 

naolutan oa SOi 1.21amorappattomalamo o araltana. 
own° 0114.0 Err. do SNP. SE& COW.. 0110414110 ans. Pars we, 
'Hoeft ooe  ao.  OCALA. nto reill-BrIee0 0151peeotwist deem comporear 
0005 04 W... orloanass • ...ent•loal Comm. • pas aftradada, 
• .dldaOiodoCaOa,Oo.  ou  4.0a enore wa Woo 0.4.14441.• pee moo. 
ender.. er0.06.4 00000.91n051004.. 1oud orocadlereno  valo  On  011. 
50000r.004.1 0000000 	 apnatotaoa o raspactroa olowarAo. 

PREFERURA MUINCIPAL DE CANTINAS 
EDIPS41.110 OE EEELARK*110 DE ALIERAPPO 

POson,04* “.212,001WrIsels 
MM.* 	 1..atair.. 
MN. Aniio n..102.2. • G.A.° 

m m asan,a1N 
t....••••• was. are race.11•07.0000..ctkonr..25t....1.1..“ 

ea 	505a* Ors On. 00 Drowsproo UGYALA 	t 
d• ma.. se 	 ow man*. 0..4...ALTINOLI 032,00 • 
OE Warr a. slOSas  o o0d2 an sercsr. Pt oldoswor. '0 rondo ons 
*so. ro lOa *room 0.1 IIII011.10.0.011111.111.0111.1. • es ow0  
morrow aresmsNlisamtra • teeAce /nee.. owe, • Nee'a a. teerNA• 
omens. 
tom oe rair  soo 	 ,OP055aOa000l Wu.. 444 or* at 

011g......1 alit ale g 
211005056 	 oonlooPro. 

.M1 0. 4.6a 	sr. 6.1 a 61.4. 

PAPPO. Iii10.104. ewe Tr Li', 	tns 

Prat eitura Pdsnoçd de Ribeirao Preto 
tome febo  Pado  

Seoeforea I.ddSSS.çD0 

4.0 00 410ME00 
ol....••••••••••••• 
eaterreeme) re retrartate 

..enr 	NS•FMArl C....A no PAM L.A.I • tooniflor. arm PM. 
ma0-40,,k1P11,11/06M.M 1.11MMMOMALM moms.. ns. mmkron MYRA • 
(de enesselieeioenda orseria..  

MATO  0.5.5, 0. posslo .0.1010* 50. am MIMS part. • molo pornot 
...op on.. 
BE. NI* Coke* NS ....MSG *ay...  sacros.,  50,01, 0 4.32  
nor.. • ...00rseir• 
mentuamm DMA° ANUCA mammas •prOr (el% 

00..4.1165. Dr*. ..............tro•Coeurars,  
Pop. Elostosto WIP As 505r001211  SI  intorouno  olor•  to* 50* 
rer.0.1010 Worrol****10.4.* 

Mile MOM Visr  
ave..  im AMCM 

MUNICIFID DE MOININGABA 
Dep605atents/km.10 dB towns, (Iceman e contralos 

PLISO MUM.. 
Ereness. Mona no rare, s• saOmOaO SC •• 
10000I5ECE. MEAD UMW. wt... 
MOO.. /01041111/1.1110 wpm*.0 

man.: wt..  ao  Nor.., ova woomal • nat. run,. or Pr P.P. co 
104. Simeament• MAMMA • Motra ISM Oe IMMO• UsMaaa 

an▪  A MM. P. Asow do oar dune. onsaso • owl sarni. on *So or 
AlotaMilma•mMal•na•Mt MSS DMMOSS• S•MMO•MSMma MM. naMMO.  
SI  01305000.0 0000.4.10 	Posuf 	PIPso a. raS pot000010 

• . • Mix.. 84.. Tao • MM•au IMEM 
...16 FAQ • 

Solo OA 111140 OP SEW° DE OPPUTO DE PM.: LIP so.* . Et OE no. 

EADMPÇ.0 [LEMON. MIL_MMIMMAMMMMItmLiaMAMMIAMPOW 

t ei TON • no. se op 

CAMARA MUNICIPAL  Cor  SANTO • VOR F/51 
avow ...noon 

MGM EATAMCCO r.d• 0 Me • MOMS° 'A 1.101/Mi 
C 

IMPINOMMMIKOMa$1.11MRAS• MAMIMai 00 
awns Oar 1.1010....10410S De .14E*, A A. 

*.000s.saSaStOa rare  SI*  ens oo dS ere. ANA ,A200.0 60.00  
cr...  porno. Or orposon 

*nor brio Orr sr.*. Pr. 
PostrOOPEssiO Wed 'ME* 

1-01,61.PM00OMEMASMOMIM5520POPAFSHDOS co...moat s E.210143. oar., sta 
fa. to PAM, 03.611001,1,0.4.01..01I.J.3.000.60,1,,,A riii.AUREICA deft,  
3•Mrpras Ulm. MM. D,µ raa..1501 JOSE 13LANCOINGOALO, 

WILLER. WERE SGOOS 10 110 	 5,4 000 
0.0004.0000•0r.reN.,aoss 	 Di 000-IA1•• WM [MM.,. anM•Mama 
PAM toorres rsporsour  NINO  *pa  roo  LIP pm' Arta us.* arms sit2.4,44 
74100 finAils 	 P.A.  oprsta. • no* 14052.00 
Coen, Roos so In, n as .....1.1.11Pe. Odo....**OtodtorsEar 

48 0,...,4 0 	,171.1[14, 	plicglieleOrpequil nuane•••••••••••oa.L. 
• 3,153-  of.. 6.01.0111•00( 4.1.0.1.641.14014JIS 01,600.00106•110.1•14 

fe Crow .t.ttp marvola AN.  

BUTLETIODEDE.P..A. 



..#;Cr• • .4- 

1)1 \ 	OFICIAL 1)% 	Seção 3  ISSN 1677-7069 	 NY 46,  terça-feira,  10 de  março  de 2026  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
URBANOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PUBLICA ELETRÔNICA No 1/2026  

Process°  SOPRI 047/2076 - CONCORRFNCIA PORI ICA El E MONICA nu 01/7026 
Objeto Contratação de empresa especializada em engenharia para execuçao de 

obra de reforma do telhado do eatro municipal  localized°  nas  dependencies  do predio da 
Secretaria de Educaçao de  'West'. cam  fornecimento de equipamentos, materiais e mSo 
de 	obra. 	Edital 	disponivel 	gratuitamente 	nas 	paginas 	da 	internat. 
http://www.itapevi.sp.gov.br/licitacoes/  ou www.novobbmnet.com.br. CADASTRO E 
PROPOSTAS: a partir das 19630min do dia 12/03/2026 ate as 14h0Omin do dia 25,103/2026. 
ABERTURA DAS PROPOS1AS: as 14h01min do dia 25/03/7076. INiCIO DO 5E5540 (FASE 
COMPETITIVA): as 1410 min do dia 25/03/2026. Para todas as referencias de tempo será 
observado o horário de  Brasilia (OF).  Maiores esclarecimentos: (111 4143-7600.  E-mail:  
licitacoestntapevi.sp.gov.br . 

ltapevi, 9 de março de 2026 
MARCOS DE OLIVEIRA ANJOS 

Secretaria Municipal de Infrae.strutura e Serviços Urbanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NB 10/2026 

OBJEFO: Contratação de empresa especializada para execuçao de obras e 
serVIÇOS de pavimentado asfaltica, com fornecimento de materiais e  mac)  de obra, no 
estacionamento do Hospital Municipal, situado na rua Vitório Coppos, Jardim Soares, neste 
municipio. Data de Abertura: 26 de Março de 2026, as 08 horas. 

Sr. Antonio Carlos Andrigo Ferreira, Secretario Municipal de Obras. 
0 edital estará disponível aos interessados através do  site  

www.itapira.sp.gov.br . Danais esclarecimentos na Secretaria de Recursos Materiais, das 
08600 as 12600 e das 13630 as 17h00, no endereço Rua  Joao  de Moraes, ns 508. Centro, 
Itapira/SP, ou pelo telefone (19) 3843-9180, ou pelo e-rnail licitacoes@itapira.sp.gov.br. 

Itapira. 6 de Março de 2026 
ANTÔNIO CARLOS ANDRIGO FERREIRA 

Secretário Municipal de Obras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORONCIA PÚBLICA Nu 2/2026 

REPURI ICAÇAO 
tipo Menor Preço Global - Edital n° 11/26. Objeto.  C.ontrataçao de empresa 

especializada para execuçao de fechamento de  areas  no .19  Botanic°  e Estaçao Ecológica 
Córrego da Moenda, localizados no municipio de Itatiba-SP, por execuçao indireta, em 
regime de empreitada por preço unitário, tudo em conformidade com os projetos, 
memorial, planilha e demais condições apresentadas no edital desta licitaçâo e em seus 
anexos. Os cadastros das Propostas que seriam recebidos ate 13/03/26, sertio recebidos 
ate o dia 30/03/26, as 8:50 na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias 
(www!novobbninet com.br). O edital fica disponivel na S de Licitações - Av.  Luciano  
Consoline, 600, .1c1 de  Lucca  das 96i as 176 e  sites  tuvatv.itatiba.sp.gov.br  e 
warve.novobbmnet.com.br. Informações: tel. (Ill 3183-0655. 

ADRIANA STOCCO 
Agente de Contrataçao 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPUA 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 5/2026  

Process. Administrative.  ri° 3792/2025. 1 ipo Menor Preço Por Item. 
0111010.  registro de preços para futura e eventual aqursir* de geineros altmentmos. Leril 

cola especial para ME e EPP, conforme L F. ne 14.133/2021. Recebimento das propostas até as 13h do 
dia 25/03/2026 Sessão publica de disputa, 25/03/2026 as 13630, na plataforma whavv.licrtanetcom.br  

PREGÃO ELETRÔNICO N2 7/2026 

PROCESSO ADMINIS1RAIIVO Nu 3465/2025 11P0 Mentor Preço Por Item.  
°brew:  aquisiçio de equipamentos e matenais permanentes destinados a unidade de 

autinçao especialinda em saúde. conforme L F nO 14.133/2021. Recebimento das propostas ate as 081130 
do dia 23/03/2026. Sessio publica de disputa. 23/03/2026 as 09h, na plataforma www.liatanet.com.br  

PREGÃO ELETRÔNICO NO 8/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 3787/2025. TIPO Menor Preço Por Item. 
Obieto: registro de preço-; para futura e eventual aquisicao parcelada de pão trances. 

conforme L F. ne 14.133;2021. Recebimento das propostas até as 08630 do dia 24/03/2026. Sessão 
publica: 24/03/2026 as 096, na plataforma www.licitanet.corn.br. Editais no  site  www.rtirapua.sp.gov.br. 
Informações, tone (lb) 3146-6703, Setor de Ucitações. Rua Dozito MaNar Ribas, 00 5010, Centro. 

RSON LUI/ ALVI-S 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORANDI 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 8/2026  

PROCESS() NY.  037/2076 
Objeto: Registro de Preços Para A AquisrçAo de Equipamentos e Matenars. Destinados Ao 

Uso Escolar e Administrativo da Rede Pública Municipal de Educaçao e dos Demais Setores da 
Administração Pública Municipal. Com  Fornecimento Parcelado e Eventual, Pelo Penado do 12 (Doze) 
Meses Valor Estimado do Objeto: RS 593 374,40 (Quinhentos e Noventa Mil Trezentos e Setenta e 
Quatro Reals e Quarenta Centavos); Modalidade: Pregao Eletrônico; Tipo: Menor Preço Por Item; 
Recebimento das Propostas: A Partir do Dia 09 de Março de 2026 as 17h0Omin. Abertura das Propostas,  

us  10h0Oinin do Dia 74/03/7026. imiirào da Sessão de Disputa Lie Preços' ;is 101100011 do Dia 24/03/2026; 
Local: Hop://187.84.121.1388079/CompraseditaV. Para Todas As Referenoas de rem po  Sera  Obsenado 
0 Horario de  Brasilia  (CRI. Informações: Departamento de Compras e UotaçOies da Prefeitura Municipal 

laborand/Sp, Rua Antonio Bruno, nu 466 Centro. Ou Pelos Telefones (17) 3347 9999 e (17) 3347 
9900. Ou Ainda. Licaacao@Jaborandr.Sp.Gov.Br Ou liotacaojaborand@Gmail.Com  Nos Dias Úteis. 

Jaborandi/SP. 9 de  Margo  de 2026. 
SILVIO VAZ DE ALMEIDA 

Prefeito 

'AVM)  DE CHAMAMENTO PÚBLICO No 4/2026 

PROCESSO N°. 033/2026 
Aberto em 09/03/2026; Encerramento: Ate as 10:00 horas do dia 06/04/2026: 

Resumo do objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, NO ÂMBITO DA LEGISLAÇÃO DO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, DESTINADOS AO 
ATENDIMENIO DA ALIMEN I AÇÃO ESCOLAR DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DO 
MUNICIPIO DF JABORANDI/SP, PELO PEIRODO DE 12 DO/h) MESES. MFDIANIE 
FORNECIMENTO  PARCEL ADO,  COMPREENDENDO ALIMEN1OS IN NAI URA, MININLAMENIE 
PROCESSADOS E PROCESSADOS, INCIUSIVE PRODU.FOS DE ORIGEM ANIMAI. O edital esta 
disponivel, podendo ser retirado no Setor de licitações da Prefeitura, sito na Rua Antonio 
Bruno, 466, Centro: Informações pelo  Tel.  (17) 3347-9999. 

JabOrandi, 9 de  Marva  de 2026. 
SILVIO VAZ DE ALMEIDA 

Prefeito 

LILIAN ISABEL CHABOI I GAMBARAIO 
Secretária Municipal de Educação 

FERNANDO HENRIQUE SALES 
Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICABAL 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 2/2026 

PROCESSO  NY  802-8/2026 
OBJETO' Registro de Preços visando a aquisiçao de materiais de higiene pessoal 

para utilização nos ambientes escolares de educação infantil da rede municipal de ensino 
de Jaboticabal 

ADJUDICO  or  itens do objeto da licitação Pm epigrafe, na seguinte 
conforniidade (rarao social vencedor, número do item, valor unitário), a saber: BRALMED 
DISIRIBUIDORA HOSPITALAR DA.. 06, 5510,49; 07, 5510,49; 08, 5510,49; D181RIBUIDORA 
UNIMAR BRASIL LIDA.: 03, 1155,09; 09, R54,84; FORCE  MEDICAL  INDUSTRIA E 
DISTRIBUIDORA LIDA.: 01, RS15.80,  RILL  QUÍMICA LTDA.: 02. R$4,78, 04, 5549,80; 10. 
R$5,00; TONELLI & GATTONI INDÚSTRIA DE COSMETICOS DO BRASIL LTDA.: 05, R$4,50. Por 
fim, HOMOLOGO todo o procedimento realizado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

Jaboticabal, 9 de março de 2026. 
EMERSON RODRIGO CAMARGO 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA NO 3/2026 

Acha-se aberta na Prefeitura Municipal de Jaboticabal/SP, a CONCORRENCIA 
PÚBLICA N' 03/2026. em sua forma ELETRONICA, visando a contratação de empresa 
especializada no ramo da construção civil, com fornecimento de  materials  e mão de obra. 
para construção de  Prone  Mista do Distrito de Córrego Rico, Jaboticabal/SP - Recurso 
Estadual, Demanda nu 065436 -  Convénio n. 100FM/2024. O ENCERRAMENIO dar-se-a no 
dia 16 de abril de 7076 as 08h30. O edital estará a disposição dos interessados, no PNCP, 
na plataforma BLL Compras (littp://www.b1Lorg.br) e ainda, no Portal da Transparência de 
Jaboticabal, o qual poderá ser acessado através do endereço eletrônico: 
transparencia .jaboocalaa I sp.gov.br. 

Jahroricabal, 9 de março de 7.016 
EMERSON RODRIGO CAMARGO 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 16/2026 

A Prefeitura de Jaboticabal/SP, torna publico o PREGÃO ELETRONICO N° 
016/2026, que tratará do Registro de Preços visando a aquisição de tens bisicos 
necessários para garantir o fornecimento de alimentaçao aos alunos pertencentes as 
escolas publicas da rede Municipal e Estadual de ensino do município de Jaboticabal. 
Endereço eletrônico no qual ocorrera a sessão publica: http://www.b1Lorg.br/ 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ate as 08h30 do dia 20 de março de 2.026. 0 Edital na 
Integra poderá ser consultado pelos interessados no  site  supracitado, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e, também, no Portal da Iransparêricia de Jaboticabal 
(tra ns  pa re  ncia .(a botica ha Lop.gov.br) 

Jaboticabal, 6 de março de 2026 
EMERSON RODRIGO CAMARGO 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nu 17/2026 

A Prefeitura de Jaboricabal/SP, torna público o PREGÃO ELETRÔNICO Ne 
017/2026, que tratará do REGISTRO DE PREÇOS visando a futura e eventual aquisição de 
inseticidas quimicos liquidas, larvicidas químicos liquido';, óleo mineral para 
termonebulização e raticida cumarinico, para atender as necessidades do Setor de 
Vigilancia de Vetores e Zoonoses do municfpio de Jaboticabal/SP. no combate a arboviroses 
e pragas urbanas. Endereço eletrônico no qual ocorrera a sessao 
hup://www.till.org.br/ - RECEHIMEN 10 DAS PROPOSTAS: ate as 081130 do dia 20 de março 
de 7.076. O Edital na integra poderá ser consultado pelos interessados no  site  supracitado, 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e, tombem, no Portal da Transparência 
de Jaboticabal (transparencialaboticabal.sp.gov.br). 

Jaboticabal, 6 de março de 2026 
EMERSON RODRIGO CAMARGO 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 18/2026 

A Prefeitura de Jaboticabal/SP, torna público o PREGÃO ELETRÔNICO Ne 
018/2026, que tratará do Registro de Preços visando a aquisição de absorventes 
femininos descartaveis, para distribuição gratuita as usuárias atendidas pelos serviços, 
programas e beneficias da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social. Endereço eletrônico no qual ocorrera a sessão publica: http://www.b11.org.br/ - 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ate as 081130 do dia 23 de março de 2.026. 0 Edital 
na integra poderá ser consultado pelos interessados no  site  supracitado, no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e, também, no Portal da Transparencia de 
Jaboticabal (transparencia.jaboticaba).sp.gov.hri 

FERNANDO HENRIQUE SALES 
Pregoeiro  

t or,  veri'it.sdo no encereco elet,,nso 
tote., pe. rodeo 0530202603101:0324 

Jaboticabal, 9 de março de 2026 
EMERSON RODRIGO CAMARGO 

Pr ef eito 

R  Document*  assoado  c.ititaltrevie coft,mme MP n,  ,I00-2 de 24104i2D13, 
poe  institui  A in.reest,utora ce Chaves PUb,.ces e•Ali.4 A • ICP.9,asti. . 
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2026 Concorrência Pública 02/2026 - 
Contratação de empresa especializada para 
execução de fechamento de  Areas  no Jardim 
Botânico e Estação Ecológica Córrego da 
Moenda. 
Contratação de empresa especializada para execução de fechamento de  areas  no Jardim Botânico e 
Estação Ecológica Córrego da Moenda, localizados no município de ltatiba-SP. 

24/02/2026 as 9h58  

TERMO DE RECEBIMENTO DO EDITAL 

rInrlarn nara r‘c riaxiirino fino ni  ten  ratirai inteahralme.ntiai, inth r,eanriarar.h aintrrinirn SAAMIA/ itatiha  on  r,r,  hr  rs PINTA! ria I iritara.  h 

for.anta a rnng-nrranria 171"ihlir2 n0  119/,f1A nhitatn• rnntrataran rita tamnraca acnoriali7aria nara øvíu uro de fechamento 
de  areas  no Jardim Botânico e Estação Ecológica Córrego da Moenda, localizados no município de ltatiba-SP. 

Nome da Empresa: 

CNPJ N°  

Endereço: 

Bairro: 	 Cidade: 

Telefone ( ) 	 FAX: ( )  

E-mail:  

Contato: 

Imoortante: Este documento deverá ser preenchido. diaitado e enviado  através do  e-mail:  
licitacoes@licitacoes.itatiba.sp.gov.br,   aos cuidados da Comissão Permanente de Licitações.  

A Prtafpitt Irar4c Itatiha r.5r CP rpcnnncahili7ara  main  n5n anvin 	infnrmariipc  talc  rnr-nry PcrlarPrimtantnc alharariiPc  (-in  ritI 

riP r4zt rf 	hprti Ira  rip  clicnoricanr julgamento/homologação, referentes ao Edital, caso a empresa não preencha e 
transmita as informações acima descritas. 

Fone para contato (11) 3183-0655 



AVISO DE REPUBLICACAO - Concorrência Pública n° 02/2026, Tipo Menor Prego Global - Edital n° 

11/2026. Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de fechamento de áreas no 
4 	Jardim Botânico e Estação Ecológica Córrego da Moenda, localizados no município de ltatiba-SP, por 

execução indireta, em regime de empreitada por preço unitário, tudo em conformidade com os projetos, 

memorial, planilha e demais condições apresentadas no edital desta licitação e em seus anexos. Os 

cadastros das Propostas que seriam recebidos até 13/03/2026, serão recebidos até o dia 30 de março 

de 2026,  As 081150min,  na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias 

( 	)-obbtnnet,com,br). O edital fica disponível na Seção de Licitações - Av.  Luciano  Consoline, 600,  

id  de  Lucca  das 9h às 17h e  sites  www.itatiba.sp.gov.br  e www.novobbmnet.corrthr. Informações: tel. 

(1 1) 3183-0655. Adriana Stocco — Agente de Contratação.  

Download: 

1....-mcorrencia Pública 02-2026 - Edital  

tanta de Situacão Estacão Ecológica Córrego da Moenda  

anta de  SituaçAo - jardim Botânico  

1Qrrencia Pública 02-2026 - Planilha  

Concorrência Pública 02-2026 Resposta da Impugnação 



Editais e Processos 	Atenção aos prazos previstos em Lei. (Saiba 4) 

UNIDADE COMPRADORA 

Unidade Compradora 

MODAUDADE 	 UF 

Modalidade 

DATA INICIO PROPOSTA 

Data Inicial e Final da Propos 

DATA CRIAÇÃO 

Data Inicial e Final de Criaçãc 

DATA DE REALIZAÇÃO 

— Data Inicial e Final de Realiza 

CRITÉRIOS DE JUGAMENTo 

ci Critérios de Julgamento 

	

SITUAÇÃO 
	

EDITAL  

Situação 
	

CZ  Buscar por Edital 

NUMERO DO PROCESSO 	OBJETO 

	

Selecione a UF 
	

Buscar por Númerc 	Objetos 

DATA DE PUBLICAÇÃO 

Ej Data Inicial e Final de Publica 

ÓRGÃO 	 UNIDADE 
	

NUMERO DO 	 DATA DE 	 DATA INICIO 
PROMOTOR COMPRADORA UF EDITAL PROCESSO OBJETO 	PUBLICAÇÃO PROPOSTA 

Itatiba Itatiba SP R.11/2026-C 637/2026 Contratação de 09/03/2026 I 11/03/2026 I 
P02/2026 empresa es... 11:42:46 08:00:00 

Prefeitura Itatiba SP 14/2026-PE 1575/2026 0 Registro de 05/03/2026 I 06/03/2026 I 
Municipal de 10 Preços pelo... 09:49:52 08:00:00 
Itatiba 

Prefeitura  Raba SP 13/2026-PE 8271/2025 Contratação de 02/03/2026 I 03/03/2026 I 
Municipal de 09/2026 serviços d... 10:46:29 08:00:00 
Itatiba  

Prefeitura Itatiba SP 12/2026-PE 9460/2025 Locação de 02/03/2026 I 03/03/2026 I 
Municipal de 08/2026 veículos (tipo... 10:46:24 08:00:00 
I tatiba 

ltatiba Itatiba SP 11/2026-CP 637/2026 Contratação de 24/02/2026 I 25/02/2026 I 
02/2026 empresa es... 11:05:09 08:00:00 

Prefeitura Itatiba SP 10/2026-PE 9606/2025 Contratação de 24/02/2026 I 25/02/2026 I 
Municipal de 07/2026 empresa es... 09:47:51 08:00:00 
Itatiba 

Prefeitura  Itatiba SP 08/2026-PE. 7195/2025 0 Registro de 20/02/2026 I 20/02/2026 I 
Municipal de 06/2026 Preços pelo... 07:55:45 09:00:00 
Itatiba 

Itatiba Itatiba SP R118/2025- 7544/2025 Contratação de 12/02/2026 I 13/02/2026 I 
CP.15/2025 empresa es... 09:40:48 08:00:00 

Itatiba Rabin  SP 07/2026-CP. 9489/2025 Contratação de 10/02/2026 I 11/02/2026 
01/2026 empresa es... 08:55:53 08:00:00 

Prefeitura Itatiba SP 06/2026-PE. 8428/2025 Registro de 05/02/2026 I 06/02/2026 I 
Municipal de 05/2026 Preços pelo p... 10:10:14 08:00:00 
I tatiba 

p. 



BEININET 	Prefeitura Municipal de I... o 4  Adriana de Oliveira Schia..D-. 

Pregoeiro 

EDITAR EDITAL 

 

DADOS DO 
EDITAL 

DADOS DO 
LOTE/ITEM 

(J) 	DOCUMENTOS - EDITAIS. ANEXOS E 
OUTROS 

Nome do Orgão  Promotor  CNN 

Itatiba 	 50.122.571/0001-77 

O Essa Licitação esta programada com fulcro na Lei 14.133/2021, Artigo 28. II (concorrência). Sendo 
assim, será informada e publicada no PNCP - Plataforma Nacional de Contratações Publicas. 

MODALIDADE 	 UTILIZAREI VERBA FEDERAL 	AMPARO LEGAL ' 

Concorrência ?Sim 0 NA° Lei 14.133/2021, A... 

O = Caso a Lei contenha esse icone. 

indica que a mesma se encontra com o 

cadastro inativado no sistema. 

FINAUDADE DA LICITAÇÃO/OPERAÇÃO " 	 NUMERO DO EDITAL • 

Contratação de Obras e Serviços Comuns e Especiais de Engenharia 	 R.11/2026-CP02/202 

NÚMERO DO PROCESSO' 

637/2026 

Pregoeiro(a) / Agente de Contratação" 

Equipe de Apoio 

Comissão de Contratação 

Descrição do Objeto do Edital 	 Julgamento e 
Validade da Proposta 

DESCRIÇÃO DO OBJETO DO EDITAL • 

Contratação de empresa especializada para execução de t 
	 CRITERIO  OE  JULGAMENTO DA 

PROPOSTA E LANCE' 
Caracteres restantes:4950 

Menor Prego 

VALIDADE DA 

Objeto e Segmentação da Licitação 
	

PROPOSTA' 

120 	Dias  

OBJETOS 	 SEGMENTOS 

Engenharia - s... , 	Muro de arrimo, cont... 
FASE HABIUTAÇA0 ANTECEDE 

JULGAMENTO' 

NÃO 

Data e Hora referente a: 

Nr,  



BONINET o "D$c  Adriana de Oliveira Schia... 

Pregoeiro 

11/03/2026 08:00 	 30/03/2026 08:50 

Sala  

MODO DE DISPUTA 
	

OS LANCES DEVEM CONSIDERAR 0 	DESAT1vAR  CHAT  DOS LICITANTES NAS 

VALOR 	 SEGUINTES FASES 
Aberto 

Global do Lote 
	

(-) Sim 	Não 

Selecione a fase 

REDEFINIÇÃO AUTOMATICA DOS 

VALORES DOS ITENS APÓS 0 TERMINO 

DA LICITAÇÃO' 

 

A VAR 

  

 

10311.111.0. DE 
VIEPICADOIVAS i

Servigo exclusivo da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BEM 



BONNET 	Prefeitura  Municipal de I... 

‹- EDITAR EDITAL 

DADOS DO 	 (ff) 	DADOS DO 
EDITAL 	 LOTE/ITEM 

a90 Adriana de Oliveira Schia... 

Pregoeiro 

(0, 	DOCUMENTOS - EDITAIS. ANEXOS E 
OUTROS 

Configurações gerais para cadastrar os lotes e/ou itens 

o  Preenchimento manual 

Automático por meio de planilha/TXT 

Definir conjunto de regras nas configuração para 	Atualizar regra de configuração em todos os 
os próximos lotes criados 	 lotes 

Lotes / Itens 

Lote 1 

o 

I Serviço exdusivo da Bolsa Brastleira de Mercadorias - 13BM 
ISCASA 

• 



TIPO 

DOCUMENTO 

Outros Documentos 

Outros Documontos 

Outros Documentos 

Outros Documentos 

BOMNET 	Prefeitura Municipal de I... o  Adriana de Oliveira Schia... 

Pregoeiro 

4- EDITAR EDITAL 

 

DADOS DO 	 DADOS DO 
EDITAL 	 LOTE/ITEM 

DOCUMENTOS - EDITAIS, ANEXOS E 
OUTROS 

DOCUMENTOS DO EDITAL 
Adicione documentos referentes ao Edital 

DOCUMENTO 	 TIPO DOCUMENTO 

97e2a305-1b45-474e-9698-7e7b6a74246d_Concorrência Pub!Ica 02-2026 - Edital..pdf  Edital 00  
Selecione o tipo do documento 	AMC  ONAR DOCUMENTO 

Tamanho máximo para  upload de 30MB  

Tipos aceitos:  pdf. txt, rtf, doc, docx, xls. xlsx, odt, ads. saw, zip, 7z, rar, dwg, dwt. dxf. dwt. dwbc. svg, sldprt sIdasm, dgn. 

ifc, skp, 3ds, doe, obj, rfa e rte  

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
Adicione documentos complementares 

DOCUMENTO 

a3707100-fdae-4ad1-6904-02d73d9baffa_Concorrencia Pública - 02-2026 - Resposta da 

Impugnagào.pdf 

09fa93cb-1975-4fae-8015-53d30e4b86c6_Concorrência Publica 02-2026 - Planilha.xls 

5e553acf-4002-4352-9baa-d2a465a26aa1_Planta de Situação - Estação Ecológica Córrego da 

Moenda.pdf 

fac695d1-b069-4ea2-97e9-988422a835ee_Planta de Situação - Jardim Botanico.pdt 

Selecione o tipo do documento v 	ADICIONAR DOCUMENTO 

Tamanho máximo para  upload  de 30MB 

Tipos aceitos: pdf, txt, rtf, doc, docx, xls, xlsx, odt, ods. sxw,  zip,  7z, rar, dvvg, dwt, dxf. dwf, dwfx. svg, sldprt. sldasm, dgn. 

ifc. skp. 3ds, doe, obj, tia e  rte  

SALVA 

OBOLSW 
um re 	SerVIÇO exclusivo da  Boise  Brasileira de Mercadonas - BBM 

NOCADORMS 



•• 	 •- •I gões Públicas 

> Editat,  

Edital n° R.11/2026-CP02/2026/2026 
Ultimo atualização 09/03/2026 

Local: Itatiba/SP ôrgdo: MUNICIPIO DE ITATIBA Unidade compradora: 989 - Itatiba 

Modalidade da contratação: Concorrencia - Eletrônica Amparo legal: Lei 14.133/2021,  Art.  28, II Tipo: Edital 

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 09/03/2026 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 11/03/2026 08:00 (horário de  Brasilia)  

Data fim de recebimento de propostas: 30/03/2026 08:50 (horário de  Brasilia) 

Id  contratação PNCP: 50122571000177-1-000046/2026 Fonte: Novo BBMNET Licitações 

Jbjeto: 

Contratação de empresa especializada para execução de fechamento de  areas  no Jardim Botânico e Estação Ecológica 
Córrego da Moenda, localizados no município de Itatiba-SP 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

RS 2.852.08011  

Itens 	Arquivos 	Histórico 

Número 	 Descrição 
	

Quantidade 	 Valor unitário estimado 

Execução de fechamento de  areas  no 	1 	 RS 2852.080.11 

Jardim Botânico e Estação Ecológica 

Córrego da Moenda. localizados no 

municipio de ltatiba-SP. 

Eyibirl 5 	1 	1-ide 1 itens 
	

Página. 

<Voltar 

Criado pela Lei ry" 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações 	(PNCP) 
o sitio eletrônico oficial destinado a divulgação centralizada e obrigatoria dos al.o; 
exigidos  ern  sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel 

diploma. 

gorido pe.b Comitê Gestor da  Redo  Nacionai do Contratações Públicas, um 
colegiado deliberativo com suas atribuições estabetecidas n Decreto n" 10:76,1. 
de 9 de agosto de 2021_ 

0 desenvolvimento dessa versa° do Portal é um esforço conjunto de construção 
de uma concepção direta legal. hornoti,sgado pelos indicados a compor o aludido 

comite. 



» Detalhe do Documento.  

12174646 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 02/2026 

10/03/2026 

18568840  
Lote 

Edital de Licitação 
Documento armazenado 
10/03/2026 08:45:05 
1/2026 

Tag de  Erro  Conteúdo da  Tag 

6. 08:45 Tnbunal de Contas do Estado de São Paulo - AUDESP 

Tribunal de Conta: 
do  Estado  de Sao Paulo  

AUDESP 
CORSADOC 11,10110111413271111114011.10 Mre  

Selecionar Perfil: Audesp 4 - Prestação OK 

Posição de Dados Transmitidos 

Dados do Pacote  
Id.  do Pacote: 

Usuário: 
Descrição do Pacote: 

Data de Abertura: 

Dados do Documento  

Id.  do Documento: 
Tipo de Interação: 
Tipo do Documento:  
Status  do Documento: 
Data do  Status  do Documento: 
Mes/Ano de Referência: 

Erros do Documento: 
Descrição 
	

Classificação 

Yortar 	 Cancelar 

• -fl,-,riirniantn dn 
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